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APRESENTAÇÃO 


João Pessoa é sede, neste novembro de 2003, do XXII Congresso dos 
Tribunais de Contas do Brasil. Já o tinha sido do VIII Congresso, em 1975. 
Entre uma data e outra há um transcurso de 28 anos, intervalo de tempo em que 
o país e o mundo experimentaram grandes transformações. 

Uma delas, revolucionária, foi o avanço da Informática, a ciência que 
hoje permite o processamento instantâneo de dados, o acesso imediato a fontes 
de consultas e pesquisas e, além disso, a veiculação de informações em tempo 
real, no momento em que os fatos acontecem. 

O progresso nessa área, felizmente, tem servido à ânsia de modernização 
dos Tribunais de Contas, dos quais a sociedade exige eficácia e rapidez sempre 
maiores na fiscalização das gestões públicas. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, surgida em plena era dos computado
res, trouxe-nos novas atribuições e encargos, um deles o acompanhamento con
comitante das administrações federais, estaduais e municipais, desafio em parte 
superado com a apresentação de demonstrativos contábeis em mídia eletrônica. 

Mas, se modificam rotinas e procedimentos, os novos tempos, com seu 
progresso tecnológico, não abalam qualquer dos princípios que inspiraram o 
controle dos gastos públicos. Ao contrário, as re/,'lâs e preceitos que alicerçam 
o papel e a missão dos TCs permanecem imutáveis e necessários. 

O presente volume inclui textos que reforçam tal convicção. São excertos 
de comentários, doutrinas, jurisprudências e estudos assinados por alguns íco
nes da Ciência do Direito, ao longo do tempo. 

Também apresenta dados curriculares do ministro VictorAmaral Freire-o 
patrono do Congresso atual, a quem reverenciamos (in memoriam) --, um pouco 
da biografia admirável de Inocêncio Serzedello Corrêa e material referen
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te ao VIII Congresso, realizado na Paraíba de 10 a 15 de novembro de 
1975, quando eu me encontrava na Presidência do Tribunal de Contas do 
Estado. 

Por rara felicidade, vejo-me, agora, no mesmo posto, quando João Pes
soa abre os braços para receber os participantes deste XXII Congresso. Quero 
supor, neste momento, que os Tribunais de Contas do Brasil estejam vivendo 
situação ímpar ao possibilitarem a um mesmo conselheiro a chance de presidir 
dois eventos tão importantes, no espaço de 28 anos. 

Conselheiro Luiz Nunes Alves 
Presidente 



HOMENAGENS~ 
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Ministro Victor Amaral Freire 

Nascimento: 6 de novembro de 1908. 

Filiação: Hilário Freire e Francisca Amaral Freire. 


Formação universitária e principais cursos: Bacharel em Direito 
pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 1931. Planejamen
to (Departamento Estadual de Administração do Estado de São Paulo, 1960). 
Orçamento-Programa (Instituto de Administração da Faculdade de Ciências 
Econômicas e Administrativas da Universidade de São Paulo, 1963). Prática 
de Elaboração Orçamentária (Instituto Brasileiro da Faculdade de Ciências 
Econômicas da Universidade de São Paulo, 1964). 

Principais atividades: 
No Instituto de Previdência do Estado de São Paulo: Avaliador (1941 ), 

Chefe de Avaliação da Carreira Predial (1943), Assistente Técnico da A~sis
tência Técnica e Atuarial (1 946). 

No Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: Supervisor Téc- . 
nico do Quadro da Secretaria (1947); Chefe de Gabinete do Presidente 
(1951 a 1952, 1959 a 1960 e 1961 a 1962); Assistente Técnico Chefe da 
Secretaria (1952 a 1959); Encarregado de fazer estudos preliminares de 
uma refonna do Tribunal de Contas (1957); Membro da Comissão para 
redigir o anteprojeto da refonna da Lei Orgânica do Tribunal (1958); As
sistente Técnico Geral da Secretaria Executiva do 3° Congresso Internaci
onal das Instituições de Controle das Finanças Públicas, no Rio de Janeiro 
(1959); Presidente da Comissão de Planejamento do Controle Jurisdicional 
e Financeiro e dos Serviços Administrativos do TC-SP (1962); Presiden
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te de várias Comissões de Reorganização dos Serviços da Secretaria do 
TC-SP (1952 a 1962). 

No Tribunal de Contas da União: Ministro do TCU (1966 a 1974) e 
seu Vice-Presidente(1969, 1970 e 1973). 

Outras atividades: Membro da Comissão de Acerto de Contas entre 
a União e o Estado de São Paulo (1962 a 1963); Integrante do Grupo qe 
Estudos de Normas Orçamentárias e de Administração Financeira (1963), 
nomeado pelo Ministro Extraordinário para a Reforma Administrativa; As
sesso.r do Gabinete do Secretário da Fazenda do Governo de São Paulo 
(1963); Projetos de Reforma Administrativa do Município de Osasco/SP 
(1966); Membro da Comissão de Reforma Administrativa da Secretaria 
de Educação do Estado de São Paulo (1966); Presidente do Conselho 
Estadual de Auxílios e Subvenções da Secretaria da Promoção Social (1975 
a 1979); Primeiro Superintendente do Instituto Rui Barbosa, São Paulo 
(1974 a 1975). 

Principai.~ trabalhos publicados: Despesa Pública do Estado, SP 
(1958); Parecer Prévio Sobre as Contas do Governo da República (1967); 
O Controle Financeiro da Reforma Administrativa Federal (conferência, 
1968); O Controle dos Valores Públicos na Administração Brasileira. 

Congressos e cone/aves: I Congresso dos Tribunais de Contas do 
Brasil, São Paulo (1958); Assistente Técnico Geral da Secretaria Executi
va do III Congresso Internacional das Instituições Superiores de Controle 
das Finanças Públicas, Rio de Janeiro (1959); II Congresso dos Tribunais 
de Contas do Brasil, Bahia (1960). Participou, a convite do SENAN, de 
seminários sobre assuntos da administração municipal realizados em vári
as Capitais de Estados; IV Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, 
Fortaleza/CE (1966); VI Congresso Internacional da Organização das Ins
tituições Superiores de Controle das Finanças Públicas, Tóquio/Japão 
(1968); VI Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, Brasília, na qua
lidade de Secretário Executivo (1970); Representou o TCU na Reunião 
do Comitê Diretivo da INTOSAI, Organização Internacional das Institui
ções Superiores de Controle de Finanças Públicas, VienalAustria (1970); 



III Congresso Latino-Americano de Entidades Superiores Fiscalizadoras 
(ILACIF), em Bogotá/Colômbia (1972); VIII Congresso dos Tribunais 
de Contas do Brasil, João PessoaiPB (1975); IX Congresso dos Tribu
nais de Contas do Brasil, em Guarapari/ES (1977). 

Condecoração: Cavaleiro da Soberana Ordem Militar de Malta. 
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Inocêncio Serzedello Corrêa 

Inocêncio Serzedello Corrêa nasceu em Belém do Pará, em 1857. órfão 
de pai, teve infância pobre. Cursou o Seminário Menor de Santo Antonio, sen
do sempre o primeiro aluno da turma. 

Aos 17 anos de idade, abandonou o Seminário para prestar o serviço 
militar, no 4° Batalhão de Artilharia. Em 1876, matriculou-se na Escola Militar, 
onde também se destacou. 

Concluindo os cursos de Estado Maior, em 1880, e o de Engenharia, em 
1881, foi convidado a serprofessor, na própria Escola, da cadeira de Fortificações, 
e, depois, das de Mecânica, Cálculo, Qulmica Orgânica, Botânica e Zoologia. 

Com o fim da Monarquia, SerzedelJo foi convidado por Deodoro para 
várias missões na consolidação do novo regime. Já como major, foi nomeado 
em agosto de 1890, governador da Província do Paraná, cargo ao qual renun
ciou quando eleito deputado, pelo Pará, para a Assembléia Constituinte de 1891. 

Serzedello Corrêa, antes, já se destacara na luta abolucionista. 
Ao assumir ogovemo, Floriano Peixoto o designou, em fevereiro de 1892, 

ministro das Relações Exteriores. O então tenente-coronel houve-se muito bem 
no cargo, detacando-se sua missão na questão da posse do Território das Mis
sões, reclamado pela Argentina, na demarcação das fronteiras com a Guiana 
Francesa e na assinatura de acordos comerciais com a França, Alemanha, Por
tugal e Estados Unidos. 

Além de chanceler, foi ministro da Justiça e Interior, e da Agricultura, 
Comércio e Obras Públicas. Durante sua gestão, concluiu as obras do Porto de 
Santos e a reforma da Estrada de Ferro Central do Brasil. Tudo isto em pouco 
tempo, pois,já em abril de 1892, Floriano o nomeava para substituir Rodrigues 
AIves na Pasta da Fazenda. 
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Assumiu o novo cargo em clima de grave crise financeira. Promoveu a 
reforma bancária, com a fusão dos Bancos da República e do Brasil, e revigo
rou o câmbio. 

Em 17 dejaneiro de 1893, instalou solenemente o Tribunal de Contas da 
União, sob a presidência do ex-senador do Império Manoel Francisco Corrêa. 

Em 27 de abril de 1893, exonerou-se do Ministério da Fazenda, ao recu
sar-se a referenciar decreto pelo qual o presidente Floriano Peixoto pretendia 
retirar do TCU a competência para impugnar despesas não previstas na lei or
çarnentária. 

Por ocasião da Revolta da Armada, esteve encarcerado por nove meses. 
OCongresso Nacional fez-lhe justiça, estatuindo, pelo Decreto Legislati

vo nO 668, de 18 de setembro de 1900, sua reversão aos quadros do Exército, 
no posto de tenente-coronel, e à cátedra na escola Militar. Serzedello Corrêa, 
ao saber do decreto que autorizara lhe fossem pagos 240 contos de réis, cor
respondentes aos atrasados pelo tempo do seu afastamento do Exército e da 
cátedra, assim reagiu: "Não recebo este dinheiro, dr. campos SaIles, por não me 
julgar com direito a ele, visto que não prestei serviços ao Exército". Ao que o 
presidente replicou: "Fazes bem, Serzedello. Procedes dignamente". 

Com a estabilidade do regime republicano, Serz.edello foi reeleito deputa
do pelo Pará, por duas legislaturas, de 1895 a 1904, mandatos parcialmente 
intercalados pelos cargos de secretário de estado do Pará, em 1898, e de se
cretário da Escola Superior de Guerra, em 1899. 

Em 1909, o presidente Nilo Peçanha o nomeou prefeito do Rio de Janei
ro, então Distrito Federal, cargo que exerceu durante 15 meses, tendo idealiza
do o teleférico do Pão de Açúcar e concluído as obras do teatro Municipal, 
criando, ainda, a escola de Arte Dramática. 

Depois disso, assumiu o comando da 4" Região de Inspeção Permanente 
do Exército, sediado em Fortaleza, de onde saiu em 1912 para retomar à Câ
mara Federal, mais uma vez eleito pelo Estado do Pará, representando esta 
unidade federativa até 31 de dezembro de 1914. 

Por todos os seus efeitos, Ignácio Moura o chamou de "Sentinela Vigilan
te da República". 

Serzedello Corrêa faleceu no Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1932, aos 
75 anos de idade. 

R Teu. Brasília, c1IJt/dcz /990, 



DOUTRINA ~ 

(Excertos) 

23 





Comentários à 

Constituição de 1967 


~ Pontes de Míranda 

3. TRIBUNAL DE CONTAS 

Art. 72. O Tribunal de Contas 1·2 da União, com sedeno Distrito 
Federal e quadro próprio de pessoal, temjurisdição em todo o País. 

§ 1°. O Tribunal exerce, no que couber, as atribuições pre
vistas no art I!5 ' 

§2:'. Alei disporásobre aorganizaçãodo Tnbunal,podendodividi
lo emCâmams ecriar ddegaçãesJ ou órgãos destinados aauxiliá-lo no 
exercício das suas funçõesena descmtralização dos seustrabalhos 5, 

f. 3°. (lo ~CU$ Ministro;; 6 serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre 
brasileiros,maiores de trinta ecinco anos, deidoneidade moral enotó
rios conhccimentosjuridicos, cconõmicos, financeiros ou deadminis
tração pública, e terão as mesmas garantias, prerrogativas, vencimen
tos eimpe..~imel1tos dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos, 

§ 4°. No ext'rdcio de suas anibuições de controle da admi
nistração íinanceira e orçamentária, o Tribunal representará ao Po
der Executh'o e ao Congresso Nacional sobre irregularidades e 
abuso por ele verificados 7. 

§ 5'<'. O Tribunal, de oficio ou mediante provocação do Mi

25 
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nistério Públíco, ou das auditorias financeiras e orçamentárias e 
demais órgãos auxiliares, se verificar a ilegalidade de qualquer des
pesa, inclusive as decorrentes de contratos, deverá: 

a) assinar prazo razoável para que o órgão de adminis
tração pública adote as providências necessárias ao exato cumpri
mento da lei s; 

b) sustar, se não atendido, a execução do ato impugna
do, exceto em relação a contrato '; 

c) solicitar no Congresso Nacional, em caso de contrato, 
que determine a medida prevista na alínea anterior ou outras neces
sárias ao resguardo dos objetivos legais lO. 

§ 6". O Congresso Nacional deliberará sobre a solicitação 
de que cogita a alínea c do parágrafo anterior, no prazo de trinta 
dias, findo o qual, sem pronunciamento do Poder Legislativo, será 
considerada insubsistente a impugnação 11 • 

§ 7°. O Presidente da República poderá ordenar a execução 
do ato a que se refere a alínea b do § 5°, ad referendum do Con
gresso Nacional 12. 

§ 8°. O Tribunal de Contas da União julgará da legalidade 
das concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões 13 

não dependendo de sua decisão as melhorias posteriores 14. 

1) Constituição Política do Império do Brasil- Omissa. 11. CONSTI
TUIÇÃO DE 1891, art. 89: "É instituído um Tribunal de Contas para liquidar as 
contas da receita e despesa e verificar a sua legalidade, antes de serem presta
das ao Congresso. Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo Presiden
te da República com aprovação do Senado e somente perderão os seus lugares 
porsentença".1IL CONSTITUiÇÃO DE 1934, art. 99: "É mantido o Tribunal 
de Contas que, diretamente, ou por delegações organizadas de acordo com a 
lei, acompanhará a execução orçamentária e julgará as contas dos responsáveis 
por dinheiros ou bens públicos". Art. 100: "Os Ministros do Tribunal de Contas 
serão nomeados pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Fe
deral, e terão as mesmas garantias dos Ministros da Corte Suprema". Parágrafo 
único: "O Tribunal de Contas terá, quanto à organização do seu Regimento In
terno e da sua Secretaria, as mesmas atribuições dos tribunais judiciais". Art. 
101: "Os contratos que, por qualquer modo, interessarem imediatamente à re



ceita ou à despesa, só se reputarão perfeitos e acabados, quando registados 
pelo Tribunal de Contas. A recusa do registo suspende a execução do contrato 
até ao pronunciamento do Poder Legislativo". § l°: "Será sujeito ao registo 
prévio do Tribunal de Contas qualquer ato de administração pública, de que 
resulte obrigação de pagamento pelo Tesouro Nacional, ou por conta deste". 
IV. CONSTITUlÇAO DE 1937, art. 114: "Para acompanhar, diretamente, ou 
por delegações organizadas de acordo com a lei, a execução orçamentária, 
julgar das contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos e da legalida
de dos contratos celebrados pela União, é instituído um Tribunal de Contas, 
cujos membros serão nomeados pelo Presidente da República, com a aprova
ção do Conselho Federal. Aos Ministros do Tribunal de Contas são assegura
das as mesmas garantias que aos Ministros do Supremo Tribunal Federal". Pa
rágrafo único: "A organização do Tribunal de Contas será regulada em lei". V. 
CONSTITUlÇAo DE 1946, art. 76: "O Tribunal de Contas tem a sua sede na 
Capital da República e jurisdição em todo o Território Nacional. § 1°: Os Minis
tros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, e terão os mesmos direitos, 
garantias, prerrogativas e vencimentos dosjuizes do Tribunal Federal de Recur
sos". § 2°: "O Tribunal de Contas exercerá, no que lhe diz respeito, as atribui
ções constantes do art. 97, e terá quadro próprio para o seu pessoal". Art. 77: 
"Compete ao Tribunal de Contas: I, acompanhar e fIscalizar diretamente, ou por 
delegações criadas em lei, a execução do orçamento; lI, julgar as contas dos 
responsáveis por dinheiros e outros bens públicos, e as dos administradores das 
entidades autárquicas; 1Il,julgar da legalidade dos contratos e das aposentado
rias, reformas e pensões". § 1°: "Os contratos que, por qualquer modo, interes
sarem àreceita ou à despesa só se reputarão perfeitos depois de registados pelo 
Tribunal de Contas. A recusa do registro suspenderá a execução do contrato 
até que se pronuncie o Congresso Nacional". § 2°: "Será sujeito a registro no 
Tribunal de Contas, prévio ou posterior conforme a lei o estabelecer, qualquer 
ato de administração pública de que resulte obrigação de pagamento pelo Te
souro Nacional ou por conta deste". § 3°: "Em qualquer caso, a recusa do 
registro, por falta de saldo no crédito ou por imputação a crédito impróprio terá 
caráterproíbítivo. Quando a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá 
efetuar-se após despacho do Presidente da República, registro sob reserva do 
Tribunal de Contas e recurso ex officio para o Congresso Nacional". § 4°: "O 
Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo de sessenta dias, sobre as 
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contas que o Presidente da República deverá prestar anualmente ao Congresso 
Nacional. Se elas não lhe forem enviadas no prazo da lei, comunicará o fato ao 
Congresso Nacional para os fins de direito, apresentando-lhe, num e noutro 
caso, minucioso relatório do exercício financeiro encerrado". 

2) Origens do Tribunal de Contas do Brasil-A idéia de um Tribunal 
de Contas vem, no Brasil, de 1826, em projeto apresentado ao Senado do 
Império por FELlSBERTO CALDEIRA BRANT (Visconde de Barbacena) e 
por JOSÉ INÁCIO BORGES. Combateu-o MANUEL JACINTO NOGUEI· 
RA DA GAMA, Conde (pouco depois Marquês de Baependi), que, em discur
so de 6 de julho daquele ano, disse: "«. se o Tribunal de Revisão de Contas, que 
se pretende estabelecer, se convertesse em tribunal de fiscalização das despesas 
públicas, antes de serem feitas em todas e quaisquer repartições, poder-se-ia 
colher dele proveito; mas, sendo unicamente destinado ao exame das contas e 
documentos, exame que se faz no Tesouro, para nada servirá, salvo para a 
novidade do sistema e o aumento das despesas com os nele empregados". Por 
onde se vê que, se, de um lado, combatia a criação proposta, por outro se 
manifestava partidário de um Tribunal de Contas mais eficiente, mais poderoso. 
Em 1845 MANUEL ALVES BRANCO, Ministro do Império, propôs a or
ganização deum Tribunal de Contas que, sobre exercerfiscalização financeira, apu
rasse aresponsabilidadedos exatores da Fazenda Pública, comopoderde ordenar 
aprisão dos desobedientes econtumazesedejulgar àrevelia as contas que tivessem 
de prestar. Se bem que a idéiavolvesse com PIMENTA BUENO (depois, Marqu
ês de São Vicente), SILVEIRAMARTINS, o VISCONDE DE OURO PRETO, 
e JOÃO ALFREDO, o Império não possuiu o seu Tribunal de Contas. 

Na República, o Decreto n. 966-A, de 7 de novembro de 1890, devido à 
iniciativa de RUI BARBOSA, criou oTnbilllal de Contas, destinado afiscalizarosatos 
do Poder Executivo, q\lalldo suscetíveis de estabelecer despesas ou interessar as fi
nançasda República (art 2°, sobre oregisto) eajulgaras contas de todos osrespon
sáveis pordinheiruspúblicos, qualquer que fosse oMinistério aquepertencesse, "dan
do-lhes quitação, condenando-os apagare, quando onão cumpram, mandandopro
cederna forma de díreito" (art 4°). Foi nomeadacooússâo para elaborar projeto de 
Regularoento.SucedeuaRUI BARBOSA, no MinistériodaFazroda, TRISTAODE 
ALENCAR ARARIPE, que explicou, a seu modo, por que o seu antecessor não 
chegaraaadotar oprojeto daComissão, aliás entregue ao novo Ministro, que todos os 
óbices criaraao instituto, chegando ajulgá-lo inconstitucional no que se lhe desse de 



fisL-a1ização prévia, quando, emverdade, aAssembléia Constituinte de 1890-1891, 
por sua Comissão dos Vinte e Um Membros, pendera para o sistema italiano do 
exameprévio. Em 1912, RODRIGUES ALVES, Ministro da Fazenda, apresentou 
novo projeto de "criação", no qual seincluía a jiscaliz(J{:ãoprévia, perrnitindo-se a 
execução do ato a despeito da recusa do registo (registo sob reserva). O novo 
Ministro da Fazenda, SERZEDELO CORRÊA, recebeu-o, acrescido de notas à 
margem,mostrando-seaíopendordeFLORlANOPEIXOTOpelovetoabsoluto. 

O primeiro regulamento do Tribunal de Contas foi provisório (Decreto n. 
1.166, de 17 de dezembro de 1892, para a execução da Lei n. 23, de 30 de 
outubro de 1891), e nele encabulhavarn-se o Tnbunal de Contas e repartições 
do Ministério da Fazenda, o que demonstrou, como antes, no projeto 
RODRIGUES ALVES, amá compreensão da entidade constitucional que fora, 
e é, o Tribunal de Contas. No art. 30 do Decreto 1.166, firmou-se a competên
cia para a recusa impeditiva absoluta; e SERZEDELO COmA, que refe
rendara o decreto, pôde dizer na Câmara dos Deputados (Anais, 1896, m, 
394), que não encontrara no Tribunal de Contas, "mesmo com o veto absoluto, 
a menor dificuldade" e "atritos a vencer", ou "lutas a travar", tendo necessidade 
"de declarar claramente ao país" que "muitas vezes" nele encontrara, lisa e 
confessadarnente, "corretivos para os meus atos". 

Quando se quis extinguir ajiscalização prévia, SERZEDELO CORRÊA 
demitiu-se de Ministro, em defesa das verdadeiras funções do Tribunal de Con
tas. No Congresso Nacional, o Decreto n. 1.166 foi objeto de grandes discus
sões, havendo inimigos radicais do veto absoluto, como ALFREDO TORRES, 
e defensores dele, como LEOPOLDO DE BULHÕES. Adotou-se limitação 
da recusa absoluta a três casos: a) quando a verba estivesse esgotada; b) quan
do á despesa não se aplicasse a verba a que foi imputada; c) quando dele não 
houvesse cogitado a lei do orçamento. Caberia, nos demais casos, o chamado 
registo sob reserva. No Senado Federal, foi vencido JOÃO BARBALHO. O 
projeto subiu á sanção a 22 de setembro de 1893, e FLORIANO PEIXOTO 
vetou-o, com razões de emergência, que não interessam ao direito constitucio
nal Aprovado o veto, permaneceu o Tribunal de Contas sob o regime provisó
rio do Decreto n. 1.166. Veio, depois, a Lei n. 392, de 8 de outubro de 1896, 
reveladora de certa técnica jurídica. 

O Tribunal de Contas, segundo a Constituição de 1891, liquidava contas 
da receita e despesa, e verificava-lhes a legitimidade, antes de serem prestadas 
ao Congresso Nacional. Tratava-se, pois, de auxiliar do Congresso Nacional, 
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que, em nome do legislador e por conta dele, procedia. Órgão de fiscalização 
do Poder Executivo e não órgão do Poder Executivo. Órgão de cooperação 
ou de auxílio, sim, porém não do Poder Executivo - do Poder Legislativo. 

A Constituição de 1934 considerou-o órgão de cooperação nas ativida
des governamentais. Ao antigo Tribunal de Contas - que a Constituição mante
ve (art. 99: "é mantido") - o texto de 1934 conferiu, assim, a mais, a atribuição 
de 'julgar as contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos"; portanto, 
alcances e culpa dos depositários de dinheiros ou bens públicos, em toda a sua 
extensão. O acréscimo, em vez de o tornar órgão cooperador do Poder Execu
tivo, acentuou o elemento judiciário que já ele tinha, inclusive pelo modo de 
composição e garantias dos seus membros. A despeito disso, o capítulo VI 
considerou-o "órgão de cooperação nas atividades governamentais" -o que ou 
nos levou a crer que o legislador constituinte eITara em emaranhar Ministério 
Público, Tribunal de Contas e Conselhos Técnicos como "órgãos de coopera
ção nas atividades governamentais", entendendo-se por isso órgãos de coope
ração nas atividades do Poder Executivo, ou a supormos que a expressão "ati
vidades governamentais" aí estava por "atividade dos poderes" e, então, o Mi
nistério Público cooperaria com o Poder Executivo (melhor seria dizer-se, como 
mostráramos, com os outros órgãos do Poder Executivo, porque ele também o 
era), o Tribunal de Contas com o Poder Legislativo (aliás, quase somente com a 
Câmara dos Deputados) e com o Poder Judiciário, porque ao Poder Executivo 
fiscalizava, e os Conselhos Técnicos, com os Ministérios, portanto como Poder 
Executivo (art. 108, § 4°), com a Câmara dos Deputados e com o Senado 
Federal. A última interpretação salvava, de certo modo, e até certo ponto, a 
sistemática constitucional. 

(a) 	A que poder pertencia o Tribunal de Contas de 1934? Era órgão 
coordenador? Podia ter sido concebido como tal, porém não foi. 
Por outro lado, o Capitulo Vi, em que se incluiu, diferenciava-se, 
explicitamente, do Capítulo V (da coordenação dos poderes). Era 
órgão do Poder Executivo? Não. Fiscalizava o Poder Executivo. 
Se admitirmos que cooperava com ele, seria exterior tal coopera
ção, delimitadora, cerceante, restringente. Cooperação de órgãos 
heterogêneos. Era órgão do Poder Judiciário? A composição dele 
era, não havia dúvida, a de órgão do Poder Judiciário (art. 100 e 
parágrafo único). Não estava, porém, compreendido na expressão 
"tribunais fedemis" do art 81, muito emboI1lo estivesse na expres



são "tribunais federais" dos artigos 70, §§ I°e 2°, 76, I),j). Era 
órgão do Poder Legislativo? Em parte: as suas atribuições de 1891, 
que conservava, eram de órgão auxiliar do Poder Legislativo, es
pecialmente da Câmara dos Deputados, a que incumbia a tomada 
de contas (art. 29, 56, 4°, e 57,! g e h); mas a que se lhe acres
centou em 1934 o fez órgão auxiliar do Poder Judiciário: julgava 
contas de funcionários e mais pessoas responsáveis por dinheiros e 
bens públicos. Em órgão do Poder Judiciário, sui generis; órgão, 
também, sui generis, do Poder Legislativo. Criação posterior à 
teoria da separação dos poderes e fruto da prática, destoava das 
linhas rigidas da tripartição. O art. 10 I viera acentuar o caráter 
fiscalizador do Tribunal de Contas e ao mesmo tempo afastar a 
hipótese de ser órgão do Poder Executivo. Órgão que obstasse 
seria figura absurda. 

(b) 	A que poder pertencia o Tribunal de Contas na Constituição de 
1937'1 Ao Poder Executivo, não; porque fiscalizava a execução 
orçamentária, julgava as contas dos responsáveis por dinheiros ou 
bens públieos e julgava da legalidade dos contratos celebrados pela 
União. Ao Poder legislativo, também não; porque estava longe de 
ser simples auxiliar da tomada de contas ao Poder Executivo, e até 
se lhe esvaía tal função nos textos de 1937. Ao Poder Judiciário, 
posto que de modo especial, como função, sim; como órgão, não. 
Era um tribunal e julgava. Não importa o caráter a parte que teve; 
isso não lhe tirava a função dejulgar. Tanto quanto ao Tribunal de 
Contas de 1934, ao Tribunal de Contas de 1937 reconhecêramos 
jUnçãojudiciária. Esse elemento de classificação, que defende
mos, foi reafirmado pela Constituição de 1946'1 A Constituição de 
1946 teve o Tribunal de Contas como órgão (auxiliar) do Poder 
Legislativo, tal como defendíamos, de íurecondendo. Mas afim
ção dejulgar ficou-lhe. No plano material, era corpojudiciário; no 
formal, corpo auxiliar do Congresso Nacional. 
O texto constitucional de 1967 pôs no Poder Legislativo o Tribunal 
de Contas. 

Pode o Tribunal de Contas, no julgamento de que trata o art. 72, § 8° 
interpretara Constituição, definitivamente, e julgar da constitucionalidade das 
leis, regulamentos ou atos do Poder Executivo? O Tribunal de Contas tem duas 
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funções - uma, que é a antiga, ligada à execução orçamentària, e outra, a de 
julgamento. Tanto numa quanto noutra é possível que ocorra a necessidade de 
se responder àpergunta - é, ou não, inconstitucional a regra jurídica? Como 
tribunal, tem dejulgà-lo.lmaginemos que texto de lei retire ao Tribunal de Con
tas o julgamento nos caso do art. 72, § 8°. Tendo de pronunciar-se a respeito, 
cabe ao Tribunal de Contas julgar-se competente e, pois, inconstitucional a lei. 
Seria possível, somenteporque surgiu lei em sentido contrário, retirar o Tribunal 
de Contas, a si mesmo, a competência? De modo nenhum. Imaginemos que lei 
ordinária excedesse, na organi7.ação do Tribunal de Contas, as raias fixadas pela 
Constituição. Seria de admitir-se que o Tribunal de Contas senão pronunciasse 
a respeito? Imaginemos ainda que, sem lei do Congresso Nacional, o Presidente 
da República expedisse decreto, que tivesse de ser invocado perante o Tribunal 
de Contas. Fora de tolerar-se que tal tribunal se abstivesse do exame constitu
cional do ato do Presidente da República? De modo nenhum. Se o Presidente 
da República expedisse decreto sem observància de princípios constitucionais e 
dos limites das dotações orçamentárias, fica o Tribunal de Contas inibido de 
manifestar-se? Ora, o que se pretendeu, com a inação constitucional do Tribunal 
de Contas, destoava do sistema que adotamos desde 1891, a respeito dos ór
gãosjudiciáriose dos próprios funcionários públicos. Qualquerfuncionário público 
poderia invocarprinclpio constitucional; só os membros do Tribunal de Contas, 
não. Seria absurdo! 

(Os trechos acima são, mais ou menos, os de 1935.) 
(c) 	O Tribunal de Contas é instituição de 1891,de 1934,de 1946ede 

1967. Cumpre, porém, atendermos a que instituição, que se mantém, 
se mantém conforme a estrutura que lhe dão o todo da Constituição e 
as novas atribuições que lhe são conferidas. Ao tempo da Constitui
ção de 1891,já se atribuía as delegações do Tribunal de Contas\: a' 
ele mesmo a tomada de contas; foi a Constituição de 1934 que lhe 
deu caráter de corpo defulgamento, o que as leis ordinárias nào 
podiam fazer. O Decreto n. 392, de 8 de outubro de 1896, art. 2°, § 
1°, 2), entendia haver de funcionar o Tribunal de Contas como "Tri
bunal de Justiça com jurisdição contenciosa e graciosa"; o art. 3° 
miudeava os casos. A lei orçamentària de 1918 ainda lhe conferiu tal 
caráter de Tribunal de Justiça para o fim de julgar as contas dos res
ponsáveis, estabelecendo a situação juridica entre os mesmos e a 
Fazenda Pública". Era, entiio, inconstitucional; e não no foi depois. 



Depois, o Tribunal de Contas julgava e estabelecia, por isso mesmo, 
a situação jurídica entre os responsáveis e a Fazenda Pública. Quanto 
aos crimes, o Tribunal de Contas continuava a não ter jurisdição. Mas 
julgava as contas, o que é da máxima importância. Na vigência da 
Constituição de 1891, a jurisprudência era divergente quanto à ne
cessidade e valor da tomada de contas. 

Desde 1896 que a regulamentação do Tribunal de Contas, conformedis
semos, lhe conferiu ojulgamento das tomadas de contas dos responsáveis por 
dinheiros e bens públicos. Não estava isso, todavia, na Constituição, e o Supre
mo Tribunal Federa\, que, a princípio, dava inteiro valor às regras da legislação 
ordinária, passou a criar óbices à aceitação do Tribunal de Contas como julgador. 
Um tanto, como teremos, várias vezes, ensejo de mostrar, a luta entre o pensa
mento cívilístico dos membros componentes da alta Corte e os princípios de 
direito público. Muito se falou, então, da unidade jurisdicional: não poderia 
haver duas Justiças; una lex, una iurisdictio. A voz dos publicistas, como NUNO 
PINHEIRO e DÍDIMO DA VEIGA, pouco adiantava, no esclarecimento da 
missão do Tribunal de Contas, pela impenetrabilidade da mentalidade de alguns 
juízes, furrada de princípios de direito civil ede direito processual comum. (Grande 
espanto teriam tido os que se apegavam à tripartição dos poderes públicos se 
vissem funcionar o Tribunal de Contas do art. 79 da Constituição de 1934, 
julgando, em recursos, atos e decisões definitivas do Poder Executivo!) 

Já no ano de 1900, nas Apelações criminais n. 60 e n. 83, de 25 de 
agosto e de 31 de outubro, o Supremo Tribunal Federal vacilava em tomo da 
missão julgadora do Tribunal de Contas. No relatório desse Tribunal, 
concernente ao ano de 1900, dizia DÍDIMO DA VEIGA, procurando marcara 
linha divisória entre a função do Tribunal de Contas e a dos juízes federais: 
"...desde que no julgado do Tribunal de Contas fica estabelecida a responsabi
lidade do referido tesoureiro e fixa-se o alcance verificado, arredado o fato 
dirimente da força maior, a não-apropriação do dinheiro deve constar do pro
cesso para fundamentar a absolvição do tesoureiro, do crime de peculato. Apu
rada, porém, a existência do alcance, nenhum julgado dojuíz.o criminal tem for
ça para desobrigar o exator ou pagador da prestação da quantia e dos valores 
indevidamente retidos em seu poder; arazão capital está em que o juízo criminal 
não se institui como administrativo (civil) sobre provas documentais da gestão 
do agente fiscal, únicos instituidores da responsabilidade do mesmo. Desde que 
só há alcance por força de sentença do Tribunal de Contas e que tal alcance é 
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elemento material do crime de peculato, o julgado penal que absolve por fim
damento de falta de elemento moral não afeta o julgado do processo das con
tas; à sentença penal, carecendo, por outro lado, de autoridade para estabele
cer a não-existência de alcance, não se pode dispensar a veri ficação prévia 
desse pela autoridade competente como elemento dojulgado criminal". 

Desde 1934, a função de julgar as contas estava, claríssima, no texto 
constitucional. Não havíamos de interpretar que o Tribunal de Contas julgasse, e 
outro juiz as rejulgasse depois. Tratar-fie-ia de absurdo bis in idem. Ou o Tribu
nal de Contas julgava, ou não julgava. O art. 114 da Constituição de 1937 
também dizia. insofismavelmente: 'julgar das contas dos responsáveis por di
nheiros ou bens públicos". A de 1946 estendeu a competência às contas dos 
administradores das entidades autárquicas e atribuiu-lhe julgar da legalidade dos 
contratos e das aposentadorias, reformas e pensões. Tal jurisdição excluía a 
intromissão de qualquer juiz na apreciação da situação em que se acham, ex 
hypothesi, tais responsáveis para com a Fazenda Pública. 

Com a Constituição de 1937 e a de 1946 cresceu de ponto a importância 
do que dissemos, pois que não havia, na Carta do golpe de Estado de 10 de 
novembro, nem havia sob a Constituição de 1946, Justiça Federal de primeira 
instância que julgasse contas ou crimes contra os interesses materiais da União: 
a União comparecia perante juizes criminais locais; e muito extravagante seria 
que, tendo a União o seu Tribunal de Contas, com atribuição explícita de julgar 
das contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos, tivesse de subordi
nar tais contas aos juizes locais. 

Sob a Constituição de 1891, múltiplas eram as questões que surgiam, 
quanto às conseqüências dos julgamentos das contas dos responsáveis por di
nheiros ou bens públicos pelo Tribunal de Contas. A maioria delasderivav!l de 
não se dar ao Tribunal de Contas, na legislação ordinária, a execução das suas 
sentenças. No Congresso Juridico de 1908, procurou-se fixar a estrutura, no 
ponto em que se cindiam afonção julgadora e a/unção de execução, tendo 
sido aprovada a seguinte doutrina: "A sentença do Tribunal de Contas, conde
nando o responsável ao pagamento do alcance, tem processo com execução 
própria perante a Justiça federal e, longe de ser simples cobrança de dívida, é a 
execução de sentença judicial proferida por tribunal federal, que, na espécie, 
procede como órgão do Poder Judiciário, independente e autônomo". Era a 
proclamação da eficácia executiva à decisão condenatória - eficácia mediata, 
de modo que a actio iudicati seria perante os juízes. 
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Em 1946, coma proposição constitucional de julgar o Tribunal de Contas 
as contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos, duas questões surgi
ram, ambas no plano constitucional: a) Assente, constitucionalmente, a compe
tência do Tribunal de Contas para o julgamento, pode o legislador ordinário 
atribuir-lhe a execução das sentenças que proferir? Não seriamais do que con
formar-se com o principio geral, raras vezes derrogado, de que ao juiz 
sentenciante cabe executar. Não se diga, porém, que do texto constitucional 
resultava caber ao Tribunal de Contas, necessariamente, a execução das pró
prias sentenças; nem se diga não caber, pois não consta a execução delas no rol 
das atribuições dos juízes comuns. b) desde que tiMa o Tribunal de Contas, por 
expressa disposição constitucional, a função de julgar as contas dos responsá
veis por dinheiros ou bens públicos, podia o legislador ordinário negar o valor 
de tais decisões como sentenças e submetê-Ias à apreciação dos juízes co
muns, segundo jurisprudência anterior à Constituição de 1934? O Decreto n. 
15.770, de 1°de novembro de 1922, no art. 186, dispusera que os embargos 
opostos na execução, se infringentes do julgado, ou modificativos, seriamjulga
dos pelo Tribunal de Contas, ao qual se devolveria o processo; se referentes ao 
processo da execução, julgá-los-ia o Juiz Federal. c) Outro ponto digno de 
exame, no plano constitucional, era o da prisão dos responsáveis por dinheiros 
ou bens públicos. De início, acentuemos a linha discriminadoraentre as questões 
de direito constitucional, que a prisão de tais responsáveis suscitava, e as ques
tões de direito administrativo, que dependem, por definição, da legislação ordi
nária, dentro dos limites constitucionais. Perderia em clareza e precisão a expo
sição que fizéramos, se não atendêssemos a essa diferença ligada à hierarquia 
das leis de direito interno. No plano constitucional, o primeiro problema que 
surgia é o de se saber se a autoridade administrativa pode ordenar detenções 
provisórias dos responsáveis alcançados. A resposta era afirmativa, e só afir
mativa poderia ser. Quer se encarasse pelo lado da possibílídade de consistir em 
prisão a pena disciplinar, ou a medida preventiva disciplinar, quer se afastasse 
esse elemento de disciplina e se visse, tão-só, o interesse do Estado em que se 
detivesse imediatamente o responsável pelo alc3Ilce, nenhuns obstáculos criava 
a Constituição de 1946 a que a lei regulasse a detenção provisória dos respon
sáveis, que tinham sido encontrados em a\cancepela autoridade administrativa. 
Aliás, a tradição do direito administrativo brasileiro era nesse sentido (Lei n. 
221, de 20 de novembro de 1894, art. 14; Decreto n. 392, de 8 de outubro de 
1896, art. 3°, inciso 3; decreto n. 15.770, de l° de novembro de 1922, art. 31, 
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1Il, 2a parte). Cumpre, porém, observar-se que tal detenção não podia ter o 
caráter definitivo, que lhe emprestaria asentença de tribunal comum, ou dejuiz 
comum, ou do Tribunal de Contas, porque o Tribunal de Contas julgava contas 
dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos. 

Muito disso mudou. Retirou-se quase toda a função judiciária do Tribu
nal de Contas. O Tribunal de Contas dá parecer prévio sobre as contas do 
Presidente da República. Elabora o seu Regimento Interno. Propõe ao Poder 
Legislativo a criação ou a extinção de cargos dos seus serviços e a fixação dos 
respectivos vencimentos. Concede licenças e férias, confonne a lei, aos seus 
membros e aos seus subordinados. Representa ao Poder Executivo e ao Con
gresso Nacional sobre irregularidades e abusos que ele encontre. Se "verifica" a 
ilegalidade de algum ato que seja de despesa deve assinar prazo razoável para 
que o órgão da administração pública adote as providências necessárias ao exa
to cumprimento da lei. Se não é atendido, susta a execução do ato, se não se 
trata de contrato, mas o Presidente da República pode ordenar que se execute, 
ad referendum do Congresso Nacional. Se a despesa é resultante de contrato, 
ele apenas solicita que o Congresso Nacional suste a execução do ato. Até 
aqui, não há qualquer decisão judicial. Somente há no art. 70, § 4°, e no art. 72, 
§ 8°, se diz que ao Tribunal de Contas cabe julgar ('julgará") da legalidade das 
concessões iniciais de aposentadorias, refonnas e pensões, independendo de 
sua decisão as melhorias posteriores. Alguns problemas se apresentam que. em 
nota ao art. 72, § 8°, se examinam. 

A fimção judicialifonne do Tribunal de Contas diminuiu, porém não pro
fundamente. Ainda assim, elejulga da regularidade das contas dos administra
dores e demais responsáveis, bem como das autarquias (art. 70, §§ 4° e 5°). 

3) Delegações do Tribuual de Contas. - As delegações a que se refe
ria a art. 114 da Constituição de 1937jáerarn organizadas pela lei. Nadaobs
taria a que a escolha recaísse em membros do Tribunal de Contas. As leis e o 
Decreto-lei n. 426, de 12 de maio de 1938, conceberam as delegações como 
atribuições a funcionários escolhidos pelo Tribunal de Contas. Disse o art. 14 do 
Decreto-lei n. 426: "Para acompanhar a execução orçamentária e julgar em 
primeira instância as contas dos responsáveis, haverá junto a cada uma das 
Delegacias do Tesouro Nacional, uma Delegação permanente do Tribunal de 
Contas, composta de um delegado e tantos assistentes quantos forem necessá
rios ajuízo do Tribunal, escolhidos por este dentre os funcionários da Secretn



ria". E no art. 15: "Além das Delegações permanentes de que trata o artigo 
anterior, poderá o Tribunal de Contas criar outras, junto às repartições 
arrecadadoras e pagadoras, quando o movimento das repartições e o interesse 
da fiscalização justificarem a medida". A Constituição de 1946 conservou-as 
(verbis"ou por delegados seus"). 

Na Constituição de 1967, o art. 62, §2°, éexplícito em exigir que seja a 
lei que crie as delegacias ou delegações ou órgãos destinados a auxiliar o Tribu
nal de Contas no exercício de suas funções e na descentralização dos seus tra
balhos. Não há delegações a líbito do Tribunal de Contas: tem-se de observar o 
que a lei estabeleça no tocante a funções e a composição. 

4) Funções do Tribunal de Contas, eletivas e de organização inter
:l - na. - À sernelhança do que se passa com os outros tribunais, o Tribunal de 

Contas elege o seu presidente e demais elementos da Mesa, elabora0 seu Re
gimento Interno e organiza os seus serviços auxiliares, provendo os cargos, con
forme a lei, propõe ao Poder Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a 
fixação dos respectivos vencimentos, concede licença e férias, nos termos da 
lei, aos seus membros, e a quem lhe é subordinado. Observe-se, porém, que o 
art. 72, § 2° diz que à lei é que se atribui a criação Delegações ou órgãos desti
nados a auxiliar o Tribunal de Contas no exercício das suas funções e na 
descentralização dos seus trabalhos. 

5) Organização do Tribunal de Contas, dhisão, delegações e órgãos 
auxiliares. - O Regimento Interno do TribunaI de Contas é feito por ele, mas à lei 
é que incumbe organizá-lo, dividíndo-o, ou não, ern câmaras, criar delegações ou 
outros órgãos destinados aauxi1iá-Io, no exercício das fimções ouna descentrali7..ação 
dos seus trabalhos. Não pode a lei ir a ponto de infringir o art. 72, § 1°. 

A organização do Tribunal de Contas é regulada em lei ordinària. Enten
da-se que às leis ordinàrias se deixou: a) a detenninação do número de mem
bros; b) a fixação e modo de composição dos quadros de substitutos, de instru
tores de processos e da Secretaria; c) a explicitação das atribuições de acom
panhamento da execução orçamentária. do julgamento das contas dos adminis
tradores e demais responsáveis, inclusive ern se tratando de autarquia, legalida
de dos contratos, aposentadorias, refonnas e pensões, funções do Presidente, 
relatores e revisores; d) a definição, explícita ou implícita, do que se confia ao 
Regimento Interno. 
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As regras juridicas concernentes ao Ministério Público não sãopropria
mente de organização do Tribunal de Contas. A competência legislativa e de 
nomeação, que toca aos Poderes Legislativo e Executivo federais, não advém 
do texto que comentamos, mas do princípio implícito, segundo o qual quem 
organiza o serviço público é a entidade a que esse serviço pertence. O Ministé
rio Público perante o Tribunal de Contas não é parte do Tribunal de Contas, 
Tampouco, depende da lei ser parte do Ministério Público em geral, ou simples 
órgão da administração pública: na Constituição de 1946, era simples auxiliar da 
administração, com função de auxiliar do Congresso Nacional e função de auxi
liar da administração. A Secretaria também não é parte dele; apenas é órgão da 
administração pública, adstrito (ou subordinado, ou destinado, c{)nforme o con
ceito que a lei preferir) a ele, O corpo de substitutos pode ser parte permanente 
dele (e.g., há três membros substitutos para férias, licenças e vagas), ou corpo 
subsidiário, com a participação ocasional elransitória. 

6) Ministros do Tribunal de Contas. - Os Ministros do Tribunal de 
Contas são nomeados pelo Presidente da República, mas a escolha depende de 
aprovação prévia pelo Senado Federal. Tem de ser Brasileiros, exigindo-se que 
sejam natos (cp, art. 145, parágrafo único), maiores de trinta e cinco anos, de 
idoneidade moral (art. 72, § 3°) e "notórios conhecimentos jurídic{)s, econômi
cos, financeiros ou de administração pública", isto é, ou de notórios conheci
mentos jurídicos, ou de notórios conhecimentos econômicos, ou de notórios 
conhecimentos financeiros ou de administração pública, O Presidente da Repú
blica, ao apresentar para aprovação prévia o nome da pessoa que pretende 
escolher, tem de enviar as provas de nacionalidade brasileira nata, da idade, da 
idoneidade moral, de acordo com as leis sobre certificados, e da notoriedade de 
conhecimentos juridicos, ou econômicos, ou financeiros, ou de administração 
pública, ou de duas, trés ou quatro espécies de conhecimentos. 

As garantias, prerrogativas, vencimentos e impedimentos são os mesmos 
que têm os Ministros do Tnbunal Federal de Recursos: vitaliciedade; irredunbilidade 
de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais; aposentadoria compul
sória aos setenta anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após 
trinta anos de serviço público, com os vencimentos integrais; ainda que em dispo
nibilidade, não podem exercer outra função pública, salvo "um" cargo de magisté
rio e nos casos que se prevejam na Constituição; vedação de receber, a qualquer 
título e sob qualquer pretexto, percentagens nos processos sujeitos a seu despa



cho e julgamento; proibição de exercerqualquer atividade político-partidária, isto 
é, tem os direitos políticos, porém não podem exercer atividade que os liguem ou 
submetam a algum partido, nem de direção ou de manifestação pró ou contra 
algum partido. O assunto é desenvolvido em notas ao art. 114. 

7) Poder de Representação. Aumentou-se a função do Tribunal de 
Contas no que conceme à verificação de irregularidades e abusos: tem ele o 
dever de representar ao Congresso Nacional ou ao Presidente da República, 
ou aambos, quanto ailegalidades, defeitos (aexpressão "irregularidades" abrange 
os dois conceitos) e abusos, uma vez que a matéria caiba nas suas atribuições, 
que são as dos arts. 72, §§ 4°, 5° e 8°, e 70. A representação é feita ao órgão 
que pode decidir sobre a matéria, ou ao que pode decidir e àquele que hà de 
examinare decidir quanto ao ato do Poder Executivo, que é o Poder Legislativo. 

8) Degalidade de atos de que resultem despesas, inclusive decor
rentes de contratos. - A expressão "verificar" está, no art. 72, § 5°, em senti
do que não é sempre o de julgar. Daí a relevância dos exames do conteúdo, do 
art, 72, §§ 6° e 7°, O poder que, no art, 72, §5°, a), se atribui ao Tribunal de 
Contas não seria o dejulgar se não houvesse mais do que interpelação. Se o 
Tribunal de Contas chega à conclusão de que o ato administrativo é ilegal, há 
decretação implícita de invalidade ou de ineficácia, Aliás, pode ser que não se 
trate de ato jurídico tatu sensu, mas de ato-fato jurídico ou até mesmo de ato 
jurídico ilícito absoluto, como se o Presidente da República ordenou pagamento 
do que o Estado não devia, ou se autorizou rompimento de documentos 
concernentes a despesas ou a receita, A assinatura de prazo razoável para que 
o órgão da administração pública (pode ser do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo ou do Poder Judiciário, ou de autarquia) providencie para que se 
cumpra, com exatidão, a lei, é efeito irradiado da decisão sobre o ato jurídico, 
ouo ato-fato jurídico, ou sobre o ato jurídico ilícito absoluto, O ato jurídico, aí, 
équalquer ato juridico (atojuridico strictu sensu, ou negócio jurídico unilateral, 
ou bilateral, inclusive contrato, ou plurilateral). Somente em caso de não ser 
atendido o Tribunal de Contas é que se regulam diferentemente as conseqüênci
as, em se tratando de contrato. 

Todo ato, quer do Poder Executivo, quer do Poder Legislativo, ou do 
Poder Judiciário, de que resulte.despesa, tem de ser conferido com as leis, para 
que se verifique se algumas das suas cláusulas viola regra de direito cogente. Se 
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alguma violação ocorre, dá-se a ilegalidade. Também é freqüente que a í1egali
dadenão esteja nas declarações de vontade que constam do escrito do negócio 
jurídico, e sim na própria atribuição para dec1arar, por parte de quem figura 
como órgão da União. A lei mais rígida e acima das outras leis éa Constituição. 
Posto que seja igualmente ilegal o ato que infringe a Constituição e o ato que 
infringe a lei ordinária, porque o Poder Judiciário e, no caso do art. 72, § 5°, o 
Tribunal de Contas têm, em ambos os casos, de decretar a nulidade, pode dar
se que o ato esteja conforme a lei e não conforme a Constituição, por ser a lei 
mesma contra lei. A lei, que contra ela é, seria, então, inconstitucionaL A 
constitucionalidade não é mais do que espécie- a espécie mais conspícua - de 
ilegalidade. O Tribunal de Contas pode apreciá-la e decretar a nulidade do ato. 

Surge aqui o problema da infração de regra jurídica constante de decreto, 
regimento, ou outro ato de edição do direito. Pode o Tribunal de Contas apurar 
a violação e pronunciar a sanção? A resposta tem de ser afirmativa. se o texto é 
constitucionalmente válido, tem de ser respeitado. Se o podia corrigir, derrogar 
ou ab-rogar o Poder Executivo, ou outro poder que fez a regra jurídica (e.g., em 
se tratando de regra do Regimento Interno do Superior Tribunal Federal), que o 
fizesse antes de dispensá-lo no tocante aos atos a que se refere o art. 72, § 8°. 

9) Atendimento e desatendimento à assinatura do prazo. - Se o 
Tribunal de Contas assina o prazo, que há de ser razoável, e não a seu Ubito, e o 
órgão da adrrúnistração pública, que praticou o ato desatende, tem o Tribunal de 
Contas de sustar a execução do ato. Não, porém, se se trata de contrato, por
que o contrato, negócio jurídico bilateral ou plurilateral, em que a União é um 
dos figurantes, há de ser examinado com mais profundeza. Ao Congresso Naci
onal é que incumbe a medida, ou outra medida; mas tal atividade do Congresso 
Nacional não afasta, de modo nenhum, a invocação do art. 153, § 4", nem 
contém decisão de eficácia desconstitutiva do contrato. 

10) Ilegalidade ligada a contrato. - A propósito dos contratos - aliter, 
a respeito dos negócios jurídicos unilaterais - a Constituição de 1967 seguiu 
caminho próprio, um tanto tumultuoso: se o Tribunal de Contas encontra ilegali
dade em algum ato de que resulte despesa, ato negociaI ou não-negociaI, inclu
sive contrato (negócio jurídico bilateral, em que estão incluídos os tratados) e, a 
fortiori, negócios jurídicos plurilaterais, tem o Tribunal de Contas o dever de 
assinar prazo razoável para que o órgão da administração corrija o que praticou 
ou está praticando. Se o órgão da administração desatende, cabe ao Tribunal de 



Contas sustar a execução ou a continuação da execução do ato. Mas, se em 
causa está contrato, ou negócio jurídico plurilateral, em que seja figurante a 
União, em vez do poder de sustar, tem ele apenas a legitimação a pedir ao 
Congresso Nacional que suste o adimplemento da dívida oriunda do contrato. 

A ilegalidade pode consistir: a) em infração de regra juridica da Constitui
ção de 1967; b) em infração de lei; c) em infração de outra regrajuridica que 
incida de acordo com a Constituição ou as leis. 

O contrato em que figura a União há de ser firmado por órgão da União, 
ou por algum representante, a que o órgão competente da União haja outorga
do poderes suficientes. 

O contrato há de respeitar as regras cogentes, e o seu conteúdo há de ser 
sobre atos ou omissões que a União possa prometer ou exigir, ou algo que ela 
possa dar. Diga-se o mesmo quanto a outros negócios juridicos. 

Feita a oferta, não há simples apontamento, oupunctação: já há parte do 
negóciojurídico bilateral, que se dese:ja. A ilegalidade do contrato (dita, no art. 72, 
§ 5°, impropriamente, ilegalidade de despesa) pode ser de simples cláusula, ou de 
todo ele. Mas admita-se que a ilegalidade pode ser de ato-fato jurídico ligado ao 
contrato (e.g., paga-se, ou promete-se pagar, o que pelo contrato não se deve). 

11) Prazo para a deliberação pelo Congresso NacionaL - Na espé
cie, de que acima falamos, indo a exame do Congresso Nacional a despesa 
ilegal, a Constituição de 1967 - de iure condendo, erradissimamente - tem 
prazo o Congresso Nacional para decidir (trínta dias): senão decide, em vez de 
se considerar a atitude do Tribunal de Contas como admitida pelo Poder 
Legislativo, o art. 72, § 6°, tem como "insubsistente" a impugnação. Observe
mos, porém, que não ficou afastada a ação de invalidade ou declaratória de 
ineficácia proposta na Justiça Federal, inclusive a ação popular (art. 153, § 30), 
nem se tem coisa julgada que preelimine o julgamento das irregularidades das 
contas dos administradores e demais responsáveis (art. 72, §§ 4° e 50). 

12) Ordem sustatória e ordem contrária, com suscitamento da deli
beração do Congresso Nacional. - A respeito dos atos que podem ser susta
dos pelo Tribunal de Contas (art, 72, § 5°, b), cf, art. 72, § 5°, c), e § 6°), o 
Presidente da República pode manifestar-se contra a atitude do Tribunal de 
Contas, com eficácia suspensiva: o que se sustara passa a ser executável, indo o 
caso ao Congresso Nacional (art. 72, § 7°), que decidirá. 

13) Julgamento da legalidade das aposentadorias, refonnas e pensões. 
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- As espécies mencionadas no art. 72, §8º,sãodejulgamento, tal como se passa com 
as deliberações do Tribunal de Contas, nas espécies de que cogitao art. 70, §4°. 

As aposentadorias têm de ser conforme as leis ordinárias e conforme a 
Constituição: se são contra a regra da lei, ilegais são; se contra a Constituição, 
que é a lei acima das outras, são ilegais; se é a lei que infringe a Constituição, o 
Tribunal de Contas, se bem que órgão de fiscalização, é tribunal, julga, e não se 
poderiaadmítir que houvesse funcionário público,juiz ounão, que pudesse ver 
a infração da Constituição e não a proclamasse. A primeira exigência a qual
quer aposentadoria é estar conforme as regras jurídicas constitucionais. 

O que se disse quanto às aposentadorias estende-se às reformas, nome 
diferente para espécie da mesma classe de atos jurídicos. 

As pensões estão sujeitas, como as aposentadorias e as reformas, à veri
ficação de sua legalidade, inclusive da suaconstitucionalidade. 

14) Melhorias posteriores. - Se, após a aposentadoria, a reforma ou o 
reconhecimento do direito à pensão, advém alguma lei que atribua melhoria ao 
que a pessoa estava percebendo, não se tem de submeter ao Tribunal de Contas 
a atribuição, porque se trata de simples contabilidade. Isso não afasta que não 
possa o Tribunal de Contas representar quanto à irregularidade ou o abuso que 
ele verifique, ao examinar o orçamento. 

r. CONSTITUIÇÃO POLÍTICA DO IMPÉRIO DO 
BRASIL, omissa. li. CONSTITUIÇÃO DE 1891, art. 89: "É 
instituído um Tribunal de Contas para liquidar as contas da receita 
e despesa e verificar a sua legalidade, antes de serem prestadas 
ao Congresso. Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo 
Presidente da República com aprovação do Senado e somente 
perderão os seus lugares por sentença". m. CONSTITUIÇÃO 
DE 1934, art. 99: "É mantido o Tribunal de Contas que, direta
mente, ou por delegações organizadas de acordo com a lei, acom
panhará a execução orçamentária e julgará as contas dos respon
sáveis por dinheiros ou bens públicos". Art. 100: "Os Ministros 
do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, com aprovação do Senado Federal, e terão as mesmas 
garantias dos Ministros da Corte Suprema". Parágrafo único: "O 



Tribunal de Contas terá, quanto à organização do seu Regimento 
Interno e da sua Secretaria, as mesmas atribuições dos tribunais 
judiciais". Art. 101: "Os contratos que, por qualquer modo, inte
ressarem imediatamente à receita ou à despesa, só se reputarão 
perfeitos e acabados, quando registados pelo Tribunal de Con
tas. A recusa do registo suspende a execução do contrato até ao 
pronunciamento do Poder Legislativo". § 1°: "Será sujeito ao 
registo prévio do Tribunal de Contas qualquer ato de administra
ção pública, de que resulte obrigação de pagamento pelo Tesou
ro Nacional, ou por conta deste". IV. CONSTlTUIÇÃO DE 
1937, art. 114: "Para acompanhar, diretamente, ou por delega
ções organizadas de acordo com a lei, a execução orçamentária, 
julgar das contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públi
cos e da legalidade dos contratos celebrados pela União, é insti
tuído um Tribunal de Contas, cujos membros serão nomeados 
pelo Presidente da República, com a aprovação do Conselho 
Federal. Aos Ministros do Tribunal de Contas são asseguradas 
as mesmas garantias que aos Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral". Parágrafo único: HA organização do Tribunal de Contas 
será regulada em lei". V. CONSTITUIÇÃO DE 1946, art. 76: 
"O Tribunal de Contas tem a sua sede na Capital da República e 
jurisdição em todo o Território Nacional. § 1°: Os Ministros do 
Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, e terão 
os mesmos direitos, garantias, prerrogativas e vencimentos dos 
juizes do Tribunal Federal de Recursos". § 2°: "O Tribunal de 
Contas exercerá, no que lhe diz respeito, as atribuições constan- . 
tes do art. 97, e terá quadro próprio para o seu pessoal". Art. 77: 
"Compete ao Tribunal de Contas: I, acompanhar e fiscalizar dire
tamente, ou por delegações criadas em lei, a execução do orça
mento; lI,julgar as contas dos responsáveis por dinheiros e ou
tros bens públicos, e as dos administradores das entidades 
autárquicas; IlI,julgar da legalidade dos contratos e das aposen
tadorias, refonnasepensões". § 1°: "Os contratos que, por qual
quer modo, interessarem à receita ou à despesa só se reputarão 
perfeitos depois de registados pelo Tribunal de Contas. A recusa 
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do registro suspenderá a execução do contrato até que se pro
nuncie o Congresso Nacional". § 2°: "Será sujeito a registro no 
Tribunal de Contas, prévio ou posterior conforme a lei o estabe
lecer, qualqtler ato de administração pública de que resulte obri
gação de pagamento pelo Tesouro Nacional ou por conta deste". 
§3": "Em qualquer caso, a recusa do registro, por falta de saldo 
no crédito ou por imputação a crédito impróprio terá caráter 
proibitivo. Quando a recusa tiver outro fundamento, a despesa 
poderá efetuar-se após despacho do Presidente da República, 
registro sob reserva do Tribunal de Contas e recurso ex officio 
para o Congresso Nacional". § 4°; "O Tribunal de Contas dará 
parecer prévio, no prazo de sessenta dias, sobre as contas que o 
Presidente da República deverá prestar anualmente ao Congres
so Nacional. Se elas não lhe forem enviadas no prazo da lei, co
municará o fato ao Congresso Nacional para os fins de direito, 
apresentando-lhe, num e noutro caso, minucioso relatório do exer
cício financeiro encerrado". 



o CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
PELO PODER JUDICIÁRIO (*) 

• Ministro Seabra Fagundes 

QUARTA PARTE 

65. No nosso país é adotado pela Constituição o sistema de controle 
através da jurisdição contenciosa ordinária. 66. Duas exceções ao monopólio 
do Poder Judiciário; funções judicantes do Congresso Nacional e do Tribunal 
de Contas. 67. Função judicante do Senado e da Câmara dos Deputados. 68. 
Da posição constitucional do Tribunal de Contas e da sua limitada atribuição 
judicante. 69. Restrita importância das exceções admitidas ao monopólio juris
dicional do Poder Judiciário. 70. O Tribunal Marítimo Administrativo e o siste
ma de controle jurisdicionaL 

65. No Brasil, tem o sistema de controle pela jurisdição ordinária 
uma das suas mais perfeitas expressões. A Constituição federal impõe, 
quase integralmente, a unidade jurisdicional para o controle da Adminis
tração Pública. O exame dos dispositivos, em que trata da competência 
do Poder Judiciário, demonstra esta asserção. O art. 119 dispõe sobre a 
competência dos juízes federais para o processo e julgamento, em geral, 
das matérias do contencioso da União e das entidades autárquicas ou 
empresas públicas federais;' o art. 117 confere aos Tribunais Federais de 
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Recursos, nesse mesmo campo, competência de segundo grau e, excepci
onalmente, originária;' finalmente o art, 114 atribui ao Supremo Tribunal 
Federal, segundo casuísta peculiar, o papel de órgão máximo do contenci
oso administrativo no país, ora funcionando como instância única, ora de
cidido em grau de recurso (ordinário e extraordinário),' 

65. 1 "Art, 119· Aos Juizes Federais mmp€ff! processar (! julgar, em primeira instância: 
i as causas em que a União, entidade autárquu:a ou empresa pública federal for infereSSada na 
c(1ftdição de autora, ré, aS'$i~'fente ou opoente, exceto, as de falência e as sujeitas à JUSliÇ4 1:7e;lo1'ol, J 
Militar 011 u do Trabalho, confonne determinação legal; '" 
'BI - as cau,ws lundadas em tratado ou em conlra{o da União com Estado estrangeiro ou orgollúmo 
internacional; 
IV" os cdmes polílir:os e (]f; praticados em detrimento de bau, servifOS ou mtel'ru'se d(J Uniiio ou de suas entidades 
aUlárquicas ou empresas públicas, ressalvada. a competêneü .. da Jusfú;a Mi/lia!' e da Justiça EiriwraJ;" 
"VII" os habeas CotpuS em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier 
de autoridade, cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jun·sdição; 
Vill " os mandados de segurança contra ato de autoridade feneral, excetuados os casos de competindo 
do Supremo Tribunal Federal ou dos Tribunais Federais de Rf'J:ursos;" 
"X - 0,\ crimes de ingresso ou permanencia irregular de esm:mgeiro, a execução das carlas rogaI6ritJ!,~ 
após o exequatur, e das sentenças estrangeiras, após a homologação; as causas referentes à nad(ma
lidade, inr:Jusive a respectiva opção, e à naturalização. " 
2 "Ar!. 117 ~ Compete aos Tribunais Federais de Recursos: 
I - processar e julgar originariamente: " 
"b) os mandados de segurança contra ato de J{inútro de Estado, do Preside'nle do próprio Tribunal, ou 
de suas Turmm, do responsável pela direção geral da Polícia Federal, ou de Juiz Federal; 
r) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for }..{in/}tro de Estado, ou responsável pela direç.ão 
geral da Polida Fedi/ral, ou Juiz FeJieral;" 
"li - julgar, em grau dI;> rewrso. as causas decididas peim Juízes Feder4is, 

Parágrafo imico - A lei poderá esf4h+!lecer a competência originária dos Tribunais Federais de Recursos 

para a anulação de atos administrativos de natureza tributária. " 

J "Ar," 114 Compele ao Supremo Tribunal Pederal: 
w 

I - processar e julgar on'ginariamente:" 

/Ih) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de EstCKJo, w.ssalvado, o dispostn no final do ar( .88, os 

Juize,\' Federais, os JUÍt€.! do Trabalho e OS memhtos dos Tribunaú Superiores da União, dos Tribunais Regiooai.\' 

do Tralxilho, dos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrfto Faieral e dos Territórios, os Mi1Iistros dos Tribunais 

de Contas, da UrtiiÍiJ, dos Estados e do Distrilo Federal, e os CJu(es de Missão Diplamátiro de caráJer pemumente; 

c) os lllígios elllre Estilos estr;:mgeiros, ou organi.~mos internacionais e a Uhião, os Estados, o Distrito 

Federal t> os Municipios; 

d) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou Territórios, ou mllR? unS e outros:" 

"fí os confliim de atribuições Cf/Ire autoridade adrniniswati~'a e judiciária da U11iãa ou emre autoridade judiciária 

de um E.wado e a admini.wrariva de ourm, ou do Distrito Federal e dos 1em'lórios, ou enJm etles e as da Vniiio; 

g) a extradição requisítad,q por Estado estrangeiro e a homologação das 5fmtenços estrangeiras; 
h) o babeas Corpus> quando o coalor ou pacientefar Tribtmal, funriOflário ou autoridade, cujos 0105 

estejam difl'.fflmente sujeiras à jurisdição do Supremo Tribunal Fe.deral OU se lratar de crime sujeira li eS,~a 
mesma jurisdição em úhica instância, bem como se houver perigo de se cOflsumar 4 violência antes que 
muro Juiz ou Tribunal possa conhecer do pedido; 
i) os mandados de segurança contra ato do Presideflte da República._ dos Mesas da Câmara e do 
Senado, do Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Cantas da UniiJo;11 

"!) 4 represehlação do Procurador - Geral da República, por inl'onstiwcionalidade de lei ou mo 
normativO federal ou estadual; I' 
/<ll - julgar em recurso ordinário.' 
a) os mandados de :reguram;a e os habeas corpus decididos em única, ou, última insláncla pelos 
Tn·bunais locais ou federais_" qumldo denegalIJria a decisão,'" 
"lU. julgar mediante recUr,to p.:uraordinário as causas decidiails em única ou última ihSlânda par 
OUTros l'rlbuflais ou Ju{zes, <luando a decüâo rr?-corrida:" 
Itr) julgar válida lei ou alo de Governo local rontes1ada em face da Com/rlU/çilo Oll de lei féderal:" 
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Ao Supremo Tribunal Militar, tocará conhe<:er de atos administrativos, 
quando o contencioso criminal militar, que lhe édelegado, possa indiretamente 
ensttiá-Io' 

Tambémà Justiça Eleitoral compete conhecer de parte do contencioso da 
Administração.5 

Não díz aConstituição, complementannente, no próprio capitulo referen
te ao Poder Judiciário, como a Carta Política de 1937,6 que, afora as causas 
pertinentes às jurisdições especializadas, todas as demais incidirão na compe
tência das justiças locais (Estados, Distrito Federal e Territórios). Mas, no capí
tulo "Dos Direitos e das Garantias Individuais", vem expresso que "a lei não 
poderÁ excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito indi
vidual",7 e tanto vale afirmar que todas as causas contra pessoas jurídicas de 
direito público, não reservadas àjurisdição dos juízos e cortes federais, se com
preendem na das justiças dos Estados. 

Não há, dessarte, margem a controvérsia sobre a possibilidade de uma 
jurisdição exclusivamente administrativa. Este último dispositivo evidencia incisi
vamente a intenção do legislador constituinte, não perdendo, na peremptorieda
de do seu sentido, para o art. 107, da Constituição de 1937.' 

~ Constlluíção Federal, art, 122, 

S Constituição FederaL art. no, nQ VIL segunda parte. 

~ An. 107. 
7 Art. 150, § 4". 
i As Constituições de 1891 e 1934. nada estatuindo quaula â competênCIa dQ Poder Judü:íário nos 
Estados, como () fi;Z a de 1937, nem resguardando o controle Judtcial de todas as lesões de direitos 
subjetivos públicos. (;omo o fez 1l Conslilulção de 1934 (art. 141, § 4Q 

) e Q faz a vlgenle. deixavam o 
campo aberto, pardalmente, .i duphcldade de Jurisdição, aliás nunca ensaiava. sequer, em respeito li 

pnncíplos que se entenderam tmplícltO$ pela natureza do regime. 
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Não há, portanto, lugar para tribunais administrativos com função conten
ciosa. A existência de umajurisdição administrativa, além de contrária à tradi
ção do Direito brasileiro, é vedada pela expressa letra constitucionaL' Seria 
mister reforma da Constituição para instituí-la. 

Somente em casos estritamente previstos na própria Constituição (dos 
quais trataremos a seguir), haverá situações contenciosas, nascidas de atos da 
Administração Pública ou indiretamente com eles relacionadas, capazes de en
sejar apreciação de naturezajurisdícional por órgãos estranhos ao Poder Judici
ário. Daí ser possível dizer-se, generalizando, que todas as situações contencio
sas em que se ache envolvida a Administração, ou seja, todas as ações em que 
tais situações tenham origem, incidem no conhecimento do Poder Judiciário, 
cabendo aos juízes federais de primeira instância, ao Tribunal Federal de Recur
sos e ao Supremo Tribunal julgar as especialmente declinadas na Lei Básica, e 
competindo aos juízos locais o julgamento de todas as restantes. 

9 A Coustlluiçw fe.deral de l891 adotou, mequlvocamente, o controle junsdiçiollal único do Poder 
Judiciário sobre a Administração. Jamais se levantou seria ooJeção em contrário. Tanlo na doutrina, como 
lIá jurisprudência, o acordo se fez. 
"Ante os arts. 59 e 60 da nova Carta PoHtica, oS impossível achar acomodação no direito brasileirO rara 
o contencioso admnuslrativo" (RUi, ob. cit, ....oL IV. pág. 429), 
Nesse mesmo sentido, vejam~se: acórdão do Supremo Tnbunal Federal, de 23 de abril de 1913, em ReVIsta 
de DU1:!ito, vol- 29, pâg. 332, e acórdão do Tribuna} de Apelação de São Paulo, de 23 de março de l897; 
conf. Sentença do juiz Souza Menezes, em Revista de Direito, vaI. 78, pág. 359. 
A Carta de 1934 não inovou em conlráno. 
No Impéno mesmo, a existência do cOnlen':lúlÍO administrativo (.:orno se UlÔava, entre nós, denominar a 
Jurisdição adnunistrallva) sempre fOi precana, arcando com a oposição de mUltas doutnnadores (RUI, oh. 
CJt, voL IV, pág. 429), nunca tendo tido uma organização perfeJla como alhures (Vlvcnos de Caslro. 
Direito AJmmlstrahvo, pág, 595; TemÍslocles Cavakanli, Instituições, pág. 475). De inícIO, vamos 
encontmf, na organi:tlI'ião admmlstrahva, o Conselho d(> Fazenda, lransplantação do Direl10 reinícob., 
Em 183 t, leI datada de 4 de outubro, extingue essa corporação e instihll o Tnbunal do Tesouro, sem 
função rontenclOsa IldnnUtstrahva, que passara à Justiça comum, e, apenas, com ,unsdtçào voluntána. Em 
novembro de 1850, pelo dec. nQ 736, é reorganizado o Tnbunal do Tesouro XaclOnat, com alribuições 
ámpfuda~, algumas de jurisdição contenCIOsa, Entre estas: Julgar os recursos interpostos do que se houvesse 
decidj;:h, nas repartições fiscais, lmpor multas, em certos casos, e ordenar a prisâo dos funcionârios 
respousávelS por dinhelfo púhlico, que nào prestassem contas, oportuna e salu:fatoriamente {art. 2Ç 

). Em 
1859, nOvo d.:crelo (n" 2.343) amph.a amda a atribuição daque1<;! tribunal é dá força de declsão Judicial às 
decisões dos chefes das repartiç.ões da Fazenda e do mmistro da Fazenda (TetnÍsloeles Cavalcanh, Id., 
págs. 465-472). A junsdi~o de todos esses órgãos, entretiUlto, foi sempre circ:unscnla à maténa fiscal. O 
Conselho de Estado da Consti1UIção de HS23 (arts. 137 li 144), abolido pelo Ato Adtcional de 1834, art. 
32, nada linha de tnbunal admlfilstíli!Jvo. O que foi cnado, postenormenk. por leI de 1841, tinha 
competência maIS complexa que aquele. Entretanto, não decidia como órgão JUdlct1l'l1e. ~o que respeiía 
... Jurisdição contencj~sa, colabonn'a ap.;:nas como órgão consulüvo. Era ouvldo sobre os conflitos entre 
a junsdlç.io do Poder Admintsttatlvo e a do P(Wler Judiciáno, sobre os recursos Ult.:rposfOs das re-solnçi.ies 
dos ministros de Eslado e preSIdentes de provÍnClas e sobre os t:mtldrgos a decisões Imperiais. FOI asSim 
uma inwmpleta orgamzação que a República recebeu do lmpéno e baniu das suas IMhtmçôes. 
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66. Duas exceções restritas admite a Constituição ao monopólio jurisdici
onal do Poder Judiciário, no que concerne à matéria contenciosa administrativa. 

A primeira diz respeito aos crimes de responsabilidade do presidente da 
República, dos ministros de Estado, quando conexos com os desse, e dos minis
tros do Supremo Tribunal Federal. O seu julgamento competirá ao Congresso. 1 

A Segunda se refere ao julgamento da regularidade das contas dos admi
nistradores e demais responsáveis pela guarda ou aplicação de bens ou fundos 
públicos atribuído ao Tnbunal de Contas. 2 

Essas exceções serão examinadas a seguir. 

67. Aojulgar, por crimes de responsabilidade, o Presidente da Repúbli
ca " Ministros de Estado 2, o Procurador Geral da República; e ministros do 
Supremo Tribunal Federal 4, exerce o Senado função tipicamente judicante. 

O mesmo é de dizer da Câmara dos Deputados, quando atua na fase 
preliminardo processo de responsabilidade do chefe do Poder Executivo ou de 
Ministro de Estado (equivalente à de pronúncia no processo penal comum), 
para declarar procedente ou improcedente a acusação 5. 

Pelo seu caráter eminentemente político, não deixa o juizo de responsabi
lidade de se exercer através de um verdadeiro julgamento ri, com apuração do 
fato (delito), aplicação do direito (pena ou absolvição) e irretratabilidade de 
efeitos (coisa julgada). 

66. Conslitui'Ção Federal, arts. 42 e 441 

, Constituição Federal. art. 71, § 4Q 
• 

67. 	 j Cúnstihuçào Federal, ar!. 44, n" I. pnm, parte. 
I Quando se (rate de dehtos conexos com os do Pres.dente da República (ConstituÍyão Federal, art, 
44, n° I, sego parte}. 
j Conshtuíção Federal. art. 44, n° ti ,eg.. parto;;!. 

4 ConSf1lwção Fc{krul, art, 44. n~ lI. prim, plirte 

5 Com:IJtujção Felleral, art. 44, nÓ" L 

~ Aureliano Leal. Teoria e Prillic(1 da ConstihJiçiiq Federal BrasNeira, 1(01 L pág, 480" 
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68. O Tribunal de Contas não aparece na Constituição como órgão com
ponente do Poder Judiciário I. 

Dele se trata no capítulo referente ao Poder Legislativo 2, do qual consti
tui, pelo menos por algumas das suas atribuições " órgão auxiliar 4 

, 

68, ! Tendo em vista que esse Tribunru partícípa da nalureza orgânica do Poder Judiciâno, pelas garantlas 
asseguradas aos seus membros, será possível admib-lo como Integrante desse Poder? 

Parece-nos que não, 
Sob a ConsfllUlção de 1937, mtegrava-se ele no Poder Executivo. Apesar da. SUá restrila atribuição 

judicante, no que respehava as contas dos responsáveis por dmheíros e bens públicos em geral, a grande 
massa das atnbwçôes a ele cometidas, roncementes à invalIdez e regularidade de contratos, ordens de 
pagamento, despesas e mais aIos da geslBo financeira da Umão, o entrosava na máquina admlD18lraIIVa, 
figurando, por ISSO mesmo, o prc~Hdente da República como instânCia de recurso para Inl.nlos dos seus atos 
(dec.~lei nn 7, de 17 de novembro de 1937, arts. 3Q e 5~ parág. único). Era órgão fiscaljzador no conjunto 
do mecanlsmo admimstralivo engastado no mecamsmo da Administração. 

'·Sob a ConstitUição de 1946 retoma ele o caráter com que se apresentava Das Constituições de 1891 
e 1934, ou seja, de órgão fiscalizador da execução orçamen1.ária e da gestão financeira em gera.l f articulado 
com o Poder Legislaltvo (Constituição fe.deral, art 77; Rui, oh. CiL, voL VI páginas 451~452: Vitor 
Nunes Leal, Valor das decisões do Tn'butral de Contas, Rmt;sta de Dlreiw Admltristrazivo, 'lol. 12, pág. 
420), Funciona como urna delegação fisc.aljzadoIa do Congresso Junio ao ExecutIVo (Milton Campos. 
apud José Duar1e, A CQtfstituiçào Brasileira dI! 1946, voI. lI, pág. 180). A Constituição atual o mantém 
com esse mesmo car.ãter de auxiliar do poder Legls.labvo 00 campo do controle de contas da Administração 
F«leral (arl, 71, § l'), 

Para Pontes de Miranda, o Tribunal de Contas, no "plano material é corpo judldário", porque julga 
e, no plano format, é "corpo auxiltar do Congresso Nacional", porque coopera na sua missão de controle 
da eXe(uçio oryamentária {Comentários d CO/fJ.lituição de 1946, vol. lI, pág. 93}, 

Temos por nós. no entanto, que, se sob o aspedo formal, há de enquadrar~se na esfera do Poder 
Legislahvo. por ser prevaJente, em quantidade e importância o seU papel de aulUhar do Congresso, do 
ponto de vista malertal pa.r11cjpa, ta.nto da função judicante, como da. administrativa. Daquela,. quando 
1ulga o alCAnce dos responsáveis por bens púbhcos de toda a espécie (Conslltuição Federa.!, art, 71, § s<'). 
desta, quando coopera com o Congresso na tlscalil"Ação politica e juridica da gestão financeinL 

Castro Nunes tem as cortes de eonlas como órgãos autônomos e independentes e não como delegações 
do Parlamento, E. nessa OIdem de Idéias. sustenta que o ms1l!uto está entre os poderes, "a nenhum deles 
pertence propnamente, nem ao Judiciário nem à adtmnIstração como JUriSdIÇão subordmada, porque, Já 
então, seria ahsurdo que pudesse ltscaltza.r-Jhe os atos finanC<!lIus; nem mesmo ao LegislalJVO, com o qual 
mantém maiores afimdades"(Teon'a e Prática do Poder Judiciário, pág, 25). 

Af!gur;l-$e~nos in..:xístír, em nosso sislema polítIco, lugar para um órgão que se nâo fiIJe 
deílmtJvamente, pela sua malúr correlação, a um dos poderes, entre os qUàis se dlsttlbui ó exercido das 
funçôes do Estado, 

li tanto e assim que o mesmo abalivulo publicista é levado a reconhecer que o Tribunal eXiste em 
função da atribuição poUlira do Parlamento, no exame das c01llas de cada exercício financeiro, e, por 
Islo mesmo, a sua função quol1dtana, "quer na fiscalização tlnanceira; quer na tomada de contas dN 
responsáveis pelos dmheiros públicos", lhe explica "a destmação, como auxiliar e preparador daquela 
funçiio" (ob. Clt., págs. 25~26), 

Ora, nmguém contesla que os depar1amentos auxilIares illh:::gram, furmaJmenle, os órgãos a que 
au;>tiham. 

1. Capo VI. St!ç. VIL 
) As concernentes às contas anuais do PreSidente da República e ao que relaCiona rom ;; legalidade da 

despesa pública (Constituição hxleral, an. 71, §§ l~ e 2""" e ano 73, §§ 5" e 6n). 

4 Oma delegação do Legl.slahvo. como acellluou o Deputado Mílton Campos, por oCilslão dos 
J.:baks na Constituin!e de 1946 (apud José Duarte, A C01l5!il!lição Brasileira de 1946, voL 11, pág. 18(1) 
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Não obstante isso, o art. 71, § 4°, lhe comete o julgamento da regularida
de das contas dos administradores e demais responsáveis por bens ou dinheiros 
públicos, o que implica em investi-lo no parcial exercício da função judicante. 
Não bem pelo emprego da palavrajulgamento, mas sim pelo sentido definitivo 
da manifestação da corte, pois se a regularidade das contas pudesse dar lugar a 
nova apreciação (pel.o Poder Judiciário), o seu pronunciamento resultaria em 
mero e inútil formalismo. Sob esse aspecto restrito (o criminal fica à Justiça da 
União) a Corte de Contas decide conclusivamente. Os órgãos do Poder Judici
ário carecem de jurisdição para examiná-lo 5. 

A Constituição delega também ao Tribunal de Contasjulgar da legalidade 
das concessões iniciais de aposentadorias, refonnas epensões 6. Mas, conquanto 
no texto constitucional se empregue a palavrajulgar;o tribunal, quando sema
nifesta em tais casos, não exerce função judicante 7 

s Ponlcs de ~inmda argumenta: "a função de julgar as contas está. dar1ssuna no texto constituclOMI. 
~ão havemos de inl~!pretar que o Tribunal de Contas. julgue e outro juiz as reJulguc depois. Tra.tar~se~la 
de absurdo bts in idem" (Comentários à ConsUJuição de /946, voL lI, pág. 95) Por isso mesmo, o que 
decida sobre elas obnga o juiz cnlrÚllal Este, na caracterização do delilo de peculato. lerá de aceitar o seu 
pronunclamenlo sobre as contas do réu. como apurayão pleestabclcuda do: requísito de fato necess.âno â 
integração do dehto (Ponícs de Muanda, id.. pág. 99). 

Outro ret1exo da defiuihvidade do J1.tÍgarncnto .ia, conlas mamfesta·se no ~xecutivn fiscal pata 
cobrança do valor do alcançe.. A lhqUldez da divida. ainda que argüida, não pod~ ensejar a reabertura do 
proces.so de tomada de contas. Ocorre aí uma Itmitação necesdna à amphtude de defesa assegurada pela 
Lei dos Executivos FiscaIS (Castro Nunes, Teoria p Prática do Poder Judiciário, pAgs. 32·33). 

~ Art. 73. § g0. 
, Carlos Cll$símlro Costa., em substancIOSO e lúcido estudo sobre a natureza jurídIca das funções dos 

Tnbunais de Conlas ("Fuoyões JunsdH;lomHs e AdmmHlrahns do Tnbunaís de Contas, Efeitos dos seus 
Julgados", sf'parofa da Ver, dos TrihunalS, voJ 275), COlBcíd.e conosco no caracíen7,ar como Judica.nte a 
atríbulçiio de Julgamento de contas ç corno admmtslratlva a de apreclayão dO$ atos cúnçessÍvos de 
aposentadonas, n::fonn,n e pensõ~s. 
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Éo que depreende do conteúdo essencial dos seus pronunciamentos nesse cam
po. A atribuição, que então desempenha, ématerialmente administrativa. Apre
ciando ato de aposentadoria, reforma ou pensão, o que faz a corte de contas é 
cooperar na ultimação dele. O seu pronunciamento tem o caráter de manifesta
ção de vontade, por parte da Administração, indispensável à integração do ato. 
Se favorável, este se tem como perfeito; se contrário, o ato se considera ne
nhum, porque tendo por si a manifestação da vontade do agente criador, ter
Ihe-á faltado, no entanto, ado órgão de controle, indispensável para o seu aper
feiçoamento como ato complexo 8. Corrobora o sentido nimiamente administra
tivo das decisões do Tribunal de Contas, a possibilidade de o Presidente da 
República fazer executar ato suspenso por determinação da corte, devolvendo 
a solução da matéria ao Omgresso Nacional 9 . Admitir que o tribunal exercesse 
função judicante em tais casos, importaria reconhecer naturezajurisdicional a 
atos do Presidente da República e do Congresso (os relacionados com as deci
sões sustatórias de execução), numa negação dos princípios básicos informado
res do sistema de poderes em nosso regime político-constitucional. 

~ o súnlido estrito da malllfestação de vontade do tribunal nesses casos (controle adrnínislrallvo da 
legalidade) não exclut do alo de aposentadoria, reforma ou pensão, o carâler de ato complexo. A 
ca.radeóstica ~ssenclil,l dos atos complexos está na $oma de vontades de órgãos diversos, exigida para que 
possam eles existir como atos Jurídicos. O sentido que revJstam essas vontades (uma partic3ndo-o 
ongmariamente, e a outra. o revendo, para $acramenl.á~lo com a declaração de que está conforme à lei. 
como no caso figurado) não afeta a unidade do ato em si, para desdobrá-lo em dois (ou vários), e impor 3 
da..'\siflcação deles como a!os senados "'u procedimento admlfllstrahvo. Sene de alos ou procedImento 
ocorre, isfo stm. quando cada ato se ultima pela marufeslaçào de um,1 única vontade (salvo, é claro, a 
hIpótese dç algum dos atos seriados eXigIr mais de uma manifestação de vonlade), com efeilos peculiares, 
embora, afinal, lodos se somem. :f: o caso do çonçuno uOlversitlÍno. A inscrif,'ão exisle tão-só pelo 
deferimento tio pedido, o julgametlfo das provas indep.!nde da vontade mamfestada pela autondade ao 
deferir a inscrição, e assim por diante. Quando, JKlrém. urna medida admimstratlva só tem validade 
definíliva (e a validez ad referendum não basta, por 1SS0 que cessa e se desfaz ex lime, urna veI neg;ulo 
este) se dois órgãos do poder públIco se manifestam, essas duas marnfesfações se fundem para consliluir 
um ato úmco. Seja qual tor o sentido das vontades expressas por esses órgãos. elas se fund.em para um só 
~fedo ~ o da existênCIa plena do alo na ordem jurídica, ou. se se quiser, nas suas conseqüênCIas Juridu::as. 
Não importa, em conlrário, a clrscunstâm::la do alo (imperfeito) obngaL para certos efeitos. antes de 
manifeslada a segunda vontade. Basta atcnlar, aqui, tendo em vista mesmo o registro de aposentadona, 
reforma ou pensão, que Se a segunda. vonlade nã.." tor pro~'ocada. oU se opuser à pnmelra, o ato se 10rna 
nenhum, desfazendo-se até os seus efeltos pretúlitüs. Passa-se aquI, em substância. u mesmo que ocorre, 
por exemplo. com uma ordem d~ pagamentol que. após pmtlcada por agente mfenor da Admimstração, 
deva subu à aprovação de Ministro de Estado, Est.:, tauto quanto o tnbuML exerce uma al1vidade 
reV150r.!. uma Illivldade de cOntrole, ma.s ü ato nem por Islo se desdobra em dOIS. f: um só e se clnsSlfi.:l't 
de- complexo, 
1 Art. 73, S 7", 
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69. Essas exceções têm pequenasignificação práticano sistemabrasileiro de 
controlejurisdicional. Representando inequívocas delegações da função dejulgar a 
órgãos estranhosao PoderJudiciário, são, no entanto, quarititativamenternlnimas, se 
considerado ovulto enorroe do contencioso civil epenal aeste confiado. 

Ao tribunal de Contas se delega o examejurisdicional de certas situações 
individuais (as dos responsáveis por valores patrimoniais da União). mas tão
somente no que concerne ao aspecto contábil, emboracom reflexos nas órbitas 
penal e civi!l. 

Tambémmuito restrita é a participação do Congresso na funçãojulgado
ra. O controle, que através dele se exerce, reflexamente, sobre os atos da Ad
ministração, para apuração da responsabilidade por crimes funcionais do chefe 
do Poder Executivo e dos seus imediatos auxiliares, pouco exprime, como ex
ceção, no amplo sistema de controle delegado aos agentes judiciários. 

69. 1 Cf. tio 68, nota 5. 
O procurador Leopoldo da r--unha Melo, do Tribunàl de Contas da União) citando, em parecer, a 1\1 

edição deste livro (pág, 111). bem como palmar desacerto. considerando..<> um comentário apressado, o 
nosso ponto de vista de que a finalidade precfpua daquele órgão é a de ordenar ou não o registro. prévio 
ou a posieriorl, dos atos da. Administraç:ão Pública de que resulte obrigação de pagamento pelo Tesouro 
Nacional ou por conta deste) como sejam. concessões de aposentadoria. de jubilaçãoj de refon:na, contratos, 
ajustes, ordens de pagamento e adiantamentos, despesas de vencimentos, ajudas de custo etc. (Pareceres, 
1950, vol. IV, pág. 118), Passa então a sustentar que "O Tribunal de Contas não é um simples órgão 
administrativo", mas exerce "uma verdadeira judicatura sobre os exatores, os que têm em seu poder, sob 
sua gestão, bens e dioheiros públicos" (páginas 118~119l 

As expressões a que alude o procurador Cunha Melo. conquanto calcadas no teor da legislação 
vigorante sob a Carta Política dc 1937, que praticamente deixou a definição das atn1ruições do Tribunal 
de Contas à lei ordinána (art. 114), B.mda hoje, quando 8 Constituição vigente minudencia a enunciação 
da competência dessa corte, deixando à lei somente os aspeclos complementares {arts, 71) 12 e 73), não 
nos pareçeriam merecedoras de retiticação. É que. na veniade, como se pode ver do texto onde se insere 
esta nota, a função mais mtensamenle exercida pelo Tnbunal de C()fiUlS diz com o controle da aplicação 
da receita pública. quer consideradas as dotações ocçamentmas, que tendo em conta a legislação aplicável 
ao~ al0$ que envolvem obrigações peçuniárias para a t:nilo, O que lhe toca no campo Jurisdicional é um 
mínimo. Se é um mínimo, obVIamente a sua tarefa de nuior significação é a administraliva tdravês da 
fiscalização da gestão financeira em artIculação com o Congresso, e nunca a judieanle, restrita ao 
julgamento da.s contas dos responsáveiS por dinheiros e outros bens p6blicos, 

A não ser que o ilustre procurador tenha um conceito de função jurisdicional diferente do oosso (cf. 
ns. 6 e 7), capaz de comportar atos de mera rotina na aplic~aQ da lei, aios sem a defmilividade, a nosso 
ver caraclensttca de todo proeedimento Judicante. O parecer cilAdo infelizmente não nos esclarece soore 
esse ponto. A afirmativa, que faz de que o Tnbunal de ContAs exerre um verdadeira judicatura nlio ba.sta 
a convencer. Exige demonstração, Se outro fúra o seu conceIto de função Judicante, então diverguÍamos 
os dois desde a base de colocação do problema, 
Aliás, o restrito da função judicante do Tnbunal de Conlas, ao Invés do qUe supõe o procurador Cunha 
Melo, em nada dlfrunul esse órgão, A função jumdicional não é mais dignificanle para um órgão estal.at do 
que a de :u1mmistrar. 
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70. Sob o Governo Provisório, instituído em 1930, foi criado um órgão 
colegial, destinado ao julgamento dos acidentes da navegação e das responsa
bilidades técnicas deles decorrentes. Era o TribWlal Marítimo Administrativo J. 

Cabia-lhe examinar os sinistros da navegação, nas suas causas e circWls
tâncias, extensão e natureza, aplicando aos responsáveis as penas de multa, 
suspensão ou inaptidão para o serviço marítimo 2. 

Embora na legislação instituidora do novo órgão se lhe negasse qualquer 
ingerência em matéria de crimes e contravenções, denotando o propósito de 
levar as suas atribuições até onde não colidissem com as da Justiça J, em um 
caso específico era admitido recurso de decisão sua para o Supremo TribWlal, 
procurando-se, em sentido oposto, entrosá-lo no mecanismo judiciário 4. 

Ao tempo, o hibridismo seria admissível, pois que depositário o Govemo 
Provisório da função constituinte, podia alterar, em sua estrutura, a jurisdição 
constitucioualmente outorgada à Suprema Corte. 

Sobrevindo, porém, a Constituição de 1934, que restaurou, em suas li
nhas tradicionais, a jurisdição extraordinária dessa Corte, circunscrevendo-a, 
portanto, ao conhecimento das sentenças da Justiça comum, o texto permissivo 
do recurso diretamente interposto de decisões do Tribunal Marítimo se teve 
como inoperante 5. 

Perdia assim a importância a caracterização da posição dessa corte espe
cializada no sistema de controle jurisdicional brasileiro. 

A situação se manteve no mesmo pé com a Carta de 1937. 
Posteriormente, e antes de promulgada a Constituição de 1946, a própria 

legislação ordinária retirou ao Tribuual Marítimo o feitio jurisdicional, que lhe 
emprestara o ato criador. Ajustava-se o texto legislativo à jurisprudência, já 
reiterada, do Supremo TribWlal 6• 

Hoje, por conseguinte, o Tribunal Maritimo, sem embargo da sua deno
minação, é um órgão de feição exclusivamente administrativa, não interferindo 
com o monopólio jurisdicional do Poder Judiciário. As suas decisões, que são, 
em substância, atos administrativos ',caem sob aapreciação judicial, como quais
quer outros atos de Administração Pública '. 

70. 1 0 dec. n~ 20.829, de 31 de dezembro de 1931, alo legislativo que instituiu esse órgão, dlspunuâ no 
art. 5°: 



"Os Tribunals Marítimos Administrativos, que ora ficam criados pelo presente decreto, sob a 
jurisdjção do MInistério da Marinha, lerão a orgamução e alribuiç15es determínada.. .. no regulamento a ser 
expedido para a Diretom da Marinha Mercante." 

No § 1t>, esse art.igo declarava que, de t:omeço funcionaria apenas um desses tribunais, no Distrito 
Federal, • ...:om junsdição sobre toda a costa; mares lslleriores e vias navegáveis da República", só vmdo a 
funcionar os demais quando, a "c:ntério do Governo", se frusse necessário divIdIr o pais em "circunscrições 
marítimas", a -cada. qual correspondendo um deles. 

Em 1933, o dec. n° 22.900, de 6 de julho, concedeu autonorma aos tribunais marílimos administrativos, 
deslncorporando~os da Diretoria da Marmha Mercante, pondo-os sob a ]UnSdlí;ão do Ministéno da 
Marinh,a; (art. 1n

), e mandando que o Minislério expedisse regulamento para O Tribunal do Distrito 
Federal, cuja jurisdição em todo o país rahilcou (art. 2"). Este regulamento foi aprovado pelo dec. nO 
24.585, de 5 de julho de 1934. 

Em 1945, o dec~lei n° 7.675, de 26 de junho, sem wgltar de tribunais idênticos que Se pudessem criar, 
como preVIsto no dec. fi" 20.829, reeslruturou as alTibUlçôes do único Tnbunal em funeJOnamenlo e O 

denominou simplesmenle de Tribunal Marílimo. 
O Ato da.s DXllposições Constitucionais TransilóIÍas de 1946, no art, 17, determinou continuasse o 

"atual Tribunal Mantimo" çom <ia organização e competência que lhe atribui a legislação vigente, até que 
a lei federal dJ5pOnM a respeilo, de açordo com as llOlmas da Consti1ulção". 

A legislação hoje vigente sobre esse órgão (Lei n" 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, modificada pel.as 
Leis nO ).543, de 11 de fevereiro de 1959 e fi" 5.056, de 29 de junho de 1966, e pelo Decreto-lei n" 25, de 
P de novembro de 1966) não pretende reslaurar . nem o poderia fazer ~ I) caráter jurisdicional, 
originariamente a ele alribuíoo. E certo que o art. 221 da primem. das leis citada.. .., conforme redação dada 
pela Lei n'\) 5,056, presçreve que as "deáOOes do Tnbunal Marítimo, n.a:> rnalérias de sua .competência, têm 
VAlor probatório e se presumem certas, sendo suscetiveis de reexame pelo Poder Judiciário somente nos 
CASOS previstos na. alínea a do lncíso III do art. 10 I da Constituição". Es..-:e preceito, no entanto, se há de 
entender em rennos. O que dele resulta é a valoração, como prova, da.s decisões do tribunal, íomadas com 
base nas invc:sllgaçõcs- que lhe cumpre faler. E isso não SlgntfiCa. fazê·lo participar da função Jurisdicional, 
pois a coJ,aboração na. prova não tem malo:!nalmente esse sentido. Tanto assim que a. prOVA doçumental ê 
sempre resultante de alos de setores não judicantes do serviço público ( instrumentos públtoos) ou de atos 
privados (instrumentos partiçu1a.res), 

1 [)eç, n° 20.829, art, 5", § 5°; reguiamenlo aprovado pelo decreto n" 24,585, de 5 de julho de 1934, 
art. 10, 

1 [}ec. UO 20,829, art. 5", § 6°. 
4 O dec. n° 20,829 dispôs, no art. 5", § "l", que caberia recurso extraordinário para o Supremo quando • 

A decisão do Tribunal Marítimo Admmistrativo impusesse pena de inaptidão para o serviço, ou fosse 
conlrária à jurisprudência interpretativa da Conshtuição e das leiS federals. 

$ Supremo Tribunal Federal, ac. De 5~8-41. ih Revitta FOrf!11se, vol. 89, págs. 120·123, 
t Carlos Medeiros Silva, Tribunal Marítimo - Revisão Judicial de suas Decísães, in Revista de Direito 

Administrativo, vot 11, pág. 952. 
, As suas deCISões não se caracterizam çom sentenças s6 por t~rem a denominação de acõrdôos, 

emanarem de órgão coletivo, cujos membros lêm o nome de juízes, e admitirem embargos de nulidade 
ou infringemes, agravo e embargos declaratórios (Lel nO 2.180 ~ combInadas com a Lei n° 5.056 e o 
Dct:.:reto~lei nO 25 - arts. 2"', 3", 69, 73 e 105). Hão de conceituar-se pelo seu conteúdo e pelas suaS 
conseqüências Jurídicas. 

a O fato de a Lei n" 2.J80 (art 18, com a redação que lhe deu a Lei u" 5.056) atribuir a elas valor 
probatório específico e fazê·las $Usçeptívcis de reexame pelo Poder JudiCIário, apenas quando aJustávels 
aos pressupostos do recurso extraordinário previsto nalctra a, inCISO 1Il, do art. 101, da. Carta Conslitucional 
então vi.gente ( textos aos quais conespondem, na Constituição de 1967, o art. ll4, mesmos inciso e 
letra), não slgnlfca mas do qUe credenc}ar espedalmente um meio de prova (cfr. nota 1, anterior). ls$O 
mesmo Já asseniou o Supremo TribunAl, acolbendo vt;Jlo do MinIstro Orozimb<, Nonato (as. de lIlslrumcnlo 
n° 11.094, Revista de Direito Adminiltrativo, vol. H, pág. 153), 

(..) Excerto do livro "O CONtrole dos aIOS adminisfI'otivos pelo Poder Judiciário ") 
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Funções Jurisdicionais e Administrativas 

dos Tribunais de Contas (*) 


Efeitos de seus Julgados (**) 


• Carlos Casimira Costa 

Distinção da natureza das (unções exercidas pelos Tribunais de Contas 

Os Tribunais de Contas não são órgãos do Poder Judiciário; alíás, 
em nenhuma parte do mundo, consoante observação feita, tais Tribunais 
se integram nesse Poder. São órgãos autônomos, cuja autoridade e com
petência derivam diretamente da própria Constituição. Não obstante essa 
circunstância, podemos afirmar que os Tribunais de Contas exercem fun
ções jurisdicionais propriamente ditas, de natureza judicante, e funções 
meramente administrativas. As primeiras consistem em "julgar as contas 
dos responsáveis pelos dinheiros e outros bens públicos e as dos adminis
tradores das entidades autárquicas" (art. 77, n° II, da Constituição Fede
ral; art. 70, "b", da Constituição Estadual de São Paulo); as segundas, em 
"julgar da legálidade dos contratos, aposentadorias, reformas, disponibili
dades e pensões" (art. 77, n° lU, da Constituição Federal; art. 70, "c", da 
Constituição Estadual). 

As conseqüências dessa distinção são damaior importância: no primeiro 
caso, as decisões dos Tribunais de Contas passam emjulgado, sendo insuseetí
veis de alteração mesmo pelo Poder Judiciário; no segundo caso, as decisões 
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dos Tribunais de Contas não fazem coisa julgada, podendo ser alteradas pela 
própria Administração Pública, em determinadas hipóteses, através de ato reti
ficatório ou anulatório que virá a registro final do próprio Tribunal, ou podendo 
ser alteradas pelo Poder Judiciário, através de recurso de qualquer interessado 
(art. 141, § 4°, da Constituição Federal), sendo a sentença da Justiça obrigató
ria também para o Tribunal de Contas. 

Apoio legal à distinção acima enunciada 

o nosso Direito positivo dá inteiro apoio a essa distinção sobre a natureza 
das funções exercidas pelos Tribunais de Contas. Inicialmente, acentuamos que 
a própria Constituição Federal vigente e a Constituição de São Paulo dizem, no 
primeiro' caso, "julgar as contas" e, no segundo caso, "julgar da legalidade". 
Não haveria aí, de parte do legislador constituinte, nítido propósito de distinguir 
os dois julgamentos? Empregando o mesmo verbo "julgar", para as duas hipó
teses, não quis o legislador de nossa Carta Magna dar à preposição "de", no 
segundo caso, valor partitivo, para restringir o sentido do próprio verbo julgar? 
É também uma conclusão que se nos afigura perfeitamente admissível. 

A Lei Orgânica do Tribunal de Contas de São Paulo - lei n. 1.666, de 31 
dejulho de 1952 - distingue perfeitamente a diferente natureza das funções do 
Tribunal de Contas. No Título JII dispõe sobre "Da Competência, Jurisdição e 
Atribuições". Nos arts. 24 e 25 estatui sobre a competência, Capítulo L No 
Capítulo n, arts. 26 e27, sobre jurisdição, dizendo: 

"Art. 26. O Tribunal temjurisdição própria e privativa sobre as pessoas e 
matérias sujeitas à sua competência, a qual abrange todos os responsãveis por 
dinheiros, valores e materiais pertencentes ao Estado, ou pelos quais este res
ponda, bem como os herdeiros e sucessores dos mesmos responsáveis. 

Art. 27. Estão sujeitos a prestação de contas, e só por ato do Tribunal 
podem ser liberados de sua responsabilidade: 

I - o gestor de dinheíros públicos e todos quantos houverem arrecadado, 
despendido, recebido depósitos de terceiros, ou tenham sob a sua guarda e 
administração dinheiros, valores ou bens do Estado; 

II - todo servidor público, civil ou militar, ou qualquer pessoa ou entidade 
estipendiadapelos cofres públicos, ou não, que dercausae perda, extravio ou dano 
de valores, materiais ou bens do Estado, ou pelos quais este s~a responsável; 



III - quem se obrigar por contrato de empreitada ou fornecimento e quem 
receber beneficio por antecipação ou adiantamento; 

IV - o administrador de entidade autárquica." 
Finalmente, no Capítulo IH, dispõe sobre "Atribuições", estatuindo nas 

diversas Seções e Subseções sobre "Fiscalização da Administração Financei
ra", "Exame e Registro de Documentos", "Empenho Automático" e "Registro a 
posteriori". Quando volta a falar em "Tomada de Contas", arts. 62 e seguintes, 
é para regular o seu processo, dizendo logo a seguir, na Seção 1II, sob o título 
"Da jurisdição contenciosa": 

"Ar!. 76. Quando funcionar como Tribunal de Justiç~ a decisão definitiva 
do Tribunal terá força de sentençajudicial. 

Art. 77. Compete ao Tribunal, como tribunal de Justiça: 
I-julgar e rever, originariamente, ou em grau de recurso, as contas de todas 

as repartições, administrações das entidades autárquicas, servidores e quaisquer 
responsáveis, que singular ou coletivamente, tiverem recebido, administrado, arre
cadado edespendido dinheiros públicos, depósitos de terceiros, ou valores ebens 
de qualquerespécie, inclusive emmaterial, pertencentes ao Estado, ou pelos quais 
este seja responsável, ou estejam sob sua guar~ bem como daqueles que deve
rem responder pela suaperda, extravio, subtração ou dano, seja qual for a Secre
taria ou órgão da Administração Pública a que pertençam, aindaque essarespon
sabílidade resulte de contrato, comissão ou adiantamento; 

11 - impor multas e suspender o servidor que não acudir à prestação 
de contas nos prazos fixados na notificação, quando não os houver nas leis 
e nos regulamentos, e se mantiverremisso, ou omisso, na entrega de livros e 
documentos relativos à sua gestão ou a adiantamento recebido, indepen
dentemente da ação dos chefes das repartições que devam proceder inicial
mente à tomada de contas; 

III - ordenar, sem prejuízo da ação imediata dos Poderes Públicos, a 
prisão, até 90 dias, do responsável que, com alcance julgado por sentença de
finitiva do Tribunal, ou notificado para dizer sobre o alcance verificado empro
cesso corrente de tomada de contas, procurar ausentar-se furtivamente, ou aban
donar a função, emprego, comissão, ou serviço de que se achar encarregado, 
ou que houver tomado por empreitada; e, a final, remeter, para procedimento 
criminal, ao Procurador-Geral do Estado, os documentos que justificaram a 
decretação da medida coercitiva; 
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IV -julgar da legalidade da prisão decretada pela autoridade fiscal; 
V - fixar o débito do responsável, mesmo quando revel, que não houver 

apresentado as suas contas, nem devolvido os livros e documentos de sua gestão; 
VI -ordenar o seqüestro de bens do responsável ou do seu fiador, tantos 

quantos bastem para a garantia da Fazenda; 
VII- mandar expedir provisão de quitação em favor do responsável cor

rente em suas contas; 
VIlI - autorizar a liberação da fiança ou caução, ou dos bens dados em 

garantia real, do responsável ou do contratante, depois de provada a execução 
ou rescisão do contrato; 

IX - resolver sobre o levantamento do seqüestro decretado pelo próprio 
Tribunal e ordenar a liberação dos bens seqüestrados; 

X - apreciar e resolver os casos de força maior, alegados pelo responsá
vel como escusa pelo extravio de dinheiros e valores públicos a seu cargo, para 
o fim de ordenar o trancamento das respectivas contas, quando não liquidáveis; 

XI - detenninar, em caso especial de dificuldade, ou impossibilidade da 
exibição de comprovante original de despesa, em processos de tomada de con
tas, quais os que devam ser tidos como documentosjustificadores; 

XII -Julgar os recursos interpostos contra as suas decisões e a revisão 
dos seus julgados." 

A lei estadual nada mais fez do que seguir a orientação traçada, na esfera 
federal, pela lei n. 830, de 23 de setembro de 1949, que reorganizou o Tribunal 
de Contas da União, consoante se verifica claramente através dos arts. 34 e 
seguintes, Título li. 

Na Mensagem n. 445, do Sr. Governador de São Paulo ànobre Assem
bléia Legislativa do Estado, encaminhando o projeto n. 1686, de 1950, que veio a 
se converter na lei estadual n. 1.666, de 31 de julho de 1952, encontramos essa 
mesma distinção. Lê-se najustificatíva que acompanhaa referida Mensagem: 

"13. O capítulo que se segue (arts. 81 a91) versa o importante tema dos 
recursos. 

Pela lei federal, assim como pela lei estadual ainda em vigor, só cabem 
recursos contra as decisões do Tribunal em tomada de contas. É que, se só 
então o Tribunal funciona "como Tribunal de Justiça", confonne se expressa o 
texto da União, parece que não cabe falar em "recurso", quando o Tribunal 
exerce as funções de simples órgão administrativo. Nos casos de registro de 
contratos, de notas de empenho de despesa, de adiantamentos, de títulos dec\a



ratórios de vencimentos etc., o que cabe, como recurso específico, é o pedido 
de reconsideração. 

O Projeto segue, nesse ponto, orientação mais liberal. 
Não há nenhum mal que, sempre e sempre, se possam interpor verdadei

ros "recursos" contra as decisões do Tribunal, o qual, se nem sempre decide 
"como um Tribunal de Justiça", sempre funciona à semelhança dos Tribunais 
comuns. É um ponto, aos demais, em que, pela imprecisão do decreto-lei n. 
16.690, se viu o Tribunal mais de uma vez em dificuldade. 

Os recursos criados são o de agravo e de embargos. 
A novidade, na hipótese, é a criação do recurso de agravo, cuja excelên

cia é manifesta. Partindo da premissa de que ninguém é absoluto, devendo haver 
remédio contra qualquer ato que signifique arbitrariedade, ou erro, é de bom 
aviso que, também nesse particular, se equiparem aos Juízes togados ps Minis
tros do Tribunal de Contas. 

14. O outro capítulo (arts. 92 a 97 trata da revisão. 
A lei federal colocou a revisão entre os recursos. Mais preciso, o Projeto 

prefere tratá-la como questão à parte, uma vez que a revisão não é um recurso, 
no sentido técnico, mas participa, antes, da natureza da ação rescisória." 

O apoio doutrinário à referida distinção 

Seabra Fagundes, em seu apreciado lívro "O Controle dos Atos Adrní
nÍstratÍvos pelo Poder Judiciário", 28 edição, págs. 97 e 106, ensina: 

"O ato jurisdicional, que se denomina especificamente sentença, é aque
le através do qual o Estado define e determina situações jurídicas individuais 
com o fim de remover, pela definitiva interpretação do Direito, conflito surgido a 
propósito da sua aplicação." 

" 
"Conseqü(\ncia estritamente peculiar ao ato jurisdicional é a auto

ridade de coisa julgada. Toma-se ele um pronunciamento definitivo e irretra
tável a propósito da contestação" 

Por conseguinte, as decisões do Tribunal de Contas, em tomadas de contas, 
fazem coisajulgada, são insuscetiveis de apreciação porqualqueroutro órgão, inch.r 
sive o Poder Judiciário. Lê-se em SeabraFagundes, na obra citada, pág. 166: 

"Não obstante isso, o art. 77 lhe outorga a atribuição de "julgar as contas 
dos responsáveis por dinheiros e outros bens públicos, e as dos administradores 
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das entidades autárquicas", o que implica, sem dúvida, em investi-lo no par
cial exercício da função judicante. O seu pronunciamento, embora restrito, 
em amplitude, porque limitado ao aspecto contábil (o criminal fica à Justiça co
mum), é conclusivo. Os órgãos do Poder Judiciário carecem de jurisdição 
para reexaminá-Ios." 

Pontes de Miranda também ensina, em seus magníficos "Comentários à 
Constituição de 1946",2a edição, vol. lI,pág. 340: 

"Hoje, e desde 1934, a função de julgar as contas está claríssima, no 
texto constitucional. Não havemos de interpretar que o Tribunal de Contas 
julgue e outro Juiz as rejulgue depois. Tratar-se-ia de absurdo bis in idem. 
Ou o Tribunal de Contas julga, ou não julga." 

E, mais adiante, acentua (pág. 344): 
"As questões decididas pelo Tribunal de Contas, no julgamento das con

tas dos responsáveis pelos dinheiros ou bens públicos, não são simples ques
tões prévias; são questões prejudicadas, constituem o prius lógico-juridico 
de um crime, ou, pelo menos, de circunstância material desse. Éelemento indis
pensável àrepressão do crime de peculato, por parte do Juiz comum, o julga
mento das contas dos responsáveis, e esse julgamento somente pode ser feito 
pelo Tribunal de Contas. Quando o Juiz comum despreza o julgado do Tribunal 
deCantas, infringindo-o, ou modificando-o, ou tendo-o pordesnecessário, usurpa 
funções do Tribunal de Contas. em proveito dos acusados, ou contra eles. Tem
se trazido à baila0 art. 1.525 do Código Civil, que diz: "Não se poderáquesti
onar sobre a existência do fato ou de quem seja seu autor, quando estas ques
tões se acharem decididas no crime". Trata-se de regra de Direito Civil, que de 
nenhum modo poderia ter repercussão no Direito Administrativo, "3 fortiori" 
quando exista regra de Direito Constitucional separando as competoocias. O 
Juiz comum nunca terá a oportunidade de invocar o art. 1.525; primeiro, porque 
esse artigo pertence ao Código Civil, que nada tem com a matéria, e é preciso, 
de uma vez por todas, corrigirmo-nos do vício de invocar o Código Civil como 
o Direito comum, lastro e substrato do Direito Privado e do Direito Público; 
segundo, porque, em virtude da Constituição, o Juiz comum não julga contas 
dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos, - só as julga o Tribunal de 
Contas. De modo que a existência do fato é estabelecida pelo Juiz de Direito 
Administrativo, antes de pronunciar o Juiz de Direito Penal, donde resulta que 
nunca podcria haver caso em que a existência do fato fosse decidida no crime, 
antes de o ser pelo Juiz do julgamento das contas. Nem a lei ordinária, nem a 



interpretação, pode inverter o que decorre de regras de competência, 
insertas na própria Constituição". 

O Ministro Castro Nunes, em sua consagrada obra "Teoria e Prática do 
Poder Judiciário", edição 1943, ao estudar os termos em que deve ser entendi
daajurisdição de contas, ensina (págs. 28 a31): 

"Cumpre delimitar o que se compreende no âmbito estreito dessa jurisdi
ção. É apenas a conta, como diz EdgardAlIix: a corte julga a conta, e não o 
responsável. A decisão que profere é sobre a regularidade intrínseca da conta, e 
não sobre a responsabilidade do exator ou pagador ou sobre a imputação dessa 
responsabilidade. "Dire Qui la Cour juge les comptes et ne juge pas les compta
bles c' est dire qui la Cour ne se prononce que sur la regularité intrínseque du 
compte et non sur la responsabilité du comptable". E linhas adiante: "C' est en 
realité, le compte qui se trouve condamné plut6t qui le comptable". 

"Nem de outro modo dispõe a nossa Constituição. Não se atribui ao 
Tribunal de Contas senão o julgamento das contas: Julgar das contas dos res
ponsáveis por dinheiros ou bens públicos". 

Como observa Bielsa, um mesmo fato pode determinar responsabilidade 
de ordem diversa - administrativa, penal e civil. A tomada de contas da gestão 
financeira do agente é de ordem administrativa, o que se fixa é a responsabilidade 
do exator ou pagadorno desempenho de sua função pública. Quando se diz que 
essa responsabili dade é chil, como é de uso na linguagem corrente, o que se quer 
dizer é apenas fixar a sua índole civil em contraposição àresponsabilidade penal, 
que as cortes de contas não apuram, porque não exercem jurisdição penal. 

Por isso mesmo, conclui o douto expositor argentino que as cortes de con
tas não invadem nem ajurisdição civil nem a jurisdição penal, a cargo dos Juízes 
comuns, quando fixam a responsabilidade do agente por fatos ou atos da sua 
gestão (RafaelBielsa, "Direito Administrativo", 4" 00. 1938, vol. l, pág. 764). 

E limita-se a essa verificação ojulgamento da conta. Éumjuízo que se 
institui sobre operações administrativas, limitado aos atos ou fatos apurados, 
seja para liberar o responsável, seja para o declarar alcançado em vista das 
irregularidades encontradas na sua gestão. 

O Tribunal de Contas estatui somente sobre a existência material do delito, 
fornecendo à Justiça, que vai julgar o responsável, essa base da acusação. 

Nâo julga a este, não o condena nem o absolve, função da Justiça penal. 
Fixa-lhe apenas a responsabilidade material, apurado o alcance. Outros aspec
tos da imputação pertencem por inteiro à Justiça comum, que pode absolveru 
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responsável alcançado, contanto que não reveja o julgado de contas, não 
negue e existência material da inlTação financeira. 

Ajurisdição de contas é o Juízo constitucional das contas. A função é 
privativa do Tribunal instituído pela Constituição para julgar das contas dos res
ponsáveis por dinheiros ou bens públicos. O Judiciário não tem função no exa
me de tais contas, não tem autoridade para as rever, para apurar o alcance dos 
responsáveis, para os liberar. Essa função é "própria e privativa" do Tribunal 
de Contas, diz o decreto orgánico em vigor, e os responsáveis sujeitos à tomada 
de contas "só por ato do Tribunal podem ser liberados de sua 
responsabilidade"(decreto-lei n. 426, de 12 de maio de 1938, arts. 8° e 19). 

Se a lei, diz Oreste Ranelletti, referindo-se precisamente à Corte de Con
tas, institui um dado órgão e o incumbe de exercer detenninada jurisdição, deve
se entender que esta é privativa do órgão instituído (O. Ranelletti, "Le Guaren
tigiedella Giustizianella PubblicaAmministrazione", 1937, pág. 327). 

O julgado dajurisdição de contas, restrito, como já ficou explicado, ao 
elemento material do delito, será uma prejudicial no JuÍZo penal. 

Mortara equipara as decisões de tomada de contas às decisões proferidas 
nas questões de estado, atendíveis no Juízo civil ulterior e no Juízo penal. Do 
mesmo modo Bielsa(Mortara, "Proc. Civ.", I, pág. 856; Bielsa, ob. Cit.lbd)". 

As {unções meramente administrativas dos Tribunais de Contas 

De outro lado, em matéria de julgamento da legalidade das aposentadori
as, reformas, disponibilidades, pensões, contratos, o Tribunal de Contas exerce 
função meramente administrativa. A lição de Seabra Fagundes, em seu citado 
livro, não pode deixar de ser mencionada (pág. 165): 

"AConstituição delega também ao Tribunal de Contas dizer da legalida
de de contratos, aposentadorias, reformas e pensões (art. 77, II I). 

Mas, embora a expressão do texto constitucional seja a mesma emprega
da a propósito das contas dos responsáveis por dinheiros e bens do patrimônio 
da União ou de autarquias (julgar), oTribunal não exerce função judicante, quando 
se manifesta em tais casos. A atribuição que então desempenha é materialmente 
administrativa. Apreciando aqueles atos, o que faz a Corte de contas é cooperar 
na sua ultimação, O seu pronunciamento tem o caráter de manifestação da von
tade, por parte da Administração, indispensável à integração do ato, Se favorá
vel (ordenamento do re~istro), o.ato (e aqui a palavra é empregada em sentido 



genérico) se tem com perfeito ("só se reputarão perfeitos" - art. 77, § I") e, 
portanto, exeqüíveL Se contrário, o ato se considera nenhum. Tendo por si a 
manifestação da vontade do agente criador, ter-lhe-á faltado, no entanto, a do 
órgão de controle indispensável a aperfeiçoá-lo. Como ato complexo, não che
ga, portanto, a ultimar-se, a ter a vidajurídica. A intervenção para registro não 
diz definitivamente dajuridicidade do ato. Di-lo na fase administrativa da sua 
prática e como condição da respectiva executoriedade". 

E acrescenta, a sebl1Jir, à pág. 167, o douto jurista: 
"Melhor comprova o sentido nimiamente administrativo da apreciação do 

Tribunal de Contas o funcionar o Congresso como instância de recurso, para todos 
os casos de recusa de registro a contrato e para muitos dos casos concernentes a 
atos não contratuais. Osistema de freios c contrapesos, típico do regimepresidenci
aI, faz chamar oParlamento, numa das mais altas manifestações do seu papel fisca
lizador, acooperar na gestão financeira a cargo do Poder Executivo. A adnúlÍrque o 
Tribunal de Contas exercesse, em tais casos, função judicante, teriamos dereconhe
cernaturezajurisdicional aos atos do Congresso, conhecendo dos seus pronuncia
mentos. Ora, isto repugna profundamente à índole do nosso regime constitucionaL 
Significaria mesmo um resolução no seu sistema, pois grande parte do contencioso 
da União, pelo exame preliminar dessas duas instâncias excepcionais, a elas seria 
devolvido definitivamente. E, oque é maissinb'1llar, sob fonna prévia e sem outorga 
ao indivíduo das facilidadesdediscuss.'lo eprova peculiares às viasjudiciárias". 

No mesmo sentido é a lição de Pontes de Miranda, em seus "Comentári
os àConstituição de 1946", volume citado, dizendo à pág. 362: 

"O art. 77, n.m, dá ao Tribunal de Contas o julgamento da legalidade 
dos contratos, aposentadorias, reformas e pensões. O conceito delegalidade 
ou de conformidade com a lei está, aí, no sentido próprio: não infringéncia do 
texto de qualquer lei". 

E, mais adiante. esclarece ainda (págs. 364 e 365), estudando a natureza 
do julgamento do art. 77, n. 111: 

"A atribuição dojulgarnento da legalidade dos contratos e das aposenta
dorias. refonnas e pensões é somente para eficácia administrativa. A inconstitu
cionalidade ou ilegalidade pode ser levada à apreciação do Poder Judiciário 
(arts.141,§§2",3°e4°, 182, 187-193,otc.) 

O exame pelo Tribunal de Contas limita-se à verificação da existência 
do negóciojuridico, ou do crédito, e da validade da regra jurídica ou do ato 
jurídico. Não desce ao mérito do que se estatuiu, ou da oportunidade. 
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o registro dos contratos e mais negócios jurídicos sujeitos a registro so
mente se faz após a verificação de serem legais (art. 77, n. 111), isto é, após o 
julgamento declaratório, pelo Tribunal de Contas, de que existem e valem. 
Legalidade, aí, é existência mais validade. O registro é pressuposto da perfei
ção dos contratos e demais negócios jurídicos do Estado. Isso importa em di
zer-se que, no Direito brasileiro, a declaraçào de se ter concluído o negócio 
jutídico sujeito aregistro, questão prévia necessária ao registro, somente si!,,'nifi
ca a declaração de que imperfeitamente existe; é com o registro que passa a 
existir perfeitamente. A execuçâo do negócio jurídico, que precisaria de regis
tro, sem que esse a houvesse precedido, é execução de negócio jurídico imper
feito. O registro posterior (art. 77, § 2°) é registro que depende do exame da 
legalidade, eomo o registro prévio. Não se diga, como se há dito na doutrina e 
najurisprudência, que o registro écondição suspensiva; porque tão fáceis assi
milações revelam que se confundem, lamentavelmente, "condições" e pressu
postos inte!,'Tativos do fundo ou da forma, ou de ambos. Por isso que o registro 
posterior, como oprévio, é pressuposto inte!,'Tativo do fundo e da fonna, as leis 
ordinárias nào podem dizer que não mais se aprecia a legalidade de contratosjá 
executados (evi te-se a consulta à I íteratura de países que não possuem a regra 
jurídica do ar!. 77, § 1°, da Constituição de 1946). Por isso que o registro, 
posterior ou prévio, é pressuposto integrativo do fundo ou da fonna, seriam 
contrárias àConstituição de 1946 quaisquer regras juridicas ordinárias quecon
siderassem registrado, ou dispensassem de registro, qualquer negócio juridico 
que, dentro de certo prazo, não houvesse logrado a verificação de legalidade 
por parte do Tribunal de Contas. A lei ordinária pode estabelecer a substituição 
automática dos relatores, ou Ministros, que excedam prazos; pode estatuir que 
sejam processadas, criando-lhes a figura do crime de responsabilidade. Não 
pode di spensar, de modo nenhum, o registro". 

O exame da jurisprudência relativamente a essa matéria 

Examinando ajurisprudência quanto às decisões do Tribunal de Contas 
em matéria de tomada de contas, encontramos em Castro Nunes, ob. cit., págs. 
3La33, as seguintes considerações: 

"Ajurísprudénciado Supremo Tnbunal ora davamaíor, ora menor eficácia às 
decisões proferidas na verificação do alcance dos responsáveis processados crimi
nalmente. Algumas vezes nâo admitia a instauração da ação penal sem a prévia 



tomada de contas; outras ve7.es entendia que a ação penal sem a prévia tomada de 
contas; outras vezes entendiaque a ação do Judiciário não estaria limitada poressa 
formalidade de ordem administrati va, podendo exercer-se desde que provocada 
regularmente, feita aprova da existência material do delito na instrução criminal. 

Na cobrança executiva a mesma variedade de julgados, entendendo-se 
algumas vezes que o julgamento prévio do alcance não seria condição indispen
sável à propositura do executivo, nem limitada estaria a defesa do executado 
por aquele prejulgamento, 

Não me parece indispensável colher najurisprudência os acórdãos que 
eu aplaudiria no ramo das idéias aqui expostas, Crio mesmo que de alguns anos 
a esta parte vai-se operando uma reação contrj! a antiga jurisprudência e situan
do o Juízo de contas no seu devido lugar, sobretudo na cobrança executiva dos 
alcance apurados, Sirva de exemplo o acórdão de 28 de julho de 1938, da la 
T unna, do qual foi relator o eminente Ministro Costa Manso, que anulou certo 
executivo, sob o fundamento de ser inadmissível antes do julgamento das 
contas do responsável, pelo Tribunal de Contas. 

Vai-se firmando assim o princípio verdadeiro de que o julgamento daconla, 
ou seja a apuração do alcance najurisdição competente, éoperação prévia à 
propositura do executivo, nâo podendo ser este admitido com ressalva de 
ulterior decisão do Tribunal de Contas, como se decidiu algumas vezes, do 
que é exemplo o acórdão de 28 de julho de 1931, com um único voto divergen
te, o do Ministro Rodrigo Otávio, sempre luminoso e conciso", 

Pa~sa, a seguir, oeméritojurisconsulto. a examinar as dificuldades que ocor
rem com as execuções do julgado do Tribunal de Contas, nessa matéria, uma vez 
que a execuçâo não cabe ao próprio Tribunal de Contas, como deveria ser, 

"Mas, ajuizada a cobrança do alcance previamente apurado, poderá oJu
ím conhecerde defesa que envolva revisão dojulgado do Tribunal de Contas? 

Sempre entendi que aj urisprudência do Supremo Tribunal, suprimindo os 
óbices legais à amplitude da defesa nos executivos fiscais para cobrança, não só de 
alcance, mas de impostos, multas, etc" era uma exageração que conviria ser reexa
minada, Ao meu ver, a cobrançaexecuti va é omomentojudicial da arrecadação 
da receitapública, traço que conserva naquela fase culminante eque por isso mesmo 
teriade comportar a~ limitações existentesna legislação eque vinham do Império, 

Entendeu-se, porém, com Pedro Lessa, situando fora dos seus exatos ter
mos a questão, que !ais limitações importariam em ressuscitaro chamado conten
cioso administrativo, argumento que só teria razão de ser se, limitando a defesa na 
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cobrança fiscal, não pennitisse, o Direito constituído, que a inscrição da dívida 
pudesse ser atacada pela ação sumária da lei n. 221, meio próprio para, sem 
obstar a arrecadação judicial do imposto, invalidar as operações administrativas, 
que lhe serviram de base e devolver ao contribuinte o tributo indevidamente pago. 

Não cabe aqui maior desenvolvimento dessa tese, que jáhoje, aliás, tem 
a seu favor texto expresso de lei, que consa/,,'Tou ajurisprudência, facultando ao 
executado "toda a matéria útil à defesa"( decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro 
de 1938, art. 16). 

Mas contra as decisões proferidas pelo Tribunal como JuÍZo de contas 
não caberia nem mesmo aquela ação, isto é, a ação sumária da lei n. 221 ou a 
via ordinária que a supre, quando perempto o direito de usá-Ia, porque o ato 
não é do Poder Executivo, não é ato da Administração, enquadrada nesse Po
der e a ele subordinada, mas de jurisdição situada entre Poderes, inacessível 
pelos motivosjá exposto ao exame do Judiciário. 

Muito menos, portanto, se compreende que possa ser revisto o julgado 
de contas como matéria de defesa na cobrança executiva. A amplitude de defe
sa agora assegurada pela lei terá. pois, de comportar esse limitação de base 
constitucional, em se tratando de alcance apurado pelo Tribunal de Contas. 

As decisões proferidas em tomada de contas já se entendia assim no 
antigo Direito imperial e, hoje por melhores razões, têm a autoridade e força de 
sentença dos tribunais de justiça e são executórias desde logo contra os mesmos 
responsáveis". Por isso mesmo, "a dívida proveniente de alcance nào precisa 
ser inscrita previamente" (decreto-lei n. 960, art 2°, § 2°). 

Parece, conseguintemente, pacífica a tendência jurisprudencial para0 re
conhecimento das li.mçõesjudicantes do Tribunal de Contas em matéria de to
mada de contas. Relativamente, entretanto, às funções administrativas dos Tri
bunais de Contas, perdura ainda acentuada divergência. 

A revogabilidade dos atos administrativos pela própria Administração 

Em venerando acórdão de 7 de dezembro de 1955, publicado na "Rev. 
de Dir. Administrativo", vol. 46, pág. 161, o Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo colocou a questão em seus exatos termos, a nosso ver, ao decidir: "A 
Administração é reconhecido, pacificamente, o poder de revogar os próprios 
atos, quando convencida da sua inconveniência ou inoportunidade e de anulá
los, quando verifique a existência de vícios que afetem a sua legitimidade". 



Éa lição de Seabra Fagundes, que distingue um conceito de outro, com a 
clareza que lhe é peculiar, em estudo inserto na "Rev. de Dir. Administrativo", 
vol. 11, fase. 11, págs. 482 e seguintes, dizendo: 

"Denomina-se revogação o desfazimento, total ou parcial, de um ato ad
ministrativo pela própria Administração Pública, sob motivos de conveniência 
ou oportunidade. A revogação (gênero) se desdobra em espécie: revogação 
propriamente dita, reforma, rescisão, encampação ou resgate, revisão etc.". 

"Mas não só pela revogação pode a Administração Pública desfazer os 
atos administrativos. Também o pode pelo anulamento, quando se trate de atos 
praticados com violação da lei. O anulamento consiste, pois, na invalidação do 
ato administrativo por ilegitimidade. Enquanto na revogação se apreciam defei
tos de mérito, aqui se considera a situação do ato ante prescrições legais taxati
vas (sobre competência, forma, etc.)". 

Para confirmar o seu "critério de distinção", o autor invoca a autoridade 
de Arnaldo de Val!es ("Valdità degli Atti Amministrativi", 1917, pág. 387), Rui 
Cime de Lima ("Princípios de Direito Administrativo Brasileiro", 1939, pág. 
78), Tito Prates da Fonseca ("Lições de Direito Administrativo", 1943, págs. 
339í340), Orozimbo Nonato (voto no Supremo Tribunal Federal. in "Rev. de 
Dir. Administrativo", vol. I, págs. 179/185) e Alcino Salazar("Comentàrio in 
Revista citada, vaI. I, págs. 174/187). 

Admitida tal faeu Idade, pergunta-se: pode a Administração, ex ojjicio. 
anular ou retificar aposentadorias, reformas, disponibilidades e pensões já regis
tradas pelo Tribunal de Contas, quando eivados tais atos de erros, fraudes, 
falsidades, ilegalidades? 

A nós se nos afigura que sim, por diversas razões, uma vez que a estabilida
de das situaçõesjuridicas nào pode basear-se em atos manifestamente nulos, de 
pleno direito. Há até um argumento de ordem legal. A Lei Orgánica do nosso 
Tribunal prevê, no art. 28, n.lI, "b", o julgamento da legalidade das prorrogações, 
alterações, suspensões ou rescisões dos atos, contratos, ajustes, acordes ou quais
quer obrigações que derem ou possam dar origem a despesa de alguma natureza. 

Estudando um processo de erro na contagem de tempo de serviço de um 
militar, assim, transferido para a reserva, antes de completar o tempo legal, The
mistocles B. Cavalcanti, como Consultor-Geral da República, teve oportunida
de de emitir abalizado parecer publicado na "Rev. de Dir. /\dministrativo", vol. 
42, pág. 409, nestes termos: 

69 



70 

"2. Apurado o erro na contagem, pretende-se anular o ato, sendo neste 
sentido as opiniões emitidas no processo. 

3. Estou de inteiro acordo com a solução, por ser jurídica e bem fundada. 
4. Os atos administrativos, isto é, os atos da Administração que produ

zem efeitos jurídicos, podem sempre ser revogados pela Administração, desde 
que não afetem situações jurídicas definitivas, e devem sempre ser revogados 
quando atingidos por qualquer vício que os tome ineficazes. 

Esses vícios são os de incompetência, ilicitude, descumprimento de exi
gências legais, a fraude e também o erro, principalmente o erro de fato. 

5. A nomeação de um menor, de um incapaz, a admissão de quem não 
dispõe de requisitos especiais, quando exigidos por lei, a nomeação de um es
trangeiro para cargo público, o contrato com um falido, cuja situação era desco
nhecida, são motivos de nulidade, que se resolvem com a revogação pura e 
simples do ato pela Administração. 

6. Da mesma forma, se a contagem aritmética do tempo de serviço com
putou um período a mais, e que esse erro na contagem coloca o militar aquém 
do prazo mínimo para a passagem para a reserva, o ato que se baseou no erro 
não pode produzir efeitosjuridicos 

É a doutrina pacífica (Cammeo, "1 Vlzi di Errore, Do\o e Víolenza negli 
Atti Amministrativí"; A de Valles, "La Validità degliAtti Amministrativi"; Reggi, 
''L'Atto Ammínistrativo e la sua Revocabilità"; e SeabraFagundes, "O Controle 
íurisdicional"). 

7. Deve, pois, a Administração revogar o ato, restabelecendo a situação 
anterior, retroagindo a revogação, portanto, à data da passagem para a reserva 
(J. M. Tuby, "L' Inexistence des Actes AdmifÚstratifs"). 

8. Parece-me que, na hipótese, é a solução da Administração, que só 
admite exceções nos casos chamados de erro comum, quando o interesse pú
blico exige a convalência do ato". 

O Colendo Supremo Tribunal Federal teve ensejo de se pronunciar sobre 
um caso deanulamento, pela Administração, por vício inicial (documentos fal
sos), de pensão devidamente registrada pelo Tribunal de Contas. Sustentou o 
relator, Ministro Annibal Freire, que o ato, embora registrado pelo Tribunal de 
Contas, continuava a ser um ato administrativo, verificado legal pelo órgão com
petente. "Diante de novos elementos de informação, à Administração Pú
blica era facultado rever tal ato, submetendo a revisão ao conhecimento do 
Tribunal". Conferír"Rev. de Dir. Administrativo", vol. 7, págs. 20 I e seguintes, 



acórdão datado de 3 de julho de 1944, com a seguinte ementa, no ponto em 
que interessa ao presente trabalho "O Tribunal de Contas, desde a sua criação 
sob a primeira Constituição Republicana, tem caráter de instituto posto de per
meio entre os poderes, para fiscalização do orçamento e das leis de despesa e 
receita, intervindo em matéria de tornada de contas, que é uma forma concer
nente à execução do orçamento, de modo assemelhadamente judiciário - e, 
somente nessa parte, ele é considerado Tribunal de Justiça". 

Gonçalves de Oliveira, com Consultor-C'lCral da República, proferiu, em 
9 de setembro de 1954, longo parecer, publicado na Revista citada, vol. 39. 
pág. 302, sob a seguinte ementa: 

" Adecisão do Tribunal de Contas, a propósito de aposentadoria, não éde 
naturezajurisdicional; pode, portanto, ser revogada, como todo o ato administra
tivo, desde assente em falsos pressupostos, ou por violação manifesta da lei". 

Encontramos nesse erudito parecer as segpintesccmsíderaçàes (pág. 3051306) 
"IV. Resta examinar, agora, se a decisão do Tribunal de Contas, no caso 

de que se trata, é ou não passível de revisão pelo próprio Tribunal. Sem dúvida 
que o é pelo Poder Judiciário, em face mesmo do preceito da Constituição 
Federal, segpndo o qual nenhuma lesão de direito poderá ser excluída da apre
ciaçãodesse Poder (Constituição Federal, art. 141, § 4°). 

"Em regra, como escreveu Seabra Fagundes, "não são revogáveis nem 
anuláveis os atos de controle. A autoridade que ratifica um procedimento 
(caso, por exemplo, de aprovação), no exercício de missão fiscalizadora, 
confere-lhe o cunho de autenticidade definitiva, pois esta é a razão de ser 
sua interferência. A revogação, dependente, necessariamente, de iniciativa 
do órgão fiscalizador, importaria em negar a própria missão desse 
órgão"("Revogação e Anulamento do Ato Administrativo", "Rev. de Dir. 
Administrativo", voL 1Il, pàgs. 6-7) 

"Mas o ato do Tribunal, não sendo de natureza jurisdicional, é revogável 
como todo o ato administrativo, quando assente em falsos pressupostos ou por 
violação manifesta da lei. 

Os atos administrativos, com efeito, são passíveis de anulamento quando 
inequivocamente ilegais - ou, na frase de Recaredo F de Velasco, "cuando los 
que anulan o modifican contienen alguna infración manifesta de ley"( "Ei Acto 
Administrativo", 1929, pàg. 225) e também quando fundados em erro ou falsa 
causa (voto do Ministro Orozimbo Nonato na apelação cíveln. 7.704, "Rev. 
Forense", vai 96, pág. 312). 
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o ato de controle, porém, só se pode desfazer pela ação conjugada do 
órgão que solicitou e do que deu a autorização (Vitor Nunes Leal, "Valor das 
Decisões do Tribunal de Contas", "Rev. de DiL Administrativo", vol .12, pág, 
433; Seabra Fagundes, Hv. cit., loe. eit.) 

O Supremo Tribunal reputou jurídica uma revogação dessa natureza: o 
Tribunal de Contas, depois de haver registrado a concessão de montepio militar 
a uma pessoa, aprovou mais tarde o ato do Tesouro que a transferiu a outrem 
(acórdão na apelação cível n. 8.442, de 3 de julho de 1944, "Rev. de DiL 
Administrativo", vol. 7°, pág. 20 I; ver votos dos Ministros Annibal Freire e 
Castro Nunes)", 

Do mesmo eminente Consultor-Geral da República, Gonçalves de Oliveira, 
encontramos, na Revista citada, vol. 41, págs, 481 e seguintes, excelente parecer 
sob a epígrafe: "É sempre possível a anulação do ato administrativo contrário alei, 
do ato ilegal, embora tenha criado situaçãojuridíca concreta para o particular". E 
lemos nesse parecer as seguintes considerações (págs. 482/483): 

"Sem dúvida que é sempre possível aanulação do ato contrário à lei, do ato 
ilegal, embora tenha criado situação jurídica concreta para o particular, ou "une 
situationjuridique subjective", como lhe prefere chamar Léon Dul,'Uit, "Leçons de 
Droit Public Géneral", 1926, pág. 67). O ato então será inválido pela inobservân
cia, na sua origem, das prescrições essenciais exigidas por expresso texto legal
"I 'invaliditáderivi dalla sua non rispondenza alie nomle giuridiche", como conclui 
Santi Romano, em obra notável ("Scritti Minori", 1950, vol.lI, pág. 330). 

O anulamento, com escreve Renato Alessi, da Universidade de Panna, 
expressa a reação da ordemjuridíca contra a medida enfennada de invalidez e 
se efetiva pela sua eliminação do mundo jurídico: "A sua volta, portanto, 
l'annulamento se presenta come il mezzo onde si realizza la reazione 
dell' ordinamento contro i provvedimenti affetti da invalídità, e si realizza atraver
so una e1iminazione deI provvedimento invalido dai mondo giurdico"("Diritto 
Amministrativo", 1949, vol.l, pág. 229). 

E pouco importa tenha o ato se constituído, como na espécie, por erro do 
Direito, baseado numa falsa interpretação de nonna legaL O ato nasce inválido, a 
invalidez perdura e pode ser declarada a qualquer tempo (VameD, "Osservazioni 
Sull'EITore Come Vtzio degli Atti Arnrninistrativi", in, "Giurisp.lt.", 1918,111,286). 

Ao cabo de contas, o que existiu foi o exercício irregular do poder por parte 
da autoridade administrativa, foi violação dos direitos e interesses da Adrninistra
ção Pública, do que não resulta o convalescimento do ato. "Chi eserciti illegittima
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mente l'autorità, viola singoli diritti o potestà degli amministrati, non già un obbligo 
inerente ali' autorità como tale", discursa o Prof. Massimo Severo Giannini, em 
lição lúcida e exata ("'Lezioni dí Diritto Amministrativo", 1950, pág. 10 Il. 

Daí decorre o poder de revisão, de anulamento, a qualquer tempo, desde 
que descoberto o vício, do ato administrativo. 

Em notável acórdão do Supremo Tribunal Federal, o Ministro Orozimbo 
Nonato referiu-se, a propósito de revogação e anulação do ato administrativo, à 
lição de Al11aldo de Valles: aquela, a revogação, se dá por motivos de conveni
ência, funda-se em considerações de oportunidade, enquanto que, no caso de 
anulamento do ato enfermado de vicio, a Administração o elimina, "lo ritia stabi
lendo, di regola, che talIe atto debaconsiderarsi como non mai esistito". 

A distinção que é clara, escreve o eminente mestre e preclaro Juiz do 
Supremo Tribunal Federal, não se faz pelo prazer de dívidir e c1assifcar, corres
ponde, em real verdade, a valores lógicos, para concluir: 

"Adotado o critério do monografista italiano, épermitido à Administração 
anular o ato ilegítimo que antes expedira, ficando sempre, naturalmente, salvo 
ao particular pleitear em Juízo a restauração do ato anulado, se provar o infun
dado da anulação, doutrina contra a qual não existe, em nosso Direito, lei ou 
principio, e que concilíao interesse público com o particular" ("Rev. Forense", 
vol. 96, pág. 311; "Rev. de Dir. Administrativo", vol. I, pág. 186). 

Era oque Pedro Lessa antes já assentara, no mesmo Tribunal, em veneran
da declaração de voto: "Não há disposição de lei, nem princípio de Direito que 
vede áAdministração a reforma ou cassação dos seus atos ilegais, visto como de 
atos tais nenhum díreito pode emanar para as pessoas em beneficio das quais foi 
realizado o ato ilegal"( in "Estudos de Direito Fiscal", do Prof. Sá Filho, 1942, 
pág. 26 J). No mesmo sentido, Seabra Fagundes, estudo citado, loe. ci\.; Guima
rães Menegale, "Direito Administrativo", voL I, pág. 103; Paulo Neves de Carva
lho, "Da Revogação no Direito Administrativo", 1951, pág. 123)". 

O Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, em venerando acórdão do 
Tribunal Pleno, datado de 3 de fevereiro de 1954, publicado na "Rev. dos Tri
bs.", vol. 224, pág. 360, também decidiu: 

"4. A revogabilidade do ato administrativo, pela própria Administração, 
encontra óbice, apenas, quando dela resulta uma situação adquirida. A revoga
ção, nessa hipótese, na esfera administrativa só se verifica pelo vicio da ilegali
dade. Assim vem proclamando a doutrina, tendo na sua esteira a jurispmdência. 
A propósito, é de apontar-se o acórdão deste Tribunal Pleno, proferido no 
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mandado de segurança n. 60.249 e do qual foi relator o eminente Des. Barros 
Monteiro ("Rev. dos Tribs.", vol. 205/359). 

5. No caso específico de aposentadoria, sustenta Francisco Campos (v. 
"Pareceres", vol. ll, 1935-1936, pág. 189), a sua concessão não cria direito, 
limitando-se, tào somente, a declará-lo. Nào se poderá falar em direito adquiri
do do funcionário a vantagens sobre as quais não lhe assista título legítimo. Ve
rificada a ilegalidade do ato da aposentadoria, a própria Administração que o 
expediu pode, ex officio, revogá-lo". 

Em venerando acórdão de2 de setembro de 1953, publicado na mesma 
Revista (v 01. 217, pág. 368), o mesmo Egrégio Tribunal Pleno já havia decidido: 
"Não é possível pretender-se que o Poder Público, tendo verificado que praticou 
um ato ilegal (sobretudo unilateral), nâo possa corrigi-lo, voltando atrás e fique 
obrigado a mantê-lo, nâo obstante evidente a postergação da lei". Essa mesma 
Revista, a págs. 29 usque 63, publica pareceres dos ilustres juristas Prof. Vicente 
Ráo, Des. Antão de Moraes, Ministro Castro Nunes e Ministro Seabra Fagun
des, sobre a tese da revogabilidade dos atos administrativos, pareceres esses aos 
quais nos reportamos, data venia, por exaurirem completamente a matéria, com 
farta citação de doutrina e jurisprudência nacional e estrangeira. 

Ainda a jurisprudência dos Tribunais quanto à tese da 
revogabilidade dos atos administrativos 

Em veneranda decisão de 6 de abril de 1953, publicada no "Diário da 
Justiça" da União, em 14 de janeiro de1957, proclamou o Colendo Supremo 
Tribunal Federal: 

"É facultado àAdministração Pública anular os seus próprios atos, quan
do praticados com infração da lei, pois só na hipótese de ter sido esta obe
decida é que deles poderia haver nascido um direito público subjetivo; ao 
pronunciar-se o Judiciário, se provocado, sobre a legalidade do ato anulado, 
dirá sempre a palavTa final e estenderá o seu exame ao mesmo: se este era legal, 
gerando o direito subjetivo, o Judiciário restabelecê-lo-á; se, porém, era ile
gal, mantê-lo, apesar disso, só porque a Administração o rescindiu, seria 
falhar o J ndiciário a sua missão de controle da legalidade dos atos 
administrativo"(cf"Rev. dos Tribs.", vol. 258, pág. 591). 

Sob o título "Revisão ex officio de Atos Administrativos", a "Folha da 
Manhã", desta Capital, publicou, em 24 de abril de 1957, a seguinte notícia: 



"No recurso de mandado de segurança n. 3.777, o Supremo Tribunal 
Federal afirmou, I) que é pacífico, que assiste àAdministração Pública a facul
dade de rever os próprios atos. Advertiu, porém, que 'é somente admitida 
quando se tratar de nulidade patente, clara e grave'. Acentuou, ademais, a alta 
Corte, que' o princípio é restrito: só os aIOs administrativos nulos de pleno direi
to, ou contaminados de vícios graves, e os elaborados em conflito patente com 
os preceitos legais, podem ser revogados por iniciativa da própria Administra
ção que os haja expedido. O poder de revisão que se concede à Administração 
há de conformar-se ao uso legítimo do poder de anular, em face exclusivamente 
da ilegalidade do ato que ela mesma praticou". 

Em atenção de 3 de outubro de 1956, no mandado de segurança n. 3.598, 
relatado pelo Ministro Ari Franco ("Diário da Justiça da União", de 15 de abril 
de 1957, pág. 1.129. apenso), o Pretório Excelso também decidiu: 

"Ato administrativo irregular não gera direito subjetivo, e sua revisão não 
pode ser tolhida. Não discrepa ajurisprudência desse entendimento, sendo, 
pois, direito da Administração Pública a revogabilidade do ato administrativo, 
através de seu anulamento". 

O Egrégío Tribunal de Alçada de São Paulo tambémjá teve oportunidade 
de decidir, em venerando acórdão de 4 de setembro de 1957, de sua Primeira 
Câmara Civil (apelaçãon. 20.314, de Palmital): 

"Os atos administrativos nulos podem ser, via de regra, diretamente de
clarados tais pe1aAdministração Pública. Por isso mesmo, emjulgamento no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, o Ministro Nelson Hungria teve oportunida
de de frisar que, naquela mais alta Corte de Justiça do País, tem prevalecido, 
antes e depois da Constituição de 1946, o princípio segundo o qual a Adminis
tração Pública pode retmtar ou retirar, de oficio, jure próprio, atos que ela 
mesma expediu, quando eivados de nulidade, seja absoluta, seja relativa". 

"O que a Justiça faz com a sentença, acentuou o Ministro Nelson Hun
gria, a Administmção faz com o ato administrativo, embora este, ao contrário 
daquela, não possa adquirir o prestígio de 'coisa julgada' , no sentido processual 
civil, precisamente porque nào se exime, mesmo quando definitivo, ao controle 
ou censura da Justiça, se provocada esta pelas pessoas que o ato administrativo 
atingiu (Rev. Jurisprudência, D.LP., vol. li, pág. 268). Porconseguinte. nenhu
ma arbitmriedade cometeu o agente atual da Administração, cassando um ato 
eivado de nulidade. Se o agente anterior expediu ato, sem determinados pressu
postos legais indispensáveis, o atual responsável pela Administração não está 
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obrigado a respeitá-lo. Ao revés, em princípio, é até de seu dever declará-lo 
sem efeito, afim de ser cumprida a lei. O ato ilegal, eivado de nulidade abso
luta, pela simples cireunstância de haver sido praticado pelo antecessor 
da atual autoridade administrativa, nâo adquirir força de lei; não pode 
fazer coisa julgada material". 

Encontramos também inúmeras decisões do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo no mesmo sentido. Em venerando acórdào de 8 de fevereiro de 
1956, no mandado de segurança impetrado por Assistentes da Faculdade de 
Farmácia e Odontologia da Universidade de São Paulo, decidiu esse Colendo 
Tribunal ("Rev. dos Tribs.", vol. 253, pág. 331): 

"Ao Poder Executivo é facultado rever o próprio alo, deixando de lhe dar 
execução, embora o Tribunal de Contas o tenha julgado legal". 

Por serem manifestamente procedentes, transcrevemos a seguir algumas 
considerações desse venerando acórdão do seu relator Des. Paulo Barbosa de 
Campos Filho (págs. 333/334): 

"2. Trata-se de saber, portanto, se a aprovação, pelo Tribunal de Contas 
do Estado, dos decretos que puserem os impetrantes em disponibilidade, impri
miu a esses mesmos decretos o cunho de definitivos, ou intangíveis, ou se ainda 
conservava a Administração estadual, mesmo em relação a eles, o poder que 
naturalmente lhe compete de rever os seus próprios atos, anulando-os se inqui
nados de vício substancial. Vício esse que adviria, no caso, de não os autorizar 
o preceito mesmo da Constituição, a que se arrimaram, tornando-se, por isso, 
inconstitucionais. 

"Ora, de parte maiores considerações sobre o papel do Tribunal de Con
tas na vidajuridico-administrativa do Estado, e de parte, também, o estudo, que 
aqui encontraria oportunidade, do valor das decisões daquele Tribunal, nas dife
rentes matérias de sua competência, possível dizer-se, com atinência estrita ao 
ponto em debate, que o Tribunal de Contas do ESlado, ao aprovar os decretos 
que puseram os impetrantes em disponibilidade, exerceu função puramente ad
ministrativa, e não funçãojurisdicional. 

"Exerceu ele, com efeito, a do art. 70, "c", da Constituição estadual vi
gente, reproduzida no item 111 do art. 24 da lei que recentemente o reorganizou 
(lei n. 1.666, de 31 de julho de 1952), ou seja a de 'julgar da legalidade dos 
contratos, aposentadorias, reformas, disponibilidades e pensões'. Ejulgar da 
legalidade dos contratos, aposentadorias, reformas, disponibilidades e pensões, 
não é dizer dos direitos que desses atos resultem para os possíveis interessados 



na sua execução - caso em que a função seria jurisdicional- mas somente apre
ciar-lhes a regularidade tanto quanto baste para que possam, se aprovados, 
produzir os seus efeitos, realizando a Administração a despesa correspondente. 

Função, portanto, de índole administrativa, ou de contraste da adminis
tração financeira, tanto assim que como tal a qualifica a citada lei n. 1.666, de 
31 de julho de 1952, a ela depois se referindo, no item 11, "c", do art. 28, 
debaixo da epígrafe: "Da fiscalização da Administração Financeira". E isso após 
haver disposto, nos arts. 26 e 27, sobretudo o que entende com as contas dos 
responsáveis por dinheiros. valores e outros bens públicos, matéria que subor
dinouao título: "Da jurisdição". 

Assim, é a própria lei, que reorganizou o Tribunal de Contas do Estado, 
definindo-lhe as atribuições e demarcando-lhe as linhas de competência, que, 
de um lado, separa, como representando exercício de "jurisdição", tudo o que 
respeita aos responsáveis por dinheiros, valores e outros bens pertencentes ao 
Estado (arts. 26 e 27), e, por outro, se refere, como representando "fiscalização 
de administração financeira", a tudo o que conceme ao exame dos atos de que 
derive receita ou possa resultar despesa, entre eles as aposentadorias, reformas, 
disponibilidades ou pensões (art. 28, item III, "c"). 

Nem se objete que as expressões "julgar da legalidade" traduzam, necessa
riamente, o exercício de função jurisdicional. Esta, como excelentemente ensina 
Seabra Fagundes. distinguindo-a da administração, à qual por traços se asseme
lha, só se caracteriza e entende exercida quando, em havendo conflito a respeito 
da aplicação de nonnas de Direito, tenho por objetivo específico removê-lo e 
alcance tal finalidade pela fixação definitiva da exegese (" O Controle dos Atos 
Administrativos pelo Poder Judiciário", edição Freitas Bastos, de 1941, n. 7, pág. 
20). Ou, ainda, acolhida sempre a autorizada lição do citado escritor, quando 
concorram os três seguintes elementos específicos: a) como "momento" do seu 
exercício, uma situação contenciosa, surgida no processo de realização do direito; 
b) como "modo" de alcançar a sua finalidade, a interpretação definitiva do direito 
controvertido; c) como "finalidade" do seu exercício, o trancamento da situação 
contenciosa, conseqüência necessária da interpretação fixada (ob. e loe. cits.). 

"Ora, ao 'julgar da legalidade de aposentadoria, reforma, disponibilidade 
ou pensão', nào se defronta o Tribunal de Contas com situação alguma, conten
ciosa, surgida no processo de realização do direito, nem se propõe, por isso 
mesmo, a interpretá-lo, de sorte a poder trancar, com essa interpretação, uma 
situação contenciosa, que não existe. Não se propõe, qual se disse linhas acima, 
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a dizer dos direitos que desses atos resultem para os possíveis interessados na 
sua execução. mas apenas - e porisso é que se trata de função administrativa
a apreciar-lhes a regularidade para que possa a Administração executá-los. re
alizando a despesa deles decorreotes". 

Em venerando acórdão do 22 de agosto de 1956, o Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo manteve a mesma orientação, ao decidir: "A apostila não 
cria direito algum. É lícito à Administração Pública revogar os próprios atos, 
quando eivados de ilegalidade". Lê-se nessa veneranda decisão publicada na 
"Rev. dos Tribs.", vol. 257, pág. 364: 

"Não há dúvida que à Administração é facultado revogar os próprios 
atos, quando verifique, posteriormente, que não estão conformes àlei: 'Não há 
disposição de lei, nem princípio de Direito - diz o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal em recente julgado - que vede àAdministração a reforma ou cassação 
de seus atos ilegais, visto como, de atos ilegais nenhum direito pode emanar 
para as pessoas em beneficio das quais foi realizado o ato ilegal' ("Arq. Judici
ário", vaI. 103, págs. 16/32). 

Mas há decisões jurisprudenciais que não sufragam esse entendimento. 
Recentemente, os jornais desta Capital noticiaram a decisão do Colendo Su
premo Tribunal Federal dando provimento ao recurso inteposto pelos Assisten
tes da Faculdade de Farmácia e Odontologia da Universidade de São Paulo 
acima referido (publicado na "Rev. dos Tribs.", vaI. 253, pág. 331), e sustentan
do a tese de que não cabe ao Poder Executivo anular, ex ofticio, os atos regis
trados pelo Tribunal de Contas. Édo seguinte teor o voto do relator Ministro 
Nelson Hungria (madado de segurança n. 3.881): 

"Tenho para mim que a tese acertada é a defendida no voto vencido do 
Sr. Des. Ferreira de Oliveira e que, no próprio Tribunal a qUI!, em caso idêntico 
ao de que ora se cogita, passou a ser vencedora. 

O art. 70, c, da Constituição paulista dispõe que ao Tribunal de Contas 
compete 'julgar da legalidade das ... disponibilidades'. 

Ora, 'julgar da legalidade', não é apenas apreciar a regularidade formal 
do ato administrativo, como parece entender o acórdão recorrido: é julgar de 
todas as condições intrínsecas e extrinsecas da sua legalidade. Assim sendo, a 
decisào do Tribunal de Contas. quando aprobatória, não apenas dá executorie
dade ao ato, como cria uma situação definitiva na órbita administrativa. 

Depois dela, não pode o Executivo, que não tem hierarquia sobre o dito 
Tribunal, declarar, unilateralmente, a nulidade do ato. O que se apresenta na 



espécie é um ato complexo, isto é, como acentua Victor Nunes Leal ("Valor 
das Decisões do Tribunal de Contas", in "Rev. de Dir. Administrativo", vol. 12, 
pág. 422), um ato 'que só se aperfeiçoa pelas manifestações convergentes de 
várias autoridades, não sendo admissível que qualquer delas, por si, possa des
fazer uma situação criada por sua ação conjunta'. 

E é precisamente isto que reconheceu o próprio Tribunal a quo em acór
dão mais recente: 'Hà atos complexos. Hápmcedimentos administrativos. Ora, 
não é exato que em qualquer desses atos qualquer das autoridades participantes 
de sua elaboração possa, indistintamente, revogá-lo'. 

A entender-se de outro modo, chegar-se-ia ao absurdo: toda a vez que o 
Tribunal de Contas desatendesse as impugnações de recursos da Procuradoria 
da Fazenda, o Poder Executivo, sumariamente, anularia o ato, como se fosse 
Alexandre a cortar o nó górdio. Dizer que anular o ato não é anular a decisão do 
Tribunal de Contas não passa de jogo de palavras, pois que, anulado o ato, a 
aprovação do Tribunal ficará no vácuo. 

Para demonstrar a inaceitabilidade do acórdão recorrido, estava a calhar 
o próprio caso vertente, em que parece ter-se confundido cargo efetivo com 
cargo estável, ou cargo cujo titular éconservado during good behaviour, ou 
enquanto for conveniente ao serviço público, com cargo em comissão, a Admi
nistração paulísta entendeu, sumariamente, de negaraos recurrentes o benefício 
da disponibilidade remunerada, ut art. 24 das Disposições Transitórias da vi
gente Constituição FederaL 

Admita-se, no entanto, que realmente não coubesse na espécie o benefí
cio constituciona1. Sem a concordância do Tribunal de Contas ou sentença 
judicial declaratória da nulidade argüida, não podia ser suprimida a disponibili
dade remunerada dos recorrentes. 

Isto posto, dou provimento ao recurso, para conceder a segurança". 
O que procurou o grande penalista, pelo que se vê das considerações 

expendidas em seu voto, foi a possibilidade de rescisão unilateral dQ ato 
administrativo, por parte do Executivo, após a aprovação do Tribunal, sem 
a concordância do mesmo Tribunal. Não atentou o emérito jurista para a 
circunstância de que o ato anulatório também é um ato complexo, que so
mente se completaria depois dessa manifestação. Não há, assim, que falar 
em revogação ou rescisão unilateral, sem a ação conjunta dos órgãos que 
intervieram no ato complexo. 
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A veneranda decisão do Pretório Excelso teve intensa repercussão entre 
adeptos da teoria da intangibilidade dos atos administrativos, quando registra
dos pelo Tribunal de Contas, merecendo na Egrégia Corte de Contas de São 
Paulo uma referência especial do seu ilustre Presidente, a qual ficou constando 
na ata da sessão de 10 de fevereiro deste ano. Lendo-se, no entanto, as notas 
taquigráficas dos debates na Suprema Corte, verifica-se que a matéria não ficou 
completamente esclarecida, não se sabendo, sem sombra de dúvida, se aquele 
Excelso Pretório concedeu a segurança pela preliminar suscitada pelo ilustre 
relator, ou pelo mérito, consoante expressamente se lê no voto do revisor, ?v1i
nistro Luiz Gallotti, verbis: 

"Estou de acordo com o eminente relator, Ministro Nelson Hunj,,>ria, pelo 
segundo fundamento do seu brilbante voto. Não se mostra que fossem i legais 
os atos da Administração Pública que foram por ela anulados. O art. 24 das Dis
posições Constitucionais Transitórias, de 1946, exige, para os efeitos do favor 
que concede, que se trate de cargo efeth·o. Se exigisse cargo estável, teria 
razão a autoridade coatora; mas exige apenas que o cargo seja efetivo. E não se 
demonstrou que efetivos não fossem os cargos dos recorrentes. Reconhece-se 
até que a lei usou, em relação a eles, esse adjetivo, embora pretendendo que se 
trata de denominação infeliz usada pela lei. Esta, pois, ampara os recorrentes. 

Dou, também, provimento ao recurso". 
Também o Egrégio Tribunal de São Paulo já havia decidido, em veneran

do acórdão de 12 de junho de 1956, publicado na mesma "Revista", vol. 253, 
pág. 30 I: "Os funcionários que tenham passado à inatividade e que se encontra
vam no regime de tempo integral, cuja aposentadoria foijulgada legal pelo Tri
bunal de Contas, não podem ler os proventos da mesma reduzidos, e privados 
das vantagens do tempo inlegral pelo órgão da Administração". 

Lê-se nessa veneranda deci são (pág. 303 ): 
"A aposentadoria do funcionário público se completa, se toma perfeita e 

acabada, depois de registrado, no Tribunal de Contas, o decreto que a conce
deu, pois compete ao Tribunal de Conlas julgar da legalidade da concessão de 
proventos de aposentadoria (Constituição do Estado, de 1947, art. 70, "c"; lei 
n. 1.666, de 31 dejulho de 1952, art. 28, n. 11, "c"). Assim, depois de haver o 
Tribunal de Contas julgado legal a aposentadoria e detenninado o registro do 
alo que a concedeu, não pode a Administração, por ato unilateral, torná-lo 
ineficaz. Se é verdade, como observou o impetrante, que ajurisprudêncía e a 
doutrina nào têm admitido a revogação do ato administrativo, pela própria Ad



ministração, quando se trata de ato manifestadamente, evidentemente nulo, não 
é admissível a revogação unilateral de um ato jurídico e legalmente perfeito, 
embora anulável. Os atos anuláveis só podem ser declarados ineficazes 
pelo Poder Judiciário". 

O jurista Victor Nunes Leal, em estudo publicado na "Rev. de Dir. Admi
nistrativo", vol. 12, pág. 421, sobre o "Valor das Decisões do Tribunal de Con
tas", também sustenta: 

"Da posição peculiar do Tribunal de Contas no mecanismo do Estado 
resulta que as suas decisões são obrigatórias para os órgãos administrati vos 
(ressalvada a hipótese de registro sob reserva, ordenado pelo Presidente da 
República, com recurso ex orncio para o Congresso). Consequentemente, não 
pode a Administração rever aquelas decisões". 

Mas, mesmo nesse trabalho, o citado jurista proclama a natureza admi
nistrativa de decisões do Tribunal de Contas, porque subordinadas ao Congres
so, erigido em instância de recurso, dizendo (pág. 428): 

"Tendo, pois, a Constituição subordinado as decisões do Tribunal de 
Contas sobre a legalidade de contratos, aposentadorias, reformas e pensões, a 
um órgão político, parece evidente que não as tomou imunes à revisão judiciá
ria, pois à lei (ainda que na sua promulgação colaborem o Congresso e o Chefe 
do Executivo) não foi permitido subtrair à apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual (art. 141, § 4°). 

Mesmo admitindo-se que este fundamento. por si só, não seja suficiente, pois 
as Casas do Congresso exercem função judicante nos casos dos arts. 88 e 92 
crimes do Presidente da República, -não se llie pode negareficácia, quando conju
gado com outro argumento, extraído do art. 141, §38, que instituiu aação popular. 

Este dispositivo, ao permitir que qualquer cidadão pleiteie 'a anulação 
ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União"... , etc., 
não limita o exercício da ação a determinada fase da formação dos atos 
administrativos. Como a quase totalidade dos atos que interessam ao patri
mônio da União depende de registro no Tribunal de Contas, a ação popular 
resultaria inteiramente inócua, se o pronunciamento deste órgão vedasse o 
reexame da questão pelo Poder Judiciário. Ante a latitude da disposição 
constitucional, qualquer ato lesivo do patrimônio federal pode ser apreciado 
pelo Judiciário, mesmo que se tenha completado com o julgamento favorá
vel de legalidade proferido pelo Tribunal de Contas. 
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A inovação deste argumento parece-nos decisiva para corroborar á 
tese de que as decisões do Tribunal de Contas sobre a legalidade dos con
tratos, aposentadorias, reformas e pensões, embora, qualificadas de julga
mentos pelo texto constitucional, não escapam ao controle judiciário, des
de que se não tenha consumado a prescrição, matéria sobre a qual o próprio 
Judiciário dirá a última palavra", 

O DL Azor Montenegro, ilustre Procurador da Justiça em São Pau
lo, opinando no mandado de segurança n, 74,820, teve ocasião de acen
tuar o seguinte: 

"O Colendo Tribunal de Justiça, apredando matéria semelhante, no man
dado de segurança n, 65.015, teve oportunidade de decidir, por sua maioria, 
não ser possível à Administração rever atos seus que passaram pelo crivo do 
julgamento do Egrégio Tribunal de Contas, que, os mandando registrar, lhes 
reconheceu a legalidade e lhes deu executoriedade, 

Parece-nos que a melhor doutrina está com essa veneranda decisão. 
Ali se diz: 'Em sua atividade não contenciosa, mas na fiscalização da 

administração financeira, entre outras funções, cabe ao Tribunal de Contas jul
gar da legalidade de aposentadoria, reforma, disponibilidade ou pensão'. É, 
aliás, o que está escrito na Constituição Estadual, art, 70, "c", E o julgamento 
do Tribunal de Contas não pode ser anulado pelo Executivo. 

Sob outro aspecto, se o Tribunal de Contas julga a legalidade do ato 
administrativo, aprovando-o, e se esse ato produz direitos adquiridos ou situa
ções juridicas definitivas, como a aposentadoria ou a disponibilidade, esta só 
nas condições legais modificável, como Calar-se em nulidade evidente e in
contendível, na expressão do eminente Ministro Orozimbo Nonato, cita
dono venerando acórdão, in "Rev, do Tribs,", vaI. 205, pàg. 359, que autori
zaria a revisão pelo Executivo? 

'Desde que o propósito se adensem dúvidas graves, seu desCazi
mento deve ser deCerido ao Poder Judiciário' - é o que ensina aquele 
eminente Ministro do Egrégio Supremo Tribunal Federal", 

impõe-se aqui uma observação: não cogita a Administração de anular um 
julgamento do Tribunal de Contas; trata ela simplesmente de anular o seu pró
prio ato, submetendo o ato anulatório à aprovação ou não do Tribunal de Con
tas, que se manifestará na plenitude de suas atribuições sobre o novo ato da 
Administração' A remessa do ato retificatório ou anulatório a exame e registro 
do Tribunal de Contas, obedece ao que se poderia denominar de "princípio de 
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simetria da fonna"("Rev, dos Tribs,", vol. 217, pág, 62, item 21) e resguardaria 
amplamente as atribuições constitucionais da Corte de Contas; seria providên
cia obrigatória e imprescindível à complementação juridica do ato complexo, 

Em rumoroso mandado de segurança impetrado contra o Governador do 
Estado de São Paulo e o Tribunal de Contas por diversas funcionárias públicas, 
pleiteando a constitucionalidade da lei estadual n, 2,019, de23 de dezembro de 
1952, que lhes concedera aposentadoria com vencimentos integrais, aos 25 
anos de efetivo exercício, lei que o Tribunal de Contas, em boa hora, considera
da inconstitucional, lemos o seguinte no venerando acórdão do Egrégio Tribunal 
deJustiça, denegando a segurança: 

"O art, 76 da lei estadual n, 1.666, de 31 dejulho de 1952, que reorganizou 
o Tribunal de Contas do Estado, assim dispõe: 'Quando funcionar como Tribunal 
de Justiça, a decisão do Tribunal de Contas terá força de sentença judicial', 

A expressão da lei está evidentemente errada, Não pode qualquer órgão, 
estranho ao Poder Judiciário, proferir decisões com força de sentença judicial. 
Nem cabe ao Tribunal de Contas função judicante no sentido de equipararem
se suas decisões ao ato judicial, que é privativo dos órgãos do Poder Judiciário, 

O Tribunal de Contas julga e suas decisões têm autoridade na esfera ad
ministrativa, como outros Tribunais administrativosjulgam, porexemplo, o Con
selho de Contribuintes, o Conselho de Tarifas, o Conselho de Terras, etc" na 
órbita federal, e o Tribunal de Impostos e Taxas, dentro do Estado" ("Rev, de 
Dir, Administrativo", vol. 38, pág, 30 I), 

Nessa veneranda decisão, o Egrégio Tribunal de Justiça negou até ao 
Tribunal de Contas função judicante na tomada de contas, o que não nos parece 
acertado, data venia, 

CONCLUSÕES 

Não podemos negar aos juristas e magistrados eminentíssimos que de
fendem a tese da irrevogabilidade do ato administrativo, por decisão unilateral 
da Administração, quando aprovado tal ato pelo Tribunal de Contas, a evidente 
preocupação de proteger a continuidade administrativa e os direitos individuais. 

Orientam-se pela conhecida impugnação do Prof Francisco Campos: "A 
Administração, sendo um corpo organizado que representa no Governo o peso 
da tradição, tem de se conduzir, para a eficácia da sua atividade, com prudência, 
continuidade e reflexão"; assim, "desde que se institua a revogabi Iidade como 
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princípio, estimular-se-ia, naAdministração, aversatilidade, a irreflexão, a certeza 
de que as decisões poderão ser removidas ao seu talante, ao seu arbítrio, perden
do neste caso, a Administração, aquele peso indispensável aque ela constitua, no 
Governo, a tradição, acontinuidade, ou o sentimento de certeza dos jurisdiciona
dos, no sentido de que a mesma Administração só chegará àdecisão de caráter 
administrativo depois de pesar, moderadamente, as circunstâncias, aconveniência 
e a utilidade da sua ação" ("Rev. de Dir. Administrativo", voL 39, pág. 24). 

Todos eles também ressalvam, expressamente, por força do disposto no 
art. 14\, § 4°, da Constituição Federal, a possibilidade de recurso ao Poder 
Judiciário, para a revogação ou anulamento do ato ilegal, fraudulento, falso, 
vicioso. Num ponto estamos, assim, todos concordes: a impossibilidade da per
manência do ato ilegal no campo do Direito. A nossa divergência é, portanto, 
mais de forma e de meios do que propriamente de objetivo. 

Desde que se considere pacífica a natureza judicante das decisões do 
Tribunal de Contas somente em matéria de tomada dc contas e, consequente
mente, se declare a natureza meramente administrativa das decisões do Tribunal 
de Contas nojulgamento das aposentadorias, reformas, disponibilidades, pen
sões, - a conclusão que se impõe é a possibilidade da anulação destes últimos 
atos pela Administração, ex officío, nos casos de ilegalidade, falsidade, etc. 
Uma vez que a melhor doutrina e a melhor jurisprudência permitem à Adminis
tração Pública revogar ou anular ex officio tais atos, sob que fundamento jurí
dico iríamos negar essa faculdade, quando o erro da Administração teria deixa
do de ser corrigido até mesmo pelo Tribunal de Contas? 

Aenorme avalancha de serviço que recai hoje sobre os Tribunais de Contas, 
a complexa e contraditória legislação moderna em matéria de pessoal, podem 
acarretar- como efetivamente têm acarretado - enganos e erros nos atos admi
nistrativos pertinentes à inatividade do pessoal. Como corrigir tais enganos? 
Sempre e sempre através de ações judiciais, propostas pela Fazenda Pública, 
com grande dispêndio de tempo, dinheiro e trabalho? Ou, mais simplesmente, 
através de atos administrativos anulatórios ou retifícatórios, atos esses que tam
bém viriam, para a sua completa formalização, a exame e registro do Tribunal de 
Contas? Não é essa solução mais prática, que concilia o interesse público e o 
individual, num mundo cada vez mais rápido e mais apressado, às vésperas de 
lançar-se na extraordinária aventura das viagens interplanetárias? Parece-nos 
evidentemente que sim. Nào se deve olvidar a sugestão do Prof. Mário Masa
gão, quando constituinte em 1946, propondo a criação de um Tribunal de Con



tas com a finalidade exclusiva de fiscal da execução orçamentária, eliminando
se as funções estranhas, a ele atribuídas indebitamente pelas leis ordinárias, e 
encampadas pela Constituição de 1934, "de maneira que não fique sobrecarre
gado com serviços que competem aos funcionários do Ministério da Fazenda, e 
possa ocupar-se exclusivamente da tomada de contas do Poder Executivo" ("Di
ário da Assembléia Constituinte", ano I, n. 53, pág. 1.250). V ê-se aí, claramen
te, a natureza administrativa de tais funções do Tribunal de Contas. 

E que dizer ainda dos atos fraudulentos, que a Administração aprovou 
de boa-fé e também de boa-fé o Tribunal de Contas registrou? Descoberta 
posteriormente a fraude, mesmo assim, conscientemente, o ato deve ser agora 
mantido, até a final decisão da Justiça, como aconteceu recentemente, em São 
Paulo, com a fabulosa fraude das contagens de tempo de serviço que teria 
sido prestado ao "Correio Paulistano" (leis ns. 153, de 16 de setembro de 
1948, e 421, de 17 de agosto de 1949)'1 Por que, ao invés de se obrigar a 
pública Administração aos percalços de uma ação judicial, protegendo-se cla
ramente o infrator e a fraude, não se permite, como aconselha a melhor dou
trina, a anulação pura e simples do ato vicioso, - restando então ao infrator· 
este sim - o recurso ás vias ordinárias? 

É acertada a observação de Castro Nunes ("Rev. dos Tribs.", vol. 217, 
pág. 50): "O que não é possível é pretender que o Poder Público, tendo verifi
cado que praticou um ato ilegal (sobretudo unilateral), não possa corrigi-lo, vol
tando atrás, obrigado a mantê-lo, não obstante evidente a postergação da 
lei". Teve por isso manifesta razão o Pretório Excelso, quando dicidiu, em 21 de 
novembro de 1956 ("Rev. dos T ribs.", vol. 266, pág. 811): "Ilegítimo o ato 
administrativo, praticado com inobservância de disposições expressas de lei, é 
ele passível de revogabilidade por iniciativa do próprio Poder Executivo, 
que,induzido em erro, o praticou". 

Uma pergunta final se impõe: frente ao nosso sistema legal vigente, pode
ria realmente o Poder Público ter a iniciativa de comparecer a Juízo para pleite
ar, sponte sua, a anulação de um ato ilegal por ele mesmo praticado? A respos
ta afirmativa é extremamente duvidosa. 

Citando Bielsa, assim se manifesta Castro Nunes sobre essa importante 
questão ("Revista" citada, pág. 50): 

"EI fundamento jurídico de la potestad que le poder administrador ti
ene de revocar sus actos está, pues, en el deber que el tiene de conformar 
actos (decisiones) com el interés publico o la utilidad general (convenien
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cia), y de observar la ley (legitima). Si en um aeto falta alguno de estes 
supuestos el debe ser revocado. 

El Poder administrador ejerce mediante la revocatoria una potestad de 
policia directa sobre sus propios actos, Comprobada la inconveniencia o ilega
lidad seria antijuridico manternerlo, Cuando se trata de ilegalidad de um acto, 
es evidente que le poder administrador no tiene que demandar su extin
ción en via jurisdicional, que seria por una acción de nulidad, sino que el 
mismo extingue eJ acto», 

«Observa a seguir que seria até incurial o ingresso, em Juízo, da Adminis
tração, para postular o pronunciamento de uma nulidade por ela mesma pratica
da. Compreende-se que terceiros atingidos pelo ato nulo, no interesse legítimo 
da defesa do seu direito, promovam em Juízo a invalidação do procedimento 
administrativo. Não, porém, a própria Administração Pública, diz ele, que 
estaria até impedida de ir a Juizo para alegar a infração cometida - <<Nemo 
admittitur propriam turpitndinem suam allegans». E acrescenta: 

«Es decir que la Administración publica no podria demandar la anulación 
de sus actos, y como estos no pueden subsistir legalmente - pues seria monstru
osa una situacíón tal en un poder juridico dei Estado, órgano dei derecho - no 
queda outro recurso que la revocatoria por la propria Administración publica» 
(Bielsa, «Derecho Administrativo», 4" edição, págs, 260/261, nota»), 

E conclui o douto Ministro Castro Nunes (pág. 51): 
"Do mesmo modo Ranelletti, que, depois de observar que é uma das 

características do ato administrativo a sua revogabilidade pela própria autorida
de de que emanou - acrescenta: 

'La revoca puo essere fondataanzituttosullaillegitimitàdell'atto, cÍoe su un 
vizio inizíaledí legilimítà, che neproduce l'annullabilità. liprivato, perfareannullare 
un negozio giuridico viziato, contra la volontà del'altra parte, deve chiedeme 
I 'annulamento all'autorità giudiziaria. L'autorità amministraiiva non há bisog
no di seguire questa \ia' ("La Guarentib'Íe della Giustizia nella PubblicaAmmi
nistrazione", págs. 136 e 137; na mesma ordemde idéias os autores citados atrás). 

Em se tratando de contratos, vá lá que não possa a própria Administra
ção desfazer o ato, rompendo o vínculo contratual. Há precedentes judiciais 
admitindo a ação. Os princípios são um pouco diversos nesse plano de atuação 
do Estado. Mas quando este age como Poder Público na expedição de 
atos unilaterais, não sei mesmo se poderia ser admitida a ação anulató
ria que propusesse, à vista do expresso no art. 273, n. 11, do Código de 



Processo. Fechar-lhe-iam as portas do pretório com o /lemo de improbi
late sua cO/lsequitur aclio/lem, 110 ex dolo suo lucrelur". 

Daí ajusta observação do Prof. e Desembargador José Frederico Mar
ques, em suanotável conferência "Da revogação dos atos administrativos", pro
ferida no VI Congresso Juridico Nacional, realizado em São Paulo ("O Estado 
de São Paulo", 19 de janeiro de 1955, pág. 12): 

"Em alguns países, prescreve-se o uso de remédios juridicos prévios para 
submeter-se o ato sem validez aum controle jurisdicional a priori. Nos Estados 
Unidos, em virtude da cláusula constitucional do 'devido processo legal', cria
ram-se os processos sumários administrativos ("summary administrative pro
ceedings"). Na Espanha, há o recurso contencioso interposto pela Administra
ção com o nome de "processo administrativo de lesividad". E, em nossa 
legislação, além do remédio cominatório previsto no art. 302, n. Xl, do Código 
de Processo Civil, quejá se entendeu constituir uma limitação á atividade admi
nistrativa (URev. dos Tribs.", vol. 221, pág. 273), também existe a ação anulató
ria de patente de invenção (Código de Propriedade Industrial, art. 84, e Código 
de Processo Civil, art. 332, n. fI)". 

"Não se pode, porém, impor à Administração esse controle judiciá
rio prévio, salvo nos casos expressos em lei". 

Não tendo sido previsto, assim, pela nossa legislação positiva atual, um 
processo adequado para submeter-se o ato da Administração, a ser anulado, 
ao controle jurisdicional prévio, além das hipóteses referidas pelo eminente ju
rista, perduram integralmente as dúvidas assinaladas pelo ilustre Ministro Castro 
Nunes quanto àpossibilidade de ingresso da Pública Administração em Juízo, 
para tal fim, alegando a ilegalidade. 

Como solução c{)nciliatória das correntes divergentes,já se pretendeu 
criar, a exemplo da "Revisão" pennitida "das decisões definitivas do Tribunal em 
processo de tomada de contas" (art. 90 da lei n° 1.666/52), dentro de um pra
zo, "em regra, de 5 anos, a contar da data em que tiver passado emjulgado a 
decisão", consoante o art. 13 da lei estadual n. 2.972, de 4 de maio de 1955, 
uma espécie de "Ação Rescisória" dos julgados do Tribunal de Contas, em 
matéria administrativa. Tal hipótesejá foi aventada no Egrégio Tribunal de Con
tas de São Paulo, sem que o respectivo projeto de lei merecesse, entretanto, até 
hoje, o beneplácito da nobre A.ssembléia Legislativa (cf. o processo TC). 

Trata-se, não há dúvida, de uma solução prática. Mas deixa de atentar 
para a realidade profunda da questão, conforme os melhores princípios de Di
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reito" Ou cabe à Administração rescindir o ato nulo, ilegal, viciado, fraudulento, 
ou não lhe cabe essa faculdade" Assim deve ser o problema enrrentado e discu
tido, para sua solução" Do ato administrativo nulo, maculado de vícios ou erros 
graves, elaborado em desconformidade com os preceitos legais, não pode re
sultar direito adquirido ou situação jurídica merecedora de respeito! "Ato ilegí
timo não pode gerar situações jurídicas inatingíveis ou direitos adquiridos" Nulo 
o ato administrativo, sem valídez são os seus efeitos, pois a existência de um 
Direito Público subjetivo não pode alicerçar-se em ato não legítimo" ("Rev" de 
Dir" Administrativo", conferência citada, voI. 39, pág" 23)" 

* * * 

No VI Congresso Jurídico Nacional, a tese do Pro[ e Magistrado José 
Frederico Marques teve a seguinte conclusão: 

"Parece-nos mais consentãneo com os princípios que regulam a atividade 
jurisdicional, não poder admitir-se, sem lei que o institua, o procedimento conten
cioso da Administração para anular um ato de si emanado, pelas vias judiciárias" 
Se ela pode anulá-lo sem a intervenção jurisdicional, falta-lhe uma condição para 
o exercício do direito de ação, que é o legítimo interesse processual. Salvo se se 
tratar de ação declaratória para que o Judiciário proclame, com a força de precei
to, a existência das condições imprescindíveis para o ato ser tido como ilegítimo" 

"De jure condendo, no entanto, devem ser estabelecidas limitações, no 
domínio dos atos apenas anuláveis, a faculdade revisora do poder administrati
vo" Essa restrição à autodefesa que é outorgada àAdministração, constitui pro
vidência de extraordinário relevo para urna tutela mais eficaz aos direitos públi
cos subjetivos do indivíduo" 

Diante da crescente intervenção estatal no campo dos interesses priva
dos, cumpre ao legislador regular esse autocontrole da atividade administrativa 
sobre a legitimidade de seus atos, para que se resguardem com mais eficiência 
os sacrossantos Direitos do Homem" A intervenção a posteriori dos órgãos 
judiciários, mesmo quando realizada através de procedimentos rápidos como o 
mandado de segurança, não oferece o mesmo amparo e garantia que a prévia 
apreciação da legitimidade ou ilegitimidade do ato que a Administração preten
da desfazer" Entendemos, por isso, que a legislação ordinária deve regulamentar 
a revogação dos atos simplesmente anuláveis, submetendo o poder administra
tivo, em casos especialmente determinados, a um prévio controle do Poder Ju



dieiário. Para tanto, a lei poderia eriar procedimentos de rito sumário, e de eog
nição limitada, para não entravar a atividade administrativa. Desta forma, o inte
resse público ficaria resguardado, tanto mais o supremo interesse do Estado se 
encontra em garantir, de maneira eficaz, a intangibitídade dos direitos individuais. 

As nossas "conclusões" podem ser assim resumidas, para o alto exame 
do I Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil: 

I) Os Tribunais de Contas exercem função judicante em matéria de toma
da de eontas; as suas decisões fazem assim "coisa julgada", sendo insuscetíveis 
de apreciação por qualquer outro Poder, inclusive o Judiciário. 

lI) Os Tribunais de Contas, ao julg.rrem da legalidade dos atos de inativida
de dos servidores públicos, exercem função mer.rrnente administrativa; as suas 
decisões não fazem assim "eoisa julgada", podendo, por conseguinte, os atos por 
eles julgados seranulados como os demais atos administrativos em geral, através 
de provocação dos particulares perante o PoderJudiciário ou pela própria pública 
Administração, "ex officio", nos casos de fraude, vício, erro ou ilegalidade. 

1Il) Os atos anulatórios ou retificatórios expedidos pela pública Adminis
tração, em tais casos, deverão também vir a registro dos Tribunais de Contas, 
para a sua perfeita configuração juridica, como atos complexos que são. 

IV) Em caso de negativa definitiva do registro dos atos anulatórios ou 
retificatórios, caberá à Administração o recurso previsto no § 3°, "in fine", da 
Constituição de São Paulo, ou o recurso ao Judiciário, e, nesta hipótese, contra 
a decisão denegatória de registro do Tribunal de Contas e opondo-se, assim, às 
razões em que se fundamentou tal decisão. 

V) O legisladorpoderia prever, para detenrtinados casos, procedimentos es
peciais, "delito sumário, ede eognição limitada, para não entravar a atividade admi
nistrativa", suhmetendo-se aAdministração ao controlejurisdicional prévio; antes de 
tal disposição legal, expressa, toma-se impossível vedar àAdrninistração a anulação 
"ex offieio" dos atos ilegítimos, mesmo quando aprovados pelo Tribllilal de Contas. 

VI) O legi slador poderia. também, estabelecer prazo especial de prescri
ção, nessa matéria, "para evitar tardias anulações de atos aprovados pelo Tribu
nal de Contas na sua missão de Juiz da legalidade da administração financeira" 
("Rev. de Dir. Administrativo", vol. 12, pág. 431), anulações tanto pelo Poder 
Judiciário eomo pela própria Administração, "ex officio", 

(*) Excer1.0 do lil'ro Funções Jurisdldoflais e Admiflj~'{rativr1s dos Tribunais de Contas 
(".) T!?Se apnmmrada ao [CohgrcS.\O dos TribillU1fS de Contas realizado em São Paulo. 
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VALOR DAS DECISÓES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS (*) 


• Vitor Nunes Leal 

SUMARIO: I - O novo texto constitucional. 2 - Velha 
controvérsia sobre o julgamento de contas. 3 - Julga
mento da legalidade de contratos, aposentadorias, re
formas e pensões. 4 - Exame de constitucionalidade por 
parte do 1'. de Contas. 5 - Posição peculiar do 1'. de 
Contas no mecanismo do Estado. 6 - As decisões do T. 
de Contas e a administração pública. 7 - Pode o pró
prio Tribunal revogar suas decisões definitivas? 8 - As 
decisões do T. de Contas (sobre contratos, etc.) emface 
do Judiciário. 9 -Opiniões emitidas sob a Constitui
ção de 1937. 10 - O Congresso como instância de revi
são nos casos indicados. 11 - Controle do Judiciário 
sobre as decisões fondadas no art. 77, n° 111, da atual 
Constituição. 12 - A competência jurisdicional do 1'. de 
Contas noprojeto que transita no Congresso. 13 - Con
veniência de prescrição especial para reexame, pelo Ju
diciário. dos atos do 1'. de Contas. 

1. Ao regular a competência do Tribunal de Contas, a Constituição 
de 1946 incumbiu-lhe (art. 77) : "[ - acompanhar e fiscalizar diretamente, ou 

91 



por delegações criadas em lei, a execução do orçamento; II -julgar as contas 
dos responsáveis por dinheiros e outros bens públicos, e as dos administradores 
das entidades autárquicas; III -julgar da legalidade dos contratos e das apo
sentadorias, reformas e pensões". 

2.0 inciso na 11, que vem da Constituição de 1934 (art. 99) e cuja inci
dência se ampliou aos '''administradores das entidades autárquicas", não deu 
solução definitiva à conhecida controvérsia sobre a natureza jurídica do julga
mento de contas, do ponto de vista da sua eficácia formaL Enquanto alguns 
vêem nessa decisão, que conclui pela existência ou inexistência de alcance, um 
puro ato administrativo, quanto à sua eficácia, sujeito, portanto, à revisão judici
ária, entendem outros que ela é substancial eformalmentejurisdicional, esca
pando, assim, ao reexame por parte da justiça civil ou criminaJl. O Supremo 
Tribunal Federal, entretanto, ainda não firmou sua jurisprudência a respeito, 
porque, embora costumasse negar caráter prejudicial ao julgamento de contas, 
já lhe reconheceu essa eficácia em decisões mais recentes. 2 

A Constituinte eleita em 1945, tendo diante dos olhos essa velha contro
vérsia, de grande importância prática, deixou-a no mesmo pé. Dispunha o ante
projeto (art. L do substitutivo Sousa Costa) que ao Tribunal de Contas compe
tia "julgar, privativamente, das contas dos responsáveis ...", etcl

. O advérbio 
privativamente conservou-se no art. 143, nO 11, do projeto da Comissão da 
Constituição' e no art. 77, n° 11, do projeto revistoS. Desapareceu, entretanto, 
no texto definitivo, e a supressão há de ser entendida, infelizmente, como recusa 
de solver o problema. Haja vista a opinião de Carlos Maximiliano, que reprodu
zimos no final do § 11. 

3. Não é esta, porém, a razão principal do presente comentário. Referi
mo-nos ao assunto como subsídio para as observações pertinentes ao inciso 111 
do art. 77, que confere ao Tribunal de Contas a incumbência de julgar da lega
lidade dos contratos e das aposentadorias, reformas e pensões. 

J Cit. José Matos de Vasconcelos, Dire110 Admildsttmil'o, vaI, 1, Rio, 1936, ps, 447 Si,," Castro NufU!S, Teon'u 

e Pratica do Poder Judiciádo, Rio, 1943, ps, 26,',' Seabro FOgllndes, O Camtole dos Atos AdminISftati'vo,f 

pelo Poder Judiciário, Rio, /941, p. 111; Pomes de MiNmda, Comemi1rios: à Co"s!. de 34, vor I, p. 785; 

à ComI. de 37, 1'01, In ps. 2/655,; à Comt, de 46, vaI. lI. p: ... 935S. 

1 C.fr. Castro Nunes, Podo Jud d1., 0$, 31 e 32, 

j Cfr. José Duarte, A Consliwiçiio Brasileira de /946, 1'01. 2~ p. 185, 
.. V. folheIO edirado pela /mprema Nadonal (1946) 

,j Cfr ,Tomal do Comén::{o (RI"oJ de 11·8·}946. 
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A Constituição de 1934 não cogitava, expressamente, dessa competência, 
mas a de 10 de novembro confiava àquele órgão especial "julgar das contas dos 
responsáveis pordinheiros ou bens públicos e da legalidade dos contratos cele
brados pela União"(art. 114). A novidade atual consiste na competência constitu
cional do Tribunal de Contas parajulgar também da legalidade das aposentadori
as, reformas epensões, matéria contemplada antes apenas na legislação ordinária. 

4. Ainda na vigência da Constituição anterior, por se tratar de competên
cia constitucional, entendeu oTribunal de Contas que a lei não lhe podia mutilar 
a atribuição de julgar da legalidade dos contratos, estendendo-se o seu exame 
ao própriojulgamento de constitucionalidade, pois a infringência da Constitui
ção é caso típico - e o mais grave - de ilegalidade" O seu entendimento foi 
amparado pela Consultoria Geral da República, em excelentes pareceres de 
Temístocles Cavalcanti7 O que então se dizia dos contratos também se aplica 
hoje às aposentadorias, reformas e pensões" 

5. Não cabe aqui um exame pormenorizado da posição do Tribunal de 
Contas no organismo do Estado. Cumpre notar, porém, que a doutrina mais 
segura, baseando-se na natureza de sua principal atribuição, não o considera 
integrante do aparelhamento administrativo em sentido estrito: coloca-o acima 
da administração propriamente dita, pela ação fiscalizadora que sobre ela exer
ce. Suas afinidades mais estreitas são com o Congresso, com o qual colabora 
intimamente, segundo se vê dos §§ 3° e4° do art. 77 da Constituição vigente". 
Nas palavras de Francisco Campos,"...as funções de controle exercidas peloTribunal 
de Contas, ele as exerce em nome, por autoridade e com a sanção do Parlamento. 
São, conseguintemente, pela sua natureza e seus efeitos, funções congressionais ou 
parlamentares. Não éoseu controle umcontrole administrativo, mas constitucional"lO. 

• "A illnmstiluclolla1idade não ê mais do que e~~périf' - fJ cspecie ma;s .:onsplcua de ilegalidade. O 
Tribuna] de Cantas pode apreciá-la e decretar () nulidade do canlraio, por malor;a absoluta de votos 

{1dos seus me.mbros (ari. 200.' "os Iribufulis'"j" escreve POllt~s de Minmda, propôsi!o da Cuns!. de 

1946 (,oI. 11. P 105! 

1 Pareceres do Con.l/fllor Geral da Rt'Plíblica - 1945·1946, RIO, ps, 61. 73. 277. 369 f! 42i), 

~ Pontes de Miranda, Comem. (ComI. de 46), lI, p, 105. 

9 A!fmdo Cecflio Lopes, Ensaio sobre Q Tribwwl de Comas, S. Paulo, I!J47: "() Triblll/a! de ConJas é, no 

Brasil, f! onde existe, um iwgãc) da administração pública, especial, f'Jtemo, colegiado. e indepetldmre" 

que. (J despeito de ()Ulras funções a ele P0rl'f'1l1Ura come/ida!, por leis rOn!JlitllcfOIfQÚ ou ordinárias, 

segundo o prOCe,!iSO juridiro de sua inslilUição, ex('rce jimçÕf!s prevalecememerue lucalizadoras dos aiOS de 

adminüfraçiio j1l1auceira do Poder Executivo, como uuxiltar permmlPJtle do Podf'r Lpgi.llafivo" {p. 2831. 

!O P<1rear(;'!i, Rio, /934. p. 77. 
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"O que toma ainda mais manifesta - escreve Guimarães Menegale - a 
natureza parlamentar ou congressional das funções do Tribunal de Contas é o 
fato de que a lei o coloca em relação direta com o Congresso, cominando-lhe a 
obrigação de a ele referir imediatamente os conflitos ocorridos entre o Tribunal 
e o Executivo "11 • 

O Tribunal de Contas -diz Castro Nunes - "não é umajurisdíção admi
nistrativa, senão em certo sentido, sem confusão possível, entretanto, com as 
instãncias administrativas que funcionam como órgãos subordinados do Poder 
Executivo. Por isso mesmo a Constituição o instituiu com o caráter de verdadei
ra magistratura, equiparando os seus membros, para o efeito das garantias da 
função, aos Ministros do Supremo Tribunal... As cortes de contas não são dele
gações do Parlamento, são órgãos autônomos e independentes. Mas elas exis
tem em função da atribuição política dos parlamentos no exame das contas de 
cada exercício financeiro"". 

6. Da posição peculiar do Tribunal de Contas no mecanismo do Estado 
resulta que suas decisões são obrigatórias para os órgãos administrativos (res
salvada a hipótese do registro sob reserva, ordenado pelo Presidente da Repú
blica, com recurso ex-officio para o Congresso). Conseqüentemente, não pode 
a admini stração rever aquelas decisões. 

Assim o disse Castro Nunes, em voto de 1944, no Supremo Tribunal. 
Tratava-se de montepio militar, concedido originariamente a uma itrnã do morto. 
Mais tarde, o Tesouro reconheceu o direito da viúva desquitada e lhe deferiu o 
montepio. A esse propósito assim se manifestou o eminente especialista: "Se 
essa decisão, iniludivelmente administrativa, é susceptível de apreciaçãojudiciá
ria e pode, portanto, vir a juízo e ser anulada pelos tribunais, não o pode fazer o 
Tesouro, porque o Tribunal de Contas - órgão posto de petrneio entre os pode
res para vigiar a execução das leis de meios, é o fiscal constitucional daqueles 
que as aplicam, dos que têm poder de despender, isto é, do Poder Executivo
é tribunal sobranceiro à própria Administração, A administraçãn não pode inva
lidar os seus atos"13. 

Ir 1. GUf(fUjrães Menegafe. Direito Admi1Jistrrlfivo e Ciência da Administração w4.1 (Rio, 1938), p. 321, IIDla, 


11 l'IXL Ju(L rit., ps, 25 e 26. 

i! Reo.: ])ir. Adm" WJI. f11 p. 212. Mui!, adiante (§ 7"), \'o!wmos a 1rufar desu \'010 do Ministro Castro Nrmes. 




Temístoc1es Cavalcanti não chegou a sustentar, peremptoriamente, ao que 
nos conste, a irrevisibílidade das decisões do Tribunal de Contas pela própria 
administração. Esta conclusão parece, contudo, emergir de alguns dos seus en
sinamentos. Em parecer proferido corno Consultor Geral da República, cujas 
expressões, no ponto em exame, foram textualmente reproduzidas em artigo 
posterior, escreveu o festejado tratadista: "As suas decisões (do Tribunal de 
Contas) só pela Justiça Ordinária podem ser anuladas, corrigidas pelo Legisla
tivo, e o Presidente da República delas pode divergir para mandar executar os 
altos e contratos administrativos, por eles assumindo a responsabilidade, nos 
termos do art. 29 do decreto-lei n° 426, de 1938"(rcgistro sob reserva)'4. O 
mesmo especialista, em outro parecer, impugnou um projeto de lei que procura
va retirar do Tribunal de Contas o exame da legalidade das aposentadorias; essa 
formalidade parecia-lhe muito vantajosa, porque, sendo aquele órgão "estranho 
à administração", o seu pronunciamento favorecia "a estabilidade das relações 
juridicas", e evitava "controvérsias futuras, tão comuns na nossa vida adminis
trativa"". Em face desses pronunciamentos, parece, pois, implícita no pensa
mento de Ternístocles Cavalcanti a irrevogabilídade das decisões do Tribunal de 
Contas pela própria Administração, conclusão que nos parece irrecusável ante 
os termos da Constituição atual. 

Esse entendimento resulta ainda da natureza complexa do ato (contrato, 
aposentadoria, reforma, pensão), que só se aperfeiçoa pelas manifestações con
vergentes de várias autoridades, não sendo admissível que qualquer delas, por si 
só, possa desfazer uma situação criada por sua ação conjunta. Tanto mais quan
do esteja em causa um direito subjetivo, oriundo do ato complexo que se pre
tenda revogar. É o que ensina, com toda clareza, Seabra Fagundes; "H.a apro
vação converte o ato em procedimento da autoridade que a outorga, fazendo 
extinguir-se a competência do autor originário". Em tais casos, segundo o mes
mo tratadista, a regra geral éque o ato só se pode desfazer pela ação conjugada 
do órgão que pediu e do que deu a autorização". 

)< Pareceres de p, 86; "0 Tribunal de ConlUj e sI/a Competência Constitucio1lal ", Rev. Dir. Adrn.. vol, 

!lI, p. 22. Relafivamente aos COtltrafOs, ,fr. mfrai nota 24, r o texto correjporldt'11te_ 

H Pareceres cit" ps. 281) e 18r 

I" '"Revogação e Anll/amento do AlO Adminístralivo", Ri":'.'. DiI: Adm., vo/. IIL p. 9, 
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7. A função exercida pelo Tribunal de Contas nos casos mencionados é, 
entretanto, tipicamente de controle. I sso complica um pouco a questão da revo
gabilidade dos atos complexos em cuja complementação ele intervém. 

Em tais hipóteses, afirma Seabra Fagundes que o órgão fiscalizador não 
pode revogar os próprios atos, sob pena de falhar à sua missão: "Não são revogá
veis nem anuláveis os atos de controle. A autoridade que ratifica um procedimento 
(caso, por exemplo, de aprovação), no exercício de missão fiscalizadora, confere
lhe ocunho de autenticidade definitiva, pois esta é a razão de ser da sua interferên
cia. A revogação, dependente, necessariamente, de iniciativa do órgão fiscaliza
dor, importaria em negar a própria missão desse órgão"!? Em outro trecho, refe
rindo-se especificamente ao Tribunal de Contas, acrescenta: "Ao Tribunal de 
Contas ... não se pode reconhecer o poder de revogamento ou anulação..."!' 

Entretanto, o Supremo Tribunal, no caso jácitado anteriormente, placitou 
uma revogação desse tipo: o Tribunal de Contas, depois de haver registrado a 
concessão de montepio militar a uma pessoa, aprovou mais tarde o ato do Te
souro, que o transferiu a outrem!9. O próprio Ministro Castro Nunes, que havia 
negado ao Tesouro o poder de revogar a decisão do Tribunal de Contas, retifi
cou depois o seu voto, ao ser informado de que o próprio Tribunal de Contas 
havia, posteriormente, aprovado a transferência do montepio. São suas 
palavras:"...disse eu, no meu voto, na sessão passada, que não podia admitir 
que o Tesouro, diante da decisão do Tribunal de Contas, julgando legal a despe
sa, mandasse expedir outro título, viesse a insurgir-se contra aquela decisão, 
para declará-la insubsistente, e atribuir a pensão a outro pensionista ... 

Entretanto, agora, o eminente Sr. Ministro Relator esclareceu ponto que, 
confesso, me havia escapado ... o caso voltou ao Tribunal de Contas, porque se 
fez, então, revisão ...do processo de habilitação, e,levada tal revisão ao Tribunal 
de Contas, este reconsiderou a sua primeira decisão, para atribuir a pensão à 
outra beneficiária. Assim, o meu argumento desaparece diante desse ponto de 
fato ..."2íJ 

F Idem. ps_ 6-7. 

I~ Idem. ps. 8-9. 

IV Ap. (,·[.ó ::3.442, Q{', dR 3·7~94:f, Rev_ Dir. Mm., vaI. VI!, p_'. 201.1,.1. 

{e !dem, p. 2 L( 
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Não se pode dizer, porém, que no acórdão citado haja o Supremo Tribu~ 
nal firmado, em tese, a possibilidade de revogação do ato com o concluso do 
Tribunal de Contas, pois foi proclamado que a primeira concessão de montepio 
se baseara em prova falsa, fornecida pela interessada: feita a prova da falsidade, 
oTesouro e o Tribunal de Contas voltaram atrás. A revogação, portanto, não se 
baseara em considerações de ordem puramente jurídica, com os mesmos pres
supostos de fato. 

Acresce ainda que a referida decisão foi proferida na vigência da Consti
tuição de 37, quando o exame das pensões pelo Tribunal de Contas constituía 
atribuição puramente legal e não constitucional. Agora, entretanto, confere a 
Constituição áquele órgão o poder de ')ulgar da legalidade dos contratos e das 
aposentadorias, reformas e pensões" (art. 77, 1II). Tratando-se, pois, de um 
julgamento, segundo se exprime inequivocamente otexto constitucional, parece 
mais acertado considerar o ato como definitivo para a administração, a fim de 
evitar, como dizia Temístocles Cavalcânti, "controvérsias futuras, tão comunsna 
nossa vida administrativa". 

Não estamos, de modo nenhum, sustentando a absoluta intangíbilidade 
dos atos administrativos em face da própria Administração. Não se compreen
de, porém, que haja a Constituição atribuído a um órgão especial- "estranho" 
(TemístocIes) ou sobranceiro" (Castro Nunes) à Administração - a função de 
julgar da legalidade de certos atos administrativos e possa esse mesmo órgão, 
indefinidamente, reveras suas próprias decisões, sem qualquer limitação. Admi
tir-se esta situação seria, na frase de Seabra Fagundes, "negar a própria missão" 
daquele órgão. 

Parece mais razoável que, em tais casos, o pnjudicado ou a própria Ad
ministração recorram ao Judiciário, o que suscita um novo problema, que pas
samos a focalizar. 

8. Acorrente doutrinária que, entre nós, sustenta a imutabilidade, inclusive 
para a Judiciário, das decisões do Tribunal sobre prestações de contas dos res
ponsáveis por dinheiros eoutros bens públicos (supra, §2°) baseia-se no vocábu
lo "julgar", usado pelos textos constitucionais de 1934 e 1937. Castro Nunes 
chegou mesmo a se estender na demonstração da equivalência das expressões 
".julgar as contas" (Cons\. de 34) e "julgar das contas" (Cons\. de 37)". 

1) Pod. Jud. di., p. 27. nota 9. 
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Ora, se a competência para julgar contas toma prejudicial e definitivo o 
pronunciamento daquele órgão sobre o fato material do alcance (ou da sua au
sência), pode parecer que idêntica conseqüência se deva extrair da competên
cia do Tribunal de Contas para julgar da legalidade dos contratos, aposentado
rias, reformas e pensões. Em ambos: os casos, a Constituição atual emprega o 
mesmo vocábulo, sugerindo, pois, a idéia de que sejam iguais os efeitos do 
pronunciamento do Tribunal nas duas hipóteses. A disposição do art. 141, § 4° 
- "a lei não poderá excluir da apreciação do poder Judiciário qualquer lesão de 
direito individual" - não seria obstáculo àquele entendimento, porque a redução 
de competência do Judiciário resultaria, no caso, da Constituição e não da lei. 

9. Já pela Carta de lO de novembro o Tribunal de Contas possuía a 
atribuição de "julgar ... da legalidade dos contratos ...", mas a ninguém ocorreu 
sustentar que tais julgamentos fossem conclusivos para o Poder Judiciário. Afir
mou-se, ao contrário, que era esta uma atribuição de natureza administrati va. 

"De natureza, também, puramente administrativa - sustentou Rui Cime 
Lima - é a atribuição, conferida ao Tribunal de Contas, de julgar da legalidade 
dos contratos celebrados pela União. Inteligência diversa do texto constitucio
nal conduziria a admitir-se a transformação do Tribunal de Contas em um juízo 
de anulação, privativo para os contratos do Estado22". 

"A grande massa de suas atribuições - escreveu Seabra Fagundes - é de 
natureza tipicamente administrati va. É o que se dá quando, chamado a intervir 
na gestão financeira da Administração, ordena, ou não, o registro prévi o, ou a 
posteriori, "dos atos da Administração Pública de que resulte obrigação de pa
gamento pelo Tesouro Nacional, ou por conta deste", como sejam, concessões 
de aposentadoria, de jubilação, de reforma, contratos, ajustes, ordens de paga
mento e adiantamento, despesas de vencimentos, ajuda de custo, etc:' - "Quan
do julga (num àmbito muito restrito), é certo que participa da ftmção peculiar ao 
Judiciário, mas quando diz sobre contratos, ordens de pagamentos, despesas e 
mais atos da gestão financeira da União, integra-se no Poder Executivo, movi
mentando-se como um dos seus elementos. Tanto que o Presidente da Repúbli
ca é a sua instância superior (decreto n° 7, de 17 de novembro de 1937, arts 3° 
e 5°, parág. único)23". 

21 Princípios de Direito Adminúlrativo Brasileiro, P Alegre, 1939, p. 202. 

2J O Controle dI.. ps, 111 e 112, /laIa. Nos trechos transcritos lÓ /lOS i"terena a referêllcia aOl COlllralo5, 


em/ace do art. 114 da Consti/uição de 1937. 
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No final do último excerto é que nos parece estar o argumento principal: 
havendo a Constituição de 10 de novembro delegado a organização do Tribunal 
de Contas ao legislador ordinário, este o colocou, para certos efeitos, como 
instância subordinada ao Presidente da República. 

10. Entretanto, na vigência da Carta de 37, cabia indagar da constitucio
nalidade desta subordinação, em se tratando do julgamento da legalidade dos 
contratos, matéria que o próprio texto maior incluiu na competência de julga
mento do Tribunal. Sustentou, com efeito, Temístocles Cavalcanti que, a despei
to de lei expressa (decreto-lei n° 426, de 1938), não podia o Presidente da 
República mandar executar contratos coro registro sob reserva, pois isso ofen
dia "o disposto no art, 114 da Constituição de 1937, quando esta atribui ao 
Tribunal de Contas competência para julgar da legalidade dos contratos feitos 
pela Uniã024

". 

A Constituição de 1946 é muito mais explícita sobre o assunto do que a 
anterior. Segundo dispõe o § 1° do seu art. 77, "os contratos que, por qualquer 
modo, interessarem à receita ou à despesa só se reputarão perfeitos depois de 
registrados pelo Tribunal de Contas..." O § 3° permite o registro sob reserva, 
mediante despacho do Presidente da República e recurso ex-officio para o Con
gresso, desde que o motivo da recusa não seja "falta de saldo no crédito" ou 
"imputação a crédito impróprio". Entretanto, essa faculdade não se aplica aos 
contratos, ante os termos expressos do final do § 1°: "A recusa do registro sus
penderá a execução do contrato até que se pronuncie o Congresso Nacional". 
Conseqüentemente, aexpressão "em qualquer caso", que se lê no início do § 3" 
(referente ao registro sob reserva), também não abrange os contratos, pois, neste 
caso, arecusa tem efeito suspensivo. Nos outros dois já indicados (falta de saldo 
e imputação acrédito impróprio), arecusa do registro é impeditiva ou absoluta25 

A tese sustentada porTemístocles Cavalcanti, na vigência da Carta de 1937, 
relativamente àimpossibilidade do registro sobreserva de contratospassou,pois, ater 

expressa consagração constitucional, comojá o tinha no Estatuto de 1934 (art, 10I). 

:. Parf'-ceres cfl., p. 43Q, 


1$ "O sistema conrrasleador adotado peJo Tribrmal de eM/aJ., em face dos precciÚJs da Comlituiçiio de 1946, 

é, agora, um .ristema misto inJégrado pelos eleme11(m.t dos três tipos c/únicos conhecidos. Do italumo, lira (} 

veto impeditIVO, absoluto, nOs casos de recUsa de registra por falta de saldo no crédito ou por impUltJfão a 
cré4ilo imprópria. Do belga, aproveita o regiSfro sob r<".serva, quando a recusa do registm tiver outro 
fiautamemo. Do frances, qt,u/.ndo se socam! do rrgú·tro "o postenori", conforme a lei o estabelecer. E ainda 
disp<Je, em matéria contratual, do veJO suspemivo, que.fiea mIre o veto absoluto, impediJivo, iíaliatw, e o Vdo 
relativo, com regÚ/ro sob reserva. belga" , (Alfredo Cecllio Lopes, oh ciL, p. 274). 
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11. Por outro lado, o argumento fundado no qual Seabra Fagundes sus
tentava a natureza administrativa do julgamento da legalidade dos contratos pelo 
Tribunal de Contas passou a ter símile expresso na Constituição de 1946, que 
erigiu o Congresso em instância de recurso daquele órgão no julgamento dos 
contratos, que, por qualquer modo, interessem à receita ou à despesa da 

União (art. 77, § 1°) e de qualquer outro ato de que resulte obrigação de 
pagamento pelo Tesouro Nacional Ou por conta deste (art. cit., §§ 2° e 3°). Com 
efeito, o Tribunal de Contas, no exercício das aludidas funções, está subordinado 
ao Congresso, que é instância superior a ele nos casos de recusa do registro. 

A função que o Congresso exerce em tais hipóteses não pode, contudo, 
ser considerada de naturezajudicante, Éessencialmente política, porque se exerce 
também no domínio da conveniência e da oportunidade. Ao Judiciàrio, porém, 
o nosso ordenamento jurídico veda, salvo casos especiais, essa faculdade'" 
aplicando-se idêntica restrição ao Tribunal de Contas, conforme dispõe o art. 
56 do decreto-lei n° 426, de 12-5-1938: "O controle do Tribunal de Contas 
não se estenderà àutilidade, conveniência ou oportunidade dos atos submetidos 
ao seu exame", 

A natureza política da citada atribuição do Congresso está comprovada 
pelos nossos precedentes, já que tem sido exercida através de leis ou decretos 
legislativos", chegando Rubem Rosa a sustentar, no regime de 34, que a Câma
ra dos Deputados podia dispensar exigências legais, por estar subordinada, no 
uso daquela prerrogativa, tão somente aos preceitos da Constituiçã02S 

26 c;rr: rWHQ artigo '"Punções Normalivas de 6rgão,l" Judid(m'os", Rev. Dir. Adm., Vi, p. 326, A propósito 
da ação popular, escreve lleabra Fagul'Ides: "indagando se o ato é lesivo ou flão ao patrimônio de uma 
das pessoas que "ele participam (pessoa de direi/o púhlico Oli saí'ü/doai: de eC(fftomia mis1a), o juiz terá 
de alFr·se antes u um critério mora} (examinando as )JQnlagetl3 ou desvantagens do aJO decorrenles, a 
honestídaae da operação, etc,), que de legalidade (conformação às prescrições legais sobre competên
cia. formação e conleúdo dos aIos contratuais, etc)" . ("Da Ação Popular", Rev.Dir. Adm., VI, p.19J, 
lemos certa dúvida em aceitar il observação, porque o ar/./4i. § 38, da Cotl5l. refere-se à "am,daçiio" 
ou "dt:dartu;ão de nulidade' do alo, e não à sua revogação, o que restringe o alcance do adjetivo 
"lesivo ". 

-'7 Cfo Ruben Rosa, Diteito e Adminfstraçào, Rio, 1940, ps. 38 e 39. Clr. íambém (J parecer do Dr. Cunha 

A-felo, Procurador junto aO Tribunal de Contas, publicado neste mesmo \iolume, 

U Rubn/ Rosa, oh. cif, p. 37 (parecer de 5-10_19:U,j. Temas di4vida em aceiwr o ensinamento wn 

lermos ump/os em que foi fúrmuiudo, 




Tendo, pois, a Constituição subordinado as decisões do Tribunal de Con
tas sobre a legalidade de contratos, aposentadorias, refoIll1as e pensões a um 
órgão político, parece evidente que não as tomou imunes à revisão judiciária, 
pois a própria lei (ainda que na sua promulgação colaborem o Congresso e o 
Chefe do Executivo) não foi permitido subtrair à apreciação do Poder Judiciário 
qualquerlesão de direito individual (art. 141, § 4°). 

Mesmo admitindo-se que este fundamento, por si só, não seja suficiente, 
pois as casas do Congresso exercem função judicante nos casos dos arts. 88 e 
92 - crimes do Presidente da República -, não se lhe pode negar eficàcia, quan
do conjugado com outro argumento, extraído do art. 141, § 38, que instituiu a 
ação popul ar. 

Este dispositivo, ao permitir que qualquer cidadão pleiteie "a anulação ou a 
declaração denulidade de atos lesivos ao patrimônio da União..." etc., não limita o 
exercício da ação adeteIll1Ínada faseda fotrTIação dos atos administrativos. Como a 
quase totalidade dos atos que interessam ao patrimônio da União depende deregis
tro no Tribunal de Contas, aação popular resultaria inteiramente inócua, se opro
nunciamento deste órgão vedasse oreexame da questão pelo Poder Judiciário. Ante 
a latitude da disposição constitucional, qualquer ato lesivo do patrimônio federal29 

pode ser, apreciado pelo Judiciário, mesmo que se tenha completado com o julga
mento favorável de legalidade proferido pelo Tribunal de Contas. 

A invocação deste argumento parece-nos decisiva para corroborar a tese 
de que as decisões do Tribunal de Contas sobre a legalidade de contratos, apo
sentadorias, refotrTIas e pensões, embora qualificadas dejulgamentos pelo texto 
constitucional, não escapam ao controlejudiciário, desde que se não tenha consu
mado aprescrição, matéria sobre a qual opróprio Judiciário dirá a última palavra. 

Éesta a opinião de Pontes de Miranda, a propósito do texto constitucio
nal vigente, conquanto exposta de modo muito sucinto: "A atribuição dojulga
mento da legalidade dos contratos e das aposentadorias, refoIll1as e pensões é 
somente paraeficácia administrativa. A inconstitucionalidade ouilegalidadepode 
ser levada à apreciação do Poder ludiciàrio (arts. 141, §§ 2° e 3°, 182, 187
193, etc.)'o". Carlos Maximiliano, não distinguindo o caso especial do art. 77, 
nO m, considerarevisíveis pelo judiciário inclusive as decisões sobre prestação 

/9 A Constituü;iío referewse (qmbém ao património dos Estados, das Mlmicípios, das elltidade,\- au,drqlli~ 


(:f15 e das $oâe4ades de economia mista, !nas aqui só nos interessa O' patrimônio federal, 

J" Comenl, (Const, de 46), lI, p. 106. 
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de contas: "O disposto no art. 77 do estatuto fundamental deve ser interpretado 
em conformidade com o art. 104, lI, a, e o art. 141, § 4": O remédio judiciário 
perdura a despeito dos arestos da corte administrativa, que apenas terão o valor 
de prova, e não de coisa julgada, perante a magistratura"". Eduardo Espínola, 
nos seus comentários, não cuida do problema. 

12. O projeto de reorganização do Tribunal de Contas, originário da Câmara 
e que atualmente se encontra no Senado'2, declara que aquele órgão funciona como 
fiscal da administração fmanceira ecomo Tribunal de Justiça, comjurisdição conten
ciosa e graciosa (art. 36). Entretanto, o julgamento de contas, que oprojeto define 
eomo atribuiçãojurisdicional (art. 69), está incluído também na sua competência 
como fiscal da administração financeira (art. 44). Écerto que ojulgamentodas pres
tações de eonlas dos responsáveis por dinheiros e outros bens públicos também se 
considera ato de fiscalização da administração financeira, mas isso mostra que é 
forçada aseparação feita no art. 36, acima referido, porque afunção jurisdicional, no 
caso, não é gênero diversc, mas simples espécie do gênero fiscalização. 

Por outro lado, dispõe o art. 42 (reproduzindo o texto eorrespondente do 
decreto-lei nO 426), que o Tribunal "tem jurisdição própria e privativa sobre as 
pessoas e matérias sujeitas à sua competência". Como o vocábulo privativo 
exclui a competência de outro órgão, a redação é infeliz, porque o art. 69, n° III, 
reconhece caber ao Judiciário O julgamento criminal dos responsáveis por al
cance apurado pelo Tribunal. Além disso, se se tratasse realmente de compe
tência privativa, também o Congresso estaria inibido de se pronunciar sobre 
atos do Tribunal, em contrário do que dispõem a Constituição e outros disposi
tivos do próprio projeto. 

O projeto não definiu, portanto, com a precisão que era de se esperar 
(em face das controvérsias notoriamente conhecidas) em que consiste a compe
tência privativa do Tribunal, entendendo-se por tal a que exclui a revisão por 
parte de qualquer outro órgão do Estado, inclusive do Poder Judiciário. Não 
basta dizer que as suas decisões, quando funciona como Tribunal de Justiça, 
"têm força de sentença judicial" (art. 68), pois, quando essa decisão se pronun
cia sobre questão de legalidade, como é, por exemplo, o caso do art. 69, nO 
IVn, não elíminaa possibilidade do controle judiciário. 

3,' Comet!fârios à Constiluição Brasileira, 4" ed. (atualizada), v()l. 1(1948), p_ 344. 
E Ih dtaç:iJe.\ ri?/erRm-se tiO fexlQ origiwirio (Projeto flQ 175, de 1946 . Câm. do... Dep). 
.,' ·'.. julgflr da legalidade da prisão decretada pejas autoridades fiscais COmpelf'?lIes". 



Seria, pois, de toda conveniência que os problemas envolvidos na 
função jurisdicional do Tribunal de Contas fossem tratados com mais cla
reza na lei projetada. Parece, porém, fora de dúvida que o projeto não 
considera de natureza jurisdicional o julgamento da legalidade de contra
tos, aposentadorias, reformas e pensões, por parte do Tribunal de Con
tas, já que não incluiu essa matéria entre as que esse órgão julga como 
Tribunal de Justiça (art. 69), todas as quais se referem a prestação de 
contas e questões correlatas (multas, prisão, seqüestro, motivos exclu
dentes de responsabilidade, etc.). Nem conservou o projeto o verbo jul
gar,empregado na Constituição, em relação, aos contratos, substituindo
o por expressão menos precisa ("efetuar ... o exame prévio da legalidade 
dos contratos ... " - art. 46, XIV), embora o tenha mantido quanto à con
cessão de aposentaclorias, reformas e pensões (art. 46, 11). 

Em tais casos, portanto, é de se supor que o redator do projeto per
mite o reexame de tais atos, não só pelo Congresso, nos casos indicados, 
mais também pelo Judiciário, na oportunidade de um pleito. Como, entre
tanto, a definição da competência jurisdicional do Tribunal de Contas não 
exclui completamente a revisão judiciária, segundo se vê da enumeração do 
art. 69, também se poderia admitir que matérias ali não compreendidas pu
dessem ficar imunes ao controle dajustiça. Essa possibilidade corrobora a 
observação anterior de que o assunto devia ter sido tratado, no projeto, de 
maneira mais precisa. 

13. Também seria conveniente que, admitida a revisão judiciária das deci
sões referentes à legalidade de contratos, aposentadorias, reformas e pensões, 
se estabelecesse prazo especial de prescrição para a hipótese, a fim de dar 
maior estabilidade às decisões do Tribunal de Contas naquelas matérias. A "pres
crição qüinqüenal" só opera em favor da Faz.enda Pública e seria vantajoso que 
o prazo prescricional a ser estabelecido operasse igualmente contra a adminis
tração, para evitar tardias anulações de atos aprovados pelo Tribunal de Contas 
na sua missão de juiz da legalidade da administração financeira. 

Essas breves considerações estão a indicar que o projeto de reorga
nização do Tribunal de Contas deve ser meticulosamente estudado pelos 
jurisconsultos do Senado no sentido de porem melhor ordem num terreno 
ainda sujeito a discussão e com o duplo objetivo de prestigiar aquele órgão 
e contribuir para a segurança das relações juridicas em que a Uniâo e os 
particulares tenham interesse. 
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LEI N° 211 - D.E 7 DE JANEIRO DE 1948 


Regula os casos de extinção de 
mandatos dos membros dos Cor
pos Legislativos da União, dos Es
tados, do Distrito Federal, dos Ter
ritórios e dos Municípios. 

O Presidente da República. 


Faço saberqueo Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 


Art. I°Extingue-se o mandato dos membros dos Corpos Legislativos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, elei
tos ou não sob legendas partidárias: 

a) pelo decurso de seu prazo; 


h) pela morte; 


c) pela renúncia expressa; 

d) pela sua perdanoscasosdos §§ l° e2°do artigo 48 da Constituiçâo Federal; 


e) pela cassação do registro do respectivo partido, quando incidir no § 13 


do artigo 141, da Constituição Federal; 

f) pela perda dos direitos políticos. 

Art 2° Nos casos das letras e e f do artigo 1°, as Mesas dos Corpos Legisla
tivos, a que pertencerem os representantes, declararão extintos os mandatos. 

Parágrafo único. Para esse fim, o órgão judiciário ou autoridade, que 
houver cassado o registro do partido ou declarado a perda dos direitos polí
ticos dos representantes, levará o fato ao conhecimento das referidas Mesas, 
dentro em 48 boras contadas do trânsito emjulgado da decisão ou da publi
cação do ato, e, quanto aos atos e decisões já existentes, da vigêncía desta lei. 

Art. 3° Nos outros casos do mesmo artigo 10 a declaração será feita nos 
termos do Regimento de cada Corpo Legislativo. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigorna data da sua publicação; revogadas as 
disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 dejaneiro de 1948, 1270 da Independência e 60· da 



República. - Eurico G. Dutra. - Adroaldo Mesquita da Costa. 
- Publicada no "Diário Oficial" de 8 dejaneiro de 1948. 

LEI N° 216 - DE 9 DE JANEIRO DE 1948 

Dispõe sobre a composição do Mi
nistério Público do Distrito FederaL 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eeu sanciono aseguinte Lei: 

Art. 1° O Ministério Público do Distrito Federal compõe-se do Procura
dor Geral, de Subprocuradores, Curadores, Promotores Públicos, Promotores 
Substitutos e Defensores Públicos, em número e com as atribuições fixadas no 
Código de Organização Judiciária do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto 
n° 8.527, de 31 de dezembro de 1945. 

Art. 2° A carreira do Ministério Público compreende os cargos de Defen
sor Público, Promotor Substituto, Promotor Público e Curador, providos opri
meiro mediante concurso de títulos e provas e os demais por promoção. 

Art. 3" Por designação do Procurador Geral, nos seus impedimentos oca
sionais e em caso de vaga, enquanto não preenchida, os Curadores serão subs
tituídos pelos Promotores Públicos, estes pelos Promotores Substitutos e estes 
últimos pelos Defensores Públicos. Se ocorrer vaga de Defensor Público, ou 
esgotado o quadro destes, em virtude de férias, licença ou substituição, poderá 
ser feita a nomeação em caráter interino. 

Art. 4" Os atuais Advogados de Oficio, com as mesmas atribuições da legis
lação vigente e direitos desta Lei, passam adenominar-se Defensores Públicos. 

Art. 5° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1948, 1270 da Independência e 60° da 
República. EURICO G. DUTRA. -Adroaldo Mesquita da Costa. 

Publicada no "Diário Oficial" de 13 de janeiro de 1948. 

f*) De 'V FãJor da~' DerisÕi!s do Tribunal de Contas" - Pág., 418 A 433) 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

Te N° 08/2003 


CONCEDE A MEDALHA CUNHA PEDROSA 
ÀS PESSOAS QUE MENCIONA. 

O TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no exercício de suas atribuições, tendo ern vista o disposto na Resolução TC 
22/84, com a redação que lhe foi dada pela Resolução TC 05/99, e 

CONSIDERAf\i'DO ser o objetivo da outorga da Medalha 
Cunha Pedrosa o reconhecimento do trabalho desenvolvido pelos agraciados 
em favor do controle externo ou do correto exercício da pública administração; 

CONSIDERANDO a realização, de 1i a 15 de novembro do 
corrente ano, nesta Capital, do XXII Congresso dos Tribunais de Contas, oca
sião oportuna para a concessão da supraeitada comenda; 

CONSIDERANDO que muito embora a Resolução TC nO 
22/84 limite a cinco (5) o número máximo de medalhas a serem concedi
das a pessoas vivas, em cada ano, é plenamente justificável, em virtude da 
reunião de todos os Tribunais de Contas do Brasil, nesta Capital, seja, 
excepcionalmente, aquele número ampliado, não só para assinalar o even
to, mas também para enaltecer a conduta de um maior número de home
nageados, 
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RESOLVE: 


Art. I". É concedida a MEDALHA CUNHA PEDROSA às seguintes perso
nalidades: 

Governador Cássio Rodríl,,'1les da Cunha Lima 
Deputado Rômulo José de Gouveia, Presidente da Assembléia 
Desembargador Plínio Leite Fontes, Presidente do Tribunal de Justiça 
Procuradora Geral de Justiça, Mariada Socorro Diniz 
Ministro Valmir Campelo, Presidente do TCU 
Dom Marcelo Pinto Cavalheira, Arcebispo da Paraíba 
AlcirnarTorquato de Almeida, Vice-Presidente do TCE do Rio Gran
de do Norte 
Adhemar Martins Bento Gomes, Conselheiro Aposentado do TCE 
da Bahia 
AloyzíoAlves daCosta, Conselheiro Aposentado do TCE de Minas Gerais 
Antônio Juarez Farias, Conselheiro Aposentado do TCE da Paraíba 
Antônio Roque Citadini, Conselheiro do TCE de São Paulo 
Carlos Martins Leite, Procurador Aposentado do TCE da Paraíba 
Carlos Pinna de Assis, Consellieiro Presidente da ATRlCON 
Francisco deAssisCoélho deAlbuquerque, Consellieiro do TC'E do Ceaní 
Humberto Leopoldo Magnavita Braga, Conselheiro Aposentadodo TCEdo 
Rio deJaneiro 
JaroasGu1::l.ooodeAlbuquerqueMaranhão,ConseIheiroAposentadodoTCE 
Pemambuco 
Jair Lins Netto, Vice-Presidente do TCM do Rio de Janeiro 
José Alfredo de Mendonça, Conselheiro do TCE de Alagoas 
José Carlos de Sousa, Conselheiro do TCE Sergipe 
Luciano de Araújo Ferraz, Assessor Jurídico do TCE de Minas Gerais 
Luzemar da Costa Martins, Secretário das Finanças do Estado 
Nilton José Cherém, Conselheiro Aposentado do TCE de Santa 
Catarina 
Nivaldo Guimarães Macieira, Conselheiro Aposentado do TCE do 
Maranhão 
Rochilmer Mello da Rocha, Conselheiro Presidente do TCE de 
Rondônia 
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Sérgio Franklin Quintella, Conselheiro Presidente do Instituto Ruy 
Barbosa 

Art. 2". É igualmente concedida a MEDALHA CUNHA PEDROSA, em cará
ter post-mortem, aos seguintes Conselheiros: 

Francisco Juruena, do TCE do Rio Grande do Sul 
José Wamberto Pinheiro de Assunção, TC do Distrito Federal 
Nelson Marcondes do Amaral, do TCE de São Paulo 
Senithes Gomes de Moraes, do TCE do Espírito Santo 

Art. 3°. A entrega das Medalhas se dará durante o XXII Congresso dos Tribu
nais de Contas do Brasil, cabendo ao Presidente desta Corte e do conc1ave 
definir dia, hora e local. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrários. 

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 10 de outubro de 2003. 


Conselheiro Luiz Nunes Alves Presidente 

Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes 

Conselheiro Amóbio Alves Viana 

Conselheiro Antonio Nominando Diniz Filho 

Cons. Subst. Antonio Cláudio Silva Santos 

Fui presente: 

Ana Terêsa Nóbrega Procuradora Geral em exercício 
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VIII CONGRESSO DOS TRIBUNAIS 

DE CONTAS DO BRASIL (*) 


SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO 

João Pessoa, 10.11.1975 

O Sr. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves -TC-PB) 
Convido a tomarem assento à Mesa S. Exa. o Sr. Governador Ivan Bichara 
Sobreira (Palmas); S. Exa. o Sr. Vice-Governador, Prof. Dorgival Terceiro 
Neto (Palmas); S. Exa. o Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
da Paraíba, Deputado Waldir dos Santos Lima (Palmas); s. Exa. o Sr. Presi
dente do Tribunal de Justiça do Estado, Desembargador Geraldo Ferreira Leite 
(palmas); S. Exa. o Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Norte, Dr. 
Tarcísio Vasconcelos Maia (palmas); S. Exa. o Sr. Deputado Federal Theódulo 
Albuquerque, Convidado Especial do VI 11 Congresso dos Tribunais de Contas 
do Brasil e neste ato representando o Presidente da Comissão de Fiscal ização 
Financeira e Tomada de Contas da Câmara dos Deputados (Palmas); S. Exa. 
o Sr. Deputado Federal Antônio Mariz (palmas); S. Exa. o Sr. Prefeito da 
Capital, Engenheiro Hermano Augusto de Almeida (Palmas); S. Exa. o Sr. 
General Galileu Machado Gonçalves, Comandante da Guamiçâo Federal sediada 
na Paraíba (palmas); S. Exa. Revma. Arcebispo Metropolitano da Diocese da 
Paraíba, DornJosé Maria Pires (Palmas); S. fixa. o Sr. Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, Professor Orlando Gomes (Palma.I); S. Exa. o Sr. Presi
dente da Câmara Municipal de João Pessoa. Vereador Geraldo Gomes deLima 
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(Palmas); S. Exa. o Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
Desembargador Anísio Maia Neto (Palmas). 

No VIl Congresso de Tribunais de Contas do Brasil, realizado em outubro 
de 1973, naaprazível cidade de Belém, oentão Ministro da Justiça, Alfredo Buzaid, 
afirmou que os Tribunais de Contas também fazem obra de integração. Eis que 
aqui se demonstra mais uma vez essa integração - a reunião de esforços de todas 
as Cortes de Contas do País para um trabalho comum, uma busca comum de 
melhores caminhos, sincronização depensarnentos euniformização de tendências, 
para melhor cumprimento da tarefa constitucional que nos compete. 

Naquele memorável Congresso. o Tribunal de Contas da Paraíba, o mais 
novo do Brasil, foi distinguido com a incumbência de realizar. em nossa Capital, 
o concIave que agora se inicia, sob o impulso do mesmo entusiasmo. Recebe
mos envaidecidos a missão, na qual estava implícita a confiança dos ilustres 
pares, e ali mesmo registramos que a escolha de nossa Capital para este VIII 
Congresso dos Tribunais de Contas valia nào somente como uma homenagem 
ao nosso Tribunal, mas à Paraíba e seu povo. 

Srs. Congressistas: nossa palavra inaugural deste Congresso tem ao mes
mo tempo o sentido de uma saudação e a manifestação de nossa ale!,'lia por 
vermos concretizada a sua realização em nosso Estado. Aqui, onde somente há 
poucos anos atua UmTribunal de Contas, a repercussão do conclave nos será 
benfazeja. O VIlI Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, afora a indis
cutível utilidade e oportunidade das conclusões a que chegará, repercutirá tam
bém como uma demonstração duradoura da importância da nossa missão de 
fiscalizar a aplicação dos dinheiros públicos. 

Recebam V. Exas. a saudação dos que fazem o Tribunal de Contas da 
Paraíba. Nossa terra os recebe, oferecendo-lhes o que tem a dar o Presidente 
de Honra do Congresso, Ministro. José Améríco de Almeida. (Palmas) 

Constituo Comissão, composta pelos Presidentes dos Tribunais de Con
tas do Rio de Janeiro. Pará e Rio Grande do Sul, para introduzir no recinto dos 
nossos trabalhos o Ministro José Américo de Almeida, Presidente de Honra do 
V!Il Congresso dos Tribunais de Contas do BrasiL (Palmas). 

Ingressa no recinto o lvfinistro José Américo de Almeida. (Palmas). 
O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves -TC-PB) - Srs. 

Congressistas, esta terra os recebe oferecendo-lhes os ângulos iluminados de 
sua paisagem cheia de sol e a simplicidade acolhedora do seu povo. 

E todos, por minha voz, formulam, de logo, os melhores desejos de que v. 



Exas. aqui encontrem momentos de agradável convivência e possam retomar a 
viagem conduzindo uma gratificante recordação do que fizemos para nos colo
carmos à altura da honra que V. Exas. nos conferem, com suas presenças. 

O Tribunal de Contas da Paraíba - ou, por que não dizer, a própria Paraíba 
- coloca-se a serviço de VExas., e tudo fará para perseguir os altos objetivos a 
que nos propomos. 

Sejam todos, portanto, bem-vindos à terra de José Américo de Almeida, 
á terra de Epítácio Pessoa. (Palmas). 

S. Exa. o Governador do Estado, o Professor Ivan Bichara Sobreira. 
(Palmas) (Assume a Presidência o Governador do E,tado) 

O SR. PRESIDENTE (Governador Ivan Bichara Sobreira -PB) 
Agradecendo a honra de presidir esta sessão inaugural do VIII Congresso dos 
Tribunais de Contas do Brasil, tenho o prazer de conceder a palavra ao Prefeito 
Hermano Augusto de Almeida, para a entrega da chave simbólica da cidade ao 
Instituto Ruy Barbosa. 

(Procede-se à entrega da chave simbólica) (Palma~) 
O SR. PRESIDENTE (Governador Ivan Bíchara Sobreira -PB) -Pros

seguindo os nossos trabalhos, tenho a honra de conceder a palavra ao Sr. Conse
lheiro Nelson Marcondes do Amaral, Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, que falará em nome das Cortes de Contas de todo o País. (Palmru) 

O SR. CONSELHEIRO NELSON MARCONDES DO Al'\1ARAL 
(TC-SP) - Sr. Governador do Estado, Srs. Chefes de Delegações, Srs. Con
gressistas: Este é o VIII Congresso de Tribunais de Contas, que ora se inaugura, 
sendo hoje, para gáudio de nós todos, nesta terra de tão gloriosas tradições, a 
valo- rosa Paraíba -cujas lutas em prol do Direito e da Justiça se perdem no 
tempo porque têm suas raízes nos longes da formação de nossa nacionalidade e 
na estruturação jurídico-política do Estado Federativo brasileiro. 

Verifica-se, desde logo, que, no elenco dos trabalhos do Conclave, ali
nham-se teses que versam temas relevantes e relacionados com a problemática 
da fiscalização financeira e orçamentária, dentro dos parâmetros da autonomia 
conferida aos Estados, no sistema constitucional moldurado pela Constituição 
da República. Devemos examiná-l as e discuti -Ias. Contudo, tarefa de não me
nor envergadura se nos apresenta: o adequar os Tribunais de Contas ao exercÍ
cio das atribuições que lhes foram outorgadas, de forma a expungir quaisquer 
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dúvidas, ou hesitações, pela Lei nO 6.223, de 14 de julho de 1975, Cabe-nos, 
agora, o julgamento das contas das entidades públicas, com personalidade juri
dica de direito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritariamente, à 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, ou a qualquer entidade da respec
tiva administração descentralizada, 

I<'iscalização das empresas 

o diploma legal, por que tanto lutam os nossos Tribunais, e que tem 
seus antecedentes marcados por porfiada luta, lançou-nos um desafio, 
Reivindicamo-lo, em São Paulo, no Congresso da Independência, em 1972; 
clamamos pelo seu advento no VII Congresso, de Belém do Pará, que ofe
receu um anteprojeto ao Governo, Temo-lo agora, t, pois, direito constitu
ído, Cumpre-nos, em verdade, executá-lo, sem prejuízo de nossas ativida
des normais de fiscalização financeira e orçamentária, traduzidas no contro
le externo, Ao fazê-lo, contudo, devemos ter a perfeita consciência crítica 
da missão dos Tribunais de Contas. que não podem, sob pena de perderem
se nos descaminhos da incompreensão e do comprometimento institucional. 
como Órgãos da mais alta importância na estrutura do Estado democrático, 
desbordardos lindes da lei que, de forma clara e incisiva, nos previne que a 
fiscalização prevista "respeitará as peculiaridades de funcionamento da enti
dade, limitando-se a verificar a exatidão das contas e a legitimidade dos 
atos, e levará em conta os seus objetivos, natureza empresarial e operação 
segundo os métodos do setor privado da economia", Ressalta, de outra parte, 
que "é vedada a imposição de normas não previstas na legislação geral ou 
específica", Tais balizamentos, com efeito, mergulham sua inspiração, e ori
gem, na norma imperativa do § 29 do art. 170 da Constituição da Repúbli
ca, que soa: 

"Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, as empresas 
púbIícas e as sociedades de economia mista reger-se-ão pelas normas apIí
cáveis às empresas privadas, inclusive quanto ao direito do trabalho e ao 
das obrigavões ", 

Embora essas cptidades tenham o substrato público, guardam, no entan
to, a forma de direito privado e regem-se pelas normas deste, a fim de que nào 
se erijam em competidores daquelas instituídas pela iniciativa plivada, podendo, 



umas e outras, dentro da filosofia que infonna a estrutura econômica e social 
vigentes em nosso País, realizar, consoante está gravado no dispositivo que inau
gura o Título III da nossa Constituição, o desenvolvimento nacional e a justiça 
social, infonnados pelos princípios da liberdade de iniciativa, da valorização do 
trabalho como condição da dignidade humana, da função social da proprieda
de, da hannonia e solidariedade entre as categorias sociais da produção, da 
repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado pelo domínio dos mer
cados, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros, e, por 
fim, da expansão das oportunidades de emprego produtivo. 

Fiscalização eficiente e discreta 

É onímoda, portanto, a tarefa que têm os Tribunais de Contas à frente. 
Com o objetivo de realizá-Ia, sem pressa e sem pausa, como as estrelas, con
soante nos segreda aos ouvidos o gênio poético de GOETHE, urge, de plano, 
que se promova a fonnação de pessoal técnico capacitado, investindo-se, 
assim, de fonna altamente rentável, em recursos humanos necessários ao de
sempenho das atribuições cometidas pela Lei n° 6.223. Assinale-se, neste 
passo, a necessidade de intercâmbio entre os Tribunais de Contas, a fim de 
que se possam avaliar os resultados das técnicas de fiscalização adotadas na 
execução do diploma em questão. Outro aspecto a realçar, dentro do mesmo 
tema, é o relacionado com o oferecimento de subsídios aos Governos, nos 
três níveis, a fim de que possam aperfeiçoar o controle que a própria lei lhe, 
reconhece, criando, assim, à semelhança do controle interno da administração 
centralizada e autárquica, condições indispensáveis para assegurar a eficácia 
da fiscalização dos Tribunais sobre as empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista. Ainda, e com o objetivo de dar boa e fiel execução à Lei N"6.223, 
sem que se criem situações de descrédito em relação a essas entidades, que, 
como assinalamos, a par com a empresa privada nacional, têm como objetivo 
a promoção do desenvolvimento nacional, torna-se imperiosa a maior discri
ção no exercício das atividades de auditoria, a fim de que se respeitem inte
resses de crédito, de conceito e reputação e, especialmente, o sigilo, confor
me a natureza da empresa. De outra parte, as irregularidades que se evidenci
arem deverão ser levadas ao conhecimento dos Chefes dos Executivos em 
caráter reservado, a fim de que se evitem escândalos, o que, em última análise, 
somente atingiriam a integridade e idoneidade das instituições. Nessa tarefa 
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comum de tomar a Lei n° 6.223 direito eficaz e cumprido, mas não tão-so
mente vigente, consoante a terminologia kelseniana, seria de conveniência que 
o Instituto Ruy Barbosa, entidade auspiciada pelos Tribunais de Contas, fi
casse incumbido de coordenar os estudos, experiências e sugestões que en
volvam a aplicação da lei, contribuindo, inclusive, para o seu aperfeiçoamen
to, pois, guarda imperfeições. 

Disciplinar a criação de empresas 

Na esteira da tomada de posição do Estado contemporâneo, toma-se 
imperioso, a fim de concretizá-la; promover a descentralização funcional, com 
a criação de entidades, embora de finalidade coletiva, mas sob a formajuridi
ca privada, não sejustificando que o faça de forma indiscriminada, até ao 
arrepio da mens do § 2° do art. 170 da Constituição da República, mas orien
tada por pesquisas e avaliações prévias que justifiquem fundadarnente a insti
tuição da empresa ou sociedade de economia mista. Assistimos, entretanto, à 
multiplicação desses tipos de sociedades sob a influência, nào raro, de critéri
os que não se consonam com o interesse público, Os Tribunais de Contas, 
pois, devem estar atentos para situações da espécie, alertando, inclusive, os 
poderes federais quanto à proliferação desses tipos de entidades, especial
mente no âmbito municipal. 

Éhora de concluir, Ao fazê-lo, ressaltamos, neste Congresso, mais uma 
vez, a importância da missão dos Tribunais de Contas, que, com o apoio dos 
Poderes Executivos, por via do controle interno, emprestando o seu auxílio aos 
Legislativos, no exercício do controleextemo da fiscalização financeira e orça
mentària da Administração, quer centralizada ou descentralizada, afina-se com 
o anseio das autoridades e do povo, com vistas à consecução do trinômio de
senvolvimento-democracia-sef,'UI'ança, 

Sr,. Congressistas, a altiva e brava Paraíba, de que José Américo de 
Almeida é a encarnação intrépida, de uma vocação política cuja voz é ouvi
da com encanto e com respeito, sobretudo pelas gerações de jovens e pelos 
homens do Sul, e cujo Presidente, o eminente Conselheiro Luiz Nunes Alves, 
à maneira dos ba,tonários, exercerá a liderança deste VIII Congresso, Os 
nossos trabalhos e conclusões honrarão as tradições de nossa instituição e 
responderão, por certo, aos anseios e aspirações de todos os Tribunais de 
Contas do nosso País. 



o SR. PRESIDENTE (Governador Ivan Biehara Sobreira -PB) - Te
nho a honra de conceder a palavra ao Sr. Ministro José Américo de Almeida, 
Presidente de Honra do Congresso. (Palmas) 

O SR. MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA (Lê) - Evoco 
passagens da vida que explicam minha posição nesta solenidade. 

Fiz parte de dois Tribunais e ainda conservo a impressão desse ambiente, 
como das mais constantes. 

Só assim se compreende a honra que me é feita de ocupar este lugar e de 
usar da palavra, entre tantos valores, nesta hora inaugural. 

Aos 21 anos de idade, fui nomeado Procurador-Geral,junto ao Superior 
Tribunal de Justiça, com hierarquia de desembargador. 

Era Chefe do Ministério Público e emitia parecer na matéria de minha 
competência. 

Levei 11 anos a fio nessa convivência, sentado àmesrnamesa, educando 
o espírito eassimilando as formas de equilíbrio que a justiça regula. 

Amissào de julgar exigia, além do saber, uma personalidade própria. 
Nessa casa de magistrados aprendi, a ser justo. 
Foi urna escola de resistência moral que me serviu em todos os postos de 

minha ascensão pública. 
Sou ministro aposentado do Tribunal de Contas da União. 
No auge de minha carreira política, renunciei à chefia do Partido domi

nante em meu Estado e ao mandato de Senador da República, no seu primeiro 
trimestre, para me recolher a esse refUgio de concentração e de estudo. 

Sem a experiência adquirida nesse campo intermediário, eu não estaria 
preparado para fazer parte, como fIZ, da Comissão de Finanças do Senado, 
nem para conceder a entrevista de 24 de fevereiro de 1945, dando um balanço 
nos prob lemas nacionais, em face do Estado Novo. Era o mirante que dominava 
o conjunto com a visão panorâmica da máquina administrativa. 

Para que o controle se tomasse efetivo, fazia-se necessário o conheci
mento de todo o seu mecanismo e do seu funcionamento, no exame dos atos 
administrativos, da regularidade da despesa e da legalidade dos contratos. 

O T ríbunal de Contas intervém como instrumento reguladorda mais sensível 
das responsabilidades do governo: aguarda e a aplicação dos dinheiros públicos. 

Arca o Brasil com um problema político e, ainda, mais, com um pro
blema moral. 

A democracia está exposta a todas as pressões. Os extremismos são beli
cosos e agridem o sistema tradicional que contrata com seu processo violento. 

Armam-se dispositivos de defesa, mas não haverá segurança se não hou, 
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ver, moralidade. O regime tem de ser íntegro e insuspeito para tornar-se 
invulnerável. 

A política ainda tenta cevar-se na administração e quando digo política é 
a profissional, a que faz do empreguismo a base de sua influência, a que pleiteia 
facilidades ilícitas, a que aliena os princípios, a insaciável. 

Se o regime na prática não é puro, deteriora-se? Debilita-se? Acaba toda a 
estrutura insegura e instável, se não se nutre das virtudes de sua própria origem. 

Alguns dos golpes de força no Brasil não passaram de uma tacada numa 
ruína de urna falsa legalidade que se decompunha. 

A verdadeira democracia empenha todos os valores na sua salvaguarda, 
contra qualquer aventura. Éo próprio povo em massa, com o espírito que está, 
fora ou dentro dos quartéis que forma essa barreira e cria a fortaleza. 

Cabe ao Tribunal de Contas, na sua esfera, essa preservaçào. Basta a 
vigilância 

Pode a política exasperar-se e a essência será mantida. 
Ainda bem que se amplia a ação fiscalizadora às sociedades de economia 

mista e às empresas públicas. Éum sopro novo de coação moral e purificação. 
Nào podemos perder de vista o sentido econômico, mas seu primado 

está sofrendo impactos. Abalam-se estruturas seculares. As civilizações mais 
sólidas perdem o seu apoio. Bastou a especulação dos combustíveis para pro
vocar o terremoto. 

O Brasil ressente-se também dessa crise, por ter navegado em mares 
de petróleo, como se fosse uma praia de outros mundos, em vez de marchar 
nos trilhos do seu minério e consumir energia de sua riqueza hidráulica. 

A educação constitui a base da modernização dos valores. Sem a 
ciência técnica, o desenvolvimento seria inviável. Mas toda realização de
pende de boas finanças, menos por sua prosperidade, do que por sua regu
laridade e insuspeição. 

É essa a tarefa do Tribunal de Contas, ao lado do Legislativo que autoriza 
a despesa. 

Sente-se outra aspiração nacional: a de um municipalismo sadio e ativo. 
Com os melindres de uma mal entendida autonomia, a célula atrofiou

se e não se operou o crescimento total que, como toda construção, come
ça de baixo para cima. 

Se a comuna se desenvolveu em alguns Estados, por um estímulo 
próprio, noutras Unidades caiu em colapso. A maioria chegou a funcÍ



onar sem ter sequer uma escrituração. O Tribunal de Contas da Paraíba 
pensou em dar uma assistência técnica ao município, para que ele se 
organizasse em condições de poder prestar, regularmente, suas contas. 

F-stando ausente o controle, a administração municipal nunca poderá ser 
regular e construtiva. 

Tenho a honra de saudar os Srs. Conselheiros aqui reunidos, sentin
do o orgulho de paraibano por essa apresentação que focaliza e projeta 
minha terra. 

Saúdo a representação numerosa e brilhante de órgãos responsáveis 
pelo padrão moral da vida administrativa do Brasil e, ao mesmo tempo, 
presto minha homenagem às Senhoras que a família conterrânea acolhe com 
o carinho mais efusivo. Essa presença feminina dá ao conclave o mais belo 
realce, como intercâmbio de brasilidade e sentimento. 

Recebe a cidade essa comunhão amiga com o ar de suas praias, as suas 
ruas verdes, seu parque, seus clubes, seu estilo de vida e, sobretudo, com os 
corações abertos, com um toque de vaidade, por esse encontro inesquecível. 

Ainda bem que os brasileiros começam a conhecer-se. Já não somos a 
terra ignota, cujo perfil tracei em livro. Quantos viajantes passam por minha 
casa em Tambaú, oriundos das paragens mais longínquas, simplesmente para 
conhecerem o l\ordeste. 

Aqui estão filhos de todos os Estados, do Amazonas ao Rio Grande do 
Sul, para a permuta de relações, para estreitarem os laços da Unidade e para 
nos trazerem seus conhecimentos. 

Ainda agora acabamos de ouvir a lição que nos deu o Conselheiro Nelson 
Marcondes do Amaral, com a alma cheia de sugestões, de cautela e de decisão, 
que deve ser um dos rumos das próximas conferências. 

Este salão guardará sua imagem, como se cada um pusesse seu retrato 
numa galeria de honra. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Governador Ivan Bichara Sobreira-PB) - O 
Sr.Conselheiro José Wambcrto, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, vai 
proceder à leitura de moção dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e do Município de São Paulo. 

MOÇÃO 

Os Tribunais de Contas da União, Estados, Distrito Federal e Muni
cípio de São Paulo, pelos seus Presidentes, com a unânime manifestação 
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de seus integrantes, propõem à alta deliberação deste Congresso a se
guinte Moção: 

a) Considerando que a promulgação da Lei 6.223, de 14 de julho de 
1975, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Ernesto Geisel, 
aprovada pelo Congresso Nacional, dcu novo dimensionamento à competência 
das Cortes Julgadoras; 

b) Considerando que o VIII CONGRESSO DOS TRlBUNAIS DE 
CONTAS, reunidos em João Pessoa, é o primeiro a se realizar posteriormente 
à promulgação do referido diploma legal; 

PROPÕEM: 

que se registre nos Anais deste Conclave, voto de aplauso e de elevado 
respeito à sábia decisão dos Poderes Públicos Federais, dando-se ciência do 
decidido à Chefia do Executivo, na pessoa do Ilustre Presidente Ernesto Geisel 
e Presidentes das Casas Legislativas, Senador José de Magalhães Pinto e De
putado Célio BOlja. 

João Pessoa, lO de novembro de 1975 

Cons. LUIZ NUNES ALVES 

(Presidente do Congresso e do TC-Paraíba) 


Ministro WAGNER ESTELITA CAMPOS 

(Ministro do TCU) 


Cons. FRANCISCO JURUENA 

(TC-Rio Grande do Sul) 


Cons. NELSON MARCONDES DO AMARAL 

(TC-São Paulo) 


Cons. NACIM BACILLA NETO 

(TC-Paraná) 




Cons. JOSÉ FONTES ROMERO 
(TC-Rio de Janeiro) 

Cons. MANUEL MARTINS DE FIGUEIREDO FERRAZ 
(TC - Município de São Paulo) 

Cons. JOSÉ MEDRADO 
(TC- Bahia) 

Cons. FABIO CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE 
(TC - Pernambuco) 

Cons. JOSÉ WAMBERTO P. ASSUNÇÃO 
(TC -Distrito Federal) 

Cons. NELSON SIQUEIRA 
(TC - Goiás) 

Cons. JORGE LUIZ ASSUNÇÃO 
(TC -Alagoas) 

Cons. BELARMINO FERREIRA LINS FILHO 
(TC -Amazonas) 

Cons. ODILON AGUIAR FILHO 
(TC - Ceará) 

Cons. SENITHES GOMES MORAES 
(TC - Espírito Santo) 

Cons. N1ÉCIO DE MlRAI'o'DA JORGE 
(TC - Maranhão) 

Cons. JOÃO ARlNOS 
(TC - Mato Grosso) 
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Cons. Juiz ALOYSIO ALVES DA COSTA 

(TC - Minas Gerais) 


Cons. MARlO NEPOMUCENO DE SOUZA 

(TC - Pará) 


Cons. RAIMUNDO VAZ DA COSTA NETO 

(TC-Piauí) 


Cons. MORTON MARIZ DE FARlA 

(T C - Rio Grande do Norte) 


Cons. MILTON JOSÉ CHEREM 

(TC - Santa Catarina) 


Juiz CARLOS ALBERTO SAMPA10 

(TC - Sergipe) 


O SR CONSELHEIRO JOSÉ WANBERTO PINHEIRO ASSUN
çÃO (TC-DF) - Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, a moção está assim redigida: (lê) 

O SR GOVERNADOR IVAN BICHARA SOBREIRA (PB) - Pe
las palmas que se seguiram à leitura, vê-se que está aprovada a presente 
moção.(Pausa) 

Sr. Ministro José Américo de Almeida, Patrono deste Congresso; Sr. 
Presidente do Tribunal de Contas da Paraíba, Conselheiro Luiz Nunes Alves; 
Sr. Presidente da Assembléia Legislativa, Deputado Waldir dos Santos Lima; 
Sr. Governador do Rio Grande do Norte, Dr. Tarcísio Maia; Sr. Presidente do 
Tribunal de Justiça; Sr. Comandante da Guarnição Federal, General Gali1eu 
Gonçalves Machado; Sr. Prefeito da Capital, Engenheiro Hennano Augusto de 
Almeida; Sr. Ministro João Agripino Filho; Srs. Deputados federais Theódulo 
AI buquerque e Antônio Mariz; Srs. Deputados estaduais; Srs. Congressistas; 
minhas Senhoras e meus Senhores: (lê) 

Sob os melhores auspícios se instala, em João Pessoa, nesta data, o VIlI 
Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil. 



Sobre sua importância, seu sentido e alcance já se pronunciaram com 
autoridade e descortino os ilustres oradores que me antecederam. 

O ilustre Conselheiro Luiz Nunes Alves, Presidente do Tribunal de Con
tas da Paraíba, cuja aruação àfrente desse Egrégio Colegiado tem merecido o 
respeito e o acatamento de todos os seus coestaduanos, já expressou o júbilo e 
a honra de todos nós pelas presenças de V. Exas., Srs. Congressistas, a quem 
saudamos, também, com efusão em nome do Governo Estadual e do povo 
paraibano. 

Ouvimos, com atenção, com respeito e com prazer a oração pronunciada 
pelo eminente Presidente do Tribunal de Contas de São Paulo que, em nome 
das Cortes de Contas do País nos brindou com a segurança dos seus conceitos 
e a forma elegante do seu dizer. 

E ouvimos José Américo de Almeida, não o Ministro, o Embaixador, o 
Governador, o Senador, o Escritor, somente José Américo de Almeida, o nome 
só, isolado, fulgente, como um símbolo do Nordeste e do Brasil, o oráculo, a 
fonte pura e inconspurcável, o idealismo feito de inteligência, de sensibilidade e 
de capacidaderealizadora, anos transmitir pela palavra sempre oportuna esempre 
nova a mensagem de fé na missão de V. Exas., sempre útil, sempre construtiva, 
patriótica sempre. 

Ao Governador caberia somente manifestar seu regozijo por estar com V. 
Exas., neste momento em que a Paraíba tem a honra e a satisfação de hospedar 
tantas personalidades de relevo na vida pública do nosso País. Não fica neste 
sentimento o nosso saudar; cabe-nos ressaltar a importância deste concJave 
para a vida administrativa do Estado, dos Municípios e respectivas autarquias, 
como fonte de orientação e de ensinamento que ficarão na memória dos docu
mentos e dos anais. 

Conceiruado pela visão aguda de Ruy Barbosa corno mediador indepen
dente, é assim que têm aruado o Tribunal de Contas da União e as Cortes Esta
duais, sob o comando de disposições constitucionais vigentes. 

De fato, se convêm ao Legislativo, que autoriza a despesa, ter um órgão, 
tecnicamente aparelhado, para exercer o controle e acompanhar a liquidação da 
verba votada, muito mais convêm ao Executivo que encontra na vigilància efeti
va do órgão fiscalizador uma forma de repartir as responsabilidades, permitin
do-lhe a necessária tranqüilidade para cumprimento de suas imensas tarefas. 

Sem enrrarna controvérsia que separaos partidários do sistema de fisca\iza
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ção anteriora 1967, do que foi adotado na nova sistemáticaconstitucional, entende
mos, como PAULO SARAZATE, o fez nos "Comentários àConstituição", que: 

"O controle orçamentário deve ser concebido como uma apresentação 
de contas pela qual o Governo que recebeu autorizações orçamentárias permite 
ao Congresso ( e entre nós à Assembléia Legislativa) certificar -se de que suas 
decisões foram corretamente executadas". 

A importância da missão confiada às Cortes de Contas, no País, teve 
esse mesmo alcance entre nós, quando se criou o Tribunal de Contas do Estado. 

Realmente, segundo o disposto no art. 19 da Lei Estadual n9 3.627, de 
31 de agosto de 1970, que o organizou: 

"O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba é o órgão auxiliar da As
sembléia Legislativa no controle externo da administração financeira e orçamen
tária estadual". 

Assim, sem se sobrepor a qualquer um dos Poderes do Estado, mas co
locado entre eles, como órgão fiscalizador, cabe-lhe a nobre e patriótica tarefa 
de zelar pelo fiel cumprimento das leis orçamentárias e financeiras. 

Esse largo campo de atuação da nossa Corte de Contas e de resto dos 
demais órgãos congêneres que se acham representados neste conc1ave, vem de 
ser dilatado com as novas atribuições conferidas pela Lei Federal nO 6.223, de 
julho último, permitindo-lhes a fiscalização das entidades públicas com persona
lidade dc direito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritariamente à 
União, ao Estado e a seus Municípios. 

Não obstante o acréscimo de responsabilidades que advirâo para esses 
Órgãos de fiscalização, com a efetiva aplicação daquele diploma legal, temos 
como certo que os seus ilustrados componentes terão oportunidade de prestar 
mais esse relevante serviço àcausa pública. 

Cumprimentando, assim, o Egrégio Tribunal de Contas da Paraíba, na 
pessoa do seu Presidente, Professor Luiz Nunes Alves, a quem parabenizamos 
pelo êxito desta magnífica reunião, desejo a todos uma estada feliz e proveitosa, 
augurando todo êxito no trabalho e no estudo que desenvolverão, a partir de 
amanhã, nas reuniões das comissões e nas sessões plenàrias deste VIII Con
gresso dos Tribunais de Contas do Brasil. 

A Paraíba se sente honrada com a preferência de sua escolha para sede 
dos estudos e trabalhos que aqui se realizarão. E recebe V. Exas. de braços 
abertos, com a alegria de quem hospeda os innãos que chegam para a conversa 
comum em tomo dos mesmos e altos objetivos que inspiram este Congresso. 



Agradecendo, em nome do Presidente do Tribunal de Contas da Paraíba, 
a presença das digníssimas autoridades e de todos, encerro a presente reunião. 
(Palmas) 

C"'} ANA1S DO vru (:ON<3RESSO DOS TRl1511NAlS DE ('():STAS DO BRASIl VOLt"ME I 11:\GS 62 A. n) 
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CONTRATOS DE SERViÇOS ESPECIALIZADOS 
E TRABALHOS ARTíSTICOS (*) 

~ ProL Hely Lopes Meirelles 

oSR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves~TC-PB) ~Estão 
abertos os nossos trabalhos. 

Convido a tomarem assento à mesa: o Exmo. Sr. Professor Hely Lopes 
Meirelles, Conferencista da noite de hoje (Palmas); 

O Exmo. Sr. Deputado Theódulo Albuquerque, convidado especial do 
VIll Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil (Palmas); 

O Exmo. Sr. Ministro Seabra Fagundes (Palmas); 
O Exmo. Sr. Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, Dr. Nelson 

Gomes Teixeira (Palmas); 
S. Exa. o Sr. Deputado José Fernandes de Lima (Palmas); 

O Exmo. Sr. Dr. Ridalvo Costa, Juiz Federal (Palmas); 

Autoridades componentes da Mesa; Srs. Congressistas; minhas Senho


ras; meus Senhores. 
Dando seqüência ao ciclo de conferências deste VIII Congresso dos Tri

bunais de Contas do Brasil, temos a honra e a grande satisfação de, nesta noite, 
ouvir a palestrado Professor Hely Lopes Meirelles. 

Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo, turma de 1942, advogado especializado em Direito Administrativo, Juiz 
aposentado do Tribunal de Alçada, ex-Secretário do Interior, da Segurança 
Pública, da Educação e da Justiça do Estado de São Paulo em várias adminis
trações, sendo a última no Governo Abreu Sodré. 
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Autor das seguintes obras: "Direito Municipal Brasileiro", "Direito Admi
nistrativo Brasileiro", "Direito de Construir", "Mandado de Segurança e Ação 
Popular", "Licitação e Contrato Administrativo". Autor, ainda, de inúmeros ar
tigos e pareceres em revistas jurídicas do Brasil e do estrangeiro; Relator do 
projeto da atual Constituição do Estado de São Paulo - Emenda n° 2/69; Rela
tor da Lei Orgânica dos Municípios de São Paulo; Relator da Lei de Paridade 
do Estado de São Paulo; colaborador no projeto de lei de ação popular e vários 
outros; colabora em quase todas as revistas jurídicas do País, especialmente as 
de Direito Administrativo. 

O Professor Hely Lopes Meirelles proferirá conferência sobre o tema 
"Contratação de Serviços Técnicos com Profissional ou Firmas de Notória Es
pecialização". 

Tenho a honra de conceder a palavra a S. Exa. 
O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES Exmo. Sr. Con

selheiro Luiz Nunes Alves, dignissimo Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba e eminente Presidente deste VIII Congresso dos 
Tribunais de Contas do Brasil; Eminente Ministro Miguel Seabra Fagun
des, meu mestre e acredito que mestre de todos nós em Direito Público; 
Exmos. Srs. integrantes da Mesa; ilustres Presidentes de Tribunais de 
Contas do Brasil; Srs. Conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo; Srs. Auditores, ilus
tres colegas advogados; Exmas. Senhoras e demais presentes que nos 
honram com o seu comparecimento: 

Os dirigentes deste conclave nos brindaram com o convite para que dele 
participássemos e discorrêssemos sobre o lema que nos foi oferecido, qual seja 
"Contrataçào de Serviços Técnicos com Profissional ou Firmas de Notória Es
pecialização", tendo o ilustre Conselheiro Luiz Nunes Alves encarecido que ti
nha interesse no assunto em razão das freqüentes dúvidas que surgem nos Tribu
nais e nas administrações estaduais e municipais sobre a possibilidade de serem 
con):ratados serviçcs em certas circunstâncias com dispensa de licitação. Diante 
disso, escrevemos algumas páginas que certamente não terão maior interesse 
para os senhores. mas servirào -para usar a 1inb'Uagem parlamentar -como 
encaminhamento da discussão, para que, depois, nos debates, se possam com
pletar os claros da exposição, preenchendo as falhas e tudo aquilo que não 
tivemos condições de esclarecer na nossa modesta palestra, 

Vamos. enmo, expor, de maneira geral, os vários serviços conceituados 



na nova sistemática do Decreto-lei n° 200, hoje alei máxima das licitações e dos 
contratos administrativos. Daremos as modalidades desses serviços, ou seja, 
serviços técnicos especializados; o seu conceito; o conceito de notória especia
lidade; o conceito de trabalho artístico, que também se equipara à notória espe
cialidade, para fins de contratação; os requisitos para contratação de serviços, 
nas suas generalidades; e, finalmente, discorreremos sobre a contratação dos 
serviços técnicos com profissionais ou firma de notória especialidade, procuran
do examinar as possibilidades que a lei oferece aos administradores públicos. 

Certamente, nos debates, poderemos esclarecer completamente-ou procu
rar fazê-lo -todos aqueles aspectos que não ficarem convenientemente aclarados. 

(Lê) 

I. SERViÇO; Conceito e Modalidades -11. SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS· Conceito· Notória e,;pecial ização - Trabalho artísticos -m. 
REQillSITOS PARA A CO]\O'TRATAÇAO DE SERV1ÇOS: Generalidades -
Contratação de serviços técnicos com profissional ou firma de notória especialização. 

(-SERViÇO 

Conceito - Serviço, para fins de contratação administrativa, é toda ativi
dade prestada àAdministração, para atendimento de suas necessidades ou das 
de seus administrados. 

Todo serviço apresenta um resultado, o que equivale a dizer que todo 
serviço, todo trabalho humano conduz a uma obra, no sentido vulgar do termo. 
Em matéria administrativa, todavia, serviço e obra são diversificados pela rela
ção atividade-material, considerando-se obra a real ização em que predomina o 
material, e, conseqüentemente, serviço, aquela em que a predominância é da 
atividade. Assim, é a atividade operativa que define e diversifica o serviço, abran
gendo desde o trabalho braçal do operário até o 1 abor intelectual do artista ou 
a técnica do profissional mais especializado. 

A gamade serviços é, pois, infindável, razão pela qual as normas administra
tivas ou os definem por exclusão do conceito de obra (cf. Decreto federal 73.140, 
de 9.11.1973, arts. 49 c 59), ou preferem enumerá-los nas suas várias espécies, 
exemplificativamente, mencionando as mais freqüentes, tais como fabricação, con
serto, instalação, demolição, montagem, desmontagem, operação, conservação, re
paração, manutenção, transporte, comunicação e trabalho téenicos profissionais. 
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Modalidades - Na contratação administrativa, principalmente em razão 
da exigência de licitação, é necessário distinguir os serviços comuns, os serviços 
técnicos OU técnicos profissionais (generalizados e especializados) e os traba
lhos artísticos, que, por suas caracteristicas, influem diversamente na formação e 
no conteúdo do contrato. 

Na contratação administrativa, principalmente em razão da exigência de 
licitação, é necessário distinguir os serviços comuns dos serviços técnicos ou 
técnicos profissionais, que dividimos para fins didáticos. 

Ébom que os separemos em serviços técnicos profissionais genernlizados e 
serviços técnicos profissionais especializados, porque aí está o fulcro da questão. 

Serviços técnicos profissionais generalizados não dispensam licita
ção, porque, se já são generalizados, há muitos profissionais, muitos téc
nicos que o realizam, não havendo razão para dispensa de licitação, diver
samente do que ocorre nos serviços técnicos especializados, em que a lei 
permite, como veremos adiante, a dispensa de licitação, mas não só quan
do são serviços técnicos especializados, mas também sào serviços técni
cos especializados que se pretendem de um profissional ou de uma firma 
de notória especialização. Aí que está o fundamento para a dispensa da 
licitação e que parece que até hoje não tem sido bem compreendido, não 
tem sido entendido pelas administrações c, com a devida vênia, até mes
mo por alguns tribunais que têm lançado alguma confusão nos seus julga
dos, nessa distinção entre serviços técnicos especializados e o profissional 
de notória especialização quc deva realizá-los. 

É exatamente este ponto que pretendemos fazer luz para procurar escla
recer convenientemente o conceito. 

Oe founa que, voltando para marcar bem este ponto fundamental, repetimos 
que convém distinguiros serviços comuns, os serviços ~nicosprofissionais genera
lizados e os serviços técnicos profissionais especializados. E, além desses, temos 
ainda os trabalhos artísticos, que se equiparam aos serviços técnicos profissionais 
especializados, possibilitando também asua contratação com dispensa de licitação. 

(Lê) 

Vejamos rapidamente os serviços comuns e os técnicos profissionais ge
neralizados, deixando para examinar no tópico seguinte, com mais vagar, os 
serviços técnicos profissionais especializados e os trabalhos artísticos. 



Serviços comuns são todos aqueles que não exigem habilitação es
pecial para a sua execução, podendo ser prestados por qualquer pessoa 
ou empresa, por não serem privativos de nenhuma profissão ou categoria 
profissional. 

Isto é que caracteriza o serviço comum, é aquele que não exige uma 
habilitação profissional; qualquer pessoa pode realizá-lo: serviços de limpe
za, serviços comuns, normais que se comete a alguém como para a limpeza 
de uma repartição pública - não há nenhuma especialização, não se exige 
nenhum diploma, nenhum registro que habilite determinadas pessoas a faze
rem esses serviços comuns, 

(U) 

Diversamente, os serviços técnicos profissionais são os que só podem 
ser realizados por quem possua habilitação legal, seja pessoa física ou jurí
dica, Essa habilitação varia desde o simples registro na repartição adminis
trativa competente, até o diploma de curso superíor oficialmente reconheci
do. O que caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua execução 
por profissional habilitado, seja um mero artífice, um técnico de grau médio 
ou um diplomado em escola superior. É o serviço que requer capacitação 
profissional e habilitação legal para o seu desempenho dentro das normas 
técnicas adequadas. 

Serviços técnicos profissionais generalizados sào os que não deman
dam maiores conhecimentos - vejam os senhores que há uma gradação de 
complexidade, há o serviço comum, o serviço técnico especializado, o ge
neralizado, até chegarmos ao serviço técnico profissional especializado 
serviços técnicos profissionais generalizados são os que não demandam 
maiores conhecimentos, teóricos ou práticos, que os normalmente ministra
dos na formação profissional. 

Esses serviços exigem diploma, mas desde que o profissional esteja 
diplomadojá se subtende que tem capacitação suficiente para realizá-los. 

(U) 

Realmente, na prática diuturna de sua profissão, OS técnicos dominam 
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uma ampla gama de conhecimentos que lhes pennitem resolver os problemas 
correntes do seu campo de atividades. Toda via, esses profissionais nào se 
aprofundam em nenhum setor, de modo que, embora legalmente habilitados, 
não se podem considerar capacitados a solucionar, pronta e eficientemente, 
questões mais intrincadas, mais complexas, que demandam conhecimentos es
pecíficas. Essa é a área dos serviços t6cnicos especializados, a cujos profissio
nais a Administração deve recorrer, diretamente, quando deles necessitar, como' , 
veremos no tópico seguinte. 

11 -SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Conceito - Serviços técnicos especializados, ou mais propriamente, ser
viços técnicos profissionais especializados são aqueles que, além da habilit"ção 
técnica e profissional normal, são realizados por quem se aprofundou nos estu
dos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, através de cursos de pós
graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. Essas atividades conferem ao 
profissional especializado conhecimentos teóricos e práticos pouco difundidos 
entre os demais técnicos da mesma profissão. 

O exato entendimento do que sejam serviços técnicos profissionais 
especializados é de suma importancia para as contratações administrativas, 
porque a Lei permite a dispensa de licitação quando o contratante, pessoa 
física ou jurídica, possui notória especialização (Decreto-lei n" 200í67, ar!. 
126, § 2°, d). Por isso mesmo, e considerando que a nonna geral não define 
tais serviços, que abarcam uma grande faixa do campo técnico, as normas 
locais procuram enumerá-los, como ocorre com a Lei paulista 89, de 
27.12.1972, para a qual só se consideram serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: estudos, projetos e planejamentos 
em geral; perícias, pareceres e avaliações em geral; assessorias, consultorias 
e auditorias; fiscalização e supervisão de obras e serviços; patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou admini strativas; treinamento e aperfeiçoamen
to do pessoal (art. 10). Esse sistema é o mais adequado aos fins da lei, 
porque restringe consideravelmente a possibilidade de contratação direta a 
pretexto de notória especialização, que examinaremos a seguir. 

Comoos senhoresvêem,a lei paulistajá delimitou,jáenurnerou aquelasalÍv1dades 
que podem scrconsider-ddas serviço tá.nicc profissional especiaJizado. Foradaí,cmSão 
Paulojá não sepennite,já, não épossível ccntratar-sequalquerprofissional ou técnico, 



mesmoqueseadmítaquesejaumprofissionalrenomado,porquealeilimitou,elam:luziu 
afuixadessasatividadesqueseronsideramserviçostécnicosprofíssionaisespecializados. 
Mas amaioria dos outros &ta, dos, ao que sei, não estabeleceu nenhumalimitaçãopara 
essessenriços,defonnaqueestáaindaajuizodostribunais,ajuizodosÓrgãoscompe
tentes, definir, conceituaroque sejamserviços1icnicosespecializados, paradepois veri
ficar aquela segunda condição subjetiva, que é a dequemvai execotá-los. 

Vejamos, agora, notória especialização. 

(Lê) 

:-!otória Especialização - para fins de contratação administrativa,já o dis
semos, é o reconhecimento público da alta capacidade do profissional, pessoa 
fisica ou jurídica, esclarecendo que notoriedade profissional é algo mais que 
habilitação profissional. 

Habilitaçãoprofissional se comprova apenas pela apresentação, pela posse 
de um diplomaque capacite ao exercício daquela atividade. Isso éhabilitação profis
sional. Mas, notória especialização não é isso; é mais, é preciso que se tenha uma 
fama: consagradora naquela atividade. E, como cu disse há pouco, éo que se obtém 
através de um trabalho especializado, de curso de pós-graduação e outras ativida
des que pennitenl esse aprofundamento dos conhecimentos de cada profissão. 

(Lê) 

Realmente, habilitação profissional é mera autorização legal para0 exer- . 
cicio profissional, ao passo que notória especialização é a proclamação da cli
entela e dos colegas sobre o indiscutível valor do profissional na suaespecialida
de. Assim, notoriedade é, em última análise, afama consagradora do profissio- . 
na\. (Cf. nosso Direito Administrativo Brasileiro, 3a 00., São Paulo, 1975, pág .. 
228, em que sintetizamos os conceitos expostos no nosso Licitação e Contrato 
Administrativo, 2" ed., São Paulo, 1975, págs. 41 e lO I). 

Já o dissemos, também, que não há padrões objetivos para se identificar' 
a notória especialização a que se refere a lei, a' qual deverá ser reconhecida por. 
critérios subjetivos do conceito geral de que goza o profissional, aferido pelo 
bom desempenho anterior, aliado aos estudos, experiências e publicações técni
cas ou científicas sobre a matéria de sua especial idade, atestando sua capacida
de e idoneidade profissionais, conforme já o dissemos em nossa Licitação e 
Contrato Administrativo(pág. 41 ). 
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Tiramos essas ilações do próprio Direito positivo, uma vez que o Decre
to-lei nO 200/67 não conceituou a notória especialização, e, ao considerá-la 
como motivo de dispensa do procedimento licitatório, para a contratação de 
serviços técnicos, fê-lo no mesmo dispositivo em que cuida da exclusividade do 
fornecedor (art. 126, § 2°, d). 

Tal aproximação das duas situações nâo foi casual, mas feita a pro
pósito para permitir que a Administração, assim como pode fixar-se em 
detenninada marca (fornecedor exclusivo), possa também contratar os 
serviços de detenninado profissional, desde que, por sua fama consagradora 
no campo de sua especialidade (notória especialização), seja reconhecido 
como o que melhor atenda aos interesses do serviço piiblico em questão, 
Além disso, seria inócua a licitação entre especialistas renomados, porque 
estes, de um modo geral, não se sujeitam a disputar a preferência por seus 
trabalhos, exatamente em razão do conceito superior que desfrutam no 
setor de suas especialidades, 

Outra atividade, que também pennite a contratação, independentemente 
de licitação, é a de trabalhos artísticos, também não referida na lei, mas que na 
prática é comum,já se tem verificado, e há razões de identidade que aconse
lham esse mesmo tratamento. Éóbvio que se pretendemos uma obra artística, 
de renomado artista, em primeiro lugar, se pretendemos dar àquele artista, nào 
podemos pôr em licitação, porque concorrerào outros artistas; em segundo lu
gar, porque se aquele é um artista renomado, e I e nào vai concorrer com outros 
artistas menos renomados. pela razão de que os profissionais renomados se 
recusam, normalmente, a competições com outros profissionais. 

Trabalhos artísticos são os que visam àrealização de "obras de arte". em 
qualquer dos ramos das chamadas "belas-artes" ou "artes maiores", em 
contraposição às "artes menores" ou artes aplicadas, ou, ainda, às chamadas 
"artes utilitárias". 

Já observamos, em obra recente, que a distinção entre as belas-artes e as 
artes menores, artes aplicadas ou artes ntilitárias, é de importància para o Direi
to, não só para fins de contratações administrativas, mas, também, por serem 
diferentemente tutelados os direitos relativos a umas e outras. 

Com efeito, "enquanto as belas-artes (Desenho, Pintura, Escultura e 
Arquitetura) são tuteladas pelo Direito de Autor, conforme a Convençào 
de Berna,já certas artes utilitárias são protegíveis pelo instituto da propri

edade Industrial, sob a modalidade de patente de desenho ou de modelo 



industrial, conforme a Convenção de Paris" (HlERMANO DUVAL, A 
Proteção dos Caracteres Tipográficos, Rev. Tribunais, 412/47). Todavia, 
inexiste um conceito unânime sobre arte e muito menos sobre belas-artes
tal vez tenhamos ouvintes arti stas que, nos debates, poderão esclarecer 
melhor estes aspectos que nós, homens do Direito, e o Direito de Autor, 
não possamos esclarecer convenientemente - se bem que todos os autores 
modernos incluam entre elas a arquitetura que, para fins de contratação admi
nistrativa não é trabalho artístico, mas de engenharia, pois ora configura obra, 
ora serviço técnico profissional especializado, consoante o ajuste compreen
da o projeto e sua execução ou somente o projeto, respectivamente (cf. nosso 
Direito Administrativo Brasileiro, 3" ed., São Paulo, 1975, pág. 229). 

Otrabalho artístico éserviço profissional, emborapossaserrealizado por sim
plesdíletantismo, e serviço técnico, porquepressupõe conhecimentos teóricos epráti
cos de quem oexecuta, hauridos ou não em cursos regulares deformação artística. 

Afirmamos aqui que o trabalho artístico pode ser realizado por simples 
diletantismo; pode ter causado certa espécie ao auditório, mas é realidade, por
que não temos ainda no Brasil nenhum registro de artista, a não ser o de músico. 
Os demais artistas - escultor, pintor e outros que tais - não têm proteção legaL 
Não obstante realizem uma obra dc arte, um trabalho artístico, não têm esse 
registro que o caracterizem como tal. 

Por isso mesmo, o trabalho artístico, ainda que essa expressão não se lhe 
aplique com muita propriedade, é serviço técnico profissional, podendo ser con
tratado com dispensa de licitação, tal seja a notoriedade e a especialização do 
artista. Assim, se aAdministração deseja um mural ou uma estátua, sob encomen
da (o que nãoéomesmo queaaquisíção de obra d'arte aque se refere o art. 126, 
§ 2°, e, do Decreto-lei 200/67), poderá contratardiretarnente o pintor ou o escul
tor, conforme o caso, que melhor atenda ao seu desiderato, 

III -REQUISITOS PAR-\ A COl'<TRUAÇÃO DE SERVIÇOS 

Generalidades - Como vimos no tópico I deste trabalho, os serviços, 
para fins de contratação administrativa, classificam-se em comuns e técnicos 
profissionais, subdivididos estes em generalizados e especializados, e trabalhos 
artísticos, que, consoante demonstramos acima, são equiparáveis aos serviços 
técnicos profissionais. 
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Por força do disposto no art. 125 do Decreto-lei federal 200/67, cuja 
observância o art. 10 da Lei federal 5.456/68 tornou obrigatória para os três 
níveis de Governo, a contratação desses serviços, no âmbito da Administração 
direta, ou descentralizada, e autárquica, sujeita-se ao procedimento licítatório, 
seb'tmdo as modalidades e limites estabelecidos naquele diploma legal, dispen
sável apenas nos casos expressamente previstos (art, 126, § 19), que contém a 
enumeração das dispensas legais. 

Assim sendo, toda vez que a Administração necessitar de serviços de 
terceiro, deverá instaurar procedimento destinado à verificaçào da qualifica
ção dos interessados (capaeidadejurídiea. capacidade técnica c idoneidade 
financeira para a execução do serviço pretendido) e à seleção da proposta 
mais vantajosa. Éa esse procedimento que a lei denomina licitação, que, em 
se tratando de serviço, pode ser realizada de acordo com uma das seguintes 
modalidades, conforme o caso: concorrência, a mais complexa, com ampla 
convocação de interessados; tomada de preços, restrita a interessados 
comprovadamente qualificados pela inscrição no registro cadastral; convite, 
de que podem participar no mínimo três licitantes convidados diretamente pelo 
órgão licitante; concurso, em que não há oferta de preços, mas estipulação de 
prêmio pela Administração. 

Daí resulta que os requisitos para a contratação administrativa de serviços 
são essencialmente dois, examinados, confrontados e julgados no decurso da 
licitação, a saber: primeiro, que o futuro contratante tenha qualificação para o 
serviço pretendido (verificada na fase própria da concorrência; comprovada 
pelo registro cadastral na tomada de preços: presumida, no convite e no con
curso); segundo, que a sua proposta tenha sido selecionada como a mais vanta
josa, de acordo com as pretensões da Administração, 

Todavia, quando se trata de serviço técnico especializado prestado por 
profissional de notória especialização, a lei permite a dispensa de licitação, vale 
dizer, autoriza a sua contratação diretamente pela Administração interessada, 
pelos motivos que exporemos a seguir. 

Contratação de serviços técnicos com profissionais de notória especiali
zação - Comojá vimos, ao estudar os conceitos de serviços técnicos profissio
nais cspecializados e notória especialização, a lei abriu exceção ao princípio 
geral da licitação para permitir que a Administração contrate diretamente com 
empresa ou profissional de notória especialização a prestação dos serviços téc
nicos dc sua especialidade (Decreto-lei 200/67, art, 126, § 2°, d), Os motivos 



principais que levamo legislador pátrio a contemplar essa possibilidade,já vi
mos também, foram que a Administração muitas vezes precisa dos serviços de 
determinadoprofissional.justamente em razão de sua notória especialização, e 
queé inviável a sujeição de renomados especialistas ao procedimento licitatório, 
mesmo porque "seria ilógico pretender-se o trabalho mais especializado pelo 
menor preço" (cf. nosso Licitação e Contrato Administrativo, 2" ed., São Paulo, 
1975, pág. 42). Assim sendo, a dispensa, no caso, "é justificada pela subjetivi
dade que caracteriza esses serviços epela confiança que deve existir entre con
tratante e contratado" (Licitações e Contratos Administrativos, "in" Rev. Dir. 
Administrativo, 110/19). 

Por essas razões, nâo podemos aplaudir o acórdâo proferido pelo E. 
Tribunal de Contas da União no processo 10.362/73, calcado em decisão ante
riordo E. Tribunal de Contas do Distrito Federal, no processo 1.703/71. 

Realmente, diz o julgado do TCU que "A dispensa de licitação para 
contratação de serviços com profissionais ou firmas de notória especialização, 
de acordo com a alínea "d", do ar\. 126, § 2°, do Decreto-lei n° 200, de 
25.02.67, só tem lugar quando se trata de serviço inédito ou incomum, capaz de 
exigirna seleção do executorde confiança um grau de subjetividade, insusceptive1 
de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de 
licitação" (grifamos). 

Os subscritores do v. acórdão reconheceram, acertadamente, os requisi
tos de subjetividade (do serviço especializado) e de confiabilidade (da execu
ção) como justificadores da dispensa da licitação, mas equivocaram-se, data 
venia, an exigir que se trate de "serviço inédito ou incomum". Ora, o "ineditismo" 
e a "raridade" do serviço nada têm a ver com a notoriedade profissionaL Pelo 
contrário, a notoriedade profissional se adquire com a reiteração de serviços 
especializados bem sucedidos, que passam a ser assim conhecidos e até rotinei
ros para quem os realiza com alta proficiência e especialização. 

Portanto, a notória especialização é a fama consagradora do profissional 
entre a c1ientelae os colegas; é o reconhecimento público da especialização 
técnica no mais alto grau de uma profissão. E, como os fatos notórios independem 
de prova, desnecessário se torna a comprovação dessa especialização técnica, 
por via licitatória,justificando-sea contratação direta do profissional ou da em
presa que a possui notoriamente. 

Também é indiferente o tipo de serviço, desde que seja técnico e especi
alizado, como irrelevante é, ainda, que exista mais de um profissional com notó
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ria especialização para o serviço desejado, o essencial é que se trate de serviço 
técnico e especializado e que o contratado si;l;a, realmente, um profissional ou 
empresa reconhecidamente especializada, pois é exatamente o serviço desse 
conhecido e reputado profissional que interessa à Administração. 

Por essas mesmas razões, somos obrigados a divergir também do entendi
mento do nosso ilustre conterrâneo, Conselheiro PAULO PLA\JET BUARQUE, 
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que, em Suplemento Especial 
da Revista daquele Egrégio Tribunal (Suplemento TCM-SP-1974), intitulado "Da 
Notória Especialização", embora invocando reiteradamente nossa modesta opi
nião sobre o assunto, conclui diferentemente, opondo incabíveis restrições às 
contratações diretas de serviços técnicos com firmas ou profissionais de notória 
especialização, afirmando que só poderão ser feitas "quando, na praça, não hou
ver mais de tun capaz de oferecer seus serviços profissionais" (obracit., pág. 92). 
Data venia, não é este o sentido da exceção legal. A faculdade concedida pela 
letra "dn

, do § 2°, do art. 126, do Decreto-lei 200/67,járeproduzido emmuítas 
normas estaduais, é para a livre escolha do profissional ou firma de notória espe
cialização da "praça" ou de fora, mesmo que existam outros com igual capacidade 
e notoriedade. O que a lei exige - repita-se - é a presença incontestável dessa 
"notória especialização" na empresa ou no profissional escolhido, Nada mais, 
Satisfeito este requisito, está atendida a exigência legal. 

Finalmente, é de se esclarecer que tudo quanto dissemos referentemente 
á contratação direta de serviços técnicos com profissionais de notória espe
cialização se aplica também à de trabalhos artísticos, a eles equiparados 
para esses efeitos, sendo assim lícito à Administração ajustar com determi
nado artista, independentemente de licitação, a realização de qualquer tra
balho de sua lavra, desde que o contratado seja realmente um virtuose, con
sagrado pela crítica e pelo público. 

A exceção da contratação direta com os profissionais de notória especi
alização não afronta a moralidade administrativa, nem desfigura a regra da licita
ção para os demais serviços. Antes a confirma. Entende não só à necessidade, 
em certos casos, da obtenção de trabalhos altamente exatos e confiáveis, que só 
determinados especialistas estão em condições de realizar, como também habi
lita a Administração a obté-los imediatamente, sem as delongas naturais da lici
tação, e sem afastar aqueles que, exatamente pelo seu renome, não se sujeitari
am ao procedimento competitivo entre colegas. 

Essa exceção, portanto, é legítima e conveniente ao interesse público, e à 



preservação da éticaprofissional, desde que utilizada com prudência enos limites 
legais de sua admissibilidade. Os abusos é que merecem contenção e sanção. 

Cabe aos Tribunais de Contas velar para que as contratações que acarre
tem despesa sejam feitas dentro da legalidade, coibindo os excessos da Admi
nistração e as I iberalidades do administrador, mas sem prejudicar o interesse 
público e o regular desempenho do serviço administrativo, num justo equilíbrio 
entre o poder de administrar e o dever d e fiscalizar.(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) - De
claro aberto o debate. 

O SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BR.AGA (TC-RJ) - Sr. Presi
dente, duas perguntas muito simples eu queria fazer ao eminente conferencista: 
no caso de uma cidade como São Paulo ou Rio de Janeiro, em que há muitos 
hotéis deprimeira classe, assim chamados, como enquadrar, à luz da Lei paulista 
e do entendimento doutrinário do eminente mestre, o contrato do Govemo com 
um desses hotéis, para um evento qualquer, um conclave, a recepção de uma 
personalídade ilustre, em vista oficial? 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - Tenho minhas dú
vidas - para começar - que serviço de hotel seja altamente especializado; é 
serviço técnico, serviço generalizado. Por isso, acentuei, de inicio. Então, acre
dito - chego a concluir - que o serviço de hotelaria, numa cidade em que haja um 
bom serviço, pode ser posto à licitação. Agora, em cidades onde haja visivel
mente um serviço melhor, um serviço acentuadamente especializado em relação 
aos demais, pode haver contratação direta. Parece-me que são critérios objeti
vos que têm de ser examinados, em cada caso. Não podemos confrontar, esta
belecerrej,>rageral. Por isso, chamei a atenção, porque me parece firndamental 
começarmos a fazer distinção entre serviço técnico generalizado, que não deixa 
de ser técnico, como são o serviço da engenharia, por exemplo, e todos os 
momentos coloca-se o serviço de engenharia em licitação, e serviço técnico 
especializado, que não se coloca em licitação, porque alguns são realmente 
especializados e outros são técnicos, mas já são generalizados. 

O SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BRAGA (TC-RJ) - Pela distin
ção feita foi que fIz a pergunta, pois V. Exa. não ignora que há muita tolerância a 
respeito, no que tange aos contratos com os hotéis de primeira classe, nas gran
des cidades. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - Chego a convir 
com o eminente Conselheiro -que, aliás, é um batalhador da moraIídade admi
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nistrativa, conheço Rsua luta no Rio de Janeiro para cancelar um dispositivo de 
duvidosa moralidade administrativa e que, em face de sua impugnação, nào che
gou a serjulgado pelo Supremo Tribunal Federal (todos conhecem), obteve 
rarecer fa\'0r:l\'e1, para o cancelamento, do Procurador-Geral da República, e 
o próprio Governo da entào Guanabara resolveu revogá-lo, o que provava que 
ela manifestail1ci;:'; iÍt';;al o m,'?ositivo do Estado. Se nào me falha a memória, 
foi revogado porque se acrescentava uma hipótese que era ilegal de dispensar 
uma ar.tecip.Jção de despesa. um adiantamento. 

O SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BRAGA (TC-RJ) - Desvaneci
d:> com a refcl:ência feita pelo Mestrc, quero dizer que só me aventurei a fazer 
isto arrimado na sua qualidade de jurista, porque v. Exa. foi citado muitas vezes 
no meu trabalho. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElRELLES - Muito obrigado. 
O SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BRAGA (TC-RJ) - Minha se

g~:nda p~rgu[)la é a se!.,'uil1te: e no caso dos contratos com as empresas de publi
cidade, em que muitas vezes são invocadas a confiabilidade e a subjetividade 
mencionadas na sua esplêndida conferência') 

OS!":. ,,"',OFESSO:Z IlEI..Y LOPES MElRELLES - Estou de inteiro acor
do com oilustre inteIpelante de que está havendo excesso, por parte do Executivo, 
em considcrardesde logo serviços altamente especializados aqueles que, na realida
de, não osão; daí pastem para a notória especialização. De forma que esses admi
nistradores, ,:&ses governos incidem, desde logo, nos dois equívocos, para sertole
rante com eles: oprimeiro que oserviço não é técnico-especializado; o segundo é 
que a firma ou profissional contratados não são de notória especialização; ninf,'lIém 
OS conhece. Notoriedade tem de ser divulgada; notoriedade intemajá não é notori
edade. De forma que contratam firmas ou pessoas que ninguém conhece, só aenti
dade contratante foi que descobriu a notoriedade. A notoriedade precisa ser conhe
cÍ(b de todos, ou pelo menos da faixa que trabalha naquela área. Éum critério que 
os TribunaísdeContas terão condições de avaliar, mas é subjetivo. 

Procurei acentuar nesta conferência que não me parece legal a invocação 
de critérios nào previstos em lei, de critérios objetivos. Nos exemplos que citei 
estabeleceram-se critérios objetivos, critérios de praça, etc., a que absoluta
mente a lei nâo se refere. Mas, dentro dos critérios subjetivos, caberá ao Tribu
nal fazer a devida triagem para enquadrá-los no pensamento da lei, que é o de 
selecionar entre o serviço técnico profissional especializado e aquele que vai 
realizar, que deve apresentar notória especialização. 



o SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BR.A.GA(TC-RJ) - Muito obri
gado pela explicação. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - Sinto-me muito 
honrado pela intervenção do nobre Conselheiro. 

O SR. CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ -(TC-Mun, SP) - Pela ordem, Sr, Presidente, 

O SR. PRESIDEl\TE(Conselheiro Luíz Nunes Alves- TC-PB)--Conce
do a palavra, pela ordem, ao Conselheiro Manoel Martins de Figueiredo Ferraz. 

O SR. CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ- (TC-Mun, SP) - Sr. Conferencista, queria, inicialmente, agradecer a 
V. Exa. a referência ao único Tribunal Municipal existente no Brasil, que é o 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, citando trabalho publicado re
centemente pelo nosso ilustre colega -eum lutador no sentido da obrigatoriedade 
da licitação -Conselheiro Paulo PlanetBuarque. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES -Reconheço todos 
esses méritos do Conselheiro e até fiz a referência supondo que ele estaria aqui 
para debatermos, Mas, não estando, sei que o trabalho será muito bem defendido 
pelos ilustres Conselheiros do Tribunal de Contas do Município de São Paulo. 

O SR. CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ- (TC-Mun, SP) - Aliás, é um ponto de vista pessoal, nobre Conse
lheiro: o Tribunal ainda não se manifestou relativamente à tese, Éo registro que 
faço inicialmente. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIREILLES - Agradeço o' 
esclarecimento, e quero dizer que o citei porque sobre este assunto há • 
muito pouca bibliografia, muito poucas decisões, Procurei no meu fichário' 
localizar as decisões dos vários tribunais e encontrei raríssimas, Tenho na 
minha biblioteca esse trabalho do Conselheiro Paulo Planet Buarque, que, 
é uma separata de mais de cem páginas, que acredito tenha sido divulgada, 
remetida para os Tribunais de Contas do Brasil. De forma que, sendo um 
trabalho largamente divulgado, me pareceu que mereceria, não só pelo 
valor da obra, do trabalho, corno pelo valor intelectual do autor, esta refe
rência, embora para divergirmos. É possível que o trabalho já tenha sido 
acolhido em outros Tribunais, e eu me rendo aos méritos dos Tribunais 
que assim entendem. 

O SR. COl\SELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO· 
FERRAZ -(TC-Mun. SP) -Agora, minha perli,'Unta: V Exa. citou o caso da legis
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lação paulista especifica em relação a essa situação, e expressou o seu ponto de 
vista de que esta seria uma legislação específica para o Estado de São Paulo. 

À falta de uma legislação ampla ou diversificada de Estado para Estado, 
não poderia ocorrer a hipótese de a autonomia estadual ser violada relativamen
te à possibilidade de se legislar diferentemente de Estado para Estado, e trazen
do para o administrador, no campo das decisões, complicações de natureza 
administrativa? Ou seja, o ato seria vinculado para um Estado e discricionário 
em relação a outro Estado, violando, assim, a autonomia municipal. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElREILLES - Se bem entendi a 
pergunta de V. Exa., não há violação de autonomia, porque se cada Estado é 
que legisla - e v. Exa. se refere ao próprio Estado - os Estados é que se 
autolimitaram e, assim sendo, não houve limitação à sua própria autonomia. Mas, 
se fosse a União que impusesse critérios não pennissíveis e estabelecesse para 
cada Estado, estaria violando a autonomia, Mas, no caso de São Paulo - e sou 
suspeito para infonnar, porque fui o Relator da primeira Lei, nO 89, que está 
superada - entendemos que seria interessante o próprio Estado se autolimitar e 
estabelecer aquelas oito ou nove atividades consideradas serviços, 

O SR, CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ -(TC-Mun. SP) - Isto é dentro da autonomia de cada Estado-membro? 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElREILLES - Sim, porque não 
há violação. O próprio Estado não viola sua própria autonomia; ele se autolimita. 

O SR. CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ -(TC-Mun, SP) - Mas, dentro da competência, poderia ele legislar? 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIREILLES - Aí, sim. 
O SR. CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 

FERRAZ -(TC-Mun. SP) - É exatamente a competência no tocante a não es
pecificar a licitação de Estado para Estado. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES M EIREILLES - Em primeiro lugar, 
é matéria administrativa e, portanto, me parece da competência do Estado; em 
segundo, a Lei nO 5.456, de 1968, que tenho em mãos, ressalvou a possibilida
de dos Estados, quando mandou aplicar o Decreto-lei n° 200, que, a meu ver, 
contém regras gerais de Administração, e por isso aceitáveis, se bem que haja 
autores, como José Afonso da Silva e Bandeira de Melo Filho, que entendem 
que ela é, sob certos aspectos, inconstitucional. A mim não me parece isto - ela 
ressalvou que os Estados podem legislar sobre licitamento. 

Entendo que os Estados não podem, por exemplo, ampliar casos de dis



pensa, mas podem restringi-los; não podem ampliar para concorrências, aumentar 
faixas de concorrência, mas podem reduzi-Ias, como São Paulo fez. Nesse caso, 
não haveria ofensa à autonomia dos Estados, porque a própria lei federal já 
permitiu essa legislação supletiva pelos próprios Estados. 

O SK CONSELHEIRO MANOEL MARTINS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ -(TC-Mun. SP) -Muito grato a V Exa., ProfessorHely Lopes MeireIles. 

(Assume a Presidência o Conselheiro José Fontes Romero) 
O SR. PRESIDENTE (Conselheiro José Fontes Romero - TC-RJ) - Com 

a palavra o nobre Procurador-Geral Sebastião Batista Afonso, da Delegação 
do Tribunal de Contas da União. 

O SR. PROCURADOR-GERAL SEBASnAo BATISTA AFONSO 
(TCU) - Eu me permitiria, inicialmente; congratular-me com V Exa. pela bri
lhante peça apresentada. 

Faria a V Exa. indagações nos seguintes termos: sabemos que o Decre
to-lei n° 200, ao fixar princípios gerais de lícitações, estabeleceu a exceção rela
cionada com a notória especialização. Então, temos que a regra geral mais con
dizente com o princípio da moralidade administrativa é da licitação e, por conse
guinte, a exceção é dispensa. E sendo exceção a uma regra de moralidade, 
procura-se interpretar da maneira mais restrita possível. 

Como o Decreto-lei n° 200 foi sintético sem conceituar o que seja notória 
especialização, procurou o Egrégio Tribunal de Contas da União, em súmula 
aqui referida, estabelecer que notória especialização exige trabalho não só iné
dito como incomum,justamente para limitar o administrador. Porque sabemos 
que, nos termos em que está posta a questão, o administrador, vamos dizer 
assim, usa indevida e abusivamente a notória especialização justamente para 
casos em que não seja de profissional técnico especializado. 

Então, perguntaria a VExa.: uma vez que não se considere, não se limite 
a notória especialização aos casos inéditos e incomuns, como estabelecer crité
rios para que o administrador recorra para o princípio da notória especialização 
apenas nos casos em que o serviço efetivamente seja de notória especialização? 
E mesmo nesses casos em que haja mais de um profissional técnico especializa
do, por que não fazer pesquisa de mercado para o fato de que dois ou três 
possam fazer o mesmo serviço com a mesma especialização? Então, por que 
não ouvir, previamente, em se tratando de ser esse o critério mais democrático e 
moralizadordo processo licitatório? 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElRELLES -Compreendo e 
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até louvo os escrúpulos do Egrégio Tribunal de Contas da União, 
Com a devida vênia da decisão; mcparece que o critério já é restritivo, 

como bem salientou o ilustre representante do TCU, Mas, por ser restritivo, nào 
me parece devam os Tribunais de Contas oferecer ainda maiores restrições do 
que aquelas que a lei permite, 

Na hipótese, há limitação de ser trabalho inédito, Data venia, o ineditismo 
é até contraditório, O que é inédito? Éo não conhecido, Uma obra inédita é urna 
obra não conhecida, Portanto, um traballio inédito seria um trabalho não conhe
cido, Porque apresentou pela primeira vez um trabalho, pode-se dizer que esse 
profissional apresentou trabalho de notória especialização'l Data venia, pode 
ser até um charlatão, porque não temos meios de confrontar o desempenho, a 
eficiência desse trabalho, Oineditismo, se admissível, não seria um bom critério, 

Tenho, para mim, que o trabalho de um especialista, quanto mais for re
petido, mais especialização dará para esse especialista e a esse trabalho. Exem
plo de um grande especialista: o nosso mundialmente famoso Dr, Zerbini. Elejá 
deve ter feito ecntenas, mi Ihares de operações cardíacas. É de notória especia
lização. Quem de nós dirá ou deixará de conhecer, na sua especialização, o 
nosso Médico Zerbini? Ele não está fazendo trabalho inédito. Muitos outrosjá o 
realizaram. Exatamente pela repetição, é especializado, 

Aproveitemos o mesmo exemplo. O Tribunal de Contas da União exige 
que seja inédito e incomum - sào expressões do próprio TeU, Tambémnào é 
um trabalho incomum, Hoje, as operações de coração passaram a ser comuns, 

Elas são, isto sim, altamente especial i7..adas, mas são comuns, Dentro da 
técnica operatória, para aqueles profissionais de operação de coração, já se 
tomou um trabalho comum. 

Acontece que alguns trabalhos são altamente especializados eoutros, ~'TlOS 
especial izados, Nào há razão para verificar se o trabalho é inédito e é incomum, 
para, então, poder contratá-lo. 

Esta, minha modesta opinião. 
Pelos dados técnicos, essa limitação não se justifica. A técnica é que nos 

vai informar qual o trabalho que é técni co especializado e qual o trabalho que é 
técnico generalizado -e poderia ser feito até através deuma consulta. Um admi
nistrador consciente, um administrador probo, um administrador prudente, reu
niria seus assessores para indagar: tenho este trabalho, mas nào sei exatamente 
se é um bom trabalho, um trabalho altamente especializado, um trabalho alta
mente técnico e se há neste setor alguém com fama consagradora que possa ser 



contratado. Otécnico éque informará ao administrador, ao político, ao governante, 
que não tem obrigação de conhecer essas minúcias. Então, o administrador pas
saria a contratar diretamente. 

Se fonnos esperar que haja um só - como disse o outro T nbunal-, também 
não há razão. Pode haver três ou quatro especialistas no mesmo ramo, e todos 
com notória especialização. Então, o administrador público fica com a liberdade 
de escolher, por critérios subjetivos, aquele que mais lhe agrade, se todos elesjá 
ultrapassaram a faixa comum do serviço especializado, mas com, alta reputação. 

Nestas condições, mantenho meu ponto de vista, embora louvando os 
escrupulos do Tribunal de Contas da União. 

(Reassume a Presidência o Conselheiro Luiz Nunes Alves), 
O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) - Com a 

palavra onobre Conselbeiro Ü!acllio SilvadaSílveira, do Tribunal deContasdaParaIOa 
O SR. CONSELHEIRO OTACfLIO SILVA DA SILVEIRA (TC-PB) . 

- A pergunta não é especificamente sobre serviços especializados, nem sobre 
notória especialização, mas relacionada coro licitação. Gostaria de saber se o 
eminente professor entende legitimo o decreto federal que re!:,ruIamentou o De
creto-lei nO 200 relativamente às obras de engenharia, quando, de acordo com o 
art. 8° da Constituição Federal, cabe aos Estados legislar supletivamente sobre 
as nonnas gerais de Direito Financeiro. Esta é a primeira pergunta, que terá a 
complementação, dependendo da resposta. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - V Exa, se refere • 
ao Decreto nO 73.140/73'1 

O SR. CO;>,\SELHEIRO OTACÍLIO SILVA DA SILVEIRA(TC-PB) 

- Eu não sei bem o número, mas é aquele que se refere a obras de engenharia. 


OSR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES -Emprimeiro lugar, esse 

decreto se dirigiu às obras de engenharia da União -eu o tenho aqui transcrito. 

O SR. CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVA DA SILVEIRA (TC-PB) • 
- Mas mandou estender aos Estados e Municípios. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES -Chegaremos lá. Para 
as obras de engenharia da União, acho-o absolutamente perfeito. A União pode 
regulamentar as suas obras, pode comp lementar o Decreto-lei nO 200 por de
cretos, por instruções, por portarias, etc, O ali. 80, ou 89, - não sei bem - enfim, 
aquele que estendeu, aos Estados e Municípios, as suasnonnas, é que me pare
ce flagrantemente inconstitucional. Já disse isso por escrito em algumas revistas 
especializadas de São Paulo e repeti na segunda edição do meu li\TO - porque, 
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quando da anterior, não ex iSlia ainda o decreto - e continuo sustentando que 
esse decreto, no dispositivo que determina, que impõe a sua observância, contEta 
com a Lei nO 5.456, porque esta lei disseque os Estados podiam editar normas 
complementares, E os Estados as editaram, como é o caso de São Paulo e de 
Mato Grosso, que complementou a matéria na sua Lei n° 3,199, se não me 
engano. Sei que pelo menos esses dois Estados têm normas a respeito, e edita
ram essas leis até mesmo com base numa determinação da própria lei federal, 

Vem depois um decreto, nonna inferior à lei, e conflita, modifica disposição, 
modifica prazos, modifica recursos, enfim, uma série de disposições inteiramente 
conflitantes com as leis dos Estados que estavam autorizados pela lei federal, Neste 
particular,já sustentei que esse decreto émanífestamenteinconstitucional econtínuo 
a entender assim, embora haja opiniões em contrário, no sentido de que o decreto é 
constitucional. M as não vejo como possa, através de decreto - vejam bem, não é 
nem decreto-lei, nem lei -a União, ao regulamentar os seus serviços públicos, deter
mina que os Estados se sujeitam àquelas disposições do serviço público da União, 
Está violando, para os Municípios, o art. 15, e, para os Estados, o art. 13, que lhes 
dá liberdade de se organizarem e rcalizarem seus serviços com plena autonomia, 

O SR, CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVA DA SILVEIRA (TC-PB) 
~A outra pergunta é se a legislação supletiva dos Estados, prevista na Constitui
ção, deve ser constituída de leis no sentido específico, ou pode ser feita por 
decreto, No caso dos Estados, essa complementação poderia ser por decreto? 

O SR, PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - A Constituição, 
quando defere aos Estados a legislação supletiva naquelas matérias, naquelas 
várias letras que enumera, se não me engano no art, 89, não diz qual o tipo de 
norma, porque fica a critério dos Estados estabelecerem a norma de acordo 
com a matéria a ser regulada, Se a matéria for reserva de lei, só poderá ser 
complementada por lei; se for regulada por decreto, poderá fazê-lo por decreto 
ou portaria, Enfim, a norma ficará a critério do Estado, mas este terá que obser
var e respeitar aquilo que em técnica de Direito Público chamamos "as reservas 
da lei", Se for criação de cargo, por exemplo, o Estado não poderá criar cargo 
por decreto, porque é uma das reservas da lei. Se se tratar de aprovação de 
orçamento, também não poderá ser feito por decreto, e assim por diante, 

O SR, CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVA DA SILVEIRA (TC-PB) 
~E no caso específico da licitação? 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - No caso da licitação, 
pode, Não vejo maiores problemas, porque a matéria é tipicamente administrativa, 
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Se, ao invés de urna lei, oEstado pretender baixardecreto para ordenar a tramitação 
das suas licitações, ele o fará por decreto. Aliás, na Guanabara, me parece que é 
feito através de um decreto, o decreto n° 6.346. Creio que oCódigo da Guanabara, 
que contém amatéria específicada Adminístração, foi editado por esse decreto. 

O SR. CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVA DA SILVElRA(TC-PB)
Aceitando-se que assim seja, esse decreto teria força para obrigar os municípi
os? A legislação supletiva, prevista na Constituição, é só para os Estados. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES - Data venia, os Es
tados não obrigaram os municípios. Nào conheço as Constituições e as Leis 
Orgânicas de todos os Estados do Brasil, mas, pelo menos as que conheço não 
obrigaram os municípios. Os Estados editaram normas supletivas. Éum tipo 
novo de legislação que está surgindo. O Estado, quando o município se omite, 
dá uma legislação supletiva. E foí o que São Paulo fez. Deu resultado, porque; 
uniformizou aquela pletora de leis municipais e também a ausência de leis muni
cipais sobre licitação, que havia em São Paulo. 

E, tanto não fez em caráter impositivo, que o Município de São Paulo 
acabou de editar a sua Lei de Licitações e Contratos, recentemente, muito asse
melhada à Lei nO 8.972 -lei paulista - mas urna lei municipal editada em todos os 
seus pormenores. A Capital de São Paulo não se utiliza de mais nenhum dispo
sitivo da Lei Estadual de Licitação de São Paulo. O Município não perdeu a sua 
autonomia, porque o Estado supriu uma deficiência sua. 

O SR. CONSELHEIRO OTACíLIO SILVA DA SILVEIRA (TC-PB)
Minha dúvida em relação ao problema dessa suplementação através de decreto 
é que, embora a Constituição fale em legislação, diz que a legislação compreen
de esses atos, desde a lei, no sentido específico, até às portarias. Como pode
ria, então, o Governador, diretamente, regulamentar uma lei federal? 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElREILLES - A meu ver, os de
cretos não são somente regulamentares; há decretos autônomos, que são baixa
dos independentemente de uma lei que est<ciam regulamentando e:;pecificamente; 
há os decretos regulamentares, baixados para regulamentar o dispositivo de uma 
leijá editada. Os autônomos vigoram até que sobrevenha uma lei e absorva a 
matéria daquele decreto. Mas a norma não se subsume somente na lei, como 
também não somente na Constituição. Há uma hierarquia que parte da Constitui
ção e vem até o ato normativo geral, mais inferior à ponaria, à instrução; de forma 
que odecreto está abaixo da lei, mas tem podernormativo ao regular matéria que 
não é privativa de lei. Senão for privativa de lei, poderá serregulada por decreto, 
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mas se o for não poderá, porque o decreto estaria invadindo reserva de lei. 
É preciso ver de caso a caso se tal matéria é ou não privativa de lei, 

porque, em todas as matérias, mesmo na tributária, a que V. Exa, se referiu, 
existe reserva de lei - quando V. Exa, institui tributo, é reserva de lei; quando 
aumenta alíquota, também, mas quando regulamenta a arrecadação é matéria de 
decreto, Podem coexistir, em matéria tributária e fiscal, a lei e o decreto, 

O SR, CONSELHEIRO OTACíuo SILVA DA SILVEIRA (TC-PB)
Esse decreto que não está regulamentando alei terá força de obrigar os Poderes 
Judiciário e Le!,TÍslativo'l 

O SR, PROFESSOR HELY LOPES MEIREILLES -Obriga a todos, Se 
o Executivo expede decreto dentro da área de sua competência - da competên
cia que não é reserva de lei - está no lugar de lei; só que ele está regulando 
matéria que não é privativa da lei, Todos ficaremos sujeitos ao poder normativo 
do decreto se o Chefe do Executivo tiver competência legal, constitucional para 
baixar aquele decreto, Não vejo inconveniência, mas precisaria examinar caso a 
caso, Dessa maneira, não posso responder mais do que isso, 

(Palmas) 
O SR, CONSELHEIRO JOSÉALTINO MACHADO (TC-Mun, SP)

Nosso Tribunal, corno acredito aCOITa com os demais, tem procurado acertar 
quando exige licitação corno norma, Mas ternos notado alguma dificuldade, seja 
peJo ineditismo, pela novidade que encerra o art, 126, 

Um dos casos mais comuns com que se depara no Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo é relativamente aos projetos, Entendemos que na repe
tição da técnica chega-se ao comum, mas a repetição da arte levará forçosa
mente ao incomum, Por isso, ternos adotado a orientação do Tribunal de Contas 
da União, exigindo O ineditismo e o incomum, Ternos exigido mais ainda quan
do se trata de projeto, como projeto arquitetônico, de pesquisa, etc, Mas nossa 
lei municipal, especificamente, disringueo elenco, os projetos, como justificativa 
de dispensa de licitação, 

Nosso Tribunal tem sido rigoroso, Além do ineditismo e do incomum, só 
tem admitido dispensa de licitação quando o objeto for impossível de ser aferido 
ou definido senão mediante licitação, 

Acha V. Exa, que seria admissível esse procedimento do Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo? 

O SR, PROFESSOR HELY LOPES ME1RELLES - Acho um tanto rÍ
goroso, É realmente um escrúpulo louvável, como já louvei o escrúpulo do Tri



bunal de Contas da União, no acrescentar esses dois elementos de aferição para 
admitir a dispensa da licitação. O nobre Conselheiro está informando que o 
Tribunal de Contas acrescentou mais um elemento... 

O SR. CONSELHEIRO JOSÉ ALTINO MACHADO (TC-Mun. SP) 
- A impossibilidade de aferição do objeto, 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElRELLES - É um rigor, a meu 
ver, excessivo, porque a lei não exige tanto. O projeto pode ser altamenteespe
cializado, como pode ser comum, um projeto de um serviço técnico mais gene
ralizado, e este, então, jamais poderia ser passível de uma dispensa, Parece-me 
que esta primeira triagem entre o serviço comum e o serviço técnico generaliza
do e o serviço técnico especializado é que serviria para partir para a escolha do 
profissional. independentemente de outros critérios complementares que não 
me parece que conduzam ao intento da lei, embora sejam critérios que afastem, 
dificultem e evitem os abusos que todos estamos pretendendo, Que o adminis
trador se enquadre dentro dos limites e compreenda os intuitos da lei que, a 
rigor, é a licitação, A exceção é a não licitação, 

A exceção tem de ser utilizada, realmente, para os casos excepcionais e 
hão generalizar-se, como ocorre em alguns municípios. 

Recordo-me, quando Secretário do Interior, de que certo Prefeito pre
tendeu contratar planos-diretores com determinada firma, sob àargumento, o 
pretexto de que plano-diretor de município era serviço especializado. 

É, em termos, Vamos admitir que seja, Entretanto, aquela firma, que se 
havia formado às vésperas, não tinha a menor especialização, Havia firmas 
que não tinham feito nenhum serviço e, no entanto, eram contratadas com 
dispensa de licitação, cobrando absurdos. Naturalmente, esses Prefeitos re
ceberam o corretivo do Tribunal de Contas do Estado, quando apresentaram 
aquelas contas para pagamento, porque, na realidade, o plano-diretor de um 
município é realmente especializado, Acontece que as firmas équenão tinham 
notória especialização, 

Agora, para a adoção desse outro critério, confesso que não encontro 
fundamento legal, embora compreenda o intuito moralizador do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo. 

O SR, CONSELHEIRO JOSÉ ALTINO MACHADO (TC-Mun, SP)
Citou também V Exa, exemplo do Edificio, No caso do escultor é diferente, 

Quanto mais especializado for o escultor, muito mais comum será o 
seu trabalho. Justificaria, então, o procedimento do Tribunal de Contas, 
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o SR. PROFESSOR HELY LOPES MElRELLES - Na obra de arqui
tetura, surge um outro problema, que é a leí dos arquitetos, que proíbe a Iicita
ção; permite apenas o concurso. É uma outra sistemática. Podem-se colocar em 
concurso os projetos de engenharia. Qualquer projeto que esteja sujeito à lei 
dos engenheiros, arquitetos e agrônomos pode ser submetido não àlicitaçào de 
preços, mas a concurso de prêmios e outra modalidade qualquer em que nào 
haja pagamento. A lei, ai, dá outro tratamento. 

O SR. CONSELHEfRO JOSÉ ALTINO MACHADO (TC-Mun. SP)
Agradeço, e nào quero perder a oportunidade de cumprimentar V. Exa. pelo 
brilho de sua exposição. 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MEfRELLES - Muito obrigado, 
nobre Conselheiro por São Paulo. 

O SR. AUDITOR OTÁVIO DE SOUZA MACHADO (TC-BA) - Eu 
gostaria que o ilustre mestre me respondesse o seguinte: qual a extensão do 
vocábulo "dispensável", trazido à baila pelo Decreto-lei nO 200, isto é, quais os 
casos em que a pala"Ta tem a acepção de uma coisa que pode ser dispensada e 
quais os casos em que já tenha acepção de coisa dispensada automaticamente, 
independente de uma ata formalry 

O SR. PROFESSOR HELY LOPES MElRELLES - Realmente, o De
creto-lei nO 200 não é muito feliz na sua redação, porque mistura os casos de 
dispensa legal, isto é, aqueles que já nascem dispensados com os que podem 
ser dispensados, ou que seriam dispensáveis. E já que o nobre Auditor trouxe o 
assunto, é preciso, em cada caso, verificar a redação. E eu gostaria de ler o 
decreto, para citar alguns exemplos. 

Diz o art. 126: 

"A Iicitaçào só será dispensada nos casos previstos nesta lei". 

Então, usou a expressão dispensada, mas abrangendo, na realidade, o 
que está dispensado e o que será dispensável, na mesma expressão. 

Ediz, adiante: 
"Nos casos de guerra, de perturbação da ordem, em calamidades, quando 

suarealização comprometer segurança nacional, ajuízo do Presidente da Republica". 
Nesse caso, então, a juízo do Presidente da República. Já não cabe a 

nós, pois é dispensado. E díz mais: 



"Quando não acudir interessados à licitação anterior". 

Aí, é um caso de dispensa legal; está dispensado porque não é ele quem 
dispensa. Desse modo, é um caso de dispensa legal, não dispensável; não é por 
despacho que ele dispensa; ele apenas verifica uma situação em que não houve 
concorrentes. Mas, vejam os Senhoresque a lei só se refete aos casos dispensáveis 
e aos já dispensados, mas esqueceu casos importantíssimos que são os inexigíveis, 
que todos os Senhores aceitam, e que não está na lei, mas, sim, na realidade. Por 
exemplo, avenda de sementes parn produtores, agricultores. Não écaso de dispen
sa, écaso de inexigibilidade; não se exige porque tem destinação certa. 

Nos casos de permuta, nos casos de doação, não se faz, não porque seja 
dispensável e, sim, porque é inexigível pela natureza da própria operação. 

Há três casos, na realidade, e a lei só contempla dois: os dispensáveis e os 
dispensados. E os Senhores dos Tribunais de Contas precisam considerar três 
casos: os dispensáveis, os dispensados e os inexigíveis, que ocorrem 
freqüentemente quando a Secretaria de Agricultura anuncia que vai vender se
mentes, inseticidas, reprodutores. Ela faz uma relação daqueles que têm direito 
a comprar e nunca se exigiu licitação, porque se tiver licitação o grnndeprodutor ' 
comprará todas as sementes e o pequeno não terá sementes. Quer dizer que é 
dispensável por causa da natureza da operação. 

O SR. AUDITOR OTÁVIO DE SOUZA MACHADO (TC-BA)
Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) - Pro
fessor Hely Lopes Meirelles, após - e aqui usando a expressão do Conselheiro 
Humberto Braga - a sua esplêndida conferência e os sucessivos debates, devo 
dizer que a sua presença, acima de constituir uma honra para todos os Tribunais 
de Contas, veio enaltecer, veio enriquecer este conc1ave com tantos 
ensinamentos, não só nesta oportunidade como em tantas outras, pelo que to
dos os Tribunais de Contas do Brasil se manifestam agradecidos a V. Exa. 

Resta-nos, eminente Mestre, agradecer-lhe de coração pelo fato de, sus
pendendo as suas atividades profissionais - e são muitas, tanto assim que, ainda 
há pouco, V Exa. me afirmava que recebera informações de sua Assessoria, em 
São Paulo, da necessidade imperiosa da presença do ilustre Mestre naquela 
cidade no dia de amanhã, para acompanhar processo sob seu patrocínio nos 
proporcionou tão valiosos ensinamentos. 

Ií,'Illllmente agradecemos apresença do insigne Ministro SeabraFagundes. 
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V Exas. estão excessivamente identificados comos Tribunais de Contas do Brasil. 
Dito isto, Professor Hely Lopes MeirelIes, gostaria que V Exa. e sua ilustre 

consorte levassem uma singela lembrança do Tribunal de Contas da Paraíba. 
Peço a minha esposa que faça a entrega desta lembrança à Sra. Hely 

Lopes Meirelles. (Palmas) 
E ao Professor Hely Lopes MeirelIes, por meu intermédio, o Tribunal de 

Contas da Paraíba, entrega esta lembrança, e concede a Medalha Comemora
tiva do 'VIII Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil. (Palmas) 

Estão encerrados nossos trabalhos. 

oSR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves -TC-PB)-Decla
ro aberta a sessão. 

Tenho a honra de convidar a tomarem assento àMesa. os Srs. Exmo. Sr. 

(') ANAIS 00 VllI CONGRESSO IXlS TIUBll';A1S DE CONTA~ 00 BIV,sIL VOlUME il . rAGs .\67 .~ J9()) 



o POSICIONAMENTO CONSTITUCIONAL E A 
COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS (*) 

~ Ministro Seabra Fagundes 

Desembargador Geraldo Ferreira Leite, Presidente do Tribunal de Justiça do Es
tado da Paraíba; Deputado Federal Theódulo Albuquerque; Deputado José 
Fernandes de Lima, Líder da Oposição na Assembléia Legislativa do Estado da 
Paraíba; Professor Hely Lopes Meirelles; o Sr. Consultor Jurídico do DASP, Dr. 
Clenício da Silva Duarte; o Sr. Juiz Federal Ridalvo Costa, Exmas. autoridades. 

Srs. Congressistas, continuando com este formidável ciclo de conferênci
as, ouviremos, com muita alegria e honra, ac palavra do exepcional mestre de 
Direito, Ministro Seabra Fagundes (Palmas). 

A manifestação do auditório dispensa-me da leitura do curriculum vitae 
do nosso ilustre convidado. 

Com a palavra S. Exa. 
O SR. MINISTRO MIGUEL SEABR.t\. FAGUNDES - Sr. Presidente, 

eminentes integrantes da Mesa, Srs. Ministros do Tribunal de Contas, Srs. Conse
lheiros, Srs. Procuradores, meus caros colef,'llS, minhas Senhoras e meus Senhores. 

Congressos como este se revestem de significado duplo, porque, de par 
com o que representa no final dos trabalhos e debates, como contribuição a uma 
melhor inteligência dos temas a que se debruçam os Tribunais de Contas, por 
força do seu papel institucional, também se constituem ern momentos de confra
ternização entre brasileiros, gravados por alta responsabilidade de todos os Es
tados e da Capital da República. E sob esse aspecto sentimental, que não deve 
ser subestimado, eles ainda constituem uma oportunidade, como este tem cons
tituído, para que se externemos primores da hospitalidade local. E nós vimos 
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aqui como o Estado da Paraíba, nesta sua cidade-Capital, nos recebeu a todos 
com grandeza d'alma, com generosidade e bondade. Tanto que, quando, hoje, 
o Prefeito desta Capital, numa atitude modesta, dizia que uma cidade como a 
sua nada nos tinha a dar, tive ímpeto de interrompê-lo para dizer que esta cidade 
nos dava, na sua hospitalidade, na bondade do seu oferecimento, na sinceridade 
com que nos envolvia, muito mais do que qualquer dom material com que nos 
quisesse obsequiar. 

Eu mesmo, deste Congresso, levo o saldo do reencontro de muitas ami
zades, pois aqui tive a ventura de reencontrar, vindos de vários Estados e da 
Capital da República, muitos dos meus colegas mais prezados e alguns dos 
amigos mais caros. De modo que esse aspecto também é de se ter em conta 
entre os elementos positivos de um conc1ave como este. 

Agradeço, portanto, à Comissão Organizadora do VIII Congresso dos 
Tribunais de Contas do Brasil a honra do convite para lhes falar nesta noite. (Lê): 

A projeção das Cortes de Contas, em seu papel controlador, sobre todos 
os poderes estatais, participando de atividades legislativas, executivas e 
judicantes, comunica-lhes um certo hibridismo e suscita controvérsias quanto à 
sua filiação a um determinado ramo dos três poderes públicos. Daí a Constitui
ção de 1891 ter ínstituídoo Tribunal de Contas da União no título "Das Dispo
sições Gerais" (art. 89), e a Constituição de 1934 o haver inserido entre os 
integrantes de capítulo denominado - "Dos Órgãos de Cooperação das Ativi
dades Governamentais", compreensivo, também, do Ministério Público e dos 
Conselhos Técnicos (arts. 95 aI 03). Comesse capitulo, ao lado de um outro
"Da Coordenação dos Poderes" - abrangedor apenas do Senado Federal (arts. 
88 a 94), inovando, aliás, a metodologia tradicional da discriminação dos entes 
integrantes do Poder público. 

Na Carta Politica de 1937, onde se prescinde da usual divisão do texto, nos 
diplomas constitucionais, em títulos, capítulos e seções, todos os setores se abrin
do com a simples enunciação das respectivas matérias, a posição sistemática do 
Tribunal de Contas é neutra. Ele aparece mencionado, autonomamente, após os 
artigos precedidos pela denominação - "Da Justiça Militar"(arls. ma 113) - e é 
seguido pelo texto intitulado "Da Nacionalidade e da Cidadania" (arts. 115 a 121). 

Porque de tríplice teor acompetência constitucional do Tribunal de Contas 
da União (e se toma oportuno deixar expresso que tudo quanto dito em relação a 
este é válido, no concernente às cortes similares dos Estados e Municipios, pois 
que eles têm porparadigrna o órgão federaí) tem sido ele definido como órgão sui 



generis, incabível em qualquerdas três categorias nas quais sesecciona a sistemá
tica dos órgãos constitucionais< Foi assim que o viu Ruy Barbosa: 

"Tribunal é, mas Tribunal sui generis". 

"corpo de magistratura intennediáriaà administração e à legislatura, que 
colocado em posição autônoma com atribuições de revisão e julgamento, cer
eado de garantias contra quaisquer ameaças, exerce funções vitais no organis
mo constitucional"("Comentários à Constituição Federal Brasileira", coligidos e 
ordenados por Homero Pires, voL VI, ps. 425 e 451). 

Assim o classificou Castro Nunes: 

"É um instituto sui generis, posto de penneto entre os poderes políticos da 
Nação, o Legislativo e o Executivo, sem sujeição, porém, a qualquer deles" 
(Teoria e Prática do Poder Judiciário, 1943, ps. 25)< 

Expressivo da desorientação no caracterizar a presença do Tribunal de 
Contas da União na sistemática constitucional, é a Lei n" 392, de 8de outubro de 
1896 (então denominada, como todas as demais, de decreto), atribuir à corte, 
alémdo papel de "fIScal da administração financeira" (art 2°, § I", n° I), o funcio
nar "como Tribunal de Justiça comjurisdição contenciosa e graciosa" (art 2°, § 
1°, n° II), mediante processo em estilo judicial (arts< 39 e 49), no julgamento e 
revisão, em única instância, das contas de todas as repartições, empregados e 
quaisquer responsáveis por dinheiros públicos ou valores de qualquer espécie. 

Tem havido equívoco no sentido de que o não se atribuir aos TC equiva
lência aos TJ, ou seja, um papel de órgão judicante com larga expressão, os 
diminui, Éequívoco muito grande. Nenhuma função - executiva, legislativa ou 
judiciária - é mais importante que a outra< No contexto dos Poderes, todas as 
funções são importantes< Cada uma tem sua faixa de atuação. 

O Sr. Leopoldo da CunhaMelo, que foi Procuradorjunto ao TCU, homem 
cujamemória respeito, contudo nnrito passional, criticou, num trabalho qualquer, a 
posição que assumíramos no livro "Controle dosAtosAdministrativos", no senti
do de que o TC não é umórgãojurisdicional; tem função jurisdicional, mas nào é 
órgão jurisdicional, porque o conjunto de suas atividades não é judicante. Res
pondi a essa objeção numa nota da quarta edição do livro, em que disse o que 
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acabo de afirmar: a importância não decorre do tipo da função, mas de muitas 
outras circunstâncias, inclusive da alta categoria da independência quea Constitui
ção Federal e as Constituições estaduais asseguram aos Ministros e Conselheiros 
de suas Cortes; e não somente dessas circunstãncias, como do grande papel que 
a essas Cortes se destina na vida institucional do Pais. 

Procurei rematar minha imputação do ponto de vista do Procurador 
Leopoldo da Cunha Melo, dizendo que só se poderia pensar como ele pensava 
tendo um conceito diferente de função judicante daquele que tinhamos, mas que 
S. Exa. não havia declinado qual seria o seu conceito sobre essa função. 

Dentro de nosso conceito, por nuanças diversas, conceito generalizado, 
não se é possí vel atribuir aos TC senão uma faixa restrita de função de natureza 
jurisdicional. Como já disse, em nada os diminui. 

Adiante expenderei meu pensamento acerea da alta importância dessas 
Cortes no col'\Íunto da vida institucional do Pais. 

A Constituinte de 1946, porém, desprezando as dúvidas que o direito 
anterior espelhava, definiu-se pela filiação da Corte Federal de Contas ao Po
der Legislativo, situando-o no capítulo a este destinado (arts. 37 a 77), seção VI 
- "Do Orçamento". Essa inserção, ainda que se repetisse, entre as funções do 
Tribunal de Contas, o que sempre estivera em Constituições anteriores, em ter
mos de entrosá-Ia com o Congresso N acionai (acompanhamento e fiscalização 
da execução orçamentária e parecer prévio sobre as contas a serem prestadas 
anualmente pelo Presidente da República ao Congresso, bem como relatório a 
este sobre o exercício financeiro encerrado), fez se lhe atribuísse a categoria de 
órgão auxiliar do Poder Legislativo. Uma delegação deste, uma delegação 
fiscalizadora do Congresso junto ao Poder Executivo, assim o qualificou, nos 
debates constituintes, o egrégio Milton Campos, então Deputado (apud José 
Duarte "A Constituição Brasileira de,1946", lI;t edição, vol. 11, ps. 180). 

Neste ponto, volto adizer: o fato de os Tribunais de Contas figurarem na Cons
tituição da República cem outras CÁlnstituições, mas Constituições menores, como 
órgãos auxiliares do Poder Legislativo, oupor delegação explícitaou pela natureza de 
suasattibuições, não os faz, de maneira alguma, dependentes do Poder Legislativo. 
São árgãos com urn conjunto tal de garantias eumatal qualificação de seus integrantes, 
que ficam totalmente independentes em relação a todos os Poderes do Estado, inclu
siveo Legislativo. Eles apenas se entrosamnos eamínbos do Poder Legislativo parao 
exercício de determinada ativídadcde controle sobre agestão financeira daadministra
ção pública, mas nunca submissos acritérios nem aposições do Poder Legislativo. O 



que aconteçecom eles, até quando o Poder Legislativo rejeita pronunciamentos seus, 
como pode fazer, é o mesmo que ocorre com os juízes quando têm suas sentenças 
reformadas. Em nada se diminui um Tribunal de Justiçaporqueo Supremo Tribunal 
Federal lhe refonna uma sentença. Não há uma dependência entre os Tribunais de 
Justiça e o Supremo Tnbunal Federal; o quehá são oportunidades diversas, âní,,'ulos 
diversos para a análise dos problemasplantados diante desses organismos. 

Com esse mesmo teor de enquadramento, aparece o Tribunal nos sistemas 
da Carta de 1967 e da Emenda Constitucional n9 I, nas quais figura no capítulo 
"Do Poder legislativo", seção "Da Fiscalização Financeira e Orçamentária". 

Não há dúvida que o Tribunal de Contas da União (e porque paradigma 
este, também as Cortes Estaduais e Municipais), tem a sua mais relevante 
função no assessoramento do Congresso Nacional para a tarefa de "fiscali
zação financeira e orçamentária" (Emenda nO 1, art. 70, caput), a desdo
brar-se na "apreciação das contas do Presidente da República", no "de
sempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária" e no "julga
mento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e 
valores públicos" (Emenda nO I, ar! 70, § 1°, lei nO 6.223, de 14 de julho de 
1975, arts. 10 e 2°). Porém, é certo que o seu papel não se exaure em tal 
vinculação. Cabem-lhe, e às cortes similares dos Estados e Municípios, atri
buições de outro teor, a situarem-se, ora no âmbito da função jurisdicional 
(um mínimo), ora no da administrativa (com relativa amplitude). 

Temo-nos referido - e voltaremos a fazê-lo - às Cortes municipais, aos 
Tribunais de ('.ontas municipais. Atualmente, existe apenas um - o da cidade de 
São Paulo. Dentro em breve, o do Município do Rio de Janeiro. Com o correr 
do tempo e o aumento de população, outros poderão surgir. Dai o nosso pluraJ. 

No "julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis 
por bens e valores públicos" (Emenda Constitucional n° I, art. 70, §§ I" e 4°; 
Lei n" 6.223, art. 2°, inciso 111), os Tribunais de Contas exercem função 
jurisdicional. Fazem-no enquanto fixam irretratavelmente situações contábeis, 
para quitar OU debitar os administradores. 

O teor jurisdicional das decisões, nesses casos, se depreende da própria 
substância delas, não do emprego da palavra julgamento pelos textos do direito 
positivo. Resulta do sentido definitivo da manifestação da corte, pois se a regu
laridade das contas pudesse dar lugar a nova apreciação (pelo Poder Judiciá
lio), °seu pronunciamento seria mero e inútil fonnalismo, restando inexplicável 
a mobilização, para Iaz.ê-Io, de um órgão altamente qualificado pelos requisitos 
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de investidura e garantias dos seus membros. como é um TC (Emenda n" I. art, 
72, §3"), Sob este aspecto restrito (o criminal fica à Justiça da União), as Cortes 
decidem conclusivamente, 

Quer dizer, o Criminal não fica bem à Justiça da União; fica ao Pode,r 
Judiciário, Interrompi aqui: 

Sob este aspecto restrito (o criminal fica à Justiça da União) as Contas 
decidem conclusivamente, Cabe aqui a observação de Pontes de Miranda a 
propósito do texto constitucional de 1946 (e a que se reporta comentando a 
Emenda n" I, de 1969), de nào haver como "interpretar que o Tribunal deCon
t~julgue (as contas) e outrojuiz as rejulgue depois", porquanto nessa duplicidade 
ter-se-ia "absurdo bis in idem" ("Comentários à Constituição de 1946", la edi
ção, vol. lI, pág, 95; "Comentários à Constituição de 1967, coma Emenda n" I. 
de 1969",2" Edição, tomo 111, ps, 251), 

Ao Poder Judiciário não compete rever as manifestações das Cortes de 
Contas, nesse particular, 'senão acolhê-Ias como elemento válido,já assente, para 
favorecer ou comprometer aquele que vá, ou seja chamado a juízo, em torno de 
dinheiros ou valores públicos em geral, confiados à sua gestão ou guarda, 

Assim sendo, o que assentarem os Tribunais de Contas obriga o juízo 
criminal na caracterização do delito de peculato, Este já de aceitar o que se 
contém nas decisões deles sobre as contas dos réus, como apuração 
preestabelecida de requisito de fato necessário à integração de delito (Pontes de 
Miranda, "Comentários à Constituição de 1946", I a edição, vol. 11, pág, 99), 
Outro reflexo da definitividade do julgamento das contas manifesta-se na execu
ção judicial para reposiçào do valor de alcance, A liquidez da dívida, acaso 
aruída, nào pode ensejar a reabertura do processo de tomada de contas, Ocor
re aí uma limitação necessária à amplitude de defesa assegurada ao execuljldo 
(Castro Nunes, "Teoria e Prática do Poder Judiciário", I a edição, pág. 32-33), 

Antes de passar ã apreciação dessas atribuições administrativas do TC, 
ou melhor, atribuições situadas na área do Poder Executivo da República, que
remos chamar a atenção para a natureza jurisdicional dessa atribuição que nos 
vimos de referir, que se caracteriza, como todo a função jurisdicional, pela 
detinitividade nos atos resultantes do seu exercício, O que a distingue da função 
executiva é que quando ela se manifesta, está dita a última palavra sobre a apli
cação da lei, ao passo que quando o Executivo se manifesta na aplicação da lei, 
há uma palavTa que pode vir depois, corrigindo ou ratificando o que foi dito pelo 
Poder Executivo, De modo que é exatamente por ter em vista esse caráter de 

11>2 



definitividade de aplicação da lei como caracteristica da função jurisdicional, 
que só vemos, nos Tribunais de Contas, o exercício dessa função quando ele 
julga as contas dos responsáveis por bens e valores públicos. 

A apreciação da "legalidade das concessões iniciais de aposentadorias, 
reformas e pensões" (Emenda n° I, art. 72, § 8°), também situa os Tribunais de 
Contas fora do círculo de órgão auxiliar do Poder Legislativo. Nesse caso eles 
funcíonam entrosados, apenas, com os órgãos propriamente executivos da Ad
ministração Pública. Écerto que o texto constitucional fala dejulgar ("julgará da 
legalidade..."), mas os Tribunais quando se pronunciam nessa matéria, não de
sempenham função judicante. O verbo julgar nãobasta, aí, para situar-lhes a 
manifestação do plano jurisdicional. Enquanto no "julgamento da regularidade 
das contas dos administradores e demais responsáveis" (Emenda nO 1, ar! 70, § 
4°) os Tribunais exercem função peculiarmente sua, isto é, sua pelo sentido de 
apreciação contábil que envolve ( o que leva a ter o seu juízo como terminativo), 
ao julgar "a legalidade das concessões iniciais de aposentadorias, reformas e 
pensões" (Emenda nO 1, art. 72, § 8°), não desempenham função sua pela es
sência, participam, sim, de função própria, por natureza, da atividade dos ór
gãos superiores do Poder Exe~utivo. Assim sendo, o uso do verbo julgar há de 
ser visto como uma impropriedade de linguagem e entendido em termos. A 
atribuição que nessa hipótese desempenha uma Corte de Contas, é material
mente administratíva. Apreciando ato de aposentadoria, reforma ou pensão, o 
que ela faz é cooperar na ultimação dei e. O seu pronunciamento tem o caráter 
de manifestação de vontade, por parte da Administração Pública, indispensável 
á integração do ato. Se favorável, este se tem como perfeito; se contrário, o ato 
se considera nenhum porque tendo por si a manifestação da vontade do agente 
criador, ter-lhe-á faltado, no entanto, a do órgão de controle, indispensável para 
o seu aperfeiçoamento como ato complexo. Revestindo natureza administrativa 
e se exprimindo formalmente num entrosamento de duas vontades - a do órgão, 
decisório do Poder E.xecutivo e a sua - sem qualquer participação do Congres
so, o julgamento da legalidade das concessões iniciais de" aposentadorias, re
formas e pensões", não é ato em que o Tribunal de Contas atue conto órgão 
auxiliar do Poder Legislativo Ele funciona, então, no desempenho de atribuição 
administratíva própria, em conexão com o titular do Poder Executivo. 

A conceituação do ato de aposentadoria como ato complexo, em que se 
somam duas vontades, a do titular do Poder Executivo. que decreta a aposenta
doria, que defere o pedido, e a do Tribunal de Contas, foi impugnada, em certa 
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altura, sustentando um eminente administrativista brasileiro, o Prof Lafayette 
Pondé, que ai o ato não era uma manifestação deste controle e não se devia tê
la como somada à marúfestação decisória do titular do Poder Executivo. Sem 
embargo do alto respeito, do grande apreço e até, nesta altura, já posso dizer, 
da estima pessoal que tenho pelo eminente mestre baiano, tivemos, e temos 
opinião contrária, no que coincidimos com Casemiro Costa, de São Paulo. Pa
rece-me que para a caracterização do ato complexo não importa tanto o sutil 
teor da manifestação da vontade, senão a indíspensabilidadeda conjugação das 
suas vontades. O fato de se tratar de um processo de controle e, portanto, de 
uma apreciação da aposentadoria numa faixa, digamos, seletiva, não tira a essa 
manifestação da vontade a indispensabilidade de somar-se a uma outra, O que 
caracteriza o ato complexo é exatamente eles vão existir com uma só manifesta
ção de vontade; é ele exigir duas ou mais manifestações de vontade, uma subse
qüente àoutra, Por uma posição ao ato colegiado, que é o ato em que as von
tades se somam num mesmo momento. 

Essa posição autônoma, em relação ao Poder Legislativo, teve ensejo de 
afirmá-I a, em julgado recente, a mais alta CorteJudiciária do País, Com efeito. 
Contendia-se, em mandado de segurança (MS nO 19,973), contra ato pelo qual 
o Presidente da República, negado pelo Tribunal de Contas da União o registro 
de aposentadoria de juiz classista do Tribunal Regional do Pará, submetera a 
matéria ao Poder Legislativo. Para o que invocara norma de competência con
tida no art, 72, § 7°, da Emenda n° I, onde Se autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a ordenar a execução, ad referendum do Congresso Nacional, de ato 
impugnado por essa corte, relativo a despesa e cujos efeitos tenham sido 
suspensos por ela. O Supremo Tribunal, deixando em segundo plano a questão 
do direito dos juízes classistas da Justiça do Trabalho àaposentadoria, ateve-se 
à matéria da devolução da recusa de registro ao exame do Congresso, porque 
prejudicial. E com apoio em voto do relator, o doutor Ministro Bilac Pinto, 
decidiu, reportando-se ao parágrafo 7°, combinado com o parágrafo 5°, do 
mesmo artigo, que a apreciação do Congresso não colhe em se tratando de 
decretos de aposentadoria, pensão ou reforma, sendo cabível, apenas quando 
se cogita especificamente de dispensa. 

Observe-se, de passagem, que a participação do Tribunal de Contas nos 
atos concernentes a aposentadorias. reformas ou pensões, retira do Presidente 
da República, dos Governadores e Prefeitos a possibilidade de revogação (total 
ou parcial) de tais atos. Somando,se neles, para o seu pleno aperfeiçoamento 



jurídico, à vontade do titular do Poder Executivo o reconhecimento da respec
tiva legalidade pela Corte especializada, o seu desfazimento, ou a sua alteração, 
exige a mesma conjugação de vontades. Assim já também decidiu o Supremo 
Tribunal Federal em dois casos procedentes do Estado de Mato Grosso, nos 
quais magistrados, com aposentadorias registradas no Tribunal de Contas, havi
am tido seus proventos retificados por decreto do Governador. 

Aqui, eu me permitiria -naturalmente, não quero fazerreferéncia de cunho 
pessoal; quero dar um depoimento que, por detenninadas circunstâncias, se 
relaciona com a minha atividade de advogado: esses dois casos foram suscita
dos por mim, no Supremo Tribunal, hàmllÍtos anos, já, quando a Capital ainda 
era no Rio de Janeiro. O Governador de Mato Grosso havia alterado o cálculo 
de aposentadoria de desembargadores e cancelado urna percentagem qualquer. 
Houve uma impetração demandado de segurança e isto veio ao Supremo, pe
rante o qual a questão foi posta e nós figuramos como advogados desses dois 
grupos de desembargadores. E o Supremo - lembro-me de que até um dos 
casos teve como relator o Ministro Rocha Lagoa - entendeu que, no caso, o 
Governador não podia por si só desfazer parcialmente, alterar o contexto da 
aposentadoria, pois isso só poderia ser feito se o Tribunal de Contas assentisse, 
ou seja, através de um processo de revisão. 

Hoj e, por força da legislação ordinária, ainda mais se ampl iou a presença 
dos Tribunais de Contas no campo reservado à Administração. 

Assim é que ao Tribunal de Contas da União se cometeu cooperar: a) na 
distribuição de certas receitas devidas pela União às pessoas menores de Direi
to Político; b) na fixação das contas para aplicação do "fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal" e do Fundo de Participação dos Municípi
os"; c) na fiscalização do destino daquelas receitas de ambos os Fundos (De
creto-lei n° 199, de 25 de fevereiro de 1967, art. 31 - incisos VIII,IX e X). 
Acentue-se que no desempenho dessas tarefas se abre oportunidade à colabo
ração dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais (Resolução do Tribunal 
de Contas da União nO 118, de 6 de dezembro de 1972, considerando e art. 
42). Com o que a dimensão das atribuições do paradigma se projeta, em ter
mos, no âmbito local. 

Por outro lado pacificou-se, através da lei n° 6.223; de 14 dejulho de 
1975, o cabimento da fiscalização financeira, dos Tribunais de Contas, sobre "en
tidades públicas com personalidade jurídica de direito privado, cujo capital per
tença, exclusivamente ou majoritariamente à [; nião, aEstado, ao Distrito Federal, 
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a Município ou a qualquer entidade da respectiva administração indireta", e, ainda, 
sobre as "fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público " (arts. 7°. caput, e 
8°). A União, no exercício da sua competência para legislar sobre Direito Finan
ceiro \ Emenda nO I, art. 8", inci so XVII, letra c, sego parte), fixou nessa lei rumos 
da maior si!:,'nificação para a prática financeira da Administração Pública em nosso 
País. Sim, porque peladesconcentração e descentralização crescentes das ativi
dades administrativas, mediante apelo a entes com estruturas de direito privado, 
apelo por vezes abusivo (como o feito no instituto da fundação, freqüentemente 
descaracterizado na sua essência pela criação de órgãos sem auto-suficiência 
patrimonial). abriram-se comportas perigosas àdispersão dos recursos públicos. 

À proporção em que a administração se descentraliza. abrem-se, como 
disse, comportas perigosas àgestão de dinheiros públicos, porque uma gama de 
órgãos, que todo dia se multiplicam, ajudam a leviandade na aplicação de recur
sos. E isto étanto mais grave quanto, como salientamos, há certa irresponsabilidade 
também na criação desses órgãos, como houve muito em tomo das fundações. 

O instituto da fundação, que é excelente para certas soluções na gestão 
de interesses mesmo públicos, tomou-se inteiramente descaracterizado no pia
no do Direito Público, porque passaram a existir fundações que vivem só de 
subvenções, nào vivem de seu patrimônio; a essência da fundação é a autono
mia financeira; a fundação é um patrimônio personalizado. 

A gestão em moldes privados pode tomar-se ensejo fácil para liberalida
des e leviandades na aplicação de recursos, que o controle de órgão especi
alizado e independente, como os Tribunais de Contas, poderá evitar ou reprimir. 
E a lei foi sábia, prevendo demasias da atividade de controle, capazes de afastá
la de seus exatos objetivos. Para tanto preceituou que a fiscalização respeitará 
as pecul iaridades de funcionamento de cada entidade, I imitando-se a verificar a 
exatidão das contas e a legitimidade dos atos, terá em vista os seus objetivos, 
natureza empresarial e operação segundo os métodos do setor privado da eco
nomia, e nào poderá interferir com a política adotada para a consecução dos 
objetivos estatutários e contratuais (arts. 7°, § I", e 9°). 

Não encontro na Lei Orgãnica do Tribunal de Contas da União qualquer 
referência a atribuição consultiva. As leis locais ignoro como dispõem. Mas a mim 
se me afigura - e o dia a dia do controle sobre os Municípios, por parte daquela 
corte, o comprova - que o acesso à instância de consulta. pelos administradores 
desejosos de acertar, seria de magnífico efeito educativo. Aliás, nào escapa a essa 
mesma corte, como de resto às dos Estados, a importância do antes do prever 



que consertar. Haja vista palavras do eminente Ministro Luiz Octávio Galloti. em 
voto de 13 de março deste ano, a propósito dos relatórios apresentados pela I a e 
pela 2a Inspetorias Gerais de Controle Externo (inspeção ordinária de 4 de no
vembro a 6dedezembrode 1974). 

No nosso Pais, onde se tem sabido muito pouco inovar em matéria de 
Direito Público, a pobreza imaginativa do legislador brasileiro, seja o constituin
te, seja o ordinário, em matéria de Direito Público, é deplorável. Tanto que 
quando o Presidente da República apelou para a imaginação criadora da classe 
politica, a excelente classe política sem a qual o País não pode viver, apelou para 
alguma coisa que, infelizmente - e isto não é restrição à classe política e sim 
restrição àmentalidade nossa - não está muito à vista, 

Mas, por falta dessa aptidão criadora, temos tido receio de utilizar a fun
ção consultiva em vários setores, E a própria ação declaratória, que é mais ou 
menos uma ação consultiva - os Tribunais caminham para a ação declaratória 
como alguma coisa em relação à qual há uma prevenção; não se fez uma cons
trução larga, favoràvel à ação declaratória; ao contrário, sempre se criaram tro
peços a essa ação, E isso tudo remofl ta a uma opinião de Washington, nos 
primeiros tempos da união americana, ou seja, um acontecimento nos Estados 
Unidos, ao tempo de Washington, quando se fez uma consulta àCorte Suprema 
e esta declarou que não era órgão consultivo e, portanto, não podia responder 
àquela consulta. Até aí, tudo certo, porque o Poder Judiciário não deve ser um 
órgão consultivo, em termos; se fosse um órgão consultivo, se descaracterizava, 

Partir-se desse remoto precedente, ficar-se com receio de ampliar a função 
consultiva, em casos em que ela pode ser útil à paz social e às soluções, digamos, 
políticas - e políticas no sentido técnico da palavra - soluções políticas de tantos 
assuntos nas várias etapas da divisão constitucional de competência, é demais. 

Em conclusão, queremos ressaltarque, departeadiversidade de opiniões sobre 
aposição institucional dos Tnbunais de Contas e a medida maiorou menor das compe
tências aeles atribuídas, ogrande sentido dessas cortes, naestrutura políticada União, 
dos Estados, dos Municípios, é o do controle da moral idadeadministrativa Játivemos 
ocasião deressaltà-Ioem trabalho especílico sobre essamatéria, lido perante oColendo 
Tribunal deContasdo Eslado de São Paulo (1972). Elas nasa."ffi com tal objetivo e para 
atíngi-Io se dirigem todas as reforrnasque llies concemem, Nesta linha se situa aadoção 
do poder de inspeção,medida inovadoradaCarta Política de 1967 (art. 71, paràgrafos 
3° e4°),queperdura na Emenda Constitucional n° I (art. 70, parágrafos 3°e4°) e que, 
porinfluência de ambas, se insere nas estruturas das cortes estaduais emunicipais. 
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Aqui permitimo-nos reivindicar uma prioridade. Sempre se nos afigurou 
indispensável elevar o controle dos Tribunais de Contas, do plano estrito, e de 
resto falso, da constatação meramente documental de regularidade na aplicação 
dos dinheiros públicos, para o do confronto dos processos de prestação de 
contas com a realidade material Porque somente assim seria possivel evitar que 
se tivesse por legítimo o emprego fictício de dotações, acobertado por docu
mentação urdida a propósito. Daí porque ainda em 1968, num trabalho intitulado, 
"Reformas Essenciais ao Aperfeiçoamento das Instituições Políticas Brasilei
ras", escrevíamos com relação ao Tribunal de Contas da União: 

"atual controle, adstrito à legalidade, leva esse órgão a homologar contra
tos, cuja falta de lisura é manifesta, mas cuja exterioridade se afigura regular. É 
preciso que, de permeio com negócio prejudicial ao interesse da Fazenda, surja 
algum erro de forma, para que se chegue à recusa do registro. Dever-se-ia 
permitir ao Tribunal a determinação de diligências, in loco, a fim de verificar o 
exato emprego das dotações para obras públicas, quando dúvidas fossem ar
f,,'ÍÍidas quanto à utilização efetiva dos créditos orçamentários". 

E na "Comissão de Reforma Constitucional", nomeada pelo Presidente 
Castelo Branco (1966), e de que fizemos parte durante algum tempo, sugeri
mos se atribuísse ao Tribunal de Contas o poder de inspeção. Aí estará, pro
vavelmente, a fonte do texto da Cana de 1967, no qual foi ele acolhido. 

Certo a moralidade administrativa, situada no âmbito desses tribunais, 
não diz com a pl enitude do contexto moral dos atos da Administração Pública, 

Nào é aquela relacionada com o comportamento político do administra
dor, que, segundo Henri Welter, no seu clássico "Le Contrôle luridicionnel de la 
\1oralité AdITÚnistrative", se traduz na obediências das "regras da boa adminis
tração" (ed. Recueil Sirey, ps. 71). O seu conteúdo é mais restrito. Diz apenas 
com a lisura na aplicação dos dinheiros públicos, em termos de aplicação con
forme à lei. Mas a este ângulo é apreciada a conduta do administrador, desde o 
condicionamento da despesa aos créditos próprios, até o emprego efetivo do 
dinheiro nasdestinaçôes (obras, serviços, fornecimentos, etc.) e nos valores 
indicados na lei orçamentária ou nas leis com esta conexas, seja porque no seu 
texto referidas, seja porque relacionadas necessariamente com a aplicação de 
recursos. Corno são apreciadas, também, a guarda e a gestão corretas dos bens 
e valores, em geral, do patrimônio público. E porque - repetimos o que naquela 
oportunidade dissemos - "é na aplicação dos dinheiros públicos que mais se 
ensejam desvios da moralidade administrativa, os Tribunais de Contas são, em 
verdade, no mecanismo dos órgãos do Estado, os entes de controle de maior 
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importância no concernente à atividade de execução. Se é certo ficarem na 
dependência de atos decisórios do Poder Legislativo algumas das suas manifes
tações (parecer sobre as contas do chefe do Poder Executivo e sustação de 
certa classe de atos impugnados - Emenda Constitucional nO ], art. 70, parágra
fos ]°,2° e 3°, e art. 72, parágrafos 4°, 5° e 6°), é certo, igualmente, que elas 
repercutem, por si mesmas, no plano da moralidade, valendo como sanções 
perante a opinião pública, ainda quando o desate político dos assuntos leve a 
desprezar as observações ou solicitações formuladas pelos tribunais". (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB)- De
claro abertos os debates. 

Tem apalavra o nobre Conselheiro Humberto Braga, do Tribunal de Contas : 
do Rio de janeiro. 

O SR. CONSELHEIRO HUMBERTO. BRAGA (TC-RS) - Sr. Presi
dente, faço uma pergunta ao Ministro. Seabra Fagundes, Mestre do Direito
como bem definiu o Presidente deste Congresso - do Direito, não apenas como . 
algo instrumental, como algo neutro, como meio que pudesse, indiferentemente, • 
servir a qualquer fim, mas o Direito como o ilustre Conferencista tem defendido, • 
o Direito como escudo, ou broquei, a proteção da dignidade humana, dos direi
tos individuais, da segurança do Estado e também da segurança dos cidadãos. 

Quero fazer uma pergunta que não está necessariamente na sua magnífica . 
conferência, mas está presente na sua magnífi ca vida. E isso atendendo à cir- . 
cunstáncia de que nós, membros dos Tribunaís, não apenas decidimos da lega
lidade dos atos, mas temos como fundamento das nossas decisões a moralidade . 
administrativa a que V. Exa. se reportou há pouco; se V. Exa. acredita, tratando- • 
se do destino do Direito, que ele venha a ser, no futuro, mera categoria histórica 
e transeunte, ou se alimente a fé e a esperança de que a insllspeição humanística 
do Direito, que é a sua, venha a perdurar no seio do nosso mundo ocidental. 

O SR. MINISTRO MIGUEL SEABRA FAGUNDES - Antes de tudo, 
quero agradecer ao Conselheiro Humberto Braga, expressões das maiores dos 
quadros de Tribunais de Contas do País, porque brjlhante, erudito e altamente 
probo, as expressões com que a mim se referiu. E, na verdade, conquanto a 
formulação que fez, a indagação perante lodos aqui não seja imediatamente 
ligada ao meu trabalho, está ligada a ele e a todos os trabalhos que se façam 
sobre o Direito, porque diz com a própria credibilidade que possamos por em 
tudo aquilo que dizemos no campo da norma jurídica, dos direitos subjetivos, 
enfim, da presença do Direito na vida social. Acredito, sem embargo da era 
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dramática que vive a humanidade, tão negativa do Direito na sua aplicação numa 
convalescença que nos leva a todos a um quadro de paz sobre o Direito. 

E creio nisso porque parece que a História nos induz a nisso crer, até pela 
hipocrisia de todos os que desrespeitam o Direito. Porque ainda não se viu, ao 
correr da História - mas nào precisamos remontar longe, podemos ficar neste 
nosso Século - ainda não se viu nenhum governo de força prescindir do Direito. E 
ai está o nazismo, que é de ontem; o fascismo, que é de ontem; ai está o Estado 
salazarista, que era de ontem; aí está o franquismo, que é um sistema e não se 
confunde com Franco; aí estão todas as ditaduras que a nossa época tem conhe
cido -aí estão as ditaduras comunistas no seu conjunto, para nos mostrar que 
todos os homens ou organizações que chegam ao poder e nele se instalam pela 
força e para0 uso da força, sentem aimportância do Direito como algo de vital, de 
essencial para oser humano, na construção, um tanto hipócrita, de uma legalidade 
adrede preparada, uma legalidade feita a propósito para os seus objetivos. 

Sabemos que os países comunistas, de princípio, repudiaram o Direito. A 
norma jurídica era uma construção burguesa destinada a perpetuar a sociedade 
capitalista. Mas logo se viu que o Estado comunista não podia viver sem a nor
ma jurídica, que não bastava o poder pessoal, por mais poderoso que fosse, 
para ser criado por alguém. E hoje então, há verdadeira mística da legalidade 
socialista. Todos os autores da área comunista falam de uma legalidade socialis
ta. O que se vê por aí, como, todos vimos através do nacional-socialismo e do 
fascismo, é o reconhecimento, pelos ditadores, da necessidade do Direito, de 
uma aparência do Direito. E o reconhecer que uma aparência é indispensável, 
significa o reconhecer que a substância está por trás dessa aparência, 

Esta, a explicação que eu podia dar. (Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) - Con

tinua aberto o debate. Com a palavra o Dr. Sebastião Batista Affonso, Procura
dor-GeraI do Tribunal de Contas da União. 

O SR. PROCL"RADOR SEBASTIÃO BATISTA AFFONSO (TCU)
Sr. Presidente, não se trata de uma indagação. Gostaria apenas de prestar um 
depoimento a respeito do Tribunal de Contas da União, no que diz respeito a 
dois dos pontos, enfocados, como todos os demais, com grande brilhantismo 
pelo Ministro Seabra Fagundes, pelo que me congratulo com S. Exa, endossan
do as palavras do meu antecessor nesta Tribuna. 

Um deles é com relação às consultas para as quais, a despeito de a legis
lação do Tribunal não dispor sobre o tema, o TCU, em muito boa hora, a meu 



ver, estabeleceu nonna de caráter regimental, disciplinando o funcionannento do 
Plenário e dispôs que aquela Corte responderia a toda e qualquer consulta feita 
sobre matéria de sua competência, desde que, evidentemente, essa consulta 
viesse formulada por autoridade de nível ministerial ou equivalente e, sobre ques
tões de fundo, se viesse formulada por Prefeitos. Apenas exigiu que para os 
casos de indagação formulada por Ministro de Estado e autoridades equivalen
tes, consideradas como tal- Presidentes das duas Casas do Congresso e Presi
dentes dos Tribunais - a consulta deveria vir acompanhada de pronunciamento 
do órgão técnico a respeito da matéria consultada. 

A outra questão diz respeito também à matéria de provas para ação penal. 
Recentemente, o Tribunal houve por bem firmar o entendimento de que, 

sempre que se verificar indíçio de um dos crimes previstos, no julgamento das • 
contas, sobretudo o peculato, o Tribunal encaminharia cópia de todas as peças. 
do processo para o Ministério Público, a fim de ser movida a competente ação. 
penal contra o responsável. 

l'ão se trata deuma consulta, mas apenas, desses dois depoimentos, que· 
me permitiria apresentar a V. Exa., em razão da oportunidade que nos foi dada. 

O SR. MINISTRO MIGUEL SEABRA. FAGUNDES - Agradeço ao • 
Dr. Sebastião Affonso o esclarecimento prestado. Agradeço, antes de tudo, as 
referências tão honrosas que me fez, aderindo à opinião altamente honrosa do 
Conselheiro Humberto Braga, e devo dizer que acompanho a sua atividade, a 
sua tenacidade, a sua coragem e o que a sua presença significa para o prestígio 
do Tribunal de Contas da União" Agradeço os subsídios que me trouxe. 

Eu ignorava que. regimentalmente, o Tribunal pudesse regular o sistema 
de consultas" Parece-me que, na verdade. só poderia ser regulado da maneira 
por que o foi. para órgão do nível do Tribunal, nunca para qualquer outro, por
que a categoria do Tribunal é essa, é para os Tribunais dos Estados e autorida
des do seu nível. 

Com relação ao outro ponto, o da ação criminal, na verdade. assim sem
pre se deveria ter feito. Talvez se possa dizer que a providência chegou tarde, 
nào recriminando os que a tomaram, nem recriminando ninguém Mas isso sem
pre se deveria ter feito, para que as decisões do Tribunal de Contas nào se 
esvaziassem, resultando em coisa alguma, quando esse Tribunal existe, exata
mente, para ser o primeiro defensor da probidade na aplicação dos dinheiros 
públicos, dos processos que toda uma urdidura legal disciplinar reb'1lla, embora 
em compartimentos diferentes. 
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o SR, PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) - Con
cedo a palavra ao nobre Sr, Conselheiiro Manoel Martins de Figueiredo Ferraz, 

O SR, CONSELHEIRO MANOEL MARTI/>;S DE FIGUEIREDO 
FERRAZ - Eminente Professor Seabra Fagundes, tenho certeza de que a ora
çào que V. Exa, fez está sendo ouvida e registrada em todo o Brasil. 

A pergunta que desejo fazer é a seguinte: V. Exa, fez referência àquele 
apelo que o Presidente Geisel teria feito àclasse política, no sentido de criatividade, 
A Lei n" 6,223, realmente, passou pelo crivo do Congresso Nacional, onde 
houve debate amplo, manifestação de todas as correntes partidárias, e foi pro
mulgada pelo Sr. Presidente da República, Isso já não seria uma espécie de 
criatividade por parte do Poder Político brasileiro'l 

O SR, MINISTRO MIGUEL SEABRA FAGUNDES - Agradeço a 
bondade das suas referências e sinto-me feliz de poder ser tratado com tanta 
indulgência, 

Esta lei de Amon é meritória, é magnífica - e aqui temos o Deputado 
Theódulo Albuquerque (Palmas), um artífice importante dessa contribuição - e 
representa, na verdade, uma criação útil no plano político; nunca confundamos 
esta palavra tão nobre com alguma coisa de subalterno - no quadro da vida 
institucional do País, 

Essa lei é da maior importância, como um despertar do País para uma 
realidade nova que estava sendo ignorada a determinado ângulo, que era esse 
do controle; e praza a Deus venham outras contribuições, igualmente expressi
vas, da imaginação criadora do político brasileiro I 

Já que entramos um pouco por esse caminho, acho que uma das coisas 
menos felizes que se tem feito neste País é subestimar o homem público que é o 
político, O homem público se devota à vida pública, é uma especialidade das 
suas atividades, é uma expressão da sua vocação de servir ao País, Então, ele 
tem de ser valorizado por toda a comunidade e não destratado por aqueles que 
não largam seus interesses privados para atuar nesse campo, Agora, não pode
mos confundir o político, o servidor da Nação no mais amplo sentido, com 
alguns aproveitadores que há em todas as partes, em todos os países, 

Tem sido um erro de funestas conseqüências identificarmos com os homens 
menos corretos a classe política do País, até porque, o País seria um triste país se 
não tivesse uma classe política a respeitar. O que seria, então, o País? (Palmas) 

O SR. CONSELHEIRO OTACÍLlO SILVA DA SILVEIRA (TC-PB) 
Ministro Seabra Fagundes, eu gostaria de fazer uma consulta sobre assunto 



relacionado com o problema de decisão do Congresso Nacional ou das As
sembléias Legislativas naqueles casos, previstos na Constituição - art. 72, §§ 
5°,6" e 7°, quando a despesa é sustada pelo Tribunal de Contas e o Poder 
Legislativo rejeita o ato de sustação. 

Entende o jurista Pontes de Miranda que, nestes casos, não obstante a 
decisão do Poder Legislativo, é cabível a ação popular prevista no § 31 do art. 
153, da Constituição Federal, como um dos direitos de garantias individuais. 

Indago qual o ponto de vista de V. Exa., seé, neste caso, cabível a ação 
popular para nulidade do ato entendido legítimo pelo Poder Legislativo. 

OSR. MINTSTRO MIGUEL SEABR,A,. EA,.GUNDES - A mim me parece 
que esta é uma resposta que, em se tratando de assunto técnico e sendo de impro
viso, poderá amanhã merecer uma retificação. Mas tanto quanto no momento me 
situo dentro do assunto, entendo - ou me inclinaria, diria melhor assim, dadas as 
reservas que acabei de fazer - cabível a ação popular, porque há um princípio, em 
boa hora inscrito na Constituição de 1946 e inspirado em coisas que ocorreram 
durante a Carta de 1937, no sentido de que nenhuma lesão ao direito individual 
pode ser subtraída ao conhecimento do Poder Judiciário. 

:. i."Xp;c;;são direitG individur.!, nesse texto, não significadireito individual sub
jetivo do indivíduo; é todo um contexto de Direito, são os direitos públicos subjeti
vos. Então, o cidadão, no momento em que a lei - e a lei partindo da Constituição, 
que credenciacomo legitimidade ativa para reivindicar, agredir, atacara nulidade ou 
a ofensa de um ato da Administração, através da ação popular - não estabelece . 
restrições senão aquelas que estão no texto constitucional do qual parte a leí, que são 
as alÍnentes ànulidade do alo e á lesão patrimonial dele conseqüentes; se essas são 
as restrições únicas que a Constituição estabelece ao exercício, de qualquer um, da 
tàculdade de postular, ernjuízo, a valídezde direitos públicos subjetivos -caí postula 
em nome da comunidade - não vejo como, pelo futo de o Congresso ter ratificado 
um ato, o Poder Legislativo, quer estadual ou municipal, possa impedir o uso de 
ação popular. E isso não diminui em nada o Poder Legislativo: isso faz parte da 
mecânica das nossas instituições, ficando o Poder Judiciário como uma instância 
para o qual se apela do que resolvido pelos demais, o Executivo e o Lej,'Íslativo. 

Essa, a minha opinião. 
O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) -Com 

muita honra, concedo a palavra a S. Exa. o Deputado Theódulo Albuquerque. 
O SR. DEPUTADO THEODULO ALBUQUERQUE - Sr. Presidente, 

ilustres membros da Mesa, eminente conferencista: 
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Quando V. Exa., Professor Seabra Fagundes, se referiu àfrase do presi
dente Ernesto Geisel, pedindo a imaginaçào criadora dos políticos, nós, de fato, 
estávamos praticamente alijados da vida pública, porque apesar do esforço do 
Presidente Castelo Branco, depois da Revolução, dando-nos a Constituição de 
1967, veio a crise política de 1968, e com a edição do Ato Institucional N° 5, de 
fato, dificuldades enormes foram criadas ao poder do político. E creia que, des
de que o Presidente Ernesto Geisel assumiu o Podere apelou para a imaginação 
criadora dos políticos, essa imaginação tem funcionado, mas infelizmente ainda 
com certas restrições que existem. 

Fiz a pergunta ao próprio Presidente Geisel: "até onde o político terá 
liberdade de ter sua imaginação criadora')" E S. Exa. disse que seria inteiramen
te ilimitada, mas temos visto que no Congresso, principalmente na Câmara dos 
Deputados, inúmeros projetos são apresentados e, pela "luz vermelha" acesa 
pela Liderança, caem nas próprias Comissões. 

Para que, de fato, a ima!.linação criadora dos políticos possa funcionar, é 
necessário, antes de tudo, que os políticos contem com o apoio do povo,justa
mente das classes mais esclarecidas, para que a pressão sobre o sistema - tàre
mos claro - possa surtir efeito, a fim de que os políticos tenham liberdade de 
imaginação criadora 

O SR. MI'NISTRO MIGUEL SEABRA FAGlNDES - Deputado 
Theódulo Albuquerque, nada teria a dizer depois de ouvir as suas palavras, 
porquanto todos sentimos e compreendemos seu pensamento. 

Na verdade, o apelo do Presidente -acredito -foi pautado pela maior 
sinceridade, mas há um condicionamento circunstancial que limita ou aconselha 
a não se levar muito longe a imaginação política. 

Quando me referi á incapacidade criadora da nossa mentalidade política, 
citei as palavras do Presidente para dar um tom, ligar o passado com o presente 
e estava me lembrando de alguma coisa menos atual. Estava-me lembrando, por 
exemplo, da Constituição de 1946, e não me alinho entre aqueles que concen
tram suas reservas, seus ataques a esse Estatuto. A Constituição de 1946 
reconheçamos - é de uma pobreza criadora enorme. Confrontada com a de 
1934, é uma cópia. Apenas com dois ou três pontos em que realmente foi ex
pressiva, como este aque me referi há pouco, do dispositivo que preservou ao 
indivíduo o direito de ir ao Judiciário. A lei lhe restringia esse direito, como feito 
no Estado Novo em vários casos. 

Outro ponto importante da Constituição de 1946, que representa inova



ção sobre a de 1934, é o da intervenção no domínio econômico, inclusive per
mitindo o monopólio de determinadas atividades, Havia ainda um outro disposi
tivo - a meu ver altamente importante - e que já não existe, pois banido do 
Direito Positivo brasileiro; o dispositivo que mandava utilizar o instituto da desa
propriação para melhor distribuição da propriedade, 

Sendo programático, este dispositivo, era, entretanto, do nosso tempo, 
Se há tanta desigualdade, desigualdade que está à vista de todos, prescrevendo 
a Constituição, embora num dispositivo programático, que se utilizasse determi
nado institutopara melhor divisão da propriedade, não prescreveu a Carta Magna 
um dispositivo de fundo comunista. 

Não tenho a obsessão do anticomunista, Não. Quem quiser que a tenha, 
mas não a tenho. Digo isto para contentar - e estou-me referindo de modo geral 
- aqueles que viam nesse dispositivo, como vêem em tudo, um fantasma, o fan
tasma da igualdade geral, do ponto de vista dos bens, 

Esse dispositivo detenninava que se atenuassem as desigualdades sociais, E a 
isso ninguém pode ser contra, Somos uma sociedade terrivel de desigualdades. 

Tirando estes pontos, que, na verdade, são importantes, no mais a Cons
tituição de 1946 é uma repetição da de 1934. 

Ora, de 1934 para 1946 houve urna guerra, Basta que haja uma guerra 
das proporções da de 1939 para que o Direito Público não pudesse ficar está
tico naqueles princípios, 

Então, aí o político brasileiro se revelou muito sem imaginação, embora 
Otávio Mangabeira - e eu o disse há poucos dias, numa entrevista a O Estado 
de S, Paulo· tivesse declarado, naquele momento, e se trata de uma razão 
muito respeitável eque explica ofato de certa maneira, eo Or, Otávio Mangabeira 
me honrou em dizer-me pessoalmente -essa repetição da Carta de 1934 na de 
1946 resulta um tanto do receio da dissolução da Assembléia Constituinte. Era 
preciso correr na feitura de uma Constituição, antes que a Assembléia fosse 
dissolvida, Temia-se essa ocorrência, Daí copiarem a Constituição de 1934, 
Aliás: no seu tempo, muita coisa da Carta, era magnífica. Na verdade, o Poder 
Executivo já exigia um outro contexto, nào para ficar como poder dominador, 
senhor de todas as coisas, mas para contar com algumas atribuições que lhe 
tinham sido dadas, e que na Carta de 1934 eram ainda consignadas no mesmo 
teor da de 1891, antes, portanto, da Primeira Guerra Mundial, 

Mas tendo em vista o correr dos 80 e tantos anos da República, foi que 
me referi à falta de imaginação do político brasileiro. 
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Sabemos o que é o estado de necessidade. Até o estado de necessidade, 
da recomposição geral das coisas no País, até isso incentivará a imaginação do 
político brasileiro a criar alguma coisa para podermos caminhar com felicidade 
para0 futuro. (Palmas) 

O DEPUTADO THEODULO ALBUQUERQUE - Quero dizer, neste 
momento, a todos os congressistas, que nunca participei do pessimismo do \1i
nistro Otávio Mangabeira, apesar do respeito que sempre tive por ele, Fui cons
tituinte de 46 e sempre tive a maior tranqüilidade quanto à votação da Carta de 
1946 porque tínhamos na Presidência da República um homem que era "escra
vo do livrinho", como ele mesmo dizia - o Presidente Eurico Gaspar Dutra, 
Acho mesmo que aquilo foi mais umajogada política para que houvesse, como 
houve de fato, a união nacional, e que o getulismo fosse deixado de lado. 

Era o depoimento que queria trazer. 
OSR. MTNlSTRO MIGUEL SEABRA FAGUNDES - Éum depoimento 

que me dá ensejo de prestar esclarecimento. ti evidente que referi aqui palavras 
ouvidas do Dr. Octávio Mangabeira, pelo qual sempre tive grande admiração, mas 
não é isso que toma o fato mais ou menos importante. O Deputado Iheódulo 
Albuquerque depõe como constituinte que foi. Mas jáque aludiu ao Presidente 
Dutra, devo dizer que, na verdade, se havia esse temor - pelo menos, de alguns, 
haveria - não seria pelo Presidente Dutra, que,justiça façamos, foi homemde exem
pIar fidelidade à Constituição, mas seria por subterrâneos da vida política em setores 
que não quero caracterizar mais precisamente. O Presidente Dutra foi, realmente, 
um cidadão que deu grande exemplo ao País. Poder-se-á fazer alguma restrição a 
ele, énarural, e todos os Presidentes as sofreriam, mas ele foi, no Brasil, um grande 
exemplo de homem obediente à Constituição e preocupado com isso, um homem 
de bom-senso, que deu à Nação dias de paz sem arbitrariedades. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves - TC-PB) - Tenho 
a honra de conceder a palavra ao Exmo. Sr. Desembargador Geraldo Ferreira 
Leite, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

O SR. DESEMBARGADORGERALDO FERREIRA LEITE-Sr Ministro 
Seabra Fagundes, V Exa, brindou este seletopúblíro aqui presente romumabelíssima 
conferência. Somente quando ft:z aquela distinção entre atividadejudicante dos Tribu
nais de Contas, no a,pecto fundamental que encarou como elemento de caráterdefini
tivo do atojurisdicional, para distingui-lo do ato administrativo ou executivo, somente 
ali, V Exa. fez uma diferença muito grande. Poderia usar de outros elementos, de 
outras comparações, trazendo ensinamentos de grandes processualistas. Mas utilizou, 



como ponto definitivo,justamente, o elemento vontade. Para oúm, só isso valeria a 
conrerênciade V Exa. Destacando aatividadejurisdicional dos Tribunais de Contas, 
também me impressionou aresposta precisa que V Exa deu ao Conselheiro Otacílio 
Silveira, mostrando oaspecto de substituição processual, como aquele de que opovo 
pode defender os interesses da comunidade, assegurado por força do §4°, do ar!. 

153, da Constituição Federal; e, ainda. da ação popular, prevista no art. 153, § 31, 
hojejáconsagrado no Direito brasileiro, através do art. 6°, da lei processual que é, 
justamente, umacópiado art. 81 do código de Processo italiano. 

V. Exa. deu um grande ensinamento, um belíssimo ensinamento sobre a 
força do Direito; aquele de que, em nome próprio, substituindo a atividade do 
Estado, alguém pode defender, em qualquer oportunidade, a comunidade, asse
gurado pela Constituiçâo e por lei processual, hoje em nosso Direito. 

Mas, V. Exa. fez uma alusão a que o poder Judiciário ainda tem certo 
temor em dar sentenças declaratórias, apesar de estar, hoje, a matéria discipli
nada no art. 4° do Código de Processo Civil. Parece-me que, depois do novo· 
Código de Processo Civil, nâo há razão para isso. 

Então, pergunto a V. Exa.: em que consiste esse temor? 
O SR. MINISTRO MIGUEL SEABRA FAGUNDES -Agradeço ao . 

eminente Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Geraldo Ferreira· 
Leite, a referência feita e passo a uma explicação pessoaL 

Fui magistrado, de modo que, talvez por essa razão, fico um pouco 
descontraído, quando censuro e faço ressalvas ao Poder Judiciário. Este é um 
aspecto da minha maneira de ser. 

Outra coisa é que acho - e sempre achei - que nós, os bacharéis, nas várias : 
categorias de atividade -membros dos Tribunais de Contas, magistrados do Po- . 
der Judiciário, advogados - somos preparados, essencialmente, para a tolerância . 
recíproca das opiniões. Não há nenhuma fonnação profissional que sepossaen
vaidecer, como a do bacharel, pela preparação, para a tolerância, para a opinião 
contrária e para o debate aberto dos assuntos. Essa e uma das grandes glórias da : 
nosss fonnação intelectual e uma característica que me écara. Isso me faz ser um : 
tanto critico das posições dajurisprudêncía e, até mesmo, dos Tribunais. Tenho ! 
escrito, várias vezes, fazendo ressalvas ao Supremo Tribunal Federal, por cujos . 
Ministros tenho o maior respeito e dos quais sou aoúgo. 

Mas acho que a crítica éuma colaboração. Então, porque disse eu que o 
Judiciário tem tido reservas para com a ação declaratória, e ela não tem ganho . 
os estímulos que poderia ter se outra fosse a posição do Judiciário em relação a 
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ela, nào significa que ele tenha medo; acho que o Judiciário brasileiro nào se 
macula do medo; ele será demasiado cauteloso em relação a certos institutos. 
Nào estou me referindo ao Tribunal de Justiça deste Estado, que, aliás, tem uma 
tradição de independência - vale dizer, que é um dos poucos Tribunais do País 
que já afastaram da judicatura juízes por falta de exação no cumprimento do 
dever. Apenas acho que os Tribunais brasileiros são demasiadamente cautelo
sos na sua posição em relação a certos institutos. Por exemplo: o mandado de 
segurança tem encontrado, na jurisprudência, mil reservas, quando devia en
contrar todos os estímulos; a jurisprudência do mandado de segurança devia ser 
criadora para que ele não fosse nunca menos do que foi o habeas corpus no 
tempo em que o Excelso Pretório criou a teoria brasileira desse instituto. 

No entanto, o mandado de segurança tem sofrido, ao correr de sua vida, 
desde 34, até hoje, restrições e mais restrições, algumas do legislador - aí não 
vai critica a nenhum legislador pessoalmente, mas ao Poder legislativo - há 2 ou 
3 leis que são máculas na instituição do mandado de segurança. Basta dizer que, 
segundo uma delas, o mandado de segurança, em certos casos, como o de 
vantagens de funcionários públicos, tem andamento mais lento do que a ação 
ordinária. Porque a sentença, aí, só se executa depois de julgado o recurso 
extraordinário, ao passo que nas ações ordinárias a sentença se executa pen
dente de recurso extraordinário. Chegamos a esse absurdo, a essa enormidade. 

Mas, chegando ao ponto da ação declaratória - digo isto passando uma 
vista, na jurisprudência deste País, desde quando criada a ação declaratória, no 

Código de Processo Civil eComercial deMinas Gerais - foi criada enunca p3de 
ganharaímpJrtância, a influência que merecia, pois é fabulosa pararesoh.;eras JD1dênci
as antes que cheguem, para preveníras pendências. Então, tantos anos passados, esse 
instituto consagradonuma lei estadual, depois no Código de 1939, folheandCh5eos ma
Ill.lllÍs dejuris):rudência, não se encontraaação declaratória -quer di7~, hauma razão que 
entravaa prosperidade desse instituto. E como um e outro julgado, osque ha, fazem 
restrições, criam certas reservas àação declaratória, generalizei - parecia que estava 
generali7..ando razoavehnente. Mas acredito que, reiteradaamatériano Códi!,lO atuaI -e 
isto lhe deu contexto diferenteda lei anterior- possa ela ter-sàomeus votos-o destaque 
que merece no quarlro dos instrumentosde proteção dos direitos públicos e privados. 

Muito obrigado. (Palmas) 
O SR PRESIDENTE (Conselheiro Luiz Nunes Alves -TC-PB) - Srs. Con

gressistas, e dependesse da vontade do Ministro Seabra F agundes, não posso ima
ginar a que horas sairíamos daqui. S. Exa. se dispõe a continuarcom este debate que 
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prende a atenção de todos. Trouxe para nós grandes ensinamentos, dentro e fora do 
tema objeto de sua fonnidável conferência No entanto, é do nosso dever poupá-lo 
e especialmente as Sras. Congressistas, que tiveram um dia estafante. 

Sr Ministro Seabra Fagundes, não pode, não sabe, nem deve v. Exa. avaliar 
a nossa satisfação em tê-lo conosco, participando deste Congresso, cujo objetivo, 
imagino, estará perfeitamente satisfeito, pelo menos do ponto de vista do trabalho. 

Não des~o fazer discurso; minha intenção é apenasjustificar a homenagem 
que os Tribunais de Contas desejam prestar a V Exa, através do Estado da 
Paraíba, pedindo-lhe que guarde, como lembrança deste memorável Condave, o 
que lhe passo agora, fruto do trabalho artesanal da Paraíba, de Lagoa Seca, vizi
nha à Campina Grande. É o trabalho de uma mulher que, como disse hoje, no 
Almoço do Poço, se dedica ao oficio de fazer santos. Passo às mãos de VExa. 
um São Francisco em estopa. (Palmas) 

Gostaria, também, que V Exa. levasse, como lembrança do Congresso, 
uma pasta, que também é fruto do nosso artesanato. 

Finalmente, nos manda o artesanato paulista a medalha comemorativa do 
VIII Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, que tenho a honra de passar 
a V Exa. (Palmas) 

Ministro Seabra Fagundes, está aí o presente que os Tribunais de Contas 
lhe oferecem. 

Conhecendo as suas origens, buscando as minhas próprias e buscando as 
de Inácio da Catingueira e Romano da Mãe D' água, que cantaram o Nordeste,' 
e que, em seu nome, cantam os cantadores nordestinos, queria nesta opottunj~ 
dade, pedir aos ouvintes um pouco de paciência para que ouçamos, em home~ 
nagem a um "papa-jerimum" - me perdoe a expressão, Ministro Seabra 

F agundes -os nossos cantadores de viola. (Palmas) 

(*) ANAIS 00 \111 CONORESSO D()S lR1BUNAlS DE COt\"L4.S 00 BRI\SILVOLCME TI pAGS 391 A 413) 
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PODER JUDICIÁRIO ~ 

(Acórdãos) 





6a VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA CAPITAL 

Processo nO 200.2002.363,883-2 
Natureza do feito: Ação Ordinária 
Promoventes: Maria de Fátima Bezerra Lima e ouu'os 
10 Promovido: Tribunal de Contas do Estado 
2° Promovido: ClNEP - Cia de Desenvolvimento da Paraíba 

SENTENÇA 

TRIBUNAL DE CONTAS -INSPEÇÃO·~ CONSTA
TAÇÃO CONTRATAÇÃO PESSOAL SEM CON
CURSO PÚBLICO - AFASTAMENTO - NOTIFICA
çÃO - DIREITO SUBJETIVO - INOCORRê:NCIA
CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEMONSTRADO 
- INTIMAÇÃO - DIRETORES DA EMPRESA DE
FESA ESCRITA - AÇÃO IMPROCEDENTE. 
A decisão do Tribunal de Contas na sua incumbência de 
apreciar a legalidade dos provimentos dos cargos públicos 
ao detelminar o afastamento dos beneficiários, após oferta 
de defesa escrita pelos dirigentes da Entidade pública, não 
gcra direito subjetivo àqueles a falta de suas intimações, por
quanto não dispõem de responsabilidade para responder ad
ministrativamente pelacondutade violação ao pl1ncípio legal 
dos atos impugnados. Açãojulgada improcedente, 

183 



184 

Vistos, etc, 

Trata-se de Ação Ordinária visando declaração de nulidade de acórdão 
editado pelo Tribunal de Contas do Estado que determinou a suspensão do paga
mento de vencimentos a servidores admitidos a tindo de prestação de serviços, 
sem a realização de concurso público, pelo 2° Promovido, 

Aduzem os Promoventes que houve cerceamento de defesa por não te
rem sido notificados para fins de defesa escrita, no processo que redundou o 
acórdão impugnado. 

Contestação do 2° Promovido (1162/82), ocasião fez juntada de vários 
documentos. 

O I °Promovido apresentou peça contestatória (fl ,84/130), quando jun
tou diversos documentos, 

lmpugnação(fl,13I) 

Parecerministerial pelaímprocedênciadaação (fi. 145), 

Relado. Decido, 


DA LEGIMITIDADE AD PROCESSUM 

A respeito da legitimidadeadprocessum do Trihunal de Contas do Esta
do para integrar lide envolvendo o exercício da sua atividade funcional, nos 
moldes preceituados pelo art, 71 da Constituição Federal, merece assinalar a 
orientação jurisprudencial, que assim tem se manifestado: 

"(.) Primeiramente, não é exato que somente pessoas 
jisícas e jurídicas tenham capacidade de ser parte e de 
estar em juízo, Embora sem personalidade jurídica, há 
partes no sentidoformal (a Massafalida e o espólio), E 
que o Tribunal de Contas, como parte formal, possa 
estar em juízo, passivamente, coisa é indul'idosa, di
ante do texto constitucional (art. 199, I, "i "), que atri
bui a este Supremo Tribunal Federal competência ori
ginária no tocante a mandado de segurança contra ato 
do Tribunal de Contas da União. 
Não se vê, poís, razão para que se lhe negue a qualidade de 



parteformal ativa, desde que demonstre interesse de estar emjuízo. Ecomo conse
qüência, lícito lhe éfazer-se representarpor profissional habilitado" ( STF - RE 
n° 106. 923-ES-RTJ126/265). 

"Reconhecimento, pela jurisprudência do Supremo Tribunal, da consti- . 
tucionalidade da manutenção de assessoria jurídica própria, por Poder autô
nomo, fflesnw não personalizado, bem como de capacidade processual das 
Casas Legislativa" (STF-ADlno 1557-5). No mesmo sentido : ADI 175, RTJ 
154/14, Pet. 409-ArRg, RTJ 132/465 e ADI 825, DJde 2-4-93). 

Olmo se vê, é natural o interessejurídico do Tnbunal de Olntas ematuarnas 
ações onde são questionadas as suas decisões, cujas atribu\çõés são constitucinna
lizadas, podendo assim, figurar em qualquer dos pólos das demandasjudiciais que 
afete suas manífestaçõesrelatívas agestão da coisapública. 

PRELIMJNARMENTE 

Já nas fi. 148, o MM. Juiz de então ordenou a intimação das partes para 
especificarem as provas que pretendiam produzir, de modo que, os Promovidos 
requereram o julgamento antecipado da lide nos moldes do previsto pelo art. 
330, I, do Código de Processo Civil, enquanto o Promovente manifestou-se de 
forma genérica sobre a questão. 

Analisando o cerne da controvérsiadestes autos, vê-se que, omérito da causa • 
por ser exclusivamentede direito tem como conseqüênciaadesnecessária produção , 
de novas provas paraoseu conhecimento edeslinde. . 

"Data máxima vênia" odespacho saneador não comporta aplicação pro- • 
cessual útil econslrutÍva ao feito, sendo portanto, despicienda a sua progressão para i 
audiência de instruçãoe seus reflexos derivados. . 

A propósito do chamamento do feito à ordem para revogação de despa
cho visando a produção de provas na fase saneadora, é importante ressaltar os 
seguintes julgados: 

"Verificada a desnecessidade da prova, nada impede · 
que o juiz, modificando posição anteriormente assumi- , 
da, a dispense, julgado a causa" (RSTJ 24/411) 

"OJàto de o juiz haver determinado a especificação' 
de provas nào o inibe de verificar, posteriormente. 
que li matéria versada dispensava que se as produ - . 
zisse em audiência" (RST J 58/31 O) 
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"Em circunstâncias especiais, não obstante o saneamen
to da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento 
antecipado, quando a prova já se apresentar suficiente 
à decisão e a designação de audiência se mostrar de 
todo desnecessária" (RSTJ 110/285) 

Ante o exposto, revogo o despacho de fl. 148, tornando sem efeito os 
atos processuais subseqüentes por ele produzidos. 

Em conseqüência deste posicionamento adotado, impõe-se o seu conhe
cimento direto para fins decisórios, conquanto estão presentes às condições que 
ensejam o seu julgamento antecipado, nos termos do art. 330 do Código de 
Processo Civil. 

N"esse sentir: 

"Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz. e não mera faculdade, assim proceder" (STJ 4" 
Turma, REsp 2.832-RJ, reI. Min. Sálvio de Figueiredo. DJU 17.9.90). No 
mesmo sentido: RSTJ 102/500, RT 782/302. 

"O julgamento antecipado da lide, quando a questão proposta é ex
clusivamente de direito, não viola o princípio constitucional da empala 
deftsa e do contraditório" (STF 2" Turma .... AI 203. 793-5-MG, rei. Min. 
Maurício Corrêa,). 3.n97. DJU 19./2.97. p. 53) 

Ante o exposto, com suporte no art. 330, I, do Código de Processo Civil, 
decido julgar antecipadamente a presente causa. 

]'1;0 MÉRITO 

oobjeto da controvérsia dcsta demanda é a reclamação dos Promoventes 
de não terem sido notificados durante o processo administrativo que apurou a 
prestação de contas do 2° Promovido, no período 199111994, proveniente de 
uma inspeção no seu departamento de pessoal pelo za Promovida. 

A 2" Promovida contratou, nos anos de 199111994, cerca de 135 (cento e 
trinta e cinco) servidores "sem a realização de concurso público", a título de pres
tação de serviço, dentre os quais, os Promoventes. 

Constatada a irregularidade de contratação de servidores sem eoncurso 
público e desnaturado a excepcionalidade do contrato temporário para situa

http:19./2.97


ções de urgência previstas pelo ordenamento jurídico, os Diretores da 2" Pro
movida foram notificados para fins de apresentação de defesa eserita, que ao 
final, não elidiram com suas argumentações a configurada ilegalidade detectada 
pela inspeção mencionada. 

Esse procedimento foi em observância ao art. 122 do Regimento Interno 
do Tríbunal de Contas do Estado, que tem a seguinte redação; 

"Art. J22 - Em qualquer processo sujeito a Julgamento pelo l'ribu
nal, quando parecer da Auditoria ou da Procuradoria ou, ainda, o exame 
preliminar do Relator conclui pela existência de irregularidade que pode 
importar em aplicação de penalidade, indenização ou restituição de bens 
ou valores, é o responsável intimado para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de quinze (I5) dias,franqueando-se-lhe vista do processo na re
partição competente do Tribunal" 

Como se vê, a 2a Promovida mantinha de forma irregular um considerável 
elenco de servidores, cujo afastamento foi estabelecido pelo acórdão TC 1718/ 
99, objeto de impugnação por esta demanda. 

Para análise da pretensão perquirida dos Promoventes é relevante desta
car as atribuições constitucionais do Tribunal de Contas contidas no art. 71, ao 
competir-lhe, dentre outras prerrogativas: 

"Art. 71 - O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com auxílio do Tribunal da União, ao que compete: 

J - ... 
IJJ - apreciar para fins de regi.~tro, a legalidade dos atos de 

admissão de pessoal, a qualquer titulo, na administração direta e in
direta, incluídas asfundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público ... " 

Logo, não se poder afastar a competência institucional do 10 Promovido 
na aferição da legalidade dos atos constitutivos em questão. 

Quanto aos procedimentos apuraIDlios dos atos em geral, assegura o art 
5°, LV, da Constituição Federal que: 
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"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusa
dos em geral sào assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes" 

Como se vê, é uma exclusividade do Judiciário examinar com liberdade 
as garantias constitucionais da estrita observância da garantia do "devido pro
cesso legal", que consiste numa realidade processual judicial ou administrativa 
a satisfazer integralmente todas as fOl1l1alídades e exigências em lei previstas, 
assim como o "contraditório", uma proteção ao direito indisponível que reste 
devidamente assegurada a liberdade jurídica das partes contendoras. 

Mais abrangente por envolver na sua essência as referidas garantias, me
rece realce o "exercício da ampla defesa", assegurando o necessário direito à 
prova para elucidação dos fatos controvertidos que sejam pertinentes e relevan
tes capazes de influir na decisão da causa. 

De modo que, ao proceder a notificação dos Diretores da 2a Promovida, 
o 10 Promovido atendeu aos requisitos para a efeti vação de um ato administra
tivo nos limites permissivos do balizamento constitucional. 

No caso em tela, é importante proclamar que os Promoventes não se 
enquadram na conceituação de servidor público efetivo ou comissionado, mas, 
apenas servidores temporários que elasteceram suas pel1l1anências nos quadros 
da 2a Promovida, diante de um deliberado desatendimento aos preceitos legais 
pejos seus Diretores. 

Não vislumbro, pois, direito subjetivo dos Promoventes em serem 
notificados para defesa escrita de um processo administrativo, cujas situa
ções eram objetos de inspeção que concluiu pela ilegalidade diagnosticada. 

No desenrolar do processo conduzido pelo Tribunal de Contas, os Di
retores da 2a Promovida apresentaram defesa escrita, o Ministério Público 
daquele Órgão ofertou parecer e o seu Plenário decidiu com base no conjunto 
probatório enquadrar o caso concreto aplicando o preceituado na Lei. 

DECISÃO 

Ante o exposto, com fundamento no alt. 269, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, ao tempo em que, 
condeno os Promoventes no pagamento das custas processuais e verba hono
rária de 20% do valor da causa. 



P.R.L 

Econsiderando ocomando do art. 4° da Lei n° 8.429/92(Improbidade Ad
ministrativa), que édever de todo agente público velarpela estrita observância dos 
princípiosconstitudonais da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 
no trato dos assuntos que lhe são afetos, ao constatar violação ao princípio da lega
lidade, porquanto este processo revela area1ização de despesa pública irregular, 
pelos Diretores da 20 Promovida, projetando acondutatípica prevista pelo art. 11, 
incisos I e lI, do referido diploma legal, em tese, extraia-se cópia das peças 95/130, 
para encaminhamento ao Or. Curador do Patrimônio Público da Capital, para co
nhecimento e adoção das medidas quejulgar adequadas. 

João Pessoa, 15 de abril de 2003. 

Aluizio Bezerra Filho 
Juiz de Direito 
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Supremo Tribunal Federal 
(Tribunal Pleno) 

MANDADO DE SEGURANÇA 

N° 20.335 - DF 


Relator: O Sr. Ministro Moreira Alves. 

Impetrante: Armando Vasone Filho 

Autoridade Coatora: Tribunal de Contas da Uniâo. 


Mandado de segurança contra o T ribuna1 de Contas da União. Contasjulgadas : 
irregulares. Aplicação de multa previstano artigo 53 do Decreto-lei n° 199/67. 

- A multa prevista no artigo 53 do Decreto-lei n" 199/67 não tem natureza 
de sanção disciplinar. 

-Improcedência das alegações relativas a cerceamento de defesa. 
- Em direito financeiro, ç·abe ao ordenador de despesa provar que nâo é : 

responsável pelas infrações, que lhe são imputadas, das leis e regulamentos na i 
aplicação do dinheiro público. . 

- Coincidência, ao contrário do que foi alegado, entre a acusação e a : 
condenação, no tocante à irregularidade de licitação. 

Mandado de segurança indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ediscutídos estes autos, acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plenària, na conformidade da ata dojulgamento e das 
notas taquigráficas, porunahimidade devotos, indeferir o mandado de segurança. 

Brasília, 13 de outubro de 1982·· Moreira Alves, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 


o Sr. Ministro Moreira Alves: Armando Vasone Filho impetra mandado 
de segurança contra ato do Tribunal de Contas da União consistente na conde
nação à pena de multa por terem sido contas suas julgadas irregulares. 

Salienta0 impetrante que essas contas dizem respeito à função, que ele 
exerceu, de Delegado do Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo. 

Alega, de início, que, notificado para defender-se, protestou em sua defe
sa pelo cerceamento que a ela se fazia, dada a generalidade e imprecisão das 
acusações e at~ircunstâncias de não haverem sido oferecidos a exame os pró
prios atos e contratos apontados como irregulares. Quanto aos atos tidos como 
irregulares demonstrou ele, nessa oportunidade que «não lhe.cabia a responsa
bilidade pelos pagamentos a fuocionários fantasmas e que a demora na contratação 
não havia acarretado qualquer prejuízo» (flsA). Observa, em seguida, que, ao 
contrário do que vinha sucedendo, seu advogado não foi notificado da decisão 
do TCU, da qual só ficou sabendo quando recebeu oficio convidando-o a reco
lher aos cofres públicos a multa de CR$ 17.199,00 que lhe havia sido imposta, 
oportunidade em que já havia essa decisão se tomado irrecorrível. 

Contra essa decisão do TCU se insurge o impetrante, alegando que «sua 
condenação foi proferida cum frontal violação ao art. 153, § 15, da Constituição 
Federal e ambas as irregularidades apontadas não existiram, dado que o impetrante 
agiu estritamenteno cumprimento da lei» (fls.5). E, depois de salientar que «não se 
pretende, aqui, um novo julgamento das contas, mas, tão-somente, um exame da 
legalidade pela autoridade coatora» (fls.6), passa a sustentar: 

a) o cerceamento de defesa, dado que as acusações eram va
gas e imprecisas (não se indicaram clara e concretamente 
quais os atos ou contratos que seriam irregulares nem qual o 
dispositivo legal ou regulamentar violado), os atos e contra
tos supostamente irregulares não foram exibidos a ele, e se 
lhe negou o direito de ingressar com recurso administrativo 
por falta de notificação ao seu advogado da decisão, única 
forma válida de notificação,já que a alternativa, no Regi
mento Interno do TCU, da publicação em órgão oficial- de 
que não constou o nome do advogado - fere, em última 
análise, o princípio da ampla defesa; 



i 

b) que nào riega o fato de, na qualidade de ordenador de 
despesa, ter autorizado pagamentos a funcionários fantas
mas mas afirma que não se lhe pode imputar culpa por 
isso, pois cumpriu fielmente as determinações legais perti
nentes(alts. 62 e 63 da Lei n° 4.320/64), havendo o TeU 
reconhecido que «o impetrante somente ordenou despe
sas (mesmo nos casos de funcionários fantasmas) após 
regular liquidação e à vista dos comprovantes de presta
ção dos serviços que estavam sendo pagos; ademais, não . 
podia o impetrante exercer controle fisico do trabalho de 
cerca de 600 pessoas distribuídas por diversos municípios , 
de São Paulo» e sua condenação se fez por presunção «de 
que ele deveria saber da existência de funcionários fantas
mas pois nunca negou que ignorava esse fato, e que ele 
deveria ter demonstrado, de modo convincente, que tal 
inegularidade foi praticada exclusivamente por agente su
bordinado que exorbitou das ordens recebidas», o que, no 
entender do impetrante, é uma heresia jurídica; 

c) a regularidade da licitação, sendo que, em verdade, foi ele 
condenado sob fundamento de haver cometido infração 
da qual não fora acusado, uma vez que «da acusação, 
que figura na letra e do anexo doc.2, consta que o 
impetrante teria deixado esgotar o prazo de vaI idade da 
proposta vencedora daquela licitação, acarretando, com 
isso, um prejuízo ao MinistériO)}, ao passo que a conde
nação se refere a irregularidade da tomada de preços n° 
9179; ora, a prática. adotada pelo impetrante, de pedir ao 
licitante vencedor redução nos preços oferecidos em sua 
proposta não foi acoimada de irregular, mas, sim, que cau
sara prejuízo, o que se demonstrou que era falso, pois 
houve uma economia de quase seis milhões e meio de 
cruzeiros; apesar disso, foi o impetrante condenado por 
fato de que não fora acusado: por ato que «se contrapõe 
aos princípios da licitação, dentre outros: procedimento 
formal; publicidade de seus atos; igualdade entre os lici
tantes; vinculação ao edital ou convite e julgamento obje
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tivO», o que causa estanecimento, pois a postulação de 
desconto nada tem que ver com a licitação, mas com O 

procedimento de contratação, e o licitante vencedor, por 
Iíberalidade, pode melhorar sua proposta, sendo que, com 
isso, o que houve foi apenas uma revogação tática de to
mada de preços com que concordou o licitante vencedor, 
não havendo deconido prejuízo para a Fazenda. 

Requer o impetrante, por fim, que: - seja decretada «a nulidade do ato do 
Tribunal de Contas da UIÚão, no Processo TC nO 20.539/80, quejulgou irregulares 
suas contas e lhe aplicou pena de multa previstano art. 53 do Decrem-1ei nO 1'l9/67»; 

- se lhe conceda medida liminar. 

A fls. 48. prolatei o seguinte despacho: 

«I. Indefiro aIíminarrequerida. uma vez que, no caso, não ocorre o segun

do requisito previsto no § 1 ° do artigo 203 do Regimento Intemo desta Corte; 
quando do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida. 2. Notifique-se a 
autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias». 

As infonnações foram prestadas a fls. 52 e segrúntes. Nelas, depois de se 
sintetizar as alegações da impetração, se acentua: 

«Preliminar 
Data veniamerece suscitada ad initio a preliminar de descabimento deste 

Mandado de Segurança, nos precisos termos do Inciso I, Art. 5° da Lei n° 
1.533, de 31 de dezembro de 1951, verbis: 

«Não se dará Mandado de Segurança quando se tratar: 
I de ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 

independente de caução»; 
Com efeim, prescreve o Decreto-Iein° 1'l9, dc25-2-67, emseu Art. 45, veIuis; 
«Das decisões sobre a regularidade das contas dos responsáveis pode

rão recorrer para o próprio Tribunal e na forma do Regimento, os interessados 
ou o representante do Ministério Público, dentro de 30 (trinta) dias». 

Por seu turno, oRegimenm Interno, deste Tribunal, em seuArt. 113, dispõe: 
«Das decisões do Tribunal sobre contas poderão recorrer para o Plenário 

os interessados ouo representante do Ministério Público, dentro de 30 (trinta) 
dias da ciência ou da publicação em órgão oficial». 

Assim sendo, não foram exauridos, pelo impetrante os recursos a que fazia 
jus, nesta Corte de C.ontas, conforme sedernonstrará, adiante, nas razões de mérito. 
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IV 
Do Mérito 

1" Introdução: 
Decidiu, este Tribunal, em sessão de 19 de janeiro de 1982, no Processo i 

na TC-020539/80: 
«O Tribunal, ao ter novamente presentes as contas da Delegacia do Minis

tério da Fazenda no Estado de São Paulo, exercício de 1979, examinadas em 
conjunto e em confronto com os resultados de inspeção ordinária (PIOC. IRCEI 
SP 001609/79 , anexo) e especial (Proc. n° 038759/80), resolve, nos termos pro
postos pelo Relator Ministro José Antônio MaCedo (fls. 468/474): a) julgarirre
guiares ditas contas e aplicar aos responsáveis, Srs. Geraldo de Almeida e Ar
mando Vasone Filho, a multa prevista no artigo 53 do Decreto-lei n° 199, de 25 de 
fevereiro de 1967, confOlroeAcórdão em anexo (fls. 475/476); b)julgarreguJares 
as contas de João Pereira, Chefe do Almoxarifado.» (Documentos O I e 02). 

20 Da Ampla Defesa: 
Pretende o impetrante justificar o alegado cerceamento de defesa i 

sob os fundamentos de que: 
I ° as irregularidades apontadas no Oficio de Notificação (Doc. nO 2 do . 

Mandamus) eram «vagas e imprecisas» sem indicação clara e concreta de quais. 
atos ou contratos seriam irregulares, bem como do dispositivo legal infringido; . 

2" o prazo para a interposição do recurso previsto no Art. 45, do Decreto-lei 
nO 199/67, exaurira-se em razão de não ter sido cientificado da decisão do Tribunal; 

3° os atos e contratos inquinados de ilegalidade não lhe haviam sido exibi
dos, quando da vista dos autos e que tal vista lhe fora insuficiente. 

Apreciando, no mesmo ordenamento imprimido na postulação ora infor- , 
mada, tem-se que: ' 

I" As alegações são improcedentes de vez que o Oficio de Notificação n° ;, 
149, de 26-5-81, da Inspetoria-Regional do Tribunal de Contas da União, em i 
São Paulo (Documento nO 2, do writ), que dá notícia dos atos irregulares ocor- : 
ridos no âmbito da Delegacia do Ministério da Fazenda, em São Paulo, de onde • 
o impetrante era titular, informa clara e concisamente: a) que os contratos im
pugnados se referiam aos celebrados com as firmas prestadoras de serviço para 
forneci mento de mão-de-obra em inobservância ao preceituado nos Decretos 
nO 74.448/74 e 77.475/76 e aos celebrados com a SELEN ~ Serviços Técnicos. 
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Profissionais Ltda., para prestação de serviços operacionais não especificados, 
dando margem a desvio de pessoal para desempenho de ati vidades próprias da 
categOlia de Agentes Administrativo,já implantada através do Plano de Classi
ficação de Cargos; b) que quatro «trabalhadores fantasmas» constaram, como 
em exercício na manutenção do Edificio-Sede do Ministério, os quais, dispu
nham de cartão de ponto, tendo um deles, inclusive, feito jus ao recebimento de 
horas-extras, importando o pagamento total daquela despesa irregular, em CR$ 
51.948,16; e c) que, em razão de se ter esgotado o prazo de validade para a 
aquisição dos produtos licitados através da Tomada de Preços nO 09/79, houve 
prejuízo para os cofres públicos. 

- Relativamente às irregularidades capituladas nas alíneas a e b do Oficio 
• de Notificação, importa consignar, desde logo, que, ainda que tivesse sido im
precisa a notificação inicial, o julgamento para irregularidade das contas e a 
aplicação de multa ao impetrante, não tiveram por fundamento aqueles fatos, 
uma vez que. este Tribunal, acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, José 
Antônio Macedo, acolheu as razões de defesa atinentes aos mesmos, ofereci
das, então, pelo requerente. (Documento nO 6 do Mandado). 

Quanto às irregularidades inseridas nas alíneasc, d, e edaquele expediente, 
edas quais resultaram acondenação do, então, Ordenador de Despesas, inexistiram 
as imprecisões e indefinições ou clareza tanto assim éque, ditos fatos foram objeto 
de ampla defesa nas alegações que precederam o julgamento (fls. 330,332 e 333 
do processo) quando se juntou, inclusive, a documentação dita probatória, que 
figura nos autos do Processo, de fls. 335 a 441 e, agora, na oportunidade deste 
Mandamus, a defesa daquelas irregularidades, repetimos, se expressa através de 
oito laudas datilografadas constantes de fls. II a 19, sem que o requerente tivesse 
se socorrido de quaisquer pesquisas adicionais no âmbito deste Tribunal. 

2° Dispõe o Decreto-lei n° 199 de 25 de fevereiro de 1967, em seu Art. 
45 -verbís: 

«Das decisões sobre a regularidade das contas dos responsáveis pode
rão recorrer para o próprio Tribunal e na fonna do Regimento, os interessados 
ou o representante do Ministério Público, dentro de 30 (trinta) dias», 

Prescreve, outrossim, o Regimento Interno deste Tribunal, em seu art. 
113 - verbis: 

«Das decisões do Tribunal sobre contas poderão reCOlTer para o Plenário 
os interessados ou o representante do Ministério Público, dentro de 30 (trinta) 
dias da ciência ou da publicação em órgão oficial». 



Ora, em 2-2-82, via do Oficio 7° IGCEE n° 30/80 (Documento n° 5/8 do 
Mandamus) foi comunicada ao Sr. Secretário de Controle Intemo do Ministérid 
da Fazenda, nos termos do enunciado no Parágrafo Único, do Art. 41 , do De-: 
creto-Iei n° 199, de 25-2-67, a decisão deste Tribunal que julgara in'egulares a" 
contas da Delegacia do Ministério da Fazenda, em São Paulo, relativas ao exer~ 
cício de 1979, e aplicara multa aos seus responsáveis, e foram solicitadas provi-i 
dências de notificação aos mesmos, os quais, «no prazo de 30 (trinta) dias,1 
contados da ciência», deveriam recolher aos cofres públicos a importância cor~ 
respondente à sanção. 

O próprio impetrante declara no § 12 do seu requerimento, que o Regi-, 
mento Interno do Tribunal de Contas da União oferecia duas alternativas para 01 
prazo do recmso estatuído pelo art. 45, do Decreto-lei nO 199, de 25-2-67. Elel 
mesmo, numa interpretação incompreensivelmente restritiva, elegeu umadaque-I 
las modalidades em detrimento da outra e, sem atentar para o alcance da norma.,: 
considerou prescrito o seu pràZo de recurso, quando, realmente, ainda, militava: 
em seu favor o direito de reconer. 

De fato, para o entendimento deste Tribunal, a notificação do responsável! 
e ora impetrante, não se fizera à satisfação do que estatuem o art. 45, do Decre-I 
to-lei n° 199, de 25-2-67, eo art. 113 do Regimento Interno, por isso mesmo,j 
de fi. 487 do processo nO TC 020.539/80 (Documento nO 3) consta a providên
cia de reiteração dos termos do Oficio 7° IGCE 30/82, objetivando o aperfei
çoamento da prefalada notificação, uma vez que, o expediente GAB-86, da 
Delegacia do Ministério da Fazenda, em São Paulo, (Documento nO 4) fora: 
recebido por Marcos Pinto Nogueira, pessoa estranha ao processo. ' 

A aludida providência de reiteração, com o advento da impetração ora: 
informada, mereceu sobrestada por inoportuna. ' 

Das declarações inseridas no requerimento do impetrante, é, 
inalTedável entender-se que o mesmo tomou conhecimento do teor da decisão 
em meados de março último. 

Assim, não obstante a imprecisão da afirmativa quanto ao dia exato, o 
decurso dos 30 (trinta) dias da lei já faz perempto o direito recursal para o 
impetrante a esta altura, situação a que foi, evidentemente, conduzido pela· 
inobservância das normas. A puhlicação daAta só implícanotificação quando o' 
próprio interessado se declara notificado por aquela forma, através de pronun
ciamento expresso. Ademais, esta Corte de Contas somente demanda a via. 
editalícia, depois da manifestação da autoridade administrativa de que o respon
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sáve! não dispõe de domicílio certo. Apesar de resguardado pelos bons dos 
seus doutos procuradores, deixou o impetrante escapar a oportunidade que 
exsmgía translúcida das normas jurídicas (art. 45, do Decreto-lei n° 199, de 25
2-67 e art. 113 do Regimento Interno TCU), para interpor junto a este Tribu
nal, em prazo hábil, o recurso, com efeito suspensivo, que lhe assistia, por direi
to, contra o julgamento de suas contas. 

3° Sobre as alegações de não lhe terem exibidos os atos e contratos 
inquinados de irregularidades, dispõe o art. 78, do Decreto-lei n° 200, de 25-2
76, em seu § 5°, sobre o acompanhamento da execução orçamentária pelos 
órgãos de contabilização, verbis: 

«Os documentos relativos à escrituração dos atos de receita e despesa 
ficarão arqui vados no órgão de contabilidade analítica e àdisposição das auto
ridades responsáveis pelo acompanhamento administrativo e fiscalização finan
ceira e, bem assim, dos agentes incumbidos do controle externo, de competên
cia do Tribunal de Contas». 

Diante do dispositivo legal encirrtado, que constituí norma rotineira de 
administração financeira e orçamentária, afigura-se estranhável o fato de um 
Delegado do Ministério da Fazenda, em São Paulo, esperar encontrar, no âmbi
to da Inspetoria-Regional do Tribunal de Contas da União, a dowmentação de 
despesas de sua própria Delegacia. 

Os atos e contratos referidos estariam ao seu alcance no próprio recinto 
daquela repartição. O processo organizado pela Inspetoria-Regional deste Tri
bunal, integrado pelos dois relatórios de inspeções e pela tomada de contas do 
exercício em questão, descreve, indica e enumera circunstanciadamente todos 
os atos e contrates acoimados de irregularidades. Se a vista dos atos não fora 
suficiente, dado que «os atos e contratos supostamente irregulares não foram 
exibidos ao requerente)} para veriticar as razões de cada contratação, os pare
ceres que os precederam, as autorizações ou determinações de autoridades 
superiores, as justificativas das autotidades responsáveis pelas unidades direta
mente interessadas nas contratações, os documentos que instruíram o procedi
mento de liqüidação de cada despesa etc» deveria, o autor, ter desmandado, 
após colhidas todas as indicações que fartamente fluem do processo deste Tri
bunal, o palco da Delegacia do Ministério da Fazenda, em São Paulo. Ali, teria 
ele, por certo, acesso àquela documentação, usando das mesmas facilidades de 
que se serviu para reproduzir todas as peças de oito processos de Tomada de 
Preços e de um, de ConcOlTência Pública que juntou à sua defesa no Processo 
nO 020 539/80 e que constam daqueles autos, de fls. 336 a444. 



Quantum satisseevídencia que oprazo recursal esteve àdisponibilidade do 
autor tanto quanto aele foram concedidos todos os meios legais indispensáveis ao . 
exercício da mais ampla defesa, dai o entendimento de ser a postulação, impetrada • 
no Egrégio SupremoTribunal Federal, da maisabsoluta improcedência. 

3° Da Irregularidade dos Pagamentos 
«Funcionàrios Fantasmas» - foram assim denominados aqueles que assÍ

nalaramo ponto na Delegacia do Ministério da Fazenda (sede), em São Paulo, 
e que constaram das faturas relativas aos pagamentos efetuados à firma 
prestadora de serviços, cujos nomes, enn'etanto, não figuram na relação - de 
servidores que operava naquela Repartição. 

O requerente não nega, § 14 do Mandamus, o conhecimento daquele 
fato, mas afirma não lhe caber nenhuma culpa pelos pagamentos realizados àqueles 
trabalhadores, porquanto observara fielmente as determinações legais que re
gem a matéria (alis. 62/63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964). 

Declara mais, que não era possível e nem era atribuição sua, proceder ao 
controle físico dos trabalhadores e que para isso existiam os chefes imediatos, 
os mesmos que emitiram os comprovantes de prestação de serviço, nos quais o 
impetrante se louvara para autorizar os pagamentos. 

Contrapõe-se, entretanto, às alegações oferecidas o fato de ser o 
Ordenador de Despesa, via de regra, o dirigente de uma Unidade Administrati
va, conforme, aliás, ocorre no caso; e sendo assim, està ele legalmente obrigado 
a exereer a fiscalização hierárquica sobre os órgãos inferiores da mesma admi
nistração' forma de controle essa que visa ordenar, coordenar, orientar e, inclu
sive, corrigiras atividades de tais órgãos. 

A propósito, ensina o preclaro Prof. Hely Lopes Meire 1I es que «são carac
teristicas da fiscalização hierárquica apermanência e a automaticidade, visto que se 
exercita perenemente, sem descontinuidade e independentemente de ordem ou de 
solicitação especial>} (Direito Administrativo Brasileiro, 3'edição. pág. 61213) . 

Poder-se-ia, pois, dizer, parafraseando o próprio impetrante, que é para 
isso, também. que existem as chefias mediatas. 

Por outro lado, ainda que o Sr. Armando Vasone Filho desconhecesse 
efetivamente a irregularidade ora em comento, nem por isso estaria ele isento de 
responsabilidade, dada a sua qualidade de Ordenadorde Despesa e de dirigen
te de Unidade Administrativa, a quem a lei atribui o encargo dejustificar o bom 
e regular emprego dos dinheiros públicos. Uma vez apurada ilTegularidade mate
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ria! ou femnal de despesa (no caso, irregularidade material), remanesce a pre
sunção de que a responsabilidade correspondente deve ser auibuída ao referido 
Ordenador, salvo se ele conseguirjustificar, isto é, demonstrar, convincente
mente, que a irregularidade foi praticada exclusivamente por subordinado que 
exorbitou das ordens recebidas. 

Vê-se, pois, que, em terna de Direito Financeiro, mais particularmente, 
em tema de controle da aplicação dos dinheiros públicos, a responsabilidade do 
Ordenador de Despesa pelas irregularidades apuradas se presume, até prova 
em contrário, por ele subministrada. 

A afitmação do impeu'antede que constitui heresia jurídica presumir-se a 
culpa do Ordenador de Despesa pelas irregularidades de que se cogita, não 
procede por- tanto, parecendo decorrer, quiçá, do desconhecimento das nor
mas de Direito Financeiro que regem a espécie. 

Acrescente-se, ainda, que de acordo com o art. 93 do Decreto-lei n') 
200, de 25-2-67, «Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar 
seu bom e regular em- prego, na conformidade das leis, regulamentares e nor
mas emanadas das autoridades administrativas competentes). 

Do disposto no citado preceito legal infere-se que, no julgamento das 
contas dos responsáveis pela aplicação dos dinheiros públicos, dois são os as
pectos a considerar: 

a) o regular emprego, que diz respeito às formalidades legais do ato de 
despesa, tal corno prescrevem os al15. 58 a 70 da Lei n? 4.320, de 17-3-64; 

b) o bom resultado, que se refere ao objetivo alcançado com o dispêndio, 
o qual deve guardar consonância com a destinação dos recursos orçamentários, 
à conta dos quais é imputada a despesa. 

Conclui-se, portanto, que a regularidade das contas não se apura apenas 
mediante o exame da mera regularidade formal das despesas. 

Por outro lado, o responsável pela boa e regular aplicação dos dinheiros 
públicos é o Ordenador de Despesa ( arts. 33, 34, I e40 do Decreto-lei nO 199, 
de 25-2-67), e éa este agente adminisu'ativo que a lei atribui a responsabilidade 
pelos prejuízos que causarem à Fazenda pública, quer por ação ou omissão de 
sua parte, seja sob o aspecto fOlmal, seja sob o aspecto material da despesa ( 
art. 90 do Decreto-lei n') 200, de 25-2-67). 

Em conseqüência, o impetrante é o responsável pela aplicação dos di
nheiros públicos quanto à despesa com o pagamento aos chamados "funcioná
rios fantasmas», pelas seguintes razões: a) o controle formal da despesa, por 



parte dos Ordenadores, não dispensa o controle material ou substancial; b) a 
participação dos chefes imediatos na realização da despesa não dispensa a su- . 
pervisão e, por isso mesmo, responde o chefe mediato, a nível de Ordenador de 
Despesa, por culpa in vígilando, a menos que, como já foi dito, a irregularidade 
tenha sido praticada exclusivamente por agente subordinado que exorbitou das , 
ordens recebidas, o que, no caso, não resultou demonstrado, 

4? Da Irregularidade da Licitação 
Às fls, 14 do Mandamus, o impetrante afilma que fora condenado por: 

infração de que não fora acusado, 
A alegação não procede: 
O julgamento pela irregularidade decorreu não de fato novo, mas, do • 

mesmo fato referido no Oficio, Notificatório (Documento 2 do Mandamus), : 
haja vista a referência à letra e daquela Notificação feita no Relatório e Voto do ' 
Sr, Ministro José Antônio Macedo, in verbis: 

a) '" '''''' '''''' '''' ,.".". '''' """."", """ """ "" ."."""""" """ .,,,,.,,,, ,,",'" "" ' 
b) na administração do Sr, Armando Vasone Filho, que se estendeu de 

23-3 a 31-12-79, é que ocorreram as irregularidades concernentes à inclusão 
de nomes fictícios na relação dos servidores que trabalhavam no edificio do 
Ministério da Fazenda e bem assim à Tomada de Preços {n° 9179), aque alude 
a alínea eda Notificação»; 

Ainda que o impetrante afirme o contrário, o prejuízo houve confor
me perfeitamente demonstrado à tl 108 do Proc. TC020539/80, embora 
a defesa apresentada (Documento 4 do Mandado), tenha, efetivamente, 
logrado levantar dúvida quanto ao seu valor exato, razão pela qual este 
Tribunal não o condenou ao recolhimento de débito, mas, levando em conta 
a irregularidade perfeitamente caracterizada através do procedimento do 
qual resultou aquele prejuízo, tão-somente, julgou ÍtTegulares as contas e 
aplicou-lhe, em conseqüência, a multa prevista no art. 53 do Decreto-lei 
n° 199, de 25 de fevereiro de 1967. 

Por outro lado, o requerente ao se referir à inegularidade de que se trata, 
omite.< à sua conveniência, a referência, assaz, significativa, contida na alínea e 
do Oficio de Notificação, qual, seja: «havendo-se esgotado o prazo de validade: 
dos preços sem que, por motivo justificável, a Delegacia do Ministério da Fa- . 
zenda efetivasse a aquisição dos produtos licitados",», 

Omotivo não justificável (providências visando obter abatimento depre
ços) em virtude do qual esgotou-se o aludido prazo indicado à fi, 108 do TC- . 
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020539/80, processo de que teve vista o impetrante, está inarredavelmente vin
culado ao procedimento licitatório supracitado, eivando-o de irregularidade. 

Forçoso é convir que, ao fazer tal assertiva, revela ele desconhecer, ou 
esquecer, que licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Ad
ministração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, para efeito da aquisi
ção de bens ou a realização de obras ou prestação de serviços do seu interesse. 

Via de conseqüência, se, após formalmente concluído o procedimento 
licitatório com a adjudicação compulsória, o Ordenador de Despesa desenvol
ve ou autoriza sejam desenvolvidas novas gestões informais junto a qualquer 
dos licitantes, é evidente que terá praticado irregularidade atentatória às normas 
de administração financeira, no que conceme à indigitada licitação, porquanto 
terá desrespeitado, pelo menos, e na melhor das hipóteses, justamente, o princí
pio do procedimento formal, que impõe a vinculação da licitação às prescrições 
legais que a regem em todos os seus atos e fases. 

Com efeito, a licitação, embora possa estar fOlmalmente encerrada de 
fato, não o estará em substãncia de direito, isto é, de ponto de vista das conse
qüências jurídicas que dela emanam, enquanto não tenha efetivamente termina
do a escolha da proposta realmente aceita pela Administração, a qual compre
ende não apenas o preço, mas igualmente as condições apresentadas. 

O procedimento utilizado pelo impetrante, a fim de induzir o licitante ven
cedor a concederredução nos preços acordados, sobre ser ilegal é uma prática 
comprometedora para o Serviço Público, considerando o caráter de troca dado 
ao fato, como figura no parágrafo 22, do arrazoado oferecido pelo impetrante: 

«O impetrante, sendo pessoa largamente experiente na atividade empre
sarial, sabia (como é público e notório) que os particulares ao contratar com a 
Administração já aumentam os preços, para compensar o tradicional e costu
meiro atraso no pagamento. 

O impetrante nada mais fazia senão convencer licitante vencedor de que, 
em face de uma criteriosa gestão financeira, os pagamentos seriam feitos abso
lutamente em dia, na data do vencimento, sem qualquer atraso. 

Diante dos cronogramas de pagamentos que lhes eram apresentados, 
demonstrando que a Fazenda estava efetivamente pagando em dia, os licitantes 
vencedores geralmente concordavam em oferecer um desconto ou uma redu
ção em troca do pagamento pontual, (o grifo é nosso), dispensando o p/tiS que 
já havia na proposta para compensar um atraso esperado, mas que, agora, não 
ma ocorrer» . 



Quanto à acenada alegação de lucro para a Administração com a sistemá
tica adotada, o que, no caso, impugnado, não ocorreu ( conforme demonstrado à 
fl. 108 do TC- 020539/80), não teria o condão de descaracterizar a ilegalidade da 
espúria sistemática, eis que a vinculação ao edital é principio básico da licitação. 

De efeito, a propósito, preleciona Hely Lopes Meirelies (Licitação e Con
trato Administrati vo, 3" edição ampliada -1977 -págs. 15/16): 

«Vinculação ao edital- A vinculação ao edital é principio básico de toda 
licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo 
e fonna de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documenta
ção e proposta em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licita
ção, e, como tal, 1/Íncula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administra
ção que o expediu. Éimpositivo para ambas as partes e para todos os interessa
dos na licitação. O mesmo ocorre com o convite, que é um edital restrito» . 

Nem se poderia criticar o legislador pelas cautelas que imprimiu ànonna 
ou aos enunciados doutrinários do emérito administrativista citado, em razão de 
que, um e outro, sem sombra de dúvida, coibindo a transação, a posteriori, do 
encerramento da licitação. cuidam evitar que medidas pessoais, ao arbitrium 
do agente, possam orientar decisões, cuja subjetividade ensejaria dupla possibi
lidade de carrear para os cofres públicos lucros ou prejuízos. 

Pretende-se raciocinar ao redor de que o preço da proposta vencedora 
infonnará todo o processamento da contratação, inclusive dando equilíbrio à 
cotação e ao pagamento. 

Está inteiramente prevenido pela lei, o caráter restritivo da nonna regula
dora do procedimento de licitação. 

No caso, a cogência legal foi, inadvertida e confessadamente. descumprida 
pelo impetrante. 

CO;\iCLUSÃO 

.Ante todo o exposto temos por cabalmente evidenciado que este Tribunal 
não violou qualquer direito do impetrante, muito menos, direito liquido e certo, 
havendo-se limitado a exercer com exação a competência constitucional de que 
está investido ao julgar irregulares as contas do Sr. Annando Vasone Filho e 
aplicar-lhe multa no valor de Cr$ 17.199,00 com fundamento no alto 53 do 
Decreto-lei nO 199, de 25 de fevereiro de 1967» .( fls: 59/73). 
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Às fls. 89/91, assim se manifesta a Procuradoria-Geral da República. em 
parecer do DI'. Mauro Leite Soares: 

«I. Inicialmente, temos que éincabível opresente mandado de segurança por 
dirigir-se contra simples aplicação demulta, fls. 82, nos termos do art 53 do Decre
to-lei n° 199/67, Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, oqual dispõe: 

«As infrações das leis e regulamentos relativos à administração financeira, 
sujeitarão seus autores a multa não superior a 10 (dez) vezes o maior salário
mínimo, independentemente das sanções disciplinares aplicáveis». 

2. A multa, a exemplo da repreensão e da suspensão, previstas no mi. 

201 da Lei n° 1.711/52, Estatuto dos Servidores Públicos da União, é simples 
ato disciplinar, anotando-se, inclusive, que o próprio Estatuto, no parágrafo úni
co de seu art. 205, prevê a conversão da suspensão em pena de multa. 

Assim, por construção ou por coerência lógica de raciocínio, parece-nos 
que o entendimento em questão se aplica ao caso versado nos autos e em aten
ção ao art. 20 I, m, do Regimento do Supremo Tribunal, do mesmo modo que 
o inscrito no art. 5° , m, da Lei n° 1.533/51. Mesmo porque, como se deduz, 
trata-se de penalidade aplicada àpessoa no exercício de função pública, e a sua 
rejeição a outras sanções disciplinares, conforme expressamente consignado no 
art. 53 do Decreto-lei n° 199/67, 

3, O ato impugnado não foi praticado por autoridade incompetente e nem 
com inobservância de formalidade essencial. O impetrante não alega tais exce
ções em sua petição inicial e ajurisprudência do Supremo Tribunal é pacifica a 
respeito da matéria, como demonstrado mais recentemente no RE nO 94,859, 
Relator Ministro Decio Miranda, ementado no DJ de 18-12-81. 

4. No mérito, acaso ultrapassado o ineabimento, igualmente não merece 
conhecimento a impetração, pois que se pretende exame de matéria de fato em 
relação àsanção pecuniária imposta ao ex- servidor, ao lado de a alegação de 
cerceamento de defesa não se apresentar com as necessárias carateristicas de 
nitidez e liquidez que possam servir de amparo e reconhecimento do alegado. 

5. De todo o elenco de ilegalidades apresentadas pelo impetrante, temos 
que duas, em princípio, merecem exame, quais sejam a da sua notificação para 
a decisão proferida pelo Tribunal de Contas, ato ora impugnado, e a referente 
ao não acesso aos processos administrativos que ensejaram a punição. 

6, Quanto à primeira, tratar-se-ia, no máximo, de simples irregularidade, 
sanada com a própria impetração desta Segurança, datada de 15-4-82, sendo 
o impetrante conhecedor da sua notificação datada de 26-2-82, que ele anexou 



às fls. 34. Portanto, se ele pretendia apresentarrecurso para0 Tribunal na forma 
do art. 45 do Decreto-lei n° 199/67, não encontraria obstáculo conforme de
monstrou o impetrante com o doc. de fls. 83 referente à sua intimação pessoal. 

7. Aalegação de não lhe terem sido exibidos os atos e contratos inquinados 
de irregularidades encontra resposta adequada às fls. 65 das informações pres
tadas, isto é, a documentação em questão estava à disposição do impetrante no 
próprio recinto da repartição. 

8. Conclusivamente, no mérito, acaso ultrapassado o não cabimento do 
mandado de segurança, pretende-se exame de matéria de prova. 

9. Somos pelo não conhecimento do mandado de segurança». 
Éo relatório. 

VOTO 

oSr. Ministro Moreira Alves (Relator): I. Rejeito as preliminares levanta
das, respectivamente, pelo impetrado e pela Procuradoria Geral da República. 

É certo que, em .virtude do artigo 5", I, da Lei n° 1.533/51, «não se dará 
mandado de segurança quando se tratar: 1- de ato de que caiba recurso admi
nistrativo com efeito suspensivo, independente de caução». Alega0 impetrado 
que, no caso, em face dos artigos 45 e 113, respectivamente, do Decreto-lei nO 
199/67 e do Regimento Intemo do TCU cabia recurso da decisão ora impugna
da no prazo de 30 dias da ciência ou da publicação em órgão oficial, mas ele 
mesmo acentua que, segundo o entendimento daquele Tribunal, a notificação, 
no caso, do impetrante não se fizera regularmente, uma vez que fora ela recebi
da por pessoa estranha ao processo - Marcos Pinto Nogueira -, razão por que 
já estava sendo providenciada outra notificação que ficou prejudicada pela pre
sente impetração. De nada disso sabia o impetrante, que, intimado, pelo oficio 
de 26-2-82, para recolher a multa a que fora condenado por decisão de 19-1
82 - e, portanto, há mais de trinta dias - havia de supor que, sem culpa sua, se 
dava como transitada em julgado aquela decisão. E não se pode exigir que 
viesse a interpor o recurso administrativo, nesse momento, para nele discutir a 
falta de notificação, conendo o risco de seu recurso não ser conhecido por 
intempestivo em data que lbe afastasse a possibilidade de impetrar a segurança. 

Por outro lado, não procede, também, a preliminar da Procuradoria-Geral 
da República, no sentido de que a multa que foi imposta ao impetrante tem a 
natureza de sanção disciplinar, razão por que disciplinar seria o ato impugnado, a 
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incidir, portanto, na vedação do inciso III do artigo 5ó jámencionado ( «não se 
dará mandado de segurança quando se tratar: ...IH - de ato disciplinar, salvo quan
do praticado por autoridade incompetente ou com inobservância de formalidade 
essencial)}). A multa em causaé sanção à infração de lei ou regulamento referente 
àadministração financeira, e não pena por falta disciplinar, motivo por que, nos 
termos do proprio artigo 53, que a prevê, do Decreto-lei n° 199/67, ela não afasta 
a possibilidade da aplicação de sanção disciplinar, o que seria um bis in idem se 
fosse ela, também pena dessa natureza. Eis o teor do citado artigo 53: 

«As infrações das leis e regulamentos relativos àadministração financeira 
sujeitarão seus autores à multa não superior aIO (dez) vezes o maior salário 
mínimo, independentemente das sanções disciplinares aplicáveis» . 

2. Afastadas essas preliminares, passo a examinar o mérito do mandado 
de segurança. 

3. O presente mandado tem por escopo a nulidade do ato do Tribunal de 
Contas da União que julgou irregular suas contas e lhe aplicou a pena de multa 
prevista no art. 53 do Decreto-lei n° 199/67. É o que se lê na inicial, à fl. 21 : 

(<.Assim sendo, requer o impetrante se digne V. Exa. decretar a nulidade 
do ato do Tribunal de Contas da União, no Processo TC 20.539/80, que julgou 
irregulares suas contas e lhe aplicou a pena de multa prevista no art. 53 do 
Decreto-lei n° 199/67». 

Para esse fim - e, note-se, que não há sequer o pedido alternativo de 
reabertura de prazo para a interposição de recurso administrativo contra a deci
são impugnada - é inócua a alegação de que houve cerceamento de defesa, por 
falta de notificação pessoal da decisão, para que se lhe ensejasse a interposição 
do recurso administrativo. E é inócua, porque, ainda quando se reconhecesse a 
existência desse cerceamento, não tomaria ele nula a decisão impugnada, que 
seria anterior a ela e dela independente. Por isso, deixo de examinar essa ques
tão. para verificar se era, ou não, indispensável a notificação pessoal, ou bastava 
a ocorrência da outra alternativa prevista no Regimento Interno daquela Corte: a 
publicação em órgão oficial. 

O mesmo não ocorre com a alegação de cerceamento de defesa decor
rente do fato de as acusações, de que o impetrante teve de defender-se, serem 
vagas e imprecisas e de os atos e contratos supostamente irregulares não lhe 
terem sido exibidos para preparar sua defesa àquelas acusaç~es. Esse cercea
mento, se oconente, invalidaria a decisão, pois que teria prejudicado a defesa 
contra a acusação cuja procedência foi por ela reconhecida. Tal alegação, po
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rém, improcede. De feito, a multa em causa foi imposta ao impetrante - como se 
vê do acórdão à fl. 81 - por duas infrações, verbis: 

«a) foram incluídos nomes fictícios na relação dos servidores que traba
lhavam no edificio do Ministério da Fazenda: 

b) foi realizada Tomadas de Preços (n° 9/79) para a aquisição de material 
de escritório destinado à Superintendência da Receita Federal, havendo-se es
gotado o prazo de validade dos preços sem que, por motivo justificável, aDMF 
efetivasse a aquisição dos produtos licitados, acarretando essa omissão prejuízo 
ao Ministério». 

Ora, a amba'l essas irregularidades aludiu, claramente, a notificação feita, 
para a defesa, pelo Oficio n0149, de 26 de maio de 1981, onde se lê: 

«................................................................................................................................Das 
irregularidades apuradas de caráter grave, quanto aos aspectos legal e financei
ro, merecem destaque as seguintes: 

c) a equipe de inspeção especial apurou que da relação dos servidores 
que trabalhavam na manutenção do edifício-sede do Ministério constavam no
mes de quatro «servidores fantasmas», que nunca trabalharam naquele setor, 
conforme declaração do respectivo chefe; 

d) tais «funcionários fantasmas» dispunham de cartão de ponto eum deles 
figura como havendo feito horas extras, tendo importado em Cr$ 51.948,I 6 o valor 
da despesa com o pagamento indevido, em decorrência dessa irregularidade; 

e) foi realizada Tomada de Preços (n° 9/79) para a aquisição de material 
de escritório destinado à Superintendência da Receita Federal, havendo-se es
gotado o prazo de validade dos preços sem que, por motivo justificável, a DMF 
efetivasse a aquisição dos produtos licitados, acarretando essa omissão um pre
juízo de Cr$ 80.000,00 ao Ministério» (118.25/26 dos autos). 

Ede ambas essas acusações o ora impetrante se defendeu com argumen
tação que, basicamente, é a produzida na impetração. Sobre o prejuízo na de
mora da aquisição de materiais referentes à Tomada de Preços 979, defendeu
se ele, alegando: 

«-Inicialmente, com relação ao suposto prejuízo de Cr$ 80.000,00 cau
sando ao Ministério em decorrência de demora na realização de licitações (mo
tivada pela prática de tentar obter descontos e reduções nos preços), cabe dizer 
que essa acusaçâo é absoI utamen te fal sa. 
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Note-se que à fi. 183 dos autos figura uma ressalva expressa do Inspetor 
Regional no sentido de que tal prejuÍzo consiste em mera interpretação e não em 
dívida concreta. 

Na verdade, a prática de postular a obtenção de reduções ou descontos 
nos preços não causou prejuízo algum. Muito pelo contrário, levou à economia 
de recursos num montante que chega a quase Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e 
quinhentos mil ('TUZCiros). 

Isso fica perfeitamente demonstrado pela documentação em anexo, con
sistente num quadro demonstrativo, acompanhado de cópias das licitações nele 
referidas(docs. I aIO). 

Portanto, está comprovado que °requerente não causou qualquerpreju
ízo à Fazenda Pública» (fls.29). 

E, quanto aos «funcionários fantasmas», deduziu esta defesa: 
"Com relação ao pagamento de funcionários fantasmas que tinham até 

cartão de ponto é insofismavelmente evidente que a responsabilidade não pode 
ser atribuída ao requerente. 

Conforme figura àfl.l 04, havia cerca de 40 contratos de fornecimento de 
mão-de-obra, compreendendo cerca de 600 pessoas distribuídas pelas diver
sas unidades existentes em todo o território do Estado de São Paulo. 

Positivamente, não era possível nem cabia ao requerente proceder ao 
controle fisico, real e concreto do trabalho desse pessoal. Para isso existem os 
chefes imediatos. 

Os pagamentos autorizados pelo requerente sempre foram feitos à 
vista de documentos atestados comprobatórios da prestação dos servi
ços, estando, portanto, formalmente em ordem (vide fls. 81, 82, 87 e 
101)>> (fls. 31/32). 

Como se vê, defendeu-se ele da primeira acusação, alegando que a de
mora decorrera da prática de telltar obter descontos e reduções nos preços, 
práticas essa de que nunca decorrera prejuízo, mas economia de, aproximada
mente, seis milhões e quinhentos mil cruzeiros; e juntou, para demonstrá-lo, dez 
documentos. E, quanto à segunda acusação, invocou a ausência de culpa pes
soal, pela impossibilidade de controle fisíco, real e concreto do trabalho do 
pessoal de mão-de-obra. 

Tanto as acusações foram claras que o ora impetrante pode defender-se 
com alegações que, substancialmente, são as mesmas que continua a invocar 
neste mandado de segurança. 



De outra parte, a alegação de que ((Os atos e contratos supostamente irre
gulares não toram exibidos ao requerente» e «assim sendo, não foi possível verifi
car as razões de cada contratação, os pareceres que as precederam, as autOlida
des superiores, asjustificativas das autoridades responsáveis pelasunidades dire
tamente interessadas nas contratações, os documentos que instruíram o procedi
mento de liquidação de cada despesa, etc.,» não se aplica às duas acusações que 
vieram a ser julgadas procedentes, dando margem à multa imposta, mas, sim, a 
acusações Ca de que teriam sido «celebrados contratos com finnas prestadoras de 
serviços para fornecimento de mão-de-obra, contratos esses vedados por dispo
sição legal- Decretos nOs 74.448174 e 77.475176 - »e a relativa a contrato com 
a finna SELEN - Serviços Técnicos Profissionais Ltda. ») que foram tidas como 
improcedentes, como se vê desta passagem do voto do relator (fls.78): 

«No que conceme às falhas apontadas nas alíneas a e b da notificação
contratos com finnas prestadoras de serviço - as razões oferecidas por ambos os 
titulares da Delegacia do MF podem ser aceitas, a nosso ver, tendo em vista a 
jUlisprudência finnada por esta Corte, valendo assinalar, apropósito, que oassunto 
tem merecido a atenção especial do Exm". Sr. Presidente da República que, sensível 
às ponderações de dirigentes de diversos setores da Administração Federal, tem 
autorizado acriação de Tabelas Especiais de Empregos, ensejando assim, a regula
tização da situação funcional de pessoal admitido mediante convênio.» 

4. Também improcedente a alegação de que sua condenação, por haver 
autorizado pagamentos a funcionários fantasmas, foi ilegal, pois se baseou em 
presunção de culpa, e não em culpa demonstrada cabalmente. 

A essa alegação respondem, com vantagem, as informações: 
«Contrapõe-se, entretanto, às alegações oferecidas o fato de ser o 

Ordenador de Despesa, via de regra, o dirigente de uma Unidade Administrati
va, confonne, aliás, ocone no caso; e sendo assim, está ele legalmente obrigado 
a exercer a fiscalização hierárquica sobre os órgãos inferiores da mesma admi
nistração, forma de controle essa que visa ordenar, coordenar, orientar e, inclu
sive, corrigir as atividades de tais órgãos. 

A propósito, ensina o preclaro Prof. Hely Lopes Meirelles que «são ca
ractelÍsticas da fiscalização hierárquica a pelTImnéncia ea automaticamente, vis
to que se exercida perenemente, sem descontinuidade e independentemente de 
ordem ou de solicitação especial» (Direito Administrativo Brasileiro, 3" edição, 
págs.612/3). 
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Pader-se-ia, pois, dizer, parafraseando o próplio impetrante, que é para 
isso, também, que existem as chefias mediatas, 

Por outro lado, ainda que o Sr. Armando Vasane Filho desconhecesse 
efetivamente a irregularidade ora em comento, nem porisso estaria ele isento de 
responsabilidade, dada a sua qualidade de Ordenador de Despesa e de dirigen
te de Unidade Administrativa, a quem a lei atribui o encargo de justificar o bom 
e regular emprego dos dinheiros públicos, Uma vez apurada iITegularidade ma
terial ou formal de despesa (no caso, irregularidade material), remanescente a 
presunção de que a responsabilidade correspondente deve ser atribuída ao re
ferido Ordenador, salvo se ele conseguir justificar, isto é, demonslrarconvincen
temente, que a irregularidade foi praticada exelusivamente por subordinado que 
exorbitau das ordens recebidas, 

Vê-se, pois, que, em tema de Direito Financeiro, mais particularmente, 
em tema de controle da aplicação dos dinheiros públicos, a responsabilidade do 
Ordenador de Despesa pelas irregularidades apuradas se presume, até prova 
em contrário, por ele subministrada, 

A afirmação do impetrante de que constitui heresia juridica presumir-se a 
culpa do Ordenador de Despesa pelas irregularidades de que se cogita, não 
procede portanto, parecendo decorrer, quiçá, do desconhecimento das normas 
de Direito Financeiro que regem a espécie: 

Acrescente-se, ainda, que de acordo com o artigo 93 do Decretó lei nO 
20, de 25-2-67, «quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu 
bom e regular emprego, na conformidade das leis, regulamentos e normas ema
nadas das autoridades administrativas competentes», 

Do disposta no citado preceito legal infere-se que, no julgamento das 
contas dos responsáveis pela aplicação dos dinheiros públicos, dois são os as
pectos a considerar: 

a) o regular emprego, que diz respeito às fOlmalidades legais do ato de 
despesa, tal camo prescrevem as arts. 58 a 70 da Lei n° 4,320, de 17-3-64; 

b) o bom resultado, que se refere ao objetivo alcançado como dispêndio, 
o qual deve guardar consonância com a destinação dos recursos orçamentários, 
a conta dos quais é imputada a despesa, 

Conclui-se, portanto, que a regularidade das contas não se apura apenas 
mediante o exame da mera regularidade formal das despesas, 

Por outro lado, o responsável pela boae regular aplicação dos dinheiros 
públicos é o Ordenador de Despesa (artigos 33, 34 I e 40 do Decreto-lei n° 



199, de 25-2-67), e é a este agente administrativo que a lei atribui a responsa
bilidade pelos prejuízos que causarem à Fazenda Pública, quer por ação ou 
omisso de sua parte, seja sob o aspecto formal, seja sob o aspecto material da 
despesa (artigo 90 do Decreto-lei n° 200, de 25-2-67). 

Em conseqüência, o impetrante é o responsável pela aplicação dos di
nheiros públicos quanto à despesa com o pagamento aos chamados «funcioná
rios fantasmas», pelas seguintes razões: a) o controle formal da despesa, por 
parte dos Ordenadores, não dispensa o controle material ou substancial; b) a 
participação dos chefes imediatos na realização da despesa não dispensa a su
pervisão e, por isso mesmo, responde o chefe mediato, a nível de Ordenador de 
Despesa, por culpa in l'igilando, a menos que, como já foi dito, a irregularidade 
tenha sido praticada exclusivamente por agentes subordinado que exorbitou das 
ordens recebidas, o que, no caso, não resultou demonstrado» (fls. 67/69). 

5. Por fim, não é exato que, no tocante à irregularidade da licitação, tenha 
sido o impetrante condenado sob fundamento de haver cometido infração da 
qual não fora acusado, pois a acusação se restringira ao prejuízo e a condena
ção se limitou a irregularidades no procedimento da contratação posterior. 

De feito, como já se salientou no início deste voto, na notificação, para 
defesa constava esta acusação: 

«e) foi realizada Tomada de Preços (n" 9/79) para a aquisição de material 
de escritório destinado à Superintendência da Receita Federal, havendo-se es
gotado o prazo de validade dos preços sem que, por motivo justificável, a DMF 
efetivasse a aquisição dos produtos licitados, acarretando essa omissão um pre
juízo de Cr$ 80.000,00 ao Ministéllo»; 

e a condenação, como se vê do acórdão (fls. 81), se deu, quanto a 
esses fatos, porque: 

«b) foi realízada Tomada de Preços (nO 9/79) para a aquisição de material 
de escritório destinado à Superintendência da Receita Federal, havendo-se es
gotado o prazo de validade dos preços sem que, por motivo justificável, a DMF 
efetivasse a aquisição dos produtos licitados. acarretando essa omissão prejuízo 
ao Ministéllo». 

E, no voto do relator, se afirma que a prática de pedir descontos acarre
tou, no caso concreto, prejuízo para aAdministração, e não pode ser admitida 
ainda que somente lucros dela resultassem: 

«No que tange à alínea e (aquisição de material, após o esgotamento dos 
prazos de validade dos preços), a defesa apresentada pelo Sr. Annando Vasone 
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Filho ~ por sinal, na mesma linha de raciocínio seguida pelo SI. Enéas Franco 
Mello ~-Ievou a instlUção a inferir (com base nos documentos anexados I1s. 
355,357 e 358), que, após a realização de licitação, era adotada a prática de 
postular redução ou desconto nos preços. 

Tal prática, que no caso concreto apontado redundou em prejuízo 
para a Administração, não pode ser admitida, ainda que somente lucros 
dela resultassem. uma vez que se contrapõe aos princípios que regem a 
licitação, dentre outros: procedimento formal; publicidade de seus atos; 
igualdade entre os licitantes. Vinculação ao edital ou convite; e julgamento 
objetivo» (l1s.79í80). 

Portanto, a condenação, nesse ponto, se deu porque a prática era 
injustificável, e, além disso, no caso concreto redundou em prejuízo ao Ministério. 

A consonância entre a acusação a condenação existe, sem qual
quer dúvida, não tendo ficado apurado, apenas, o exato montante do 
prejuízo (que se dizia, de início, de Cr$ 80.000,00). Por isso, acentuam 
as infonnações: 

«Ainda que o impetrante afinne o contrário, o prejuízo houve con
forme perfeitamente demonstrado à 11.108 do Proc. TC-0205 39í80. em
bora a defesa apresentada (Documento 4 do Mandado), tenha, efetiva
mente logrado levántar dúvida quanto ao seu valor exato, razão pela qual 
este Tribunal não o condenou ao recolhimneto de débito, mas, levando em 
conta a irregularidade peIfeitamente caracterizada através do procedimento 
do qual resultou aquele prejuízo, tão-somente. julgou irregulares as contas 
e aplicou-lhe, em conseqüência, a multa prevista ao artigo 53 do Decreto
lei n° 199, de 25 de fevereiro de 1967. 

Por outro lado, o requerente, ao se referir à irregularidade de que se trata, 
omite, à sua conveniência, a referência, assaz, significativa, contida na alínea e 
do Oficio de Notificação, qual seja: «havendo-se esgotado o prazo de validade 
dos preços sem que, por motivo justificável, a Delegacia do Ministério da Fa
zenda efetivasse a aquisição dos produtos licitados ...», 

O motivo não justificável (providências visando obter abatimento de 
preços) em virtude do qual esgotou-se o aludido prazo indicado à 11. 108 do 
TC-020539í80, processo de que teve vista o impetrante, está, 
inarredavelmente vinculado ao procedimento Iicitatório supracitado, eivando
se de ilTegularidade» (l1s.70). 

6. Em face do exposto, indefiro o presente mandado de segurança. 



EXTRUO DA ATA 


MS 20.335 - DF - ReI.: Min. Moreira Alves.lmpte.: Armando Vasone 
Filho (Advs,: Adilson Abreu Dallari, Maria Lúcia Jordão Ortega e outros), Au
tOlidade coatora: Tribunal de Contas da União, 

Decisão: Indeferiu-se o mandado de segurança, unanimemente, Falou 
pelo Impte. O Dr, Adilson Abreu Dalari. 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves. Presentes à Sessão os 
Senhores Ministros Soares Muiíoz, Decio Miranda, Rafael Mayer e Oscar 
Corrêa, Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Presi
dente) e,justificadamente, os Srs, Ministros Cordeiro Guerra (Vice-Presiden
te), Djaci Falcão e Aldir Passarinho, Procurador-Geral da República, Professor 
Inocêncio Mártires Coelho, 

Brasília, 13 de O}Itubro de 1982 - Alberto Veronese Aguiar, Secretálio. 
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Supremo Tribunal Federal 
18.12.1984 - Primeira Turma 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

N° 96.644-7 - PARAfBA 


RECORRENTE: TRlBUNAL DE CONfAS DO ESTADO DA PARA.ÍBA 
RECORRIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

EMENTA: Tribunal de Contas Estadual. Fiscalização financeira e or
çamentária dos Municípios. Constituição Federal, art.16 e seus parágrafos. 
Inexistente, no Estado-membro, o órgão estadual a que se refere o § 10, do 
art. 16, da Constituição, incumbe ao Tribunal de Contas do Estado auxiliar a 
Câmara Municipal, nos municípios onde não exista Tribunal de Contas 
(Constituição, art. 16, § 3°), no controle externo, que a fiscalização finan
ceira c orçamentária local comporta. Também a execução orçamentária e as 
despesas, nas Câmaras Municipais, estão sujeitas a igual fiscalização. Pode 
o Tribunal de Contas do Estado proceder a inspeções nas Câmaras M unici
pais, como em repartições do Executivo, para apurar denúncias de inegula
ridades. Constituição Federal, arts. 70 a 72, combinados com os arts. 13, 
IVe 16. Não há abuso de poder do Tribunal de Contas do Estado, quando 
determina se reparem irregularidades ou ilegalidades praticadas nas Câma
ras Municipais. apuradas em inspeções. Não há ver, aí, revogação de atos 
ou resoluções das Cárnaras Municipais de que provieram as irregularidades 
verificadas, mas o exercício de competência, pelo órgão de contas, prevista 
na Constituição. Não é, de outra parte, o mandado de segurança via ade
quada à discussão de fatos e provas. Ilíquidez de fatos. Recurso extraordi
nário conhecido e provido, para cassar a segurança. 
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ACÓRDÃO 


Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de 
julgamento e das notas taquigráfícas, à unanimidade, conhecer do recurso 
e lhe dar provimento, 

Brasília, 18 de dezembro de 1984. 

Rafael Mayer 

Presidente 


Néri Da Silveira 

Relator 




Supremo Tribunal Federal 

(Primeira Turma) 


Recurso Extraordinário 

N° 96.644-7 - PARAíBA 


RELATOR: O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA 
RECORRENTE: TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
RECORRlDA: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA (RELATOR): Jul- . 

gando mandado de segurança impetrado pela Câmara Municipal de João 

Pessoa contra ato do tribunal de Contas do Estado da Paraíba, : 

consubstanciado no acórdão nO 90/80, publicado no D.O. de 22.8.80, 
estampado às fls. 82v., o Tribunal de Justiça do mencionado Estado deci- : 
diu, em sessão plenária, por unanimidade de votos, conceder a segurança ' 

para sustar as medidas determinadas por aquela Corte estadual, sinteti

zando o julgado na seguinte ementa (115.195): 
"Resoluções das Câmaras Municipais. Atos normativos. Sua revogação 

pelo Tribunal de Contas com visível gravame ao patrimônio dos vereadores. 
Violência remediável pelo Mandado de Segurança. 

As Resoluções normativas das Câmaras Municipais, desde que ajustadas , 
aos cãnones legais, não podem ser revogadas por umjulgamento do Tribunal de 

Contas, constituindo a violação desse município, "excesso de poder", remediá
vel pelo Mandado de Segurança, ainda mais quando, a decisão adotada pelo 
Órgão de Controle, acarretar gravames a sanções que atinjam o patrimônio das 
pessoas envolvidas". 

217 



218 

o acórdão recon'ido tem o seguinte teor 

"I, A Câmara de Vereadores de João Pessoa e os membros integrantes 
da mesma corporação impetraram Mandado de Segurança contra ato do Tribu
nal de Contas do Estado que julgou irregular o pagamento relativo a certa parte 
da remuneração atribuída aos requerentes e, por outro lado, deteIminou a repo
sição das quantias recebidas, no prazo de trinta dias, sob pena de ser o débito 
inscrito na dívida ativa para cobrança executiva. 

Alegam que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado não é órgão compe
tente para desfazer atos legislativos e administrativos da Câmara e muito menos 
interferir em assunto da sua economia interna como, por exemplo, a questão da 
compatibilidade de horário com o exercício do mandato de vereador, ainda 
mais, em virtude da existéncia de uma Comissão Especial de Desacumulação de 
Cargo e vencimentos, no âmbito do Poder Executivo. 

Sustentam ainda os impetrantes que o Tribunal usurpou a competéncia do 
Poder Judiciário e feriu direito liquido e celto dos requerentes. 

A suposta autoridade coatora, depois de notificada, informou que os atos 
da Mesa da Câmara, atualizando os subsídios dos respectivos edis, são nulos 
de pleno direito, porque em desacordo com a lei que disciplina a matéria. Então 
pouco a Resolução 71/79, baixada após a vigência da Lei Complementar nO 38/ 
79, além de não conter dispositivo que autoriza a atualização de subsídio de 
vereador com efeito retroativo, não podia convalidar atos nulos. 

Emitindo parecer sobre a matéria encartada no pedido, a douta Procura
doria tece longas considerações sobre o assunto citando Súmula e doutrina a 
respeito, para concluir pela concessão do "mandamus", com o argumento final, 
de que a Corte de Contas invadiu a competência do Poder Judiciário através 
dos atos impugnados pelos impetrantes. 

2. A segurança foi impetrada pela Câmara de Vereadores, através do seu 
presidente e dos respectivos vereadores que integram a Corporação. Visa invali
dar os atos decorrentes de uma inspeção ou auditoria realizada naquela Casa 
Legislativa apontados como ilegais e arbitráJios corpOlificados no Acórdão nO 90/ 
80 de 20 de agosto de 1980 publicado no 0.0 de 22de agosto do mesmo ano, 
Acórdão que concluiu porjulgar in'egulares os pagamentos referentes a parte da 
remuneração atribuída aos impetrantes, determinando, porvia de conseqüéncia, a 
reposição dos valores recebidos pelos requerentes, fixando o prazc de trinta dias 



para que a Mesa d;l Câmara adote as providências administrativas necessárias à 
devolução das quantias que cada vereador recebeu, além do limite permitido, sob 
pena deinscríção na Dívida Ativa do Município, para o fim de cobrançaexecutiva 
eainda, detennínou adesacumulação de cargo em relação aos vereadores ERALOO 
DO EGITO e DERIVALDO MENDONÇA. 

O ponto nodal da discussão reside na dúvida sobre se é da competência 
da Corte de Contas, deixar de aplicar a Resolução 71179 da Câmara por 
considerá-la ilegal e, também, descer a detalhes sobre a acumulação de cargos 
inclusive sobre a compatibilidade de horário de trabalho. 

Hoje é pacífico o entendimento de que aos Tribunais de Contas é assegu
rada a competência para a realização de inspeção e auditoria no controle exter
no da administração financeira e orçamentária, estando assim dentro de suas 
atribuições negar aplicação a lei ou resolução consideradas inconstitucionais ou 
ilegais, porém nunca revogá-Ia, pura e simplesmente. 

No caso em estudo, porém, a Câmara de Vereadores, ora impetrante, 
quando lançou a Resolução 71/79 o fez com apoio na Lei Complementar n° 38/ 
79, a qual no seu ar!. 10 permite a fixação dos subsídios dos vereadores, com 
efeito retroativo ao início da legislatura, conforme ficou bem salientado no voto 
vencido do Conselheiro EMILTON AMARAL. 

Como é sabido, ajurisprudência e a doutrina têm sido orientadas no sen
tido de que as resoluções das Câmaras Municipais e seus atos de natureza ad
ministrativa, também chamados atos normativos não podem serrevogados por 
urnjulgamento do Tribunal de Contas (opinião de Hely Lopes MeireJles). 

Evidente se toma que, a AdmiJÚstração Pública ainda que exercendo seus 
poderes de autotutela não tem o direito de impor aos administradores, gravames 
e sanções que atinjam direto ou indiretamente seu patrimônio, sem ouvi-los ade
quadamente, preservando-lhe o direito defesa, conforme sustenta o jurista 
administrativista acima citado, o qual ainda é de opinião que "o processo admi
nistrativo sem oportunidade de defesa ou com defesa. ou com defesa cerceada, 
é nulo conforme têm decidido reiteradamente nossos Tribunais, confirmando 
principio constitucional do devido processo legal ou, mais especificamente, da 
garantia de defesa." 

No caso em estudo, o procedimento administrativo levado a efeito 
pelo Egrégio Tribunal de Contas, na Câmara de Vereadores de João Pes
soa, não respeitou os princípios constitucionais do contraditório, oferecen
do oportunidade de defesa aos vereadores por ocasião da auditoria naquele 
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órgão legislativo. Por outro lado, como é sabido, o parecer do Tribunal de 
Contas vale como decisão enquanto a Cãmara não o substituir por seu jul
gamento qualificado pelo quorum. Nadadisso foi executado, pois a Corte 
de Contas ultrapassando os limites de sua competência e incorrendo no ví
cio de excesso de poder, não ofereceu qualquer oportunidade à Câmara 
para defesa ou reexame da matéria, preferindo antecipar-se na execução 
dos seus atos decisórios. 

No que diz respeito à acumulação de cargos, entende-se que a ma
téria é da competência exclusiva da própria Câmara por ser de natureza 
"interna corporis". E estando como está disciplinada pela Emenda Consti
tucional n" 6 que permite ao vereador acumular quando haja compatibili
dade de horário, nenhum reparo poderia sofrer por parte da Corte de 
Contas. 

Pelo visto, verifica-se que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado da 
Paratba violou direito subjetivo líquido e certo dos impetrantes e assim a sustação 
do ato impugnado é medida que se impõe. 

ISTO POSTO: 

3. Acorda o Egrégio Tribunal Pleno, a sua unanimidade, em conceder a 
segurança impetl'ada para o fim de fazer sustar as medidas determinadas pelo 
acórdão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado". 

Opostos embargos declaratórios, a essa decisão, pela autoridade 
impetrada, foram eles rejeitados, unanimemente, em acórdão assim 
ementado (fls.2l5): 

"EMBARGOS DEDECLARAÇAO. SEUS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 

O embargo de declaração é remédio que visa especificamente expungir 
do acórdão embargado, obscuridade, dúvida, contradição, ou corrigir omissão 
em ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal." 

lrresígnado, recorreu extraordinariamente o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, com apoio no art. 119, inciso 111, alínea "a" e "d", da 
Constituição Federal, sustentando que o acórdão recorrido ofendeu os 
artigos 13, inciso IV, 15, § 2°, 16,70, § § 1 ° e 3°, 72, § § 4°,5° e 6°, 104, 
§ 3°, e 153, § 21, da Lei Maior; negou vigência aos artigos 2 ° e 3°, da Lei 



Complementar 25/75 e à Lei Complementar n° 38179; ao art. 1°, da Lei n° 
1.533í51, e ao art. 535, do Código de Processo Civil, além de dissentir 
dos acórdãos desta Corte, indicados no item 46 da f. 237, e da Súmula 
356 (fls.2l9!23 7). 

Impugnado o recurso (fls. 239/241)., veio ele a ser admitido tão-somente 
pelo fundamento da alínea "a", da nOlma constitucional, nos telmos do despa
cho de fls. 253/254, suhindo a este Tribunal, com as razões do recorrente às fls. 
258/260, onde se reporta expressamente à petição de interposição do recurso 
extraordinário, e contra-razões da recorrida às fls. 262/270. 

A douta Procuradoria Geral da República opinou, às fls. 274/281, no 
sentido do conhecimento e provimento do recurso, em face da contrariedade à 
Constituição Federal, com a conseqüente cassação da segurança. 

É o relatório 

VOlO 

o SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA (RELATOR): Nojul
gamento do RE 98.816-5-RJ, tive ensejo de observar, em tomo do tema refe
rente àfiscalização financeira nos Municípios, em face da Constituição Federal: 

"Dispõem o art. 16 e seus parágrafos, da Constituição Federal: 

"Art. 16. A fiscalização financeira e orçamentária dos Municípios será 
exercida mediante controle externo da Câmara Municipal e controle interno do 
Executivo Municipal, instituídos por lei. 

§ 1°. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxi
lio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que for atribuída essa 
incumbência. 

§ 2°. Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal deixará de prevalecer oparecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas 
ou órgão estadual mencionado no § 1°, sobre as contas que o Prefeito deve 
prestar anualmente. 

§ 3° . Somente poderão instituir Tribunais de Contas os Municípios com 
população superior a dois milhões de habitantes e renda tributária acima de 
quinhentos milhões de cl1Jzeiros novos." 
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Referindo-se a esses dispositivos, anotou PONTES DE MIRANDA: "O 
rontrole extemo é sobre os atos do Poder Executivo Municipa,l e não só quanto à 
prestação anual derontas pelo Prefeito. Oórgão estadual é o competente confor
me alei estadual, Advirta-se, porém, que pode o Município, se satisfaz os pressu
postos do art. 16, § 3°, ter o seu Tribunal de Contas, que substitui o Tribunal de 
Contas Estadual ou órgão estadual aque se refere o art. 16, § 1°." (in COMEN
T ÁRIOS Á CONSTITUIÇÃO DE 1967, coma Emenda n° 1, de 1969, Tomo 
11, 2"ed., pág. 354). Á sua vez, escreveu PAULINO JACQUES, in A CONS
TITUiÇÃO EXPLICADA Forense, pág. 34: "Trata-se de dispositivo novo na 
Constituição, mas oportuno, por estabelecer o controle (preferimos afastar o 
galicismo conu'Ole) da atividade financeira eorçamentária nos Municípios, exerci
do de forma semelhaote ao que ocon'e no âmbito federal (veja o art. 70). O 
parecer prévio do Tribunal de Contas Estadual, ou de oub'O órgão competente, 
sobre a prestação de rontas anual do Prefeito, só poderá ser rejeitado pelo voto 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal (§§ I ° e 2°)." Nessa mesma 
linha de entendimento, quanto àpossibilidade de criar-se órgão especial auxiliar à 
fiscalização das Câmaras Municipais sobre as contas locais, escreveu Mi\NOEL 
GONÇALVES FERREIRA FILHO in COMEJ'.'TÁRIOS Á CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA, vol.l,2"ed.,comentárioaoart. 16,§ § 1°." 

Inexistente, no Estado da Paraíba, o órgão estadual a que se refere o § 1°, 
do art. 16, da Constituição, incumbe ao Tribunal de Contas do Estado auxiliar a 
Câmara Municipal, inclusive no que diz rom suas próprias contas, no controle 
externo que a fiscalização financeira eorçamentátia dos municípios prevê. Conso
ante o § 2" do mesmo art. 16, da Constituição, somente por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer prévJO 
emitido pelo Tribunal de Contas, sobre as rontas que o Prefeito deve prestar 
anualmente. Compreende-se, ouu'ossim, nessa disposição, pela simetria dos ór
gãos municipais, executivo e legislativo, a competência para o pronunciamento, 
também, sobre as contas da Câmara Municipal, de igual forma, como sucede, no 
plano federal, com as contas das Casas do Congresso Nacional. No Estado da 
Paraíba, a Constituição Estadual dispõe a esse respeito no art. 49, §3°, repetindo 
o art. 70 e §§ 10 e 2°, da Constituição Federal, segundo a próplia inicial. 

A decisão impugnada do TCE da Paraíba deu pela irregularidade dos pa
gamentos referentes a parte da remuneração atribuída aos vereadores, detelmi
nando, por via de conseqüência, a reposição dos valores fixando prazo de trinta 
dias para que a Mesa da Câmara Municipal de João Pessoa adotasse as provi
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dências necessádas a tanto, sobre pena de, não o fazendo, serem as referidas 
quantias insClitas em Dívida Ativa do Município, para cobrança executiva, orde
nando, outrossim, o Acórdão do Tribunal impetrado a desacumulação de cargos 
em relação a três dos impetrantes, que são também funcionádos públicos. 

Entendem os impetrantes que os pagamentos decorreram da aplicação 
de leis e resoluções em vigor, que somente poderão deíxar de prevalecer se 
forem revogados ou declarados inconstitucionais pelo Poder Judiciário. 

Sustentam que a Resolução n" 71, de29. I 1.1979, que fixou a remunera
ção em metade da percebida pelos Deputados Estaduais da Paraíba, é legítima, 
a teor da Lei Complementar nO 3811979. Determinou-se a vigência da atualiza
ção a partir do início da legislatura. Nesse ponto do efeito retroativo é que se 
concentra a impugnação do órgão de Contas, determinando-se a reposição das 
quantias assim percebidas. 

Quanto à acumulação de cargos, sustentam os impetrantes que, na condi
ção de funcionários públicos, com base na Emenda Constitucional n° 06, de 
04.06.1976, que deu nova redação ao art. 104, legítimo era o exercício cumulati

vo com a vereança, conforme o § 3" do citado art. 104, da Constituição, yerbis: 
"§ 3" Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego da função, sem preju
ízo dos subsídios a que faz jus. Não havendo compatibilidade aplicar-se-á nor
ma prevista no § ]" deste artigo." 

Veda o § 5", do artigo 104, da Constituição, ao servidor, enquanto o 
vereador, no âmbito da administração pública direta ou indireta municipal, ocu
par cargo em comissão ou aceitar, salvo mediante concurso público, emprego 

ou função. 
Aplicáveis que se fazem, no plano municipal, as regras dos arts. 70 a 

72 da Constituição, consoante resulta dos arts. 13, IV, e 16 da referida Lei 
Maior da Republica, não há deixar de reconhecer, no caso, a competência 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, para proceder à inspeção 
realizada, de que resultou a decisão impugnada da Corte de Contas. Não 
houve, de outra parte, abuso de poder do Tribunal impetrado, na medida em 
que, examinando as situações apuradas e as irregularidades, na Câmara 
Municipal, procedeu no sentido de se repararem. Em verdade, o Tribunal de 
Contas do Estado recorrente não "revogou" atos da Câmara de Vereado
res. Nos estritos limites do Mandado de Segurança, não caberia afastar as 
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conclusões da inspeção do TCE, no que concerne a matéria de fato acerca 
de compatibilidade de horários para os efeitos de acumulação. De referên
cia à base de cálculo dos subsídios dos vereadores à Câmara Municipal 
de João Pessoa e seu pagamento com efeito retroativo, a providência do 
Tribunal impetrado limitou-se a examinar a legalidade da despesa, diante da 
Lei Complementar Federal nO 25/1975, que nào autorizava, à época da des
pesa, o cálculo impugnado. Essa atuação fiscalizadora do Órgão de Contas 
não se pode tê-Ia como arbitrária ou abusiva de poder porque fundada em 
Iei e no exercício de sua competência, de assento constitucional. 

Pois bem, a controvérsia posta nos autos foi assim apreciada no Parecer 
da Procuradoria Geral da República, às fls. 274/281: 

"1. A Câmara Municipal de João Pessoa impetrou Mandado de Se
gurança contra ato do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba por ter 
julgado, fls.3, verbis: "irregulares os pagamentos referentes à parte da remu
neração atribuída aos impetrantes determinando, por via de conseqüência, 
a reposição das quantias recebidas pelos requerentes, fixado o prazo de 
trinta dias para que a Mesa da Câmara impetrante adote as providências 
administrativas, necessárias a reposição das quantias que cada vereador 
recebeu além do limite permitido, sob pena de não o fazendo, serem as 
referidas quantias escritas na Dívida Ativa do Município para efeito de co
brança executiva e ainda determinou a desacumulação de cargos em relação 
aos suplicantes ERALDO GONÇALVES DO EGITO e DERIVALDO 
DOM[NGO DE MENDONÇA. 

2. A segurança toi concedida pelo Acórdào recorrido estando a ementa 
assim redigida fls. [91: 

"Resoluções das Câmaras Municipais. Atos Normativos, sua revogação 
pelo Tribunal de Contas com visível gravame ao patrimônio dos vereadores. 
Violência remediável pelo Mandado de Segurança. 

As Resoluções Normativas das Câmaras Municipais desde que ajustadas 
aos eânones legais, não podem ser revogadas porumjulgamento do Tribunal de 
Contas, instituindo a violação deste prindpio, "excesso de poder", remediável pelo 
Mandado de Segurança, ainda quando a decisão adotada pelo Órgão de Controle, 
acan'Ctar gravames e sanções que atinjam o patrimônio de pessoas envolvidas." 



3. Opostos embargos de declaração, foram estes rejeitados. 

4. Em recurso extraordinário, pelas letras -ª e Q. alega o recorrente con
trariedade aos alts. 10, 13, IV, 70, §§ 1°, 3°,4°. 5° e 6°, 15, 11, § 20 

, 104, § 3° 
e 153 § 21, da Constituição, negativa de vígênciaaos art. 20° e 3°da Lei Com
plementarn0 25/75, Lei Complementar na 38/79, Lei nO 1533/51 e art. 535 do 
Código de Processo Civil, bem como divergência com Acórdãos e a Súmula 
356 do Egrégio Supremo Tribunal. 

5. Sustenta o recorrente às fls. 220, verbis: 

"Com efeito, comprovou-se em regular inspeção no Departamento da Des
pesa que havia graves irregularidades financeiras na Câmara Municipal, a saber: 

pagamento de subsidio aos Vereadores em desacordo com os princípios 
aplicáveis das Leis Complementares nOs 25/75 e 38179; 

tolerância de acumulação não permitida pela Constituição em relação a 
três Vereadores que percebiam seus subsídios e, simultaneamente, os venci
mentos de funcionários públicos, embora não houvesse compatibilidade de ho
rários para o exercícío das duas funções 

Diante dessas irregularidades que acarretavam repercussão de ordem fi
nanceira o Acórdão do Tribunal de Contas julgou as respectivas despesas irre
gulares e ordenou a reposição dos valores recebidos indevidamente, a sustação 
dos pagamentos ilegais e representou às autoridades competentes, solicitando 
as necessárias medidas administrativas. O recorrente, como está muito claro no 
texto do Acórdào impugnado pelos Vereadores,jamais revogou a ilegal resolu
ção da Cãmara - revogação, sem dúvida, de competência do próprio Órgão 
que a editou - , limitando-se tão somente a reeonhecer a ilegalidade da despesa 
autorizada pela dita Resolução em desobediência às L.c. 25í75 e 38í79. 

Se o v. Acórdão recorrido houvesse examinado a questão da competêncía do 
recorrente em face dos dispositivos constitucionaisadequados - o que não fi:::z nem 
mesmonojulgamentodosembargosdedeclaração-teriaconcluído,semdúvida,pela 
indiscutivel competência Corte de Contas para impugnaras despesas em apreço. " 

Temos que a pretensão extraordinária encontra amparo, como declara o 
despacho admissível do Recurso, nas regras dos arts. 72, §§ 4° e 5", "a" e "b" 
e 6° da Constituição, combinado eom o art. 3° da Lei Complementar, verbis: 

"Art. 72. O Tribunal de Contas da União, com sede no Distrito Federal e 
quadro próprio de pessoal tem jurisdição em todo País. 
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§ 4". No exercício de suas attibuições de controle da administração finan
ceira e orçamentária, o Tlibunal representará ao Poder Executivo e ao Congt'es
so Nacional sobre üTegularidades e abusos por ele verificados. 

§5". O Tribunal. de oficio ou mediante provocação do Ministério Público ou 
das auditcrias financeiras eorçamentárias edemais órgãos auxiliares, se verificar a 
ilegalidade de qualquer despesa, inclusive as decorrentes de contraros, deverá: 

assinar prazo razoável para que o órgão da administração púbIica adote 
as providências necessárias ao exatc cumprimento da Lei; 

sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, exceto em relação 
acontrato." 

Conforme observa Pontes de Miranda - comentários à constituição de 
1967 com a emenda nOO I, de 1969 tomo m, pág. 258, verbis: 

"O Poder que, no art. 72, §5", a), se atribui ao Tribunal de Contas nâoseria 
o de julgar se não houvesse mais do que interpelação. Se o Tribunal de Contas 
chega à conclusão de que oato administrativo é ilegal, há decretação implícita de 
invalidade ou de ineficácia. Aliás, pode ser que não setrate de atojuridico lato sensu, 
mais de ato-fato juridico ou até mesmo de atojuridico ilícito absoluto, como se o 
Presidente da República ordenou pagamento do que o Estado nâo devia, ou se 
autcrizou rompimento de documentos concernentes ás despesas ou a receita. A 
assinatura de prazo razoável para que o órgão da administração pública (pode ser 
do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, ou de autarquia) 
providencie paraque cumpra com exatidão alei, a efeito irradiado dadecisào do ato 
juridico, ouo ato-fatojuIidico, ou sobre oato-juridico ilícito absolutc." 

E, mais adiante, fls.259, verbis: 
"A lei mais Iigida e acima das outras leis é a Constituição. Posto que seja 

igualmente ilegal oato que infringea Constituição e o ato que infringe Lei Ordiná
ria, porque o Poder Judiciário e, no caso o art. 72, § 5° , o Tribunal de Contas têm 
ambos os casos, de decretar a nulidade, pode dar-se que o ato esteja conforme a 
Lei e não conforme a Constituição, por ser a lei mesma contra lei. Alei, que contra 
ela é, seria então, inconstitucional. A constitucionalidade não é mais do que espé
cie -espécie mais conspícua- de ilegalidade. O Tribilllal de Contas pode apreciá
la e decretar a nulidade do ato. 

Surge aqui o problema dainfraçâo deregrajurídica constante do decreto, 
regimento, ou outro ato de edição do direito. Pode o Tribunal de Contas apurar 
a violação e pronunciar a sanção? A resposta tem de ser afirmativa. Se o texto 



é constitucionalmente válido, tem de ser respeitado, Se o podia corrigir, derrogar, 
ou ab-rogar c Poder Executivn, ou outro poder que fez a regra jurídica (c,g" em 
êe tratando de regra do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) que o 
fizesse pntes de dispensá-lo no tocante "OS atos a que se refere o art. 72, § 8°. 

ATENDIMENTO EDESATENDIMENTOÀ ASSINATURA DO PRA
ZO - se o Tribunal de Contas ?ssina o prazo, que há de ser razoável, e não a seu 
líbito, e o órgão da administração pública que praticou o ato, desatende, tem o 
Tribunal dc·Coulas de sustar a execuçao do ato." 

Assim, entendemos que, verificada a ilegalidade, determina a Constitui
ção (1:10 primeiramente se fixe um prazo, o que significa dar oportunidade ao 
próprio órgão infrator para que repare o equívoco, caso contrário, só restará ao 
Tribunal de Contas sustar o ato impugnado. 

De outra parte, consoante ficou explícito no parecer da Procuradoria Ge
rai da Procuradoria Geral da Justiça, fls.238 ao qual nos reportamos improcede 
, f'~:~çã,) r'e sub,íc:os dos vereadores com efeito retroativo e a acumulação 
remunerada <lo mandato de vereador com C"'LO pÚlJli(A'l, verbis" fls.241: 

Com respeito à fixação de subsídios dos vereadores com efeito retroativo 
ao ínicin <Ia kgislatura, fere. sem somhm r'c <lúvida a norm.' contida no art.3" da 
Lei Complementarn"25175, pois, no caso, vertente, a Mesa da Câmara atualizou 
os subsídios com efeito pretérito, sem respaldo do Parágrafo Único do art. 1° da 
Lei Cumpi"menlaJ :>8179 e, por via de cOlL;;;qüência, bouve razoável violação do 
~ )" do ::1::' 1 II do crI: 15 <Ia Carta Magn<:. Assim entendemos porque não 
cumpria àMesa da r;âmara atualizar 0S subsídios com efeito retroativo infringindo 
o princípio daantenoridade dessa fixação e porque acarretou despesa não previs
ta TI::> orcamento, bem como à iniciativa reservada ao Poder Executivo. 

Com respeito à acumulação remunerada do mandato de vereador com 
cargo público o argumento do acórdão impugnado de que se trata de "interna 
corporis" da Cámara recorrida não nos convence. Pelo que nos é dado com
preender c aorário de trabalho do funcionário público não é fixado pelaAdmi-,l. 
f'istracão de ronfonnidade "comas conveniências dos seus servidores", comó,ji" ' 
dizem os recorridos, mais "Ievando em poosideração a natureza do serviço e 
interesse público" como afirma o recorrente (fls.l 03). 

Somos pelü conileCÍmento e provimento do recurso extraordinário em 
face da contrariedade à Constituição. cassada sendo a segurança." 

Do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para cassar a 
segurança. 
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Supremo Tribunal Federal 

01.04.1992 - Tribunal Pleno 


RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

N° 132.747-2 - Distrito Federal 


RELATOR: O SENHOR MINISTRO ~V\RCO AURÉLIO 
RECORRENTE: JACKSON BARRETO DE LIMA 
RECORRIDA: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

REL4.TÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - O Tribunal Superior 
Eleitoral assim resumiu a decisão atacada mediante este reeurso extraordinário: 

"IMPROBIDADEADMINISTRATlVA DEMONSTRAÇÃO AÇÃO 
JUDICIAL. ALCANCE. CONSTITUIÇÃO, ART. 71 ,9 § 1°,2° e 3°, e 
ART. 75. 

1- Demonstrada cabalmente a improbidade administrativa do ordenador 

de despesas pelo Tribunal de Contas, aplicável o inc. V do art. 15 da Constitui
ção, reconhecendo-se a inelegibilidade do candidato, apesar da existência de 
ação na esfera judicial, que não contesta todos os processos. 

II -Inteligência do art. 71, ,§§ 1° ,2" e 3° e art. 75 da Constituição que 
conferem às decisões dos T ríbunais de Contas efeitos mais do que opinativos 

IlI- É procedente a impugnação de registro de candidatura se o impug
nado teve as suas contas rejeitadas pela prática de atos de improbidade devida
mente comprovados, atentatórios à probidade administrativa e à moral, carac
terizando-se, assim o abuso no exercício da função. 

IV - Reeursos improvidos. " 
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o ilustre Ministro Relatorjunto ao Tribunal Superior Eleitoral fez constar 
do voto condutor do julgamento trechos da decisão prolatada pelo Tribunal 
Regional EleitoraL Aludiu aos processos apreciados pelo Tribunal de Contas e 
colocou em plano secundário o fato de o ora recorrente haver ajuizado ação 
declaratória de nulidade de decisões. Nos excertos do Acórdão do Regional, 
tomados como razões de decidir, há análise da matéria alusiva á competência 
para apreciação das contas apresentadas pelo prefeito. Afastou a Corte Regio
nal a necessidade de atuação da Câmara Municipal, porquanto, no caso dos 
autos, o Tribunal Contas não teria em si julgado a prestação anual, mas exami
nado processos relativos a contratos negociais celebrados isoladamente e de 
modo nominado. Daí haver concluído pela inaplicabilidade à hipótese do dis
posto no artigo 31 da Constituição Federal, rechaçando, de igual fOlma, a apli
cação subsidiária da regra do inciso I do artigo 71 da referida Carta. Em passo 
seguinte, o Regional consignou, em trecho também adotado como razôes de 
decidir pelo Tribunal Superior Eleitoral, que o Prefeito é o ordenador de despe
sas e, portanto, o responsável pelos atos da gestão das contas públicas a envol
ver coniFatos firmados, 

Considerada a Lei Complementar n° 64/90, assentou-se a inelegibilidade 
do Recorrente, com reflexos, como previsto no aludido Diploma, nos cinco 
anos seguintes. 

Deu-se a oposição de embargos declaratórios, procurando o interessado 
tomar induvídoso o prequestionamento da matéria constitucional. Mencionou a 
circunstância de a Lei ComplementarnO 64190 contemplarna alinea "g" do inciso 
Ido artigo 1 o, como motivo de inelegibilidade, a rejeição das contas anuais e 
não a glosa de contratos isolados. Reportou-se, nas razões dos declaratórios, 
às regras insculpidas nos artigos 31 e 71 da Constituição Federal, pleiteando o 
ora Recorrente o acolhimento do remédio processual com o empréstimo de 
efeitos modificativos (folhas 1.255 a 1.257). 

O Egrégio Tribunal Superior Eleitoral rejeitou os declaratórios, assinalan
do a ausência de dúvida, omissão ou contradição no Acórdão prolatado e trans
crevendo este último para demonstrar a entrega da prestação jurisdicional de 
forma completa. 

O recurso extraordinário foi interposto com alegada base nos artigos 102, 
inciso 11, alínea "a" e 121, § 3°, da Carta Federal, argüindo-se a inexistência de 
campo propício à aplicação da regra da inelegibilidade, O Tribunal de Contas 
não tem, segundo o sustentado, competência pata julgar contas do Prefeito ou 



de qualquer outro chefe do poder Executivo, conforme decorre de preceitos 
constitucionais apontados como infringidos - artigos 71, inciso I, e 31. O Re
corrente ressalta que no vocábulo "administradores", contido no inciso 11 do 
artigo 71 da Lei Básica Federal, não se incluem os Chefes do Poder Executivo, 
pois caso contrário seria inútil, desnecessária e redundante a distinção inserida 
mediante o desdobramento das nonnas constitucionais. A Lei Básica Federal 
estaria, consoante talraciocínio, a afastar, diante da hierarquia, o crivo do Tribu
nal de Contas relativamente às prestações efetuadas pelos Chefes dos Poderes 
Executivos - Federal, Estadual e Municipal. Consta do arrazoado alusão a voto 
proferido pelo eminente Ministro Octàvio Gallottí no julgamento do recurso nO 
8.932, em que S. Exa., compondo o Tribunal Superior Eleitoral, discordou da 
ilustrada maioria, tendo demonstrado a atuação me"unente opinativa do Tribu
nal de Contas. Nas razões do extraordinário frisa-seque, no caso, a inelegibilidade 
teria decorrido no fato de se tomar o detentor do cargo. de prefeito como 
ordenador da despesa e responsável final pelos contratos formalizados ainda 
que o ato desabonador tenha sido praticado por funcionários. Concluindo, o 
Recorrente argumenta o extravasamento do campo da responsabilidade dos 
funcionários envolvidos para alcançar o próprio Prefeito teria implicado inva
são, pelo Tribunal de Contas da esfera de decisão da Câmara Municipal, olvi
dando-se a competência privativa desta última. Ao considerar o Recorrente 
como inelegível, com base em decisões do Tribunal de Contas, o Tnbunal Supe
rior Eleitoral teriamalferido o artigo 31, §§ }O e 2°, combinado cornos artigos 
71, inciso I, e 75, todos da Constituição Federal, isto ao emprestar ao pronun
ciamento efeito suficiente a atrair a aplicação da regra da inelegibilidade. Pleiteia 
o Recorrente com este extraordinário a reforma do que decidido "a tempo de 
participar das próximas eleições" e salienta que, acaso isto não ocorra, nem 
assim estará prejudicado julgamento do recurso,já que inelegibilidade perdura 
por cinco anos, de acordo coma nonna da Lei Complementar (fls.1279 a 1.285). 

O Ilustre Ministro-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, atuando no 
campo reservado aojuízo primeiro de admissibilidade, indeferiu oprocessaroento 
do extraordinário, assentando, em síntese, que: 

"O acórdão recorrido fimdamentou-se tambémemnormas infraconstitucionais, 
sobre cuja interpretação descabe recurso extraordinário eleitoral (art I02, Ill, e 121 , 
§ 3° da c.P.). Opera também a Súmula nO 28:1" (folha 1289). 

Interposto agravo de instrumento, declarei inicialmente a prejudicialidade, 
ante o fato de as eleiçõesjá haverem ocorrido (folha 88). ORecorrente peticionou 
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às folhas 90 a 92, solicitando a reconsideração ou o empréstimo à peça de 
contornos de agravo regimental. Em síntese, insistiu em que a inelegibilidade 
repercute nos cinco anos seguintes à declaração, resultando daí o interesse em 
ver julgado o extraordinário. Admítí a íneidênciaem equívoco, aludindo à falibi
lidade da Justiça enquanto obra do homem eà procedência do que previsto no 
aItigo 133 da Constituição Federal sobre a salutar atividade do advogado. Em 
passo seguinte, assentei que o simples fato de a decisão atacada mediante extra
ordinário estar alicerçada, também, em preceito da legislação de índole ordiná
lÍa não é obstáculo ao desenvolvimento da atividade precípua do Supremo Tri
bunal Federal reconhecida no caput do aItigo 1 02 da Constituição Federal e 
que, no caso, não tem pertinência o óbice de que cuida o verbete 283, porquan
to o recurso extraordinário foi interposto com base em permissi vo que apenas o 
viabiliza quando contrariada a Constituição. Acolhi opedido fonnulado no a!,'TaVO 
e determinei o processamento do extraordinário - autos emapenso. 

Remetidos os presentes autos ao Ministério Público Federal, manifestou
se o Órgão pelo não-conhecimento do extraordinário, de vez que, em síntese, a 
alegada violência à Constituição, se existente, teda ocorrido por via reflexa, ou 
seja, pelo desrespeito à alínea "g" do inciso I do aItigo 10 da Lei Complementar 
n° 64í90. Para a hipótese de ser suplantado tal obstáculo, opinou o Fiscal da lei 
no sentido da improcedência do inconformismo ora demonstrado, afirmando 
que, no julgamento do recurso n° 8.932, prevaleceu a tese de que o pronuncia
mento da Câmara Municipal depende da interposição de recurso pelo prefeito 
que teve as contas censuradas pelo Tribunal. No caso dos autos, as re!,'Tas alu
sivas às contas do Presidente da República sâo aplicadas, de acordo com o 
parecer, com os temperamentos do artigo 31 da Constituição Federal, devendo 
ser notado que o parecer prévio do Tlibunal de Contas somente não prevalece 
uma vez reformado pela decisão de dois terços dos membros da Câmara Muni
cipaL Não tendo havido recurso à Câmara e, pois, pronunciamento posterior ao 
do tribunal de contas, observado o quorum exigido, a prestação permanece 
rejeitada, exsurgindo assim a inelegibilidade do candidato. A peça está subscri
ta pelo ilustre subprocurador-Geral da República, Dl'. Arthur de Castilho Neto. 

Éo relatório 



VOTO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATÓRIO) 
A matéria atinente ao prejuízo deste recurso extraordinário está devidamente 
esclarecida. A inelegibilidade até aqui prevalente repercute a ponto de alcançar 
as eleições que acontecerem nos cinco anos seguintes àdeclaração. Portanto, o 
fato de o ora Recorrentejá ter sido impedido de concorrer a urna das cadeiras 
do senado nas últimas eleições não atrai o prej uízo deste recurso extraordinário. 
Passo, assim, ao exame devido. 

Na interposição, foram atendidos os pressupostos gerais de recorribilidade. 
O instrumento de mandato de folha 1.287 revela regular a representação pro
cessuaL Quanto à oportunidade da demonstração do inconformismo, verifico 
que, em face à apresentação dos declaratórios, o Recorrente antecipou-se ao 
curso da dilação legal. 

No tocante ao enquadramento do recurso nos permissivos constitucionais 
- artigo 102, inciso m, alínea "a" e 121, § 3° - ressalto a inviabilidade de se ter 
conclusão positiva querfrente à matéria versadana alínea" g" do inciso Ido artigo 
Inda Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, quer ante o conteúdo c, 
portanto, a lisura, ou não dos contratos glosados pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe e a responsabilidade final do Recorrente. Da mesma forma, 
descabe perquirir possíveis efeitos do fato de o ora Recorrente haver exercido o 
direito cívico de acionar o Judiciário, fazendo-o mediante demanda de cunho 
declaratório. Trata-se de matéria disciplinada na Lei Complementar citada, não 
tendo contornos constitucionais suficientes a embasar o extraordinário. 

Por outro lado, mais urna vez assevero que o fato de a decisão atacada 
mediante o extraordinário estar alicerçada também na interpretação de diploma 
de índole ordinária não impede a apreciação do extraordinário. Éque, no caso, 
a possível procedência da alegação de violência à Carta prejudica a matéria 
relativa à legislação estritamente legal, sendo certo que a simples circunstãncia 
de haver na decisão referência a esta última não conduz'à impossibilidade de o 
Supremo Tribunal Federal exercer a atividade precípua que lhe é reservada -
de guardião da Lei Maior da República. Por último, ressalto que, neste proces
so não sejulgará a atividade administrativa de determinado político. Emjogo, 
encontra-se a definição de um princípio, ou seja, o relativo à competência para 
julgar as contas de Chefe do Poder Executivo Municipal. Descabe cogitar da 
probidade, ou não, do Recorrente - mesmo porque a presunção lhe é favorável, 
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da vinculação partidária, da projeção política que possua no âmbito do Estado 
ou da própria formação ideológica, pois há que se fugir àpaixão condenável de 
julgar-se pelas aparências, e a partir destas, sobrepor-se o fim ao meio. 

A questão veiculada no recurso extraordinário e que se mostra passível 
de exame pode ser resumida em uma única indagação, porque somente ela tem 
cunho constitucional. 

O Tribunal de Contas do Estado tem competência para julgar as contas 
de Chefe do Poder Executivo Municipal, atraindo, com isto, a inelegibilídade 
prevista no artigo 15, inciso V, da Constituição Federal? 

Em primeiro lugar analiso a objeção do Ministério Público Federal, fun
dada na óptica de que a discussão do tema constitucional por via reflexa, ou 
seja, a partir da interpretação que se dê a texto da Lei Complementar acima 
citada. Estou convencido da total impropriedade do que articulado. Se de um 
lado é correto dizer-se que o Tribunal Superior Eleitoral apreciou a controvérsia 
à luz da citada Lei Complementar, e outro forçoso é admitir -se que não se limi
tou ao referido exame. Em vista das balizas objetivas da peça que ensejou o 
pronunciamento (folha 211), adentrou a Corte de origem tema disciplinado na 
Lei Básica Federal e com isto interpretou preceitos nesta inseridos, A partir de 
determinado aspecto fático - a valia do crivo do tribunal de Contas, a ensejar a 
inelegibilidade, relativamente ao que enquadrou como contas do o ora Recor
rente prestadas na condição de Prefeitos - assentou que os textos constitucio
nais em questão reservam ao citado Órgão mais do que a elaboração de peça 
opinativa - parecer- ou seja, apropria definição do merecimento das contas. 

Com o fito de tornar extremo de dúvida a ocorrência de apreciação direta 
e fi'ontal do tema constitucional, de enorme importância porque ligado ao um 
direito relativo à cidadania - suspensão dos direitos políticos - tomo alguns 
trechos das peças que compõe o Acórdão que se pretende alvejar: 

"A controvérsia em que pese a exaustão das discussões neste Tribunal, 
todas contemporâneas e muitas dando-lhe feição acadêmica restou assim defi
nidas: o Órgão competente para julgar as contas de Prefeitos Municipais em 
geral, isto é, as contas anuais relativas ao exercício financeiro é a Câmara de 
Vereadores dos respectivos Municípios e não o Tribunal de Contas do Estado. 
O Tribunal de Contas é órgão técnico que presta assessoria, que emite parecer 
prévio e encaminha as contas anuais relativas ao exercício financeiro da adminis
tração àCâmara de Vereadores para aprovação ou rejeição". 



Até aqui transparece a conclusão da Corte sobre a competência privativa 
da Câmara Municipal para julgar as contas pelo Prefeito. Todavia, em passo 
seguinte a premissa assentada foi exc1uida, chegando-se à conclusão da valida
de do simples pronunciamento do Tribunal de Contas: 

"No caso in concreto. porem, o tribunal de contas não julgou as contas 
anuais pertinentes aos exercícios financeiros do impugnado, então Prefeito de 
Aracajú. Julgou, sim, e tem competência para tanto, contas do impugnado rela
tivas a contratos negociais celebrados isoladamente e de modo nominado. E se 
polémica existe na interpretação do art.3l, § 10 da Constituição Federal, ela já 
se dissipa na letra do § 2° referido art.31, que diz o parecer Prévio, emitido pelo 
órgão competente sobre as contas que o prefeito deve anualmente prestar e, 
também, pelo quanto contido no artigo 30 do Decreto-lei Estadual 272, de 23 
de dezembro de 1970. 

Ora, nas contas isoladas, objeto de 218 processos dos quais 215 foram 
julgados, não há, nenhum deles, o Parecer Prévio de que fala a Constituição. Há 
sim, nas contas anuais referentes aos exercícios financeiros, com ressalva, enca
minhadas à Câmara Municipal de Aracajú parajulgamento que, até agora, ainda 
não as julgou, presumivelmente por ser órgão político. 

Acresce que, na assentada do julgamento procedido no Tribunal Superior 
Eleitoral, pediu vista dos autos o Ministério VilIas Boas que, ao proferir voto, 
assim deixou consignado: 

" Ao sustentar a competência do Tribunal de Contas, para fins de aplica
ção da aliena "g", o douto voto condutor do acórdão recorrido da lavra do 
ilustre Juiz José Francisco da Rocha, bem demonstrou que não se cuida aqui de 
contas anuais pertinentes a exercícios financeiros, do então Prefeito de Aracajú, 
mais de suas contas relativas a contratos negociais celebrados isoladamente e 
de modo nominado (fl.1198). 

Ora esse entendimento se ajusta por inteiro à orientação finnada por esta 
Corte a partir do julgamento do Rec.8932-SE, relatado pelo eminente Ministro 
Célio Borja (Ac.no 11.240, de 27.081190), quando se assentou que as deci
sões dos Tribunais de Contas, rejeitando contas versando sobre Írregularidades 
que caracterizam improbidade administrativa, podem ensejar a inelegibilidade 
da aHnea "g"."(folha243). 

Por isso mesmo, porque houve a apreciação do terna à luz da Constitui
ção, como premissa para chegar-se àinelegibilidade, lançou-se a seguínteernenta: 
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"IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DEMONSTRAÇ.ÃD. AçAo 
JUDICIAL. ALCANCE. CONSTITUlÇAO ART. 71, §§ 1°, 2°E3ú ART. 75. 

1-Demonstrada cabalmente a improbidade administrativa do ordenador 
de despesas pelo Tribunal de Contas, aplicável o inc. V do art. 15 da Constitui
ção, reconhecendo-se a inelegibilidade do candidato, apesar da existência de 
ação da esfera judicial, que não contesta todos os processos. 

lI-Inteligência do art. 71, §§ 1°,2" e 3° e art 75 da Constituição que 
conferem às decisões dos Tribunais de contas efeitos mais do que opinativos. 

III-É procedente a impugnação de registro de candidatura se o impug
nado teve as suas contas rejeitadas pela prática de atos de improbidade devida
mente comprovados, atentatórios à probidade administrativa e à moral, carac
teIizando-se, assim, o abuso no exercício da função. 

IV Recursos improvidos (tolha1.2381. 
Contudo, o Recorrente, arento à via estrita do extraordinário e contando 

com patrocínio dos mais experientes, interpôs, ainda assim, embargos 
declaratórios (folhas 1.255 a 1.257) e a Corte fez ver que as matérias neles 
aviadas haviam merecido o cabível pronunciamento, resultando daí, após a trans
crição do Acórdão embargado que contêm referência explícita aos dispositivos 
constitucionais, a rejeição do pedido fonnuladono citado remédio processual. 

Cabe, assim, a atuação precípua desta Corte de intérprete maior do texto 
constitucional, pois, para chegar-se à definição do acerto ou desacerto do que toi 
decidido, dispensável éfixar-se oalcance da regra da Lei Complementar, segundo a 
qual os que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecOlTÍvel do Órgão compe
tente são inelegíveis para as eleições que se realizarem nos cinco anos seguintes, 
contados a partir da data da decisão., salvo se a matéria houver sido ou estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário norma que todos hão de reconhecer, 
quanto ao objetivo, dignade encômios c, as dràsticas conseqüências, elaborada de 
fOITQa ,previdente, no quejunge a inelegibilidade àexistência de decisão ímecorrivel 
rejeitando as contas. A Lei Complementar é silente na definição do Órgão ao qual 
compete o julgamento das contas, repito, de forma ilTecorrivel. O que se sustenta 
neste re(,"UTSO é que a Constituição Federal disciplina o tema e, no tocante às contas 
dos prefeitos, assenta acompetência privativadas Câmaras Municipais, ao contrá
tio, portanto, do que decidido pelo tribunal a QUo. EsteúJtimo, interpretando- fuso 
- preceitos constitucionais, concluiu de fonna diametralmente oposta aos interesses 
do ora recorrente, ou seja, assentou a competência dos Tribunais de Contas. 

http:DEMONSTRA�.�D


Conforme fiz constardo relatório, argumenta-se no recurso que o Acórdão 
proferido pelo Tribunal Superior Eleitoral ao veicular a tese de que cabe ao 
tribunal de Contas julgar o merecimento das contas apresentadas pelo prefeito, 
implicou transí,rressão aos preceitos insculpidos nos artigos 31, §§ 10 e 2°, 7\ e 
75 da Constituição Federal, no que acabou por afastar o crivo da Câmara Mu
nicipal. Daí a impossibilidade de ter-se a alegação de infringência à Lei Básica 
comeramente intermediada pelo descumprimento à Lei Complementar, razão 
pela qual passo ao exame da matéria de fundo. 

Dispõe o artigo 75, da Constituição Federal que as normas estabelecidas 
nas Seção IX por ele integrada e que contém a disciplina "DA FISCALIZAÇÃO 
CONT.Á.BIL, FINANCEIRA. E ORÇAMENTÁRIA' aplicam-se, no que cou
ber à organização composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estado 
e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Muni
cípios. Estarte, em um primeiro plano o deslinde desta questão não prescinde da 
análise do que se contém no artigo 71 que compõe a referida Seção atentando-se 
para possíveis peculiaridades que existamno âmbito municipal, o que, ao fim, não 
compromete asimetria consagradapelos artigos 25 do co:tpO pen:nanenteda Carta 
Federal ell do respectivo ato das Disposições Transitórias. 

Nota-se, mediante leitura dos incisos I e Il do artigo 71 em comento, a 
existência de tratamento diferenciado, consideradas as contas do Chefe do Po
der Executivo da União e dos administradores em geraL Dá-se, sob tal ângulo, 
nítida dualidade de competência, ante a atuação do Tribunal de Contas. Este 
aprecia as contas prestadas pelo Presidente da República e, em relação a elas 
limita-se a exarar parecer, nâo chegando, portanto, a emitir julgamento. 

Já em relação às contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da admirustraçào direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, e às 
contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo para o erário, a atuação do Tribunal de Contas não se faz 
apenas no campo opinati vo. Extravasa-o, para alcançar o do julgamento. Isto 
está evidenciado não só pelo emprego, nos dois incisos, de verbos distintos
como também pelo desdobramento da matéria, explicitando-se, quanto às con
tas do Presidente da República, que o exame se faz "mediante parecer prévio" a 
ser emitido, como exsurge com clareza solar, pelo Tribunal de Contas. 

A afastar, a mais não poder, a idéia dejulgamento das contas do Presi. 
dente da República pelo Tribunal de Contas da União, tem-se a regra do inciso 
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IX do artigo 49 da Constituição Federal, de acordo com a qual compete, priva
tivamente, ao Conwesso nacional, e não ao Tribunal de Contas da União,julgar, 
anualmente, as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo. 

Dir-se-á, no entanto, que a observância do que se contém na Seção da 
Carta Federal relativamente ao controle contábil nos âmbitos Estadual e Muni
cipal sofre temperamento, em fazer a existência da Cláusula "no que ccubel" no 
preceito do artigo 75. O corre que a ausência de incDmpatibilidade da divisão 
de competências, tendo em vista a origem das contas, salta aos olhos. O Presi
dente da República, os Governadores e os Prefeitos igualam-se no que se mos
tram merecedores do status de Chefes de Poder. A amplitude maior ou menor 
das respectivas áreas de atuação não é de molde ao agasalho de qualquer dis
tinção quanto ao órgão competente para julgar as contas que devem prestar, 
sendo certa a existência de Poderes Legislativos específicos. A dualidade de 
tratamento, considemdos os Chefes dos Poderes Executivos e os administmdo
res em geral, a par de atender a aspecto prático, evitando a sobrecarga do 
Legislativo, observa a importância política dos cargos ocupados,jungindo o 
exercício de crivo em relação às contas dos Chefes dos Executivos Fedeml, 
Estaduais e Municipais à atuação não de simples órgão administrativo auxiliar, 
mas de outro Poder - -o Legislativo, 

A própria Constituição Federal contém regra reveladora da competência 
do Poder Legislativo Municipal relativamente à fiscalização do Município valen
do notar que expressão individual maior deste último está na figura do prefeito, 
Preceitua o caput do artigo 31 que "a fiscalização do município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei", A limitar a 
atuação dos Tribunais de Contas do Estados ou dos Municípios ou dos Conse
lhos, constata-se a existêncía, no próprio texto constitucional, de norma que os 
aponta como órgãos auxiliares da Câmara Municipal - § 10 

_ que exclui, como 
é óbvio, a possibilidade de lhes ser reconhecida a autonomia suficiente à rejei
ção das contas dos prefeitos, ainda que apreciadas sob a forma parcial, ou seja, 
mediante submissão individualizada de processos relativos a licitações e contra
tos, Aliás frente à regra constítucíonal, difícil é conceber a glosa parcial, a alcan
çar contrato por contrato firmado ela administração, isto quanto à atuação nâo 
de simples administradores, mas próprio Prefeito, em relação ao qual impõe a 
~ei Básica Federal a prestação de contas anuais - § 2°, do artigo 31 o que 
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obstacuJiza a rejeição, porque precoce e implementada por Órgão incompeten
te, de efeitos nevastos - - a ponto de ensejar a inelegibilidade. No particular, o 
Acórdão atacado é atá mesmo conflitante, no que a um só tempo reconhece ao 
Tribunal de Contas a competência de rejeitar contas parciais e revelar que, anu
almente essas mesmas contas em conjunto, são submetidas a julgamento da 
Câmara Municipal que decide, de forma irrecorrivel, com eficácia ex tunc. 

A atividade meramente auxiliarnão poder ser transmudada em decisória, 
ainda que se potencialize o preceito do § 2° do aludido artigo. O que nele está 
normatizado afigumr-se como mera regra dejulgamento. Leva-se em conta pa
recer, redundantemente definido como prévio, originário do órgão auxiliar com
petente, ou seja, oTribunal de Contas do Estado ou Município ou Conselho que 
lhe faça as vezes. Na apreciação das contas pelo Poder Legislativo, no caso 
pela Câmara Municipal, parte-se do que contido na lei Básica Federal- ,cujo 
teor prevalece, uma vez não alcançado, na votação, o quorum qualificado de 
dois terços dos membros que a integrem. Isto não inverte a situação. Longe fica 
de emprestar à apreciação das contas pelo Tribunal contornos de verdadeiro 
julgamento, só alcançado mediante ato da Câmara Municipal. Sem que ocorra 
o exame pelos membros que a integram, a peça ofertada pelo Tribunal de Con
tas, seja favorável ao Prefeito, seja-lhe contrária, permanece com os contornos 
que lhes são próprios, ou seja, com o valor que lhe é atribuído pela CÁ)nstituição 
Federal, de pronunciamento opinativo prévio, a instituir processo perante a Câ
mara. Aliais, é incongruente a proposição revelada até aqui no enquadramento 
constitucional da matéria. A uma, porque acaba por apontar que o Tribunal de 
Contas não possui competência para julgar as contas anuais do Prefeito, muito 
embora o tenha para contratos dos diversos setores da administração e em 
relação aos quais o chefe do Poder Executivo apenas esteve ligado como 
ordenador de despesa. A duas, porquanto, ao admitir que a existência de Ql!O!l!111 

especial (§ 2° do altigo 31) encerra o quadro de que o pronunciamento do 
Tribunal somente é afastável-e aí ao menos se admite que não sefaz com as 
qualidades de decisão in-ecorrivel-mediante recurso do interessado, acaba por 
obstaculizar o envio automático das contas à Câmara, pois se misto de parecer 
e decisão for favorável, certamente não haverá recurso. A três, porque implica 
relegar o papel da Câmara Municipal na fiscalização do Executivo ao de mero 
Órgão revisor, criando recurso sui i:eneris,.ou seja, contra decisão de Órgão 
que tem a incumbência, apenas, de auxiliar o Poder na fiscalização'a ser exercida. 
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Por tudo, tenho que o Acórdão impugnado, ao implicar a submissão do 
que teve como contas parciais do Prefeito ao tribunal de Contas do estado de 
Sergipe, assentando que a rejeição ocon-ida operou efeitos a ponto de tomá-lo 
inelegível, revela mau trato ao disposto nos artigos 7\, inciso 1, 76 e 31 da 
Constituição Federal. Neste ponto, comungo com o entendimento do Ministro 
Octávio Gallotti externado junto ao tribunal Superior Eleitoral quando na trans
crição de folhas 1.281 e 1.282 dos autos. Conheço do reeurso extraordinário 
interposto e, no mérito, acolho o pedido nele fOlmulado para, reformando o 
Acórdão de folhas 1.238 a 252, integrado pelo de folhasl.262 a 275, afastar a 
pecha de inelegível atribuída ao recorrente, sem o prejuízo dos reflexos de deci
são que, oriunda da Câmara Municipal deAracajú, possa importar na rejeição 
das contas prestadas, como Prefeito, por in'egulalidade insanável, isto caso ve
nha a oeon'er a remessa,já que até aqui, ao que tudo indica cem que pesem as 
múltiplas inegulalidades assacadas, persiste ato omissivo, inclusive em relação 
às de 1986, o queé motivo de grande perplexidade. 

Écomo voto. 



Supremo Tribunal Federal 
Segunda Turma 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

N° 94.252 • PARAIBA 


RELATOR: O SR. MINISTRO LEITÃO DE ABREU. 
RECORRENTE: MANOEL DE FARrAS SOUZA FILHO 
RECORRIDO: ESTADO DA PARAÍBA 

Intervenção do Estado no municí
pio (CF, art. 15, § 3".). I - É ato 
político-administrativo. que não im
porta na imposição de pena ao pre
feito. 2 - Atos de corrupção na ad
mini stração municipal. A renúncia 
antecipada do prefeito títular e a as
sunção do cargo pelo vice-prefeito 
não obstam juridicamente a interven
ção. Assiste, por isso, ao governa
dor, o poder jurídico de nomear o 
interventor, como seu delegado, 
para o fim de restabelecer a ordem 
na administração. 3 - Improcedên
cia do pedido de segurança ajuiza
do pelo vice-prefeito. 4 - Recurso 
extraordinário nâo conhecido. 

241 



242 

ACÓRDÃO 


Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade com a ata 
de julgamentos e notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em não 
conhecer do recurso. 

Brasília, 9 dejunho de 1981. 
Djaci Falcão. Presidente - Leitão de Abreu. Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Leitão de Abreu: O Chefe do Poder Executivo do Estado 
da Paraíba expediu, com data de 21 de agosto de 1980, o Decreto n° 8.619, 
pelo qual decretou a intervenção no Município de Taperoá. O ato de interven
ção está assim redigido: 

OGovernador do Estado da Paraíba no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 60, inciso X, combinado com o artigo 113, inciso IV e seu § 1°, letra 
a, da Constituição do Estado e, 

Considerando a prática de atos de corrupção na administração municipal 
de Taperoá pelo Prefeito José ViIlar, apurada e comprovada através de inspe
ção realizada pelo Tribunal de Contas do Estado, conforme processo nO TC 
2933/80 originário daquela Corte de Contas. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Município de Taperoá sob intervenção do Estado durante 
o prazo de cento e oitenta dias, limitada a medida ao âmbito do Poder Executi
vo, sendo, em conseqüência, afastado do cargo o Prefeito José ViIlar, ou seu 
substituto, que, findo o prazo da intervenção, reverterá às funções se não houver 
impedimento legal. 

Ar!. 2° - É nomeado Interventor o SI. Del. José de Assis Queiroz, 
que substituirá o Prefeito e administrará o Município durante o período da 
intervenção, visando a restabelecer a normalidade e a moralidade admi
nistrativa, 



Parágrafo Único O Interventor prestará conta de seus atos ao Gover
nador e de sua administração financeira ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário, e é submetido, nesta data, à apreciação da' 
Assembléia Legislativa, na forma da Constituição do Estado. 

Contra esse ato impetrou mandato de segurança Manoel de Farias Souto, 
Filho, Vice-Prefeito do Município. Diz, na impetração, que, na qualidade de 
Vice-Prefeito, devidamente diplomado, foi empossado no cargo de Prefeito de 
Taperoá, no dia 22 do mês de agosto, diante da renúncia do Prefeito, verificada, 
no dia20 do referido mês. Diz mais que, não obstante isso, o Senhor Governa- , 
dor do Estado, por decreto de intervenção, publicado ner Diário Oficial do mes-. 
mo dia 22, além de afastar do cargo o Prefeito, que já renunciara, afastou tam-: 
bém o seu substituto, isto é, o vice-Prefeito, que, réu sem culpa, viu cassados, 
pelo Chefe do Poder Executivo, os seus direitos políticos, ou, mais precisamen
te, o direito que lhe assistia de que era titular. Alega, na petição de segurança,. 
queo Senhor Governador do Estado infringiu o díspostono art. 15, I, e 153, § 
3°, da Constituição Federal, bem como o art. 109 da Constituição Estadual, 
achando-se configurado, na hipótese, abuso de poder. 

O Desembargador-relator, deferindo o pedido de liminar, suspendeu os: 
efeitos do ato impugnado, isto é, do Decreto Municipal nO 8.619, de 21-8-80, : 
tendo o então Presidente do Supremo Tribunal, Ministro Antônio Neder, nega- ' 
do a cassação da liminar. 

Prestadas as informações pela autoridade apontada como coatora e ou- • 
vida a Pmcuradoria-Geral da Justiça o Tribunal de Justiça denegou a segurança, : 
em acórdão do teor seguinte: 

" 

I.Alegando violação no seu direito, o cidadão Manoel de Farias Souza' 
Filho impetrou Mandado de Segurança contra ato do Exmo. Sr. Governador do , 
Estado que decretou intervenção no município de Taperoá, do qual o impetrante ' 
é Vice-Prefeito com exercício no cargo de Prefeito Municipal, face a renúncia: 
do respectivo titular, Se. José Viiiar. Alega °requerente que o ato do Exmo.. 
Governador infringiu dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Esta
dual e da Lei Eleitoral, considerando letra morta o diploma de Vice-Prefeito que 
lhe foi outorgado pela Justiça Eleitoral. 
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Sustenta que o decreto de intervenção no município de Taperoánão po
deria atingir o suplicante, uma vez que o mesmo nunca esteve no exercício do 
cargo de Prefeito, somente assumindo agora no dia 22 de agosto, não podendo 
figurar como envolvido ou implicado nos alegados atos de corrupção adminis
trativa apontados pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Alega que está perfeitamente configurado o abuso do poder por parte do 
Governador do Estado, o qual agiu por mero arbítrio. Por fim sustentando vio
lação do seu direito líquido e certo, o requerente pleiteou a concessão da liminar 
para a suspensão do ato impugnado. 

Pelo Relator da matéria Des. Francisco Espínola, foi concedida a liminar 
pleiteada e decretada a suspensão dos efeitos do ato impugnado, ou seja, de
creto n° 8.619, de 21 de agosto de 1980, fazendo permanecer no cargo de 
Prefeito o ora impetrante, Manoel de Farias Souza Filho, ordenando o Relator 
no mesmo despacho a notificação da autoridade apontada como coatora, para 
prestar as informações necessárias. 

A autoridade apontada como coatora prestou as suas informações, ale
gando que o impetrante foi afastado do exercício do cargo de Prefeito do muni
cípio de Taperoá por força do decreto de intervenção pub!icado no Diário Ofi
ciaI de 22 de setembro próximo passado com apoio do artigo 15, § 3° letra e da 
Constituição Federal, combinado com o art. 113 inciso IV, letra a e seu § 3° da 
Constituição Estadual. Alude, ainda, o Govemadorque a medida de interven
ção teve por fim restaurar a probidade administrativa atingida por irregularidade 
praticada na Prefeitura daquele município e apuradas em processo de Auditoria 
levado a efeito pelo Tribunal deCantas do Estado, através do qual ficou cons
tatada a prática reiterada de ato de corrupção. Sustenta ainda, que ficou ampla
mente demonstrado na mensagem enviada à Assembléia Legislativa do Estado a 
medida aplicada através do decreto 8.619, com rigorosa observância dos pres
supostos legais que descaracteriza o chamado "abuso do poder" sustentado 
pelo impetrante. É relevante considerar que o direito subjetivo ao exercício do 
mandato eletivo, no caso em espécie, é direito que já nasce mutilado, ante a 
possibilidade de incidência da norma constitucionaL 

Por fIm pede Sua Exceléncia, o Governador do Estado, que seja admitida a 
legalidade do ato intervencionista, que assegura a ordem constitucional que repete 
a prática de atos de conupção administrativa, impondo-se assim o indeferimento 
da segurança requerida pela sua manifesta impertinéncia e descabimento. 
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Emitindo seu parecersobre opedido, a douta Procuradoriaopinou empreli- . 
minar pelo não conhecimento do pedido, face apublicação ecirculação do decreto . 
antecedendo aposse do impetrante. No mérito, todavia, Sua Excelência entendia 
devesse a medida ser concedidapor entender que o ato governamental fere direito . 
líquido e certo do impetrante a ser separado através do Mandado de Segurança. 

2. A matéria foi amplamentedebatida sob todos os ângulosernalguns aspectos, . 
extrapolando oâmbito a que deve se limitardiscussão de ato político-administrativo.• 
Todos sabemosque ao PoderJudiciário /àlece competênciaparajulgardaconveniên- • 
cia, daextensão edos eleitospolíticos da intervenção. A ele competeapenas analisar • 
a legalidade do ato de intervenção, isto é, seomel>mo está conforme alei. 

Por outro lado ninguém pode ter em dúvida a competência do Govema- : 
dor para decretar intervenção nos municípios e nomear-lhes interventor, desde· 
que, ocorram os pressupostos legais previstos pela Constituição Federal no seu . 
art. 15, Constituição Estadual art. 113, § 1", e seguintes em harrnonia com o art. 
105 seus parágrafos e incisos da Lei Orgânica dos Municípios. No caso dos . 
autos, houve urna concorrência uniforme desses requisitos legais. 

A renúncía do Prefeito atingido pelo ato governamental de intervenção e 
que deu acesso ao Vice-Prefeito, não pode prosperar, uma vez que a medida é . 
dirigida cíaramente ao Executivo Municipal enão simplesmente ao respectivo: 
Prefeito. Se tal não ocorresse, isto é, se o Vice-Prefeito pudesse substituir em . 
tais circunstâncias o Prefeito afastado, nulo e mesmo imprestável ficaria o insti- . 
tuto da intervenção, assegurado pela Carta Magna. Entretanto, a Constituição 
Estadual e a Lei Orgânica dos Municípios dizem expressamente que, decretada • 
a intervenção no Município, o Prefeito afastado será substituído por um inter
ventor nomeado pelo Governador. Releva destacar ainda que, quando o Vice
Prefeito ora impetrante assumiu o cargo, o Município de Taperoájá estava sob 
intervenção do Estado e com um interventor nomeado. 

Veja-se arespeito o que publica o Diário Oficial do Estado de 22-10-1980 e . 
que circuloupelamanhãdaquele dia trazendo na íntegra o decreto de intervenção, 
enquanto que o Vice-Prefeito somente assumiu ocargo de Prefeito às 16:00 horas, . 
daqueledia, oque lheera dereso fuzer, estando como estava oMunicípio sob oregime 
de intervenção. Claro, que dentro de tais circunstâncias o ato impugnado nenhum 
gravame causou ao direito subjetivo do impetrante, inocorrendo por isso mesmo, em 
seu favor direito líquido e certo aser protegido pelo Mandado de Segurança. 

Em nada pode aproveitar ao impetrante o argumento deque a renúncia 
do titular, tomou sem objeto o decreto de intervenção, devolvendo-lhe o direito 
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pleno ao exercício do cargo como seu legítimo sucessor. Isto porque, como se 
disse, o Município já estava sob o regime juridico da intervenção, quando da 
sua assunção ao cargo e mesmo que não estivesse, restaria ainda o argumento 
sustentado que a intervenção se dirige especificamente contra o Executivo Mu
nicipal e não exclusivamente contra seu Prefeito. 

Não vale argumentar o aspecto tido como ato violador da soberania popu
lar, urna vez que pelo Mandado de Segurança não se defende direito da coletivi
dade, mas tão-somente odireito subjetivo do impetrante. Seria também mergulhar 
em seara fora do alcance do Poder Judiciário ao qual refoge o direito de examinar 
a conveniência e os efeitos políticos do ato governamental de intervenção. 

Isto posto: 

3, Acorda o Egrégio Tribunal Pleno do Estado da Paraíba, por maioria 
dos votos dos Desembargadores Francisco Espínola, Aurélio Albuquerque e 
Mário Moreno denegar a Segurança impetrada por Manoel de Farias Souza 
Filho, cessando em conseqüência os efeitos da liminar a ele concedida." 

Recorreu o impetrante, pelas alíneas a e d, alegando, em resumo: 

"n. que o douto julgado recorrido negou aplicação aos parágrafos 3"., 
13°., e 21°. do artigo 153 da Constituição Federal, bem assim aos arts. 1°., § 1°. 
e 154, parágrafo único da Lei Magna, além de agredir os dispositi vos vigentes 
do Código Eleitoral, lei federal, e negar vigência aos arts. 1°., 11 e 312 do Dec
Lei federal n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal em vigor, e 
ainda ao que dispõe o Dec.-lei 20 I de 27 de fevereiro de 1967, como se verá a 
seguir, nas razões do presente recurso, que pede seja deferido, ex vi legis, pelo 
que, coma devida vênia, passa a fundamentá-lo". 

Negado seguimento ao recurso, determinei fosse ele processado, para 
melhor exame, 

Opina a Procuradoria-Geral da República, em parecer da Procuradora 
Cecília de Cerqueira Leite Zarur, aprovado pelo Subprocuraclor-Geral Mauro 
Leite Soares: 

" 

4, Parece-nos de início inadmissível que o deereto de intervenção se refe
rindo especificamente a atos de corrupção do Prefeito José Vílar fosse publica
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do após a renúncia do mesmo e sobretudo mantido, embora j á se encontrasse 
legalmente investido o Vice-Prefeito, sob o qual nenhuma acusação pesava. 

5. Resulta que oato em questão passou a atingir quem segundo se depre
ende dos autos, não praticou o crime, afrontando o artigo 11, do Código PenaI. 

6. Conforme opinou o eminente Ministro Antonio Nederna Suspensão 
de Segurança 115-9, versando a matéria sub judice: 

Se o decreto de intervenção atribui, expressis verbis. a José Vilar, ex
Prefeito, a conduta criminosa motivadora do ato interventivo e se, por força do 
nosso Código Penal, a responsabilidade pelo resultado criminoso não passa da 
pessoa de quem lhe deu causa, necessária é a conclusão de que a renúncia de 
José Vilar ao cargo de Prefeito de Taperoá prejudicou a intervenção, porque 
esta, pelo fundamento único invocado no decreto impugnado (corrupção prati
cada por José Vilar), não pode alcançar o novo Prefeito, a quem não se refere o 
ato interventivo sequer como participante daquela causa invocada no decreto 
agora discutido. 

7. ex positis, somos pelo conhecimento do apelo". 

Éo Relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu: (Relator) - No regime constitucional 
vigente, o municlpio goza de autonomia. Defme a Carta Federal emque consiste 
essa autonomia, enumerando as prerrogativas que a garantem. A mesma cláusu
la, que assegura a autonomia municipal (art. 15 da Constituição Federal), esta
ruí, porém, limites a essa prerrogativa, entre os quais os derivados da interven
ção do Estado no Município. Os casos em que se autoriza essa medida excep
cional são arrolados nas alíneas a e f do § 3°, do art. 15 da Carta Política da 
União. Em todos esses casos, a intervenção, que deve ser regulada na Consti
tuição do Estado, se opera no município, estando a sua legitimidade condiciona
da á existência dos pressupostos de fato indicados pela Constituição. Verificado 
um desses pressupostos, cabe ao Chefe do Executivo Estadual, não apenas o 
poder, mas o dever de intervimo município, observados os requisitos estatuídos 
na Constituição do Estado, estabelecendo no decreto interventivo as medidas 
que entender oportunas e convenientes para corrigir as irregularidades, que ha
j am determinado adecisão interventiva. 

247 



248 

A intervenção, pela qual se intenta restaurar a regularidade na administnl
ção municipal, supõe o interventor e o afastamento, por isso mesmo, do Prefeito 
do Municipio, bem que esse afastamento possua, em regra, caráter provisório, 
uma vez que a intervenção não é forma de destituição de cargo político, a qual 
só poderá ocorrer em face de outra causa legal. Em outras palavras, o ato de 
intervenção, ato político-administrativo, implica o afastamento de que se ache 
na Chefia da Prefeitura, cujas atribuições passam ao interventor, O afastamento 
do titular da Prefeitura pelo ato da intervenção, não importa, de outro lado, a 
imposição depena ao Prefeito, mas simples medida de caráter político-adminis
trativo, indispensável ao cumprimento dos objetivos da intervenção. 

No caso vertente, a intervenção se fundou na "prática de atos de corrup
çãona administração municipal de Taperoá pelo Prefeito José Vilar, apurada e 
comprovada através de inspeção realizada pelo Tribunal de Contas do Estado". 
Está esse pressuposto de fato - a prática de atos de corrupção na administração 
municipal- entre os que autorizam a intervenção nos Municipios (art. 15, §3°., 
alínea e, da Constituição Federal). "Ato de corrupção" - escreve Hely Lopes 
Meirelles - "é todo aquele que atenta contra a probidade da Administração 
Pública, c, no caso, contra a administração do Município. O conceito de cor
rupção, para fins de intervenção do Estado no Município é mais amplo que o de 
crime de corrupção definido no Código Penal (art. 317). A corrupção adminis
trativa - prossegue - "pode assumir as mais variadas formas, praticadas às es
câncaras ou dissimulada em atos e contratos legítimos na forma, mas ilegítimos 
no conteúdo ou na finalidade. Toda essa gama de corrupção na Administração 
autoriza a intervenção no Município, para fazê-Ia cessar C{lm o afastamento das 
autoridades e servidores corruptos ou corruptores, entregando-os àJustíça para 
a sanção penal cabível, dependente das sanções político-administrativas por 
enriquecimento ilícito em pre;juizo da Fazenda Pública" (Direito Municipal Bra
sileiro, Revista dos Tribunais, 3". ed., pág. 135). 

Argumenta-se que a intervenção se estribou em atos de corrupção atribu
ídos ao Prefeito titular, de sorte que, afastado este, em virtude de renúncia veri
ficada na véspera do ato de intervenção, ilegítima foi esta, porque perdera o 
objeto. Cumpre se tenha em conta, no entanto, que a intervenção, no caso de 
irregularidade na administração municipal, se opera no Município, objetivando 
restaurar aí a regularidade que se quebrou. Conquanto, na espécie, tais atos 
hajam sido imputados ao Prefeito, isso não significa que seja ele o único respon
sável pelas anormalidades apuradas. O normal é, pelo contrário, que, se irregu



laridades houve, nestas se encontrarão comprometidos, além do Chefe do Exe
cutivo, outros integrantes da administração, visto como, sem o seu concurso, 
dificilmente se poderiamcorporificar os atos de gestão que se inquinam de ilegí
timos. Requisito no caso vertente, para a intervenção era a prática de atos de 
corrupção na adrrúnistração municipal. Verificado esse requisito, estava intitula
do o Governador do Estado a praticar o ato interventivo e a nomear, para, 
como seu delegado, restabelecer a ordem na administração municipal, o inter
ventor. Pouco importa que, ante a iminência da intervenção, o Prefeito haja 
renunciado, pois com isso não se apagavam os atos de corrupção praticados na 
administração municipal, nem, por conseqüência, as irregularidades a que se 
reportava o Governador, nem desapareceria, necessariamente, a necessidade 
de providenciar-se, mediante a intervenção, a restauração da normalidade nos 
quadros administrativos do Município. 

Não havendo, diante disso, obstáculojurídico à intervenção, não assistia 
direito ao recorrente, Vice-Prefeito que assumiu o cargo ante a renúncia do 
Prefeito, a ser mantido nesse cargo. 

Como orecurso tem como fundamento ailegitimidade da intervenção e a fàlta 
de poderjuridico do Govemadordo Estadoparanomear interventor,jáque oantigo 
Prefeito renunciara, argüições, no caso, de todo improcedentes, não ofendeu.a qual
quernorrna juridica, constitucional ou legal, o acórdão que denegou asegurança 
impetradapelo recorrente, paraver-se mantido no cargo de Prefeito de Taperoá. 

Diante do exposto, não conheço, preliminarmente, do recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra: 

Não há dúvida que a intervenção foi decretada fundamente, com apoio 
da Assembléia Legíslativa, alicerçada em decisão do Tribunal de Contas. 

Decretada a intervenção, validamente, compete ao Governadornomear 
o interventor. 

É o que dispõem o art. 15, § 3"., da Constituição Federal, e o art. 113, 
IV, § 1°., a, b, e c, da Constituição do Estado da Paraiba. 

Decretada a intervenção, nomeado o interventor, este éda livre escolha 
do governador. 
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Afasta, portanto, o texto da Lei Maior, a ordem de sucessão municipal, 
deixa ao exclusivo critério do governador nomeação do interventor, e nada im
pediria a nomeação do vice-prefeito, ou do Presidente da Câmara de Vereado
res para o cargo de interventor. 

Desej asse a Constituição preservar a ordem de sucessão do Prefeito, e 
não ensejaria ao Governador a escolha de um interventor. 

Assim, penso que a própria Constituição Estadual, por força do disposto 
na Constituição Federal, afastou a ordem de sucessão normal do executivo 
municipal, em caso de intervenção justificada no Município. 

Acresce a isso, que decretada a intervenção, nomeado o interventor na forma 
constitucional, nenhwnefeito poderia ter a renúncia feita paraevitá-laou elidi-la. 

Somente, após completada a intervenção, o substituto legal do Prefeito 
poderá assumir o cargo se não se verificar, também incompatíveis com o exercí
cio das funções de Chefe do Executivo Municipal. 

Penso que a renúncia do Prefeito, afastado pela intervenção válida, não a 
anul~ ainda que a antecedesse, pois a intervenção visa regularizar a administra
ção municipal, mediante interventor nomeado na forma da Constituição, e não 
pela substituição eventual do Prefeito, pelo vice-prefeito. 

Se assim desejasse a Constituição não facultaria ao Govemador a esco
lha do interventor. 

Por esses motivos, e em que pese aos argumentos do eminente Ministro 
Antonio Neder, preliminarnrente, não conheço do recurso. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Djaci Falcão (Presidente): Também acompanho o eminen
te Relator. Em primeiro lugar pela consideração dos limites impostos pela Cons
tituição ao conhecimento do próprio recurso extraordinário. Em segundo lugar, 
pela consideração de que a intervenção não tem um caráter penal, pois situa-se 
como medida de caráter político-constitucional. 

A intervenção, além disso, não afronta a autonomia municipal, porque se 
opera por força de urna norma de lei maior - art. 15, § 3°. da Constituição 
Federal, ecom isso se dá não o afastamento definitivo do titular, ou seja, do 
prefeito, mas um afastamento de natureza provisória, podendo ele, afinal, retor
nar ao cargo, após a apuração dos fatos apontados como ocorrentes na munici
palidade. Éem resguardo disso que existe o instituto da intervenção. 



Diante destas resumidas considerações, e àvista do que expôs o eminen
te Relator, também não vejo ofensa a preceito de natureza constitucional, e, 
muito menos, a preceitos de lei ordinária. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DAATA 

RE. 94.252 - PB - ReI.: Ministro Leitão de Abreu. Recte.: Manoel de 
Farias Souza Filho (Adv.: Hilton Moreno Marinho, José Paulo Sepúlveda Per
tence). Recdo.: Estado da Paraíba. (Adv.: Pedro Adelson Guedes dos Santos, 
José Guilherme VIIlela). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. Falou pelo Recte.: Df. José Paulo 
Sepúlveda Pertence. Falou pelo Recdo.: DT. José Guilherme Villela. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. Presentes à Sessão os Se
nhores Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira Alves e Décio 
Miranda, Subprocurador-Geral da República, Dr. Mauro Leite Soares. 

Brasília, 9 dejunho de /981 
Hélio Francisco Marques, Secretário 





Supremo Tribunal Federal 
(Tribunal Pleno - DJ, 23.09.1994) 

AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 


N° 219-8 - PARAfsA 


RELATOR: O SR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE. 
REQTE: GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
REQDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 

El\1ENTA: - I Tribunal de Contas 
dos Estados: organização submetida às 
nonnas constitucionais regentes do Tri
bunal de Contas da União (CF, art. 75): 
inteligência, quanto àordem de nome
ação e à divisão das escolhas. 

I - A ordem dos incisos do art. 73, § 2°, CF não resolve nem visou a 
resolver a questão transitória do sistema de provimento das vagas no Tribunal 
de Contas, subseqüentes à promulgação consti tucional: logo - não obstante o 
art. 75 CF -não importa que, ao imitar o modelo federal, haja a Constituição do 
Estado invertido a sua enunciação. 

2 - À vista dos textos constitucionais pretéritos, todos os membros 
dos Tribunais de Contas, sob eles nomeados, haviam sido escolhidos pelo 
Poder Executivo; ora o princípio a observar, no campo do direito constitu
cional intertemporal, é o que resolve o problema transitório, sempre que 
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possível, de modo a propiciar a efetivação mais rápida do novo sistema 
constitucional pertuanente: portanto, e independentemente da ordem da pre
visão no texto da competência respectiva, a prioridade no provimento das 
vagas no Tribunal de Contas, subseqüentes à promulgação das novas Cons
tituições estaduais, deveria tocar ao Poder Legislativo. 

3 - Inconstitucionalidade da Constituição do Estado no ponto em que 
reservou, á escolha da Assembléia Legislativa, cinco das vagas de Conse
lheiros do Tribunal de Contas, uma vez que, limitada a escolha do Governa
dor para as duas restantes aos Auditores e membros do Ministério Público, 
ao contrário do modelo federal obrigatório, nenhuma ficou entregue à livre 
escolha do Poder Executivo: decisão, no ponto, por maioria dos votos, ven
cido o relator. 

11-Inconstitucionalidade: é de declarar-se a inconstitucionalidade de pre
ceito transitório da Constituição Estadual cujo único efeito útil ofenderia a Lei 
Fundamental da República. 

!lI - Ação direta de inconstitucionalidade: inépcia da petição inicial, dado 
que não imputa violaçãc da Constituição Federal á norma questionada, limitan
do-se a tachá-Ia de "ilusão constitucional", por isso, inexeqüível. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na confortuí dade com a ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em não conhe
cer da ação quanto ao art. 37 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias da Constituição do Estado da Paraíba e julgá-Ia procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art, 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias da mesma Constituição; e, por maioria de votos, emjulgar procedente a 
ação, para declarar a inconstitucionalidade dos incisos re II do § 2° do art. 73 
da Constituição do Estado da Paraíba. 

Brasília, 24 de junho de 1993. 

OCTÁVIO GALLOTTI, Presidente-SEPÚLVEDA PERTENCE, Relator. 



RELATÓRIO 


o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE: - O caso ficou 
resumido no parecer do eminente Procurador-Geral da República (f. 227s5.): 

"Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo il. 
Governador do Estado da Paraíba, que deseja ver declarada a inconstitu
cionalidade de parte de um dispositivo do texto permanente da Constitui
ção daquela unidadefederada e da totalidade de dois outros, pertencentes 
ao seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Em pauta, três assuntos bastante diversos entre si: organização do 
Tribunal de Contas local, ji:wção de direitos e vantagens de fimcionários 
públicos, e construção de habitações, pelos Poderes Públicos, para a popu
lação do Estado que habita favelas ou que, não possuindo moradia, vive 
nas vias públicas. 

Em primeiro lugar, o autor contesta a validade dos incisos I e 11 do § 
r do ar!. 73 da Constituição Estadual, que tem a seguinte redação: 

"Art. 73. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete Conse
lheiros, tem sede na Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e jurisdi
ção em todo território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições 
previstas no artigo 96 da Constituição Federal, sendo-lhe assegurada au
tonomia administrativa e jinanceira. 

§ 2°. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos: 

I - cinco, pela Assembléia Legislativa, mediante proposta de um ter
ço de seus Deputados, com aprovação pela maioria dos seus integrantes e 
nomeados por ato do Governador do Estado. 

II - dois, pelo Governador do Estado, mediante aprovação da Assem
bléia Legislativa. alternadamentedentre dois Auditores emembros do Ministé
rio Público junto ao Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice elaborada 
pelo Tribunal, segundo os seus critérios de antiguidade e merecimento". 

Segundo o a. Governador, os incisos questionados seriam inconstitu
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cionais, pois a Constituição paraibana, ao estruturar o lhbunal de Contas 
local, teria se afastado da organização do órgão federal análogo, que lhe 
serve de modelo, se não de cópia, pelo menos, de adaptação compulsória 
para os Estados, de acordo com o disposto no art. 75 da Constituição da 
República, assim redigido: "as normas estabelecidas" para o Tribunal de 
Contas da União "aplicam-se. no que couber. àorganização, composição e 
.fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados ". 

A assimetria com o paradigma federal se evidencia, no entender do autor, 
em dois pontos. 

Inicialmente, teria sido criada uma "prevalência de escolha, primeiro pela 
Assembléia Legislativa" (f. 04), em detrimento do Governador, resultante da 
inversão da ordem em que Executivo e Legislativo aparecem, no paradigma da 
União, como órgãos encarregados de indicar os membros da Corte de Contas. 
Por outras palavras, enquanto no padrão federal - o art. 73, § 20 

., CF - a 
competência para escolher os Ministros do TCU é dada, no primeiro incisc, ao 
Presidente da República e, somente no segundo, ao Parlamento, a norma esta
dual questionada instituiria uma preferência para o Legislativo, na medida em 
que este figura, na redação daquela, antes do Chefe do Executivo local. 

O segundo aspecto da regulamentação estadual em suposto conflito com 
a Constituição da República tem que ver com a amplitude da liberdade do Go
vernador de escolher os Conselheiros do Tribunal estadual: ao contrário do que 
ocorre no sistema de preenchimento de vagas no Tribunal de Contas da União, 
no qual o Presidente da República, na forma do art. 72, § 2°, CF, indica três dos 
seus membros, com condicionantes apenas quanto a dois deles, que saem, al
ternadamente, do Ministério Público junto ao Tribunal e dos auditores deste, 
restando, portanto, amp la liberdade - exceto no que tange aos pressupostos 
pessoais para o exercício do cargo (CF, art. 72, § 1°) -, no Estado da Paraíba, 
o Chefe do Executivo perdeu a faculdade de designar alguém desvinculado das 
duas carreiras que cooperam no desenvolvimento das atividades do próprio 
Tribunal de Contas. A competência do Governador se restringe a dois Conse
lheiros, oriundos das duas categorias citadas, 

Daí porque o autor acena com a solução alvitrada no parecer do Prof. Pinto 
Ferreira, paraquem "a Constituição Federal não determinou um critério de repar
tição de vagas de Conselheiros do Tribunal de Contas dos Estados "apenas admi



tiu implicitamente a prevalência da escolha pelas Assembléias Legislativas, Estas 
deverão escolher, no mínimo a maiOliaabsoluta dos Conselheiros", (f 39), 

"Para usufruir de tal predominância" - prossegue o parecerista citado-, 
"a Assembléia Legislativa deve escolher cinco (05) ou quatro (4) Conselheiros, 
e o Governador três (3) ou dois (2), pois nào há preceito mandatário de repar
tição" (f. 39), 

Donde, em seguida, expõe sua proposta de conciliação dos diversos pre
ceitos envolvidos na questão (f. 40): 

"A melhor solução é a seguinte: dois (2) Conselheiros serào escolhidos pelo 
Governador; quatro (4) pela Assembléia Legislativa; o último, uma vez peloGo
vernador do Estado, e duas pela Assemb léia altemada e sucessivamente", 

1fI 

Em suas infonnações (f. 165-181), o iL Presidente da Assembléia Legisla
tiva do Estado da Paraíba contesta a exatidão das colocações do requerente de 
que, no particular, a Constituição estadual estmia "afrontando o art, 73, S2°" que 
concede a prevalência do Poder Executivo, na escolha dos membros do Tribunal 
de Contas" (f 171), pois "este princípio da PREVALÊNC!J\ DO PODER EXE
CUTIVO" -continua o iL Presidente - "nos é totalmente desconhecido", 

Aliás, como cra de se esperar, o Legislativo, em posição diametralmente 
oposta ao do Governador, sustenta ponto de vista segundo o qual a Constitui
ção dc 1988 teria invertido, em seu favor, a antiga relação de distribuição de 
poderes prevista na Carta de 1969, cuja concepção claramente fortalecia o 
Executivo. Lê-se, nas infonnações, o seguinte trecho, dedicado a rebater a pre
tendida primazíado Chefe do Executivo local, na indicação dos membros do 
Tribunal de Contas (f. 172): 

"o que ocorre é exatamente o contrário, O que é consenso é que a 
Carta de 1988 tem como objetivo fundamental restabelecer a Democracia 
Brasileira, através principalmente do restabelecimento das prermgativas do 
Poder Legislativo, ampliando o seu Poder Fiscalizador sobre o Executivo, 
para conter a tendência autoritária dos Chejes de Erecufim 110 Brasil ", 

Assentadas tais premissas, questiona a Assembléia: "Selia plincípio salu
tar, nas Democracias, onde o Poder Fiscalizador da Administração em geral é 
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do Poder Legislativo, porque este é aquele titular do sujeito do poder constitu
inte, justamente porque o povo escolhe, através da escolha dos seus represen
tantes, exatamente para que ele possa acompanhar o exercício do Poder Admi
nistrativo, seria salutar que o Tribunal de Contas, que é órgão auxiliar desse 
Poder Legislativo, fosse escolhido pelo Poder Executivo, se é precisamente esse 
órgão técnico o encarregado de apreciar as contas desse Poder". (f. 172), 

Por fim, citando o saudoso Min. Oswaldo Trigueiro sobre a estrutura do 
federalismo brasileiro, que, quanto "à disttibuição de competências", seguiu a 
risca o "modelo norte-americano", onde "os Estados-membros estão implicita
mente proibidos de exercer os poderes atribuídos à União em caráter privativo 
e "de adotar medidas contrárias à natureza do regime ou à harmonia nas rela
ções intergovemamentais (f. 174), o il. Presidente do Legislativo Paraibano for
mula nova indagação: "precisamente em que a composição de um Tribunal de 
Contas Estadual, através de pessoas escolhidas sem interferência daquele que 
vai ser fiscalizado por ela (o Governador de Estado) afeta os princípios do regi
me, incide em proibição, e atinge as relações intergovemamentais?" (f. 175), 

III 

Oficiando na qualidade de Advogado-Geral da União (CF, art. 103, § 3°), 
o il, Subprocurador-Geral da República Arthur Castilho, em consonância com a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre sua função, defende a validade 
do ato normativo estadual e conclui pela improcedência da ação direta, pois am
bas as questões nela suscitadas acerca dos Tribunais de Contas dos Estados
membros pertenceriam ao âmbito destes últimos, não havendo espaço, portanto, 
para se falar em desobediência ao parâmetro federal, que, embora existente, não 
se estenderia aos pormenores em causa. A posição da Advocacia-Geral está 
assim deduzida (f. 188): "temos sustentado, em outros pronunciamentos anterio
res, que aos Estados, no regime federativo consagrado pela Constituição em vigor 
(art. F), é reservado o poder de organizar-se em lodos os aspectos que não lhes 
são vedados pela Carta Federal (art. 25. CF e a1t. 11 do ADCT)". 

'~4ssím" - prossegue a mani/estação da Advocacia-Geral -, "o que 
não é, por.força do texto/ederal. obrigatoriamente íncorporável ao texto 
estadual, deve ser livremente regulado pela Constituinte local. O art. 75 da 
CF manda aplicar - e ressalva "no que couber", os dispositivosfederais 
relativos ao TCU aos Tribunais de Contas dos Estados (f 189). 



Quanto à ordem em que o Governador do Estado e a Assembléia Legis
lativa aparecem no dispositivo constitucional impugnado, que lhes atribui com
petência para indicar os membros do Tribunal de Contas, argumenta: "ofato 
de haver alteração, para o efeito de escolha, com o Legislativo à frente do 
Executivo - diversamente do modelo federal, onde o Executivo precede ao 
Legislativo - significa (norma transitória) que ao Legislativo caberá a escolha 
dos próximos cinco ConselheilVs,já que as nomeações dos ConselheilVs atuais 
foram feitas exclusivamente pelo Governador do Estado" (f 189). 

Já no que diz respeito à limitação do poder de escolha do Governa
dor, restrito a duas pessoas - uma oriunda do Ministério Público junto ao 
Tribunal e outra egressa do quadro de auditores deste, observa a aludida 
manifestação (f 190): 

"Trata-se apenas de critério adotado pelo Constituinte estadual, tendo 
em conta o númem reservado ao Governador; e o número total de Conselhei
ros. Preferiu ele restringir a clientela, ao invés de liberar a escolha em percen
tual superior (50%) ao paradigmafederal (1/3), uma vez que essa seria a pro
porção se o Governador tivesse livre escolha de um Conselheiro em doL~. 

E mesmo que assim não fosse, impraticável se tornaria atender o 
presente pedido porque, a aceitar-se o que aqui se pretende, incorrer-se-ia 
em mal ainda maior, porque se teria de eliminar expressões, a partir do 
texto "mediante aprovação da Assembléia Legislativa" (artigo 73, § 2', 
inciso II da Constituição Estadual ", o que seria desatender o texto federal, 
em princípio mais ainda do que a forma aqui impugnada, a escolhida pelo 
Constituinte estadual. 

É preciso lembrar, outrossim. que sendo o Tribunal de Contas um órgão 
auxiliar do Poder Legislativo (art. 72, CF), não é impróprio, nas circunstânci
as aqui anotadas, limifar a clientela de onde resultará a escolha do Governa
dor do Estado - aos auditores e membros do MP do próprio Tribunal ", 

o segundo dispositivo impugnado, o art. 35 do ADTe local, tem ase
guinte redação: 

''Art. 35. Aos servidores ocupantes de cargos na administração dire
ta, indireta, autárquica ou fundacional, até a data da Assembléia Estadual 
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Constituinte, ,~ào asseg'urados todos os direitos e vantagens CO/lstantes de 
seus Planos de Classificação de Cargos e Salários, bem como aqueles de
correntes de decisão judicíal ", 

Invocando os princípios do caput do ali, 37 da Constituição Federal, o il. 
Govemador afilma que a norma acima transcrita "restaurou altos vencimentos 
na Admini stração Pública da Paraíba, contrariando toda moral idade implantada 
na Carta Federal", (r 05), 

"Assegurar todos os direitos e vantagens" - pretende a inicial-"significa 
exatamente o retorno aos expedientes escusos dos "repicões" e seus asseme
lhados, nào atendendo para o inciso XIV do artigo 37 e artigo 17 do ADCT, 
nos quais não se admite sequer invocar direito adquirido", (f 05), 

De posse de certidões da Secretaria das Finanças, informa o requerente 
que o limite dos gastos com pessoal em 65% das despesas correntes, tal como 
determinado pelo alt, 38 do ADCT federal combinado com o art, 169, CF,já 
foi ultrapassado, estimando-se que, em fevereiro de 1990, o percentual aludido 
tenha atingido a 72,6%, em virtude,justamente, do desembolso adicional repre
sentado pelo cumpIimento do dispositivo argüido de inconstitucional. 

À sua va., aS informações da Assembléia contestam os dados apresentados 
pelo Governador, alegando, em primeiro lu!,'tlf, simplesmente, que OS altos salários a 
que se refere a iniciabrão existem, uma va. que "as leis de reajuste votadas (,.,) estão 
dentro dos limites constitucionais das Constituições Federal e Estadual, ou seja, ne
nhuma enseja que qualquer servidorexecutivo ganhe mais do que um Secretário de 
Estado; nenhum servidor legislativo ganhe mais do que um Deputado; e nenhum 
servidorjudicial ganhe mais que um Desembargador", (f 169), 

Como conclusão, indagou a Assembléia legislativa: "qual a lei ou dispo
sitivo de lei que está determinando o pagamento acima do teto constitucional'! 
Nenhuma foi citada pela Inicial. Justamente porque não há", (f 169), 

O Legislativo estadual prossegue na defesa do art. 35 do ADCT com o 
argumento de que a sua supressão, pelo STF, redundaria em ofensa aos princí
pios da proteção ao direito adquirido e à coisa julgada, um concedido aos fim
cionários pela legislação chamada de plano de c1assitlcação de cargos e salári
os, e a outra emanada de decisões judiciais tomadas previamente aos novos 
parâmetros constitucionais federais, (f. (70), 

Com auxílio das teorias da estrutura das normas constitucionais e da fe
deração, a requerida parte em nova linha de defesa do dispositivo argüido: "a 
Constituição Federal nào tem como estabelecerregras de fixação salarial. E não 



o fez. Nem para a União nem para os Estados membros, pois esta é uma ques
tão regulamentar, de cada unidade administrativa autônoma da República. Pa
drões de vencimento são regras que estào insertas nos Planos de Classificação 
de Cargos e Salários, os quais se vinculam a leis de Ciência de Administração, 
queo Direito Administrativo fOImaliza". (f. 171). 

Ao contrário, seria tarefa da Constituição somente a fixação de níveis 
mínimos e máximos de percepção e vencimentos destinados a evitar que distor
ções viessem a comprometer uma certa idéia de justiça. OCOITe, segundo de
fende a Assembléia, que a Constituição da Paraíba conhece tais limites,já que 
os cogitou do texto federal (f. 171). 

Finalmente, quanto a este tópico, a requerente descatta a tese do requeren
te da ação direta de que o Art. 17 ADCT federal siguifique obstáculo a validade 
do art. 35 do ADCT estadual: o direito adquirido insuscetível de ser contraposto à 
nova Constituição é somente aquele que excede dos marcos fixados nesta, não os 
que neles se contenham, como seria o caso das leis paraibanas. 

Trilhando o mesmo caminho da Assembléia, aAdvocacia-Geral da União 
defende a tese de que "não há nos autos infonnação que dê conta de inobservância 
do art. 37, XlV (vedação de aeréscimo) ou de seu inciso Xl (ultrapassagem do 
limite máximo), do seu inciso xrll (vedação de vinculação ou equiparação) (f. 190). 

Tendo em vista a franca dissensão dos Poderes Públicos estaduais acerca 
do conteúdo da legislação local e dada a falta de menor documentação desta 
nos autos, opinou, preliminarmente, o Ministério Público Federal da seguinte 
maneira (f. 194): 

"Dado que, diversamente do que ocorre na téenica do recurso extraordi
nário, onde adeficiêncÍa da comprovação do direito estadual leva à rejeição da 
pretensão do sujeito do processo que ele beneficiaria, o desfecho da ação direta 
de inconstitucionalidade-e, pOltanto, a declaração de validade ou invalidade 
de certo ato nOlmativo não pode se o simples produto da aplicação de uma 
sanção para o descumprimento de ônus processual, imputável à desídia de uma 
das partes, que, aqui, aliás, não existem, se tomado o termo em seu sentido 
estrito, impõe-se obter elementos exatos sobre a legislação estadual intimamen
te ligada ao problema posto neste processo de controle de normas em tese. 

Pelo exposto, o Ministério Público Federal opina, preliminarmente, por 
que se determine ao Govetnador do Estado da Paraíba, que cumulativamente, 
a) indique e comprove o tenr das leis daquela unidade federada que, em conflito 
com o disposto na Constituição da República, tiveram seus efeitos resguarda
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dos pelo art, 35 do ADCT estadual; b) traga aos autos a legislação que instituiu 
o plano de classificação de cargos e salários a que aluda o dispositivo cDnstitu
cional acima citado", 

o último dos pontos a ser abordado nesta ação direta é o art, 37 do 
ADCT estadual, de seguinte teor: 

"Art, 37, Ficam os Poderes Executivos estadual e municipal obrigados a 
transferir, num prazo de 24 meses, para o local adequado e com infra-estrutura 
urbana, as atuais favelas e aglomerados urbanos periféricos situados às margens 
de rios, na falésia do Cabo Branco, nos leitos das avenidas, ruas e praças, 
transferindo-os para terrenos públicos desocupados, concedendo aos habitan
tes dessas comunidades a titulação de gleba onde serão re\ocalizados, na Capi
tal, e em cidades com mais de cem mil habitantes, reservados do orçamento de 
cada um, nos próximos cinco exercícios financeiros, recursos suficientes para 
ocorrer com os custos dos presentes dispositivos, 

Parágrafo único, As moradias para as pessoas de que trata o presente 
artigo deverão ser construídas em regime de mutirão, onde o Estado e o Muni
cípio entram com o material e infra-estrutura e a comunidade com mão-de
obra, vedada a comercialização desses imóveis", 

XIV 

As razões pelas quais se instaurou o controle abstrato dessa norma estão 
condensadas numaúnica frase: "argüi-sea inronstitucionalidade do art, 37 doAOCT, 
pois, tratando de uma verdadeira "ilusão ronstitucional" é inexeqüível"(f 06), 

Sobre o ponto nada disseram os pronunciamentos da Assembléia Legis
lativa e a Advocacia-Geral da União", 

Depois de analisar as três argüições, concluiu o parecer do Ministério 
Público Federal, firmado pelo eminente titular da sua chefia (f. 259): 

"a) pela improcedência da ação direta, quanto ao alt, 73 da Constituição 
da Paraíba; 

b) pela procedência da ação, no que tange ao 31t, 35 do ADCT paraibano, e 



c) pela procedência da ação, no que conceme às expressões "municipal" 
e "Município", insertos no art. 37 do ADCT estadual". 

Acrescento que a diligência requerida pela Procuradoria-Geral, e por mim . 
deferida, foi tempestivamente cumprida. 

É o Relatório, do qual se distribuirão cópias aos Senhores Ministros. 

Brasília, 12de abril de 1991. 

RELATÓRIO COMPLEMENTAR 

o SENHOR MINISTRO SEPÚL VEDA PERTENCE: - Lido este Rela
tório (fls. 2941307 dos autos), na sessão de 15.5.91, da tribuna, o ilustre Sub
procurador-Geral Arthur de Castilho pediu vista dos autos para falar sobre a 
diligência, o que lhe foi deferido. 

Depois de recordar o objeto dessa, aduziu S. Exa.: 

"Examinada a documentação encaminhada pelo Requerente, o Ministério 
Público Federal opinou pela inconstitucionalidade do art. 35 do ADCT da Cons
tituição Estadual. ao argumento de que basta existir uma norma incompatível 
com a Constituição Federal no PCC estadual para justificar a exclusão da regra 
constitucional de garantia da observância dos direitos que assegurou. 

E cita, como exemplo, o art. Il da Lei 3.900i77, que autoriza a conces
são da aposentadoria especial. 

Parece que, ao contrário do que afilma o MP, a regra geral é a da inter
pretação compatível, consagrada pela doutrina estrangeira e brasileira, em nome 
da segurança e estabilidade juridico-sociaís. 

Da leitura superficial da Lei 3.900i77 (fls. 2011221), verifica-se desde 
logo, que seu texto é amplo e encerTa um número contundentemente expressivo 
de normas perfeitamente consentãneas com a Constituição anterior e com a 
Constituição em vigor, de modo que a declaração de inconstitucionalidade pre
tendida pelo Parquet, salvo melhor juízo, é absolutamente imprópria. 

Primeiro, porque se existe alguma mácula, estará ela presente na lei que 
estabeleceu as diretrizes do PCC c, assim mesmo, em apenas alguns de seus 
artigos. Segundo, porque a inadequada declaração não retirará do mundojuri
dico as irTegularidades que, em princípio, o requerente pretende sanar,já que a 
citada lei permanecerá em vigor. 
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Daí porque é de se não conhecer, quanto ao alto 35 do }\DCT, a presente 
açào, ou de julgá-Ia improcedente nesse ponto. 

Com referência ao art. 37 do ADCT, a Advocacia-Geral da União de
fende a sua constitucionalidade parcial para retirar de seu corpo apenas a ex
pressào municipal." 

Éo relatório complementado. 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator): - A 
primeira questão diz, como visto, com a composição do Tribunal de Contas e o 
sistema do seu provimento. 

É longo, no ponto, o parecer do eminente Procurador-Geral da Repúbli
ca. Tal é, porém, a sua inteira lógica e o valor decisivo das conttíbuições que tt-az 
à decisão do problema que não há como fUltar-se à reprodução de sua funda
mentação (f. 233): 

"19. O problema relativo à organização do Tribunal de Contas dos Esta
dos representa apenas uma pequena faceta do grande (ema que envolve não só 
a presente ação, mas toda a série de processos de controle abstrato de nonnas 
cujo escopo é aferir a validade das diversas Constituições estaduais: está em 
causa, portanto, a nova feição da federação brasileira, dada pela Constituição 
da República. 

20. Por imperativo da natureza das coisas, uma vez mais, tudo se resume 
a saber o grau de descentralização ínsito ao novo sistema constitucional de or
ganização do pacto federal. 

21. Se é certo que a Constituição de 1988 não podia se afastar de uma 
das duas opções que toda federação oferece - a concentração ou dispersão 
dos poderes da União -, nào é menos correto afirmar que a técnica utilizada 
para detenninar quais os aspectos da organização federal se impõem aos Esta
dos sofreu alteração drástica, em relação ao modelo constitucional anterior. 

22. Assim, basta lembrar que o exaustivo rol do revogado art. 13 de 
matérias federais de imitação compulsória e o art. 200, que incorporava 



"ao direito constitucíonallegislado dos Estados", "no que couber", "as 
disposições constantes" da Carta de 1969, foram substituídos, na Consti
tuição de 1988, pela regra segundo a qual "os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princí
pios desta Constituição" e por determinações outras esparsas ao longo do 
próprio texto desta última. 

23. Em suma, se as alternativas de distribuição do Poder dentre as 
duas principais ordens parciais do País não poderiam ser inovadas, pois 
federação alguma foge ao binômio centralização-descentralização, fato é que 
o Constituinte optou por alterar o modelo de imposições legiferantes aos 
Estados, privilegiando, em primeiro momento, o papel concretizador das 
Constituintes locais, mas, sobretudo, confiando ao controle abstrato do Su
premo Tribunal Federal a tarefa de determinar o verdadeiro alcance do de
ver estadual de reproduzir os sistemas estabelecidos para o âmbito federal. 
A Constituição de 1988, em oposição à sua antecessora, já não mais reser
vou ao Supremo Tribunal Federal o papel de conferência do trabalho do 
copista local; antes pelo contrário, cometeu-lhe, na prática, a função de es
tabelecer os limites da autonomia dos Estados-membros. 

Com inteira procedência, em conclusão a recente artigo, o Prof. Raul 
Machado Horta assinalou: 

"A intensidade ou o abrandamento do controle da constítucionalida
te das Constituições dos Estados e de seu poder de organização. pelo Su
lremo Tribunal Federal. dependerá da prevalência de uma destas tendên
iÍas: a tendência no rumo da maior liberdade organizatória no âmbito das 
IOmpetências exclusivas dos bstados. que abrangerá o controle ou a ten
lência ao controle mais intenso dessa competência organizatória. seja em 
lecorrência do maior volume dos temas que se espraiam na Constituição 
J"ederal expansiva, ou pela amplitude conceitual dos princípios estabeleci
los na Constituição, que dispõem de sede pletórica no campo dos Direitos 
, Garantias Fundamentais, e os princípios constitucionais de observância 
.brigatória pelos Estados" (Revista Brasileira de Estudos Políticos, 69/70, 
}lI. 1 989/jan. 1990, p. 88-89). 
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25. Ainda o citado autor afirma no trecho final da publicação já citada: "a 
estmtura federal da Constituição não deplime os poderes estaduais e vimos que 
os Estados receberam acréscimos consideráveis para projetá-los no seu poder 
de organização. A Constituição de 1988 não inibiu previamente o poder de 
organização, cerceando-se de numerosas cláusulas, como fez a Constituição de 
1967, expressão de federalismo centralizador. De outro lado, a extensão e as 
inovações da matélia constitucional federal poderão ensejar soluções contras
tantes nas Constituições Estaduais, desencadeando com mais freqüência a téc
nica de controle, s"ia para protegerplincípios constitucionais, dentre eles com 
sensíveis e amplos direitos de pessoa humana e o regime democrático, que não 
figuravam nas Constituições precedentes, seja para preservar os demais plincí
pios e regras de uma Constituição expansiva". 

26. É, certatuente, nesse contexto do ponto de equilíblio federativo busca
do pela Constituição de 1988 e nos novos parâmetros por ela impostos às Cons
tituições estaduais que se insere a presente ação direta de inconstitucionalidade". 

De minha parte, Senhor Presidente, acolho o parecer. 

Certo, como nele observado, a Constituição de 1988, paradoxalmente, 
ao mesmo tempo em que, em termos gerais, dilatou as margens de contenção da 
autonomia constitucional dos Estados-membros, no que toca especificamente 
aos Tribunais de Contas estaduais, primou, em relação aos textos constitucio
nais anteriores, em coarctarrigidamente a liberdade de confOlmação da institui
ção pelas unidades federativas locais. 

Aí, não se contentou de impor-lhes aobservância dos princípios fOlmadore! 
do modelo federal, mas os constrangeu a observação das próplias nOlmas nele 
estabelecidas, mandando-as aplicar, "no quecouber, à organização, composiçã~ 
eftscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, ben 
como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios ". (art. 75). 

II 

Daí se pretende extrair ofensa à imitação compulsória das norma; 
centrais, em primeiro lugar, na simples inversão da ordem em que se puse
ram, nos dois incisos do ar!. 73, § 2", CF, os casos de competência do 



Poder Executivo e o Poder Legislativo, para a escolha dos membros do 
Tribunal de Contas da União. 

Parte aí a argüição de que, à ordem de enumeração da competência da 
Constituição Federal, corresponderia a ordem em que se dariam, após a sua 
promulgação, os primeiros movimentos. 

Por isso, enquanto na União, a primeira escolha, no TCU, tocaria ao 
Presidente da República, segundo o preceito estadual impugnado, seria ela da 
competência da Assembléia Legislativa da Paraíba. 

Estou em que a premissa é falsa. A ordem dos incisos do art. 73, § 2°, 
CF, não resolve, nem teve por objetivo resolver a questão transitória do sistema 
de provimento das vagas no Tribunal de Contas, subseqüentes à promulgação 
constitucional. 

Ao contrário, a interpretação topográfica, que se quer inculcar, conduziria 
a um absurdo patente: a partir da Constituição, não apenas a primeira, mas as 
três primeiras vagas corresponderiam a escolhas presidenciais. 

Com isso, ao invés de abreviar o tempo de implantação do novo modelo 
constitucional da Corte, ele seria retardado ao máximo. 

Ora,já antes me manifestei, no próprio julgamento do pedido cautelar 
desta ação direta e a propósito do Tribunal de Justiça do Tocantins, que o prin
cípio lógico a observar, no campo do direito constitucional intertemporal, é pre
cisamente o inverso: o problema transitório deve, sempre que possível, serre
solvido do modo que propicie a efetivação mais rápida do sistema constitucional 
permanente. 

Essa boa regra hennenêutica,já na vigência do regime de 1988, tem exem
plo conspícuo de aplicação em questão similar. 

Refiro-me àorganização do Supetior Tribunal de Justiça. 

Para a sua composição inicial, determinou o art. 27, § 2°, ADCT, o apro
veitamento dos Ministros do extinto Tribunal Federal de Recursos, e a nomea
ção para as vagas restantes, criadas pela Constituição. Dispôs ainda o ADCT, 
no art. 27, § 3°, que se considerassem os antigos juízos do TFR como perten
centes à classe de que provieram, quando da nomeação. 

Ocorre que, dado o perfil do TFR - que era basicamente um órgão 
de segundo grau da Justiça Federal, ordinária, predominavam na sua com- ..\ 
posição os Ministros provindos do seu quadro de magistrados, em núme
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ro de quinze (CF 69, ar!. 121), ao passo que, no ST J, só lhes caberia um 
terço dos lugares, isto é, onze juízes. 

Por isso, atento ao imperativo de reduzir o tempo da transição necessálÍa 
que, a partir do TRF, se alcançassem os percentuais da composição constituci~ 
onal do Superior Tribunal de Justiça, prescreveu corretamente a Lei 7.746/89, 
que dispôs sobre a sua organização: 

"Art. r. Integrarão a composição inicial do Superior Trihunal de 
Justiça os Ministms do 1í'ibunal Federal de Recursos, observadas as clas
ses de que provierem quando de sua nomeação. bem como os ministros que 
sejam necessários para complementar o número estahelecido no ar/. 1 v 

desta Lei. 
Parágrafó (lnico. Se em decorrência da aplicação do disposto nos ,~ 

2",1 e § 3", do art, 27, do Ato das Disposiçiies Constitucionais Transitórias, 
o número de representanles das classes que compõem o Superior T/'ibunal 
de Justiça superar o terço que lhes é atribuído constilllL'Íonalmente, proce~ 
der-se~á à restauração da proporcionalidade, mediante o deslocamento dos 
cargos excedentes, à medida que vagarem ". 

Assim se fez. E, a menos de três anos da Constituição, o STJ, com o 
preenchimento das duas vagas atuais, estará composto como a Constituição 
detennínou, 

Ora, nos Tribunais de Contas, à vista do sistema constitucional pretérito, 
todos os membros de sua composição, até a promulgação do novo texto funda~ 
menta!, foram objeto de escolha do Poder Executivo. 

Nos Estados, pior: assim sepreencherarn ainda,já vigente a Constituição 
Federal, as vagas ocorridas até a Constituição Estadual. 

Raia, pOllanto, pelo óbvio que, para precipitar a realização do novo mo
delo constitucional, e independentemente da ordem da previsão no texto da 
competência respectiva, a prioridade no provimento das vagas subseqüentes, 
pelo menos, à promulgação da Constituição dos Estados, haveria detocar ao 
Poder Legislativo. 

Conclusão essa que tanto mais se impõe quanto é certo que, além de 
inédita, quis a nova Constituição que a parcela de escolha parlamentar na com
posição dos Tribunais de Contas fosse predominante, à razão de dois por um. 

Não diviso, pois, inconstitucionalidade alb'Uma na ordenação dos incisos I 
e 11 do art. 73, § 2°, da Constituição da Paraíba. 



li[ 

Mais delicado é o problema do número de Conselheiros nele atribuído, 
respectivamente, à escolha da Assembléia Legislativa -cinco -e à do Governa
dor do Estado - dois - estes últimos, necessariamente, dentre Auditores e mem
bros do Ministélio Público junto ao Tribunal de Contas, indicados pela Corte, 
em Iistas tríplices. 

Não há dúvida de que, desse modo, se estabeleceu, entre o modelo fede
ral do TCU e o instituído pelo constituinte paraibano, duas diferenças sensíveis: 
a participação da Assembléia Legislativa na escolha dos Conselheiros, em rela
çào à do Congresso l\acional na dos Ministros do TCU, cresce de dois terços 
para cinco sétimos e, ao Governador, não se reservou uma escolha livre, como 
se assegurou, na União, ao Presidente da República. 

Mas, no ponto, alguma diferença seria fatal: a Constituição, em parágrafo 
do próprio art. 75, que determina a observância do molde do TCU pelos Estados, 
impôs que, ao invés de nove, fossem sete os Conselheiros dos Tribunais deCon
tas Estaduais. Número menor que ode Ministros do Tribunal de Contas da União 
e, de sobra, número primo, indivisível por três. Põe-se, desse modo, o intérprete, 
como observou o parecer do Ministério Público da União, diante de um proble
ma aritmético. com repercussõesjurídicas ". A primeim delas, incontornável, é 
que, no ponto, por força do parágrafo único -que impôs o número sete aos Tribu
nais de Contas locais -, não cabe a observância da nOlma continuada na oraçào 
principal do art. 75, caput, o quaL aliás, determinou que as normas da Constimi
ção Federal a respeito fossem aplicadas "no que couber "". 

Om, de sete Conselheiros, não era possível reservar dois terços à As
sembléia e um terço ao Governador: optou aí a Constituição da Pamíba por' 
'arredondar para cima' ,a cota do Legislativo. 

Com isso, sobraram apenas duas vagas para o Governador do Estado, 
impossibilitando reproduzir a divisão tlipartite, a que procedera a Constimição 
Federal das três vagas do TCU cujo provimento se confiou à escolha do Presi
dente da República. 

E assim se chegou à eliminação, na Constituição da Paraíba, da única 
vaga que o parâmetro federal deixara à livre escolha do Executivo. 

Dado que, no patticular, alguma discrepância seria inevitável, resta saber 
se a opção do constituinte paraibano, entre as soluções possíveis, é compatível 
com a Constituição Federal. 
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Não há, na questão, nOlma central a observar, dado que, por impossibi
lidade aritmética, ado art. 73, §2", da Constituição Federal, não cabe no núme
ro sete, por ela mesma imposto, dos Conselheiros estaduais. 

A indagação da constitucionalidade da fórmula da Paraíba há de pairar, 
desse modo, no plano dos princípios constitucionais que, segundo a regra geral 
(CF, art. 25), limitam a autonomia constitucional dos Estados-membros. 

O douto parecer do eminente Pinto Ferreira, que instrui a inicial, embora 
também afirme que "a Constítuição Federal não determinou um critério de 
repartição de vagas de Conselheiros" -dela extrai um princípio -a prevalência 
da Assembléia Legislativa -, que, no entanto, se realizaria, "no mínimo ", eDm a 
escolha da maioria absoluta deles. 

Sugere, pois, como' 'a melhor solução '" que dois Conselheiros fossem 
escolhidos pelo Governador, quatro, pela Assembléia Legislativa e o último, 
alternadamente, uma vez pelo Governador e duas pela Assembléia. 

A fórmula é engenhosa. E, adotada, quiçá não eneDntrasse óbice consti
tueional. Mas, nem o insigne jurisconsulto pretende que ela se extraia necessari
amente da Constituição. 

A tónica do modelo federal é verdadeiramente a prevalência do Legislativo 
na eDmposição do Tribunal de Contas, traduzida, no esquema do TCU, pela es
eDlha, não apenas da maioria absoluta, mas de dois terços dos seus membros. 

Nenhum princípio, a meu ver, tem força para determinar, e não apenas ad
mitir, que essa maioria de dois terços se reduzisse, no Estado, à metade mais um. 

A subtração ao Governador do Estado, em relação ao Presidente da 
República, da livre escolha de um único Conselheiro do Tribunal de Contas não 
tem dimensão para alçar-se à violação do princípio da independência e harmo
nia dos Poderes. 

É significativo, aliás, que a tanto não o tenha elevado o Professor Pinto 
Ferreira: tanto assim que, no esquema decompromisso."o que alvitrou, na mai
or parte do tempo a composição do Tribunal de Contas estadual seria exata
mente a da Constituição da Paraíba: a vaga rotativa seria provida duas vezes por 
escolha da Assembléia e só uma, do Governador. Ergo, essa participação do 
Executivo não é essencial... 

À fina sensibilidade do tratadista não escapou que, ao final, dentre os 
princípios a sopesar na solução do problema, quiçá discrepantes, o de maior 
força é a prevalência do Poder Legislativo, quando se euida da composição de 
um órgão que é auxiliar seu (CF, art. 71), na missão que, na divisão das funções 



estatais, é primordialmente sua, de fiscalização contábil, financeira, orçamentá
ria e patrimonial do Estado (CF, art. 70). 

Se assim é, ao assegurar mais de dois terços do Tribunal de Contas 
porque aritmeticamente não poderia assegurar exatos dois terços -, à escolha 
da Assembléia Legislativa, a Constituição da Paraíba -a exemplo de outras que 
formularam o mesmo esquema (Bahia, art. 94, Rio Grande do Sul, art. 74; 
Mato Grosso do Sul, art 80, § 32) -, pelo menos, não ultrapassou os lindes do 
âmbito de autonomia do Estado-membro. 

Reportando-me, no mais, ao precioso parecer do Procurador-Geral, re
jeito, pois, também, a segunda impugnação dirigida ao art. 73, §22, da Consti
tuição Estadual e, quanto a ele, julgo improcedente a ação. 

IV 

A segunda norma questionada ê a do art 35 do ADCT estadual: 

"Art. 35. Aos servidores ocupantes de cargos na administração direta, indire
ta, autárquica ou fundacional, até a data da Assembléia Estadual Constituinte, são 
assegurados todos os direitos e vantagens constantes de seus Planos de Classifica
ção de Cargos e Salários, bem como aqueles decorrentes de decisão judicial". 

Aduz a respeito o parecer da Procuradoria-Geral daRepública (f 253/257): 

"89. Invocando os princípios do caput do art. 37 da Constituição Fede
ral, o iL Governador afirma que a norma acima transcrita "restaurou altos venci
mentos na Administração Pública da Paraíba, contrariando toda moralidade 
implantada na Carta Federal" (f 05). 

90. "Assegurar todos os direitos e vantagens" - pretende a inicial- "sig
nifica exatamente o retomo aos expedientes excusos dos 'repicões' e seus asse
melhados, não atentando para o inciso XIV do artigo 37 e artigo 17 do ADCT, 
nos quais não se admite sequer invocar direito adquirido" (f 05) 

91. De posse de certidões da Secretaria das Finanças, informa o reque
rente que o limite dos gastos com pessoal em 65% das despesas correntes, tal 
como determinado pelo art. 38 do ADCT federal combinado com o art. 169 
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CF, já foi ultrapassado, estimando-se que, em fevereiro de 1990, o percentual 
aludido tenha atingido a 72,6%, em virtude, justamente, do desembolso adicio
nai representado pelo cumprimento do dispositivo argüido de inconstitucional. 

92. Asua vez, as informações da Assembléia contestam os dados apre
sentados pelo Governador, alegando, em primeiro lugar, simplesmente, que os 
altos salários a que se refere a inicial nào existem, uma vez que "as leis de reajus
te votadas (...) estão dentro dos limites constitucionais das Constituições Fede
ral e Estadual, ou seja, nenhuma enseja que qualquer servidor executivo ganhe 
mais do que um Secretário deEstado; nenhum servidor legislativo ganhe mais 
do que um Deputado; e nenhum servidor judicial ganhe mais que um Desembar
gador" (f 169) 

93 Como conclusão, indagou a Assembléia Legislativa: "qual a lei ou 
dispositivo de lei que está determinando o pagamento acima do teto constituci
onal? Nenhuma foi citada pela Inicial Justamente porque nào há". (f 169). 

94. O Legislativo estadual prossegue na defesa do art. 35 do ADCT com 
o argumento de que a sua supressão, pelo STF, redundaria em ofensa aos prin
cípios da proteção ao direito adquirido e à coisa julgada, um concedido aos 
funcionários pela legislação chamada de plano de classificação de cargos e salá
rios, e a outra emanada de decisões judiciais tomadas previamente aos novos 
parâmetros constitucionais federais (f 170). 

95. Com auxílio das teorias da estrutura das normas constitucionais e da 
federação, a requerida parte em nova linha de defesa do dispositivo argüido: "a 
Constituição Federal não tem como estabelecer regras de fixação salarial. E não 
o fez. Nem para a União nem para os Estados-membros, pois está é uma ques
tào regulamentar, de cada unidade administrativa autônoma da República. Pa
drões de vencimento são regras que estão insertas nos Planos de Classificação 
de Cargos e Salários, os quais se vinculam a leis de Ciência da Administração, 
que o Direito Administrativo formaliza" (f 171). 

96. Ao contrário, seria tarefa da Constituição somente a fixação de TÚveis 
mínimos e máximos de percepção e vencimentos destinados a evitar que distor
ções viessem a comprometer uma certa idéia de justiça. Ocorre, segundo de



fende a Assembléia, que a Constituição da Paraíba conhece tais limites,já que 
os cogitou do texto federal (f. 171). 

97. Finalmente, quanto a este tópico, a requerente descartu a tese do re
querente da ação direta de que o art. 17 AOCT federal signifique obstáeulo à 
validade do art. 35 do ADCT estadual: o direito adquirido insuscetível de ser 
contraposto à nova Constituição é somente aquele que excede dos marcos fixa
dos nesta, não os que neles se contenham, como seria o caso das leis paraibanas. 

98. Trilhando o mesmo caminho da Assembléia, a Advocacia-Geral da 
União defende a tese de que "não há nos autos informação que dê conta de 
inobservância do art. 37, XIV (vedação de acréscimo) ou de seu inciso Xl 
(ultrapassagem do limite máximo), do seu inciso XlII (vedação de vinculação ou 
equiparação) (f. 190). 

99. Tendo em vista a franca dissensão dos Poderes Públicos estaduais 
acerca do conteúdo da legislação local e dada a falta de menor documentação 
desta nos autos, opinou, preliminarmente, o Ministério Público Federal da se
guinte maneira (f. 194): 

"Dado que, diversamente do que ocorre na técnica do recurso extraordi
nário, onde a deficiência da comprovação do direito estadual leva à rejeição da 
pretensão do sujeito do processo que ele beneficiaria, o desfucho da ação direta 
da inconstitucionalidade - e, portanto, a declaração de validade ou inval idade 
de certo ato normativo-não pode ser o simples produto da aplicação de uma 
sanção para o descumprimento de ônus processual, imputável à desídia de uma 
das partes, que, aqui, aliás, não existem, se tomado o termo em seu sentido 
estrito, impôe-se obter elementos exatos sobre a legislação estadual intimamen
te ligada ao problema posto neste processo de controle de normas em tese. 

Pelo exposto, o Ministério Público Federal opina, preliminarmente, por
que se detetmine ao Governador do Estado da Paraíba, que cumulativamente, 
a) indique e comprove o teor das leis daquela unidade federada que, em conflito 
com o disposto na Constituição da República, tiveram seus efeitos resguarda
dos pelo art. 35 do ADCT estadual: b) traga aos autos a legislação que institui o 
plano de classificação de cargos e salários a que alude o dispositivo constituci
onal acima citado". 
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100. Em suma, o art. 35 do ADCT estadual constitucionalizou um con
junto de nolmas locais, com a pretensão de garanti-Ias contra a eficácia da 
própria Constituição estadual, e, ao que parece peJa sua leitura, também dos 
efeitos da Constituição Federal. 

101. É evidente, então, que a citada norma só pode subsistir ao 
controle de constitucionalidade, se se conseguir demonstrar que todas as 
regras do chamado plano de classificação de cargos e salários se compa
tibilizam com a Constituição Federal. Basta que uma delas não se coadune 
com, por exemplo, as disposições do art. 37 da Constituição da Repúbli
ca, para que se imponha a declaração da invalidade do art. 35 do ADCT 
paraibano. 

102. À tese acima exposta nem se pode pensar em contrapor a técnica da 
interpretação conforme a Constituição, porque não há como se infetirdo texto 
que o Constituinte estadual tenha desejado preservar somente as vantagens filfi
cionaiscompativeis com o novo sistema constitucional; ao contrário, tudo leva a 
crer que tal distinção nem sequer fez parte das cogitações dele. 

103. O art. II da L. est. 3.900/1977, "estabelece diretrizes para o Plano 
de Classificação de Cargos e Funções do Serviço Público Civil da Administra
ção Direta do Poder Executivo, dispôc que: 

"Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a aposentadoria 
especial, a servidores que não lograram enquadramento no Plano, na forma que 
dispuser o regulamento". 

104. Como se depreende da própria ementa de lei em causa, ela foi editada 
para reestruturar o serviço público civil estadual, mediante a instituição de diversos' 
glupos fimcionais, onde se organizam as também diferentes carreiras (art. 3°). 

105. Estabelece o art. 5° da L. est. 3900 que, "para efeito de inclusão no 
Plano se adotará (sic) em sua sistemática os institutos de transposição e da 
transformação de cargos", cujos critérios serão fixados em decreto do Poder 
Executivo". 



106. Parece inconstitucional o art. 11 da L. est. 3900, que garante moda
lidade especial de aposentadoria aos servidores que não logrem ser enquadra
dos na sistemática então estabelecida. 

107. Tanto na vigência da Carta de 1969 como na atual Constituição, as 
hipóteses de aposentadoria são estabelecidas em numerus clausus, não havendo 
nelas previsão para aposentação como a decretada pelo Estado-membro, que, 
no particular, deve observar o modelo federal. O art. 40 da Constituição da 
República nâo contém possibilidade de concessão de aposentadolianem remo
tamente àprevista na lel,>Íslação paraibana, hoje constitucionalizada. 

108. O instituto que, talvez, se amoldasse ao desejado pelo legislador 
local seria a disponibilidade, derivada da extinção do cargo (CF, art. 41, § 3°). 

109. Logo, visto que, pelo menos, uma das outroras normas ordinárias 
inseridas, hoje, por meio do expediente abreviado de remissão-constitucionali
zação, na Constituição da Paraíba de 1989 contraria o disposto na Constituição 
Federal, segue-se a invalidade do art. 35 do ADCT local." 

No ponto, acolho parcialmente o parecer, no que toca à garantia conferi
da aos servidores mencionados de "todos os direitos e vantagens constantes 
de seus Planos de Classificação de Cargos e Salários". 

Aos fundamentos de inconstitucionalidade aduzidos pelo eminente Pto
curador-Geral da República, acresce que, na medida em que poderia ser válida, 
a regra é inócua.lndepende de preceito transitório expresso na Constituição do 
Estado a recepção do direito ordinário anterior, no que não seja incompatível 
com ela própria ou com a Constituição da República. 

Também não carecem de garantia da ordem constitucional estadual os 
eventuais direitos adquiridos oponíveis à Constituição do Estado: basta-lhes, no 
particular, a salvaguarda da Constituição Federal. 

Portanto, a nOlma aludida só teria efeito útil para determinar a recepção 
de lei ordinária anterior incongruente com a ordem constitucional nova ou para 
converter em direito adquirido o que, por si só; já não o fosse: na extensão 
dessa utilídade possível, entretanto, a sua inconstitucionalidade é manifesta. 

O mesmo dispositivo contém uma segunda norma, que asseguraaos referi
dos servidores todos os direitos e vantagens decorrentes de decisão judicial: tam
bém aí, apossível utilidade da norma é co-extensiva da sua inconstitucionalidade. 
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É manifesto que a aplicação da Constituição do Estado não pode 
ofender a coisa julgada, por força da proteção que lhe outorga a Consti
tuição Federal: por conseguinte, para cobrir os efeitos da coisa julgada, o 
preceito é meramente expletivo. 

Só por isso, é certo não seria inconstitucional. É inconstitucional, 
Porém, na medida em que vai além da proteção da coisa julgada, porque 
se contenta com qualquer decisão judicial, ainda, pois, que não definitiva: 
donde, poder ser invocada com o alcance de impedir a interposição ou 
seqüência de recursos do Estado, o que é subtrair da Administração a 
garantia da universalidade da jurisdição (art. 5°, XXXV). 

Declaro, pois, inconstitucional o art. 35 das Dúposições Transitórias. 

V 

A terceira impugnação, como as anteriores, sem nenhuma conexão com 
as demais, foi assim enfrentada pelo Senhor Procurador-Geral (f257/259): 

"110. O último dos pontos a ser abordado nesta ação direta é o art. 
37 do ADCT estadual, de seguinte teor: 

"Art. 37: Ficam os Poderes Executivos estadual e municipal 
obrigados a transferir. num prazo de 24 meses, para o local adequa
do e com infra-estrutura urbana, as atuais favelas e aglomerados 
urbanos periféricos situados à margem dos rios, na falésia do Cabo 
Branco. nos leitos das avenidas, ruas e praças, transferindo-os para 
terrenos públicos desocupados. concedendo aos habitantes dessas 
comunidades a titulação de gleba onde serão relocalizados. na Ca
pital, e em cidades com mais de cem mil habitantes. reservados do 
orçamento de cada um. nos próximos cinco exercícios financeiros. 
recursos suficientes para ocorrer com os custos dos presentes di!>po
sitivos. 

Paràgrafo único. As moradias para as pessoas de que trata o presen
te artigo deverão ser construídas em regime de mutirão, onde o Estado e o 
Município entram com o material e inji-a-estrutura e a comunidade com 
mão-de-obra. vedada a comercialização desses imóveis ". 



XIV 


111. As razões pelas quais se instaurou o controle abstrato dessa nor
ma estão condensadas numa única frase: "argui-se a inconstitucionalida
de do art. 37 do ADCT, pois, tratando de uma verdadeira 'ilusão constitu
cional' é inexeqüível (f 06), 

112, Sobre o ponto nada disseram os pronunciamentos da Assem
bléia Legislativa e a Advocacia-Geral da União n, 

xv 

I I 3. A inconstitucionalidade das expressões "municipal" e "Municí
pio" contidas no dispositivo acima transcrito. é flagrante, uma vez que. a 
um só tempo, violam, abertamente, a autonomia municipal (CF, art. /", 
caput) e o art. 23, IX, da Constituição da República, segum/o o qual "é 
competência comum da União" dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municipios promover programas de construção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico". 

I I 4. Os termos do pacto federativo sào os estabelecidos na Consti
tuição da República, insuscetíveis de alteração pelo Constituinte estadual. 

I15, No exercício da competência comum aludido. o município é li
vre para decidir que providêncios tomar, não sendo de se admitir ingerênci
as estaduais nos "assuntos de interesse local" (Cf, art. 30, I) ", 

Conclui o parecer, nessa linha por reputar inconstitucionais apenas as pa
lavras "municipal" e "Município", insertas no texto questionado. 

Estou em que, na linha da jurisprudência do Tribunal, o caso, nesta parte, 
seria símplesmente de não conhecimento da ação direta, por inépcia da petição, 

XVI 

Pelo exposto, 

a)julgo improcedente a ação contra o art, 73, § 2", da Constituição do 
Estado da Paraíba; 
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b) julgo procedente a ação contra o art. 35 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias do mesmo Estado e O declaro inconstitucional; 

c) não conheço da ação direta contra o art. 37 do ADCT mencionado, 
por inépcia da petição inicial. 

Éomeu voto. 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO ILMAR GALVAo: -Acredito que, acima da 
circunstância de tratar-se de órgão vinculado ao Poder Legislativo, deve preva
lecero princípio da alternância, como acontece toda vez que, na composição de 
um órgão coletivo, não se possa estabelecer uma divisão exata dos cargos a 
preencher, segundo os índices estabelecidos na Constituição ou na lei. Isso ocorre 
na composição do Superior Tribunal de Justiça, no que concerne aos lugares 
destinados a advogados e membros do Ministério Público, c, também, em Esta
dos cujo Tribunal é de apenas 7 membros, sendo impossível a presença conco
mitante de um advogado e um membro do Ministério Público. 

No presente caso, adivisão, em face da inexatidão dos números, foi resol
vida em detrimento da competência do Governador do Estado e, o que é mais 
grave, por meio da supressão do cargo que lhe era dado preencher livremente. 

Unicamente por esse motivo·· já que não empresto maior relevo à cir
cunstância de haver sido invertida a ordem das competências, que tem caráter 
meramente transitório -, voto pela procedência da ação, declarando inconstitu
cionais os dois dispositivos. 

VOTO 
(Art. 73, § 2°, I e 11 da Carta Estadual) 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: - Senhor Presidente, 
quanto à primeira causa de pedir, que está I igada à ordem de nomeação, acom
panho integralmente o nobre Ministro Relator. Pelo fato de o § 2" conter a 
ordenação dos incisos, colocando em primeiro plano, corno inciso n° I, aquelas 
vagas relativas ànomeaçâo pelo Presidente da República, e, como inciso 11, os 
dois terços relativos à escolha pelo Congresso Nacional, não tenho algo que 
induza à convicção de que as primeiras três vagas serão preenchidas por esco



lha do Presidente da Repúblíca e somente as que se seguirem pelo Congresso 
Nacional. Assim, a inversão operada quando da promulgação da Carta Estadu
al da Paraíba não é suficiente a levar à conclusão de que, primeiro, a Assembléia 
Legislativa procederá ao preenchimento das cinco vagas, 

Surge a questão relativa aos dois princípios que entendo insculpidos na 
Lei Básica Federal: o primeiro, atinente à escolha livre de candidato para preen
chimento de uma das vagas pelo Chefe do Poder Executivo; e o segundo, alusi
vo aos percentuais, à divisão das vagas, 

Creio que nesse confronto, sopesando-se, até mesmo, a importância desses 
princípios, cabe conclusão arespeito da inviabilidade de expungirmos a escolha 
livre pelo Chefe do Poder Executivo que, quanto às outras duas vagas, está 
preso a uma determinada clientela, considerados dois critérios - de merecimen
to e o de antiguidade - enquanto a Assembléia em si, o Legislativo, nomeia sem 
qualquer vinculação. 

Ora, se assento, de início, que há na Constituição Federal esses dois prin
cípios a serem observados e se constato que diante do número de cargos - sete 
cargos - não podemos implementar ambos, devo adotar a solução que me pa
rece menos danosa, tendo em vista esses mesmos princípios, Devo procurar 
uma aplicação menos prejudicial para o que se contém no próprio artigo 75 da 
Constituição Federal, que prevê aplicação das normas estabelecidas na Seção, 
aos Estados, no que couber. Logo, caminho no sentido de homenagear atémes
mo o equilíbrio entre os Poderes, homenagear a possibilidade de o Chefe do 
Poder Executivo preencher uma das vagas mediante livre escolha, Entre aadmi
nistração das vagas reservadas ao Legislativo e fulminar esse princípio, para 
mim básico, da livre escolha pelo Chefe do Poder Executivo, caminho no senti
do da diminuição, 

Porisso, peço vênia ao nobre Ministro Relator para, no caso, concluir 
que os dois incisos,já que são inseparáveis no que fixam as vagas attibuídas a 
cada Poder, contrariam o preceituado na própria Lei Básica Federal. 

Acompanho o nobre Ministro limar Galvão, 
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VOTO 
(Ar!. 73, § 2", I e [I da Carta Estadual) 

o SR. MINlSTRO CARLOS VELLOSO: - Sr. Presidente, os Tribunais 
de Contas dos Estados-membros têm sua composição definida na Constituição 
Federal, quer dizer, o Tribunal de Contas Estadual é integrado por sete Conse
lheiros (C.F., art. 75, parágrafo único). 

O que deflui do § 2" do art. 73 é que a Constituição quer que dois terços 
dos membros do Tribunal sejam indicados pela Assembléia Legislativa e um 
terço pelo Governador. Assim, ocorrerá a simetria que decorre dos incisos I e IT 
do § 2° do art. 73. 

Dois terços de sete são 4,6, ao passo que um terço, 2,3. Não sendo 
possível a fixação, está-se a ver, de um número exato, a Constituição da Paraíba 
optou por cinco Conselheiros indicados pela Assembléia e dois pelo Governa
dor do Estado, dentre Auditores e Membros do Ministério Público. 

Fixemo-nos na teoria dos restos: 4,6 se aproxima de 5, do que 2,3 de 3; 
parece-me razoável, pois, o arredondamento reito pela Assembléia Constituinte 
da Paraíba. Acho, de outro lado, que se justifica o número maior para a Assem
bléia, como bem ressaltou o eminente Ministro Relator. É que o Tribunal de 
Contas é órgão auxiliar do Poder Legislativo. 

Parece-me que, com a vinculação posta na Constituição da Paraíba, ga
nha o administrado e ganha a Administração, porque o Governador passa a 
escolher dentre pessoas que ocupam cargos obtidos mediante concurso públi
co. Acho que, em termos de de lege ferenda, a escolha deveria recair, sempre, 
sobre Auditores e Membros do Ministério Público que servem perante o Tribu
nal de Contas. 

O SR. MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator): Os argu
mentos, de um lado e outro, cada vez me convencem mais que, realmente, a 
impossibilidade aritmética da divisão criou um problema tal que não há como 
extrair um princípio constitucional. Como é óbvio que alguém tem que sairper
dendo, por que não deixar esta alternativa para o princípio básico do regime 
federal ista, que é a autonomia do Estado? 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO: - Penso que isto deve ser 
ressaltado: O Governador de Estado está escolhendo os Conselheiros do Tri
bunal de Contas do Estado dentre pessoas que ocupam cargos por concurso 
público, o que é salutar. 
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Com essas breves considerações, peço vênia aos Srs. Ministros ILMAR 
GALVÃO e MARCO AURÉLIO para acompanhar o voto do eminente Rela
tor,julgando improcedente a ação. 

VOTO 

(Art. 37 do ADCT da Constituição do Estado da Paraíba) 


O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: - Senhor Presidente, 
cheguei a sustentar, neste Plenário, a aplicação do disposto no artigo 284 do 
Código de Processo Civil àação direta de inconstitucionalidade, roas fiquei ven
cido, e vencido de f01ma isolada. Concluiu o Plenário que não cabe abrir opor
tunidade para o requerente emendar a petição inicial. 

Ora, já suplantando este tema, não tenho como deixar de entender pela 
inépcia da inicial, até numa postura pedagógica, para que se dê à ação direta de 
inconstitucionalidade a valia que ela tem. 

Acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DE ATA 

ADIn n. 219-8 - PB Relator: Min. Sepúlveda Pertence. Reqte.: Gover
nador do Estado da Paraiba (Adv.: Romero Abdon Queiroz da Nóbrega). Re
qda.: Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi adiado em virtu
de do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal não conheceu da ação, quanto 
ao art. 37 do ADCT da Constituição do Estado da Paraíba. Votou o Presidente. 
Prosseguindo no julgamento, quanto aos incisos I e 11 do § 2° do art:73, da 
parte permanente da Constituição Estadual, após os votos dos Ministros Rela
tor e Carlos Velloso,julgando improcedente a ação e dos Ministros !lmar Gal
vão e Marco Aurélio,julgando-a procedente, pediu vista dos autos o Ministro 
Paulo Brossard. Em seguida, após o voto do Ministro Relator,julgando-a pro
cedente, quanto ao ar!. 35 do ADCT, pediu vista dos autos o Ministro Célio 
B01ja. Os autos irão com vista, inicialmente, ao Ministro Paulo Brossard. Plená
rio, 11.9.91. 

281 



282 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à sessão os 
Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octávio Gallotti, Célio BOlja, 
Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso, Marco Aurélio, limar 
Galvão. Ausente,justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. 

LuizTomimatsu, Secretário. 

VOTO 
(S/INCISOS I E 11 DO § 2° DO ART. 37 DA CONST DA PARAÍBA) 

O SENHOR MINISTRO PAULO BRaSSARO: - Trata-se de ação 
direta que deseja ver declarada a inconstitucionalidade dos incisos I e li, do 
parágrafo 2°, do artigo 73, da Constituição do Estado da Paraíba e dos arts. 35 
e 37 de suas Disposições Transitórias. 

2. O Ministro Relator, SEPÚLVEDA PERTENCE, examinou separada
mente cada uma das normas argüidas. Primeiramente os incisos I e 11, § 2~, do 
artigo 73, que transcrevo: 

"Art. 73. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete Conselhei
ros, tem sede na Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e jurisdição em 
todo território estadual, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no 
artigo 96 da Constituição Federal, sendo-lhe assegurada autonomia administra
tiva e financeira. 

§2° - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos: 

I - cinco, pela Assembléia Legislativa, mediante proposta de um terço de 
seus Deputados, com a aprovação pela maiOlia dos seus integrantes e nomea
dos por ato do Governador do Estado; 

11- dois, pelo Govemador do Estado, mediante aprovação da Assem
bléia Legislativa, alternadamente dentre Auditores e membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice elaborada pelo 
Tlibunal, segundo os seus critérios de antigüidade e merecimento. 



Em relação a essa primeira questão, que diz respeito àcomposição do 
Tribunal de Contas e ao sistema de provimento de seus cargos, entendeu o 
eminente Relator, acolhendo o parecer da Procuradoria-Geral da República, 
que a Constituição de 1988, embora tenha ampliado consideravelmente os limi
tes de auto-organização dos Estados-membros, no que conceme a esses Tribu
nais coarctou essa liberdade não só quando lhes impôs a observância dos prin
cípios informadores do modelo federal, mas também os constrangeu a observa
ção das próprias normas nela estabelecidas, mandando-as apl icar, "no que cou
ber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Es
tados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas 
dos Municípios" (art. 75). 

Não vislumbrou Sua Excelência qualquer inconstítucionalidadequanto à 
ordem dos incisos [ e II do artigo 73, § 2°, da Constituição do Estado da Para
íba, já que não decorre da sua topografia a ordem em que se daria a escolha 
pelo Poder Executivo e pelo Poder Legislativo dos membros do Tribunal de 
Contas, e nem teve ela por objetivo resolver a questão transitória do sistema de 
provimento das vagas no Tribunal de Contas, subseqüentes à promulgação da 
Constituição, Demonstrou, ainda, que esta interpretação topográfica invocada 
pelo requerente além de levar a um absurdo, contrariaria o princípio lógico a ser 
observado no campo do direito constitucional intertemporal: de que o problema 
transitório deve, sempre que possível, ser resolvido de modo a propícíar a efe
tivação mais rápida do sistema constitucional permanente, 

Quanto ao número de Conselheiros atribuídos pelos referidos incisos, cin
co, à escolha daAssembléia Legislativa e dois, àescolha do Governador do Esta
do, Sua Excelênciaressalva que o problema é mais delicado e que nesse particular 
a Constituição da Paraíba dispôs, em pelo menos dois aspectos, de forma diferen
te da Constituição Federal: em primeiro lugar, ao aumentar a proporção da parti
cipação da Assembléia Legislativa na escolha dos Conselheiros que cresce, em 
relação à do Congresso Nacional na dos Ministros do TCU, de dois terços para 
cinco sétimos e, em segundo lugar, ao não reservar ao Governador do Estado uma 
escolha livre, como se assegurou, na União, ao Presidente da República. 

Mas neste ponto, entende que a diferença seria fatal, pois a Constituição 
impôs que, ao invés de nove, fossem sete os Conselheiros dos Tribunais de Con
tas Estaduais o que, matematicamente, não permite manter os mesmos percentu
ais fracionários determinados para o Tribunal de Contas da União, um terço para 
o Presidente e doi s terços para o Tribunal de Contas. Diante desse impasse arit
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métioo, posto ao intérprete, conclui que não é de se exigir a observância da norma 
contida na oração principal do art. 75, caput, o qual, aliás, detetminou que as 
normas da Constituição Federal a respeito fossem aplicadas "no que couber'. 
Que diante dos princípios a serem sopesados o de maior força é a prevalência do 
Poder Legislativo, quando se cuida da composição de um órgão que é auxiliar seu 
(art. 71 , CF) na missão de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patri
monial do Estado (art. 70, CF.). Assim, no âmbito da autonomia conferida ao 
Estado-membro (art. 25, CF), poderia a Constituição da Paraíba, a exemplo de 
outras -(Bahia, art. 94; Rio Grande do Sul, art. 74; Mato Grosso do Sul, art. 80, 
§ 32) -dispor como dispôs, assegurando mais de dois terços das vagas do Tribu
nal de Contas àescolha da Assembléia Legislativa. 

Assim, em relação ao artigo 73, § 22, da Constituição Paraibana,julgou 
improcedente a ação. 

Segundo a Constituição Federal, "os Ministros do TCU serão escolhidos: 
1- um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 
sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do MP junto ao Tnbu
nal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade 
e merecimento; Il, dois terços pelo Congresso Nacional", art. 73, § 22. 

Se o TCU é integrado pornove Ministros e o Presidente da República deve 
escolher um terço, segundo o critério acima descrito, um será de sua real escolha, 
ainda que sujeita ao praz-me do Senado, pois os demais, dois, de fato são esco
lhidos pelo TC, que tem a prerrogativa de elaborar a lista tríplice, sobre a qual e 
nos seus limites o Presidente elege um, ora entre os auditores, ora entre os mem
bros do MP junto ao TC, segundo os critérios de anti!,rüidade e merecimento. 

Que fez a Constituição da Paraíba') Determinou que dois seriam escolhi
dos pelo Governador, de lista n'íplice escolhida pelo TCE, dentre auditores e 
membros do MP junto ao TC, alternadamente, e segundo 08 critérios de anti
güidade e merecimento, na linha do que dispõe a Constituição Federal. E não 
contemplou a hipótese da escolha dar-se pelo Governador, independente do 
TC, como previsto na Constituição Federal. 

Além de excluir a escofua de uma Constituição pelo Govemador, enquan
to a Constituição Federal diz que o Congresso escolherá os restantes dois ter
ços, segundo a Constituição da Paraíba a Assembléia escolherá cinco em sete, 
ou seja, mais de dois terços dos membros do Tribunal. 

Além de excluir a escolha de uma Constituição pelo Govemador, enquan
to a Constituição Federal diz que o Congresso escolherá os restantes dois ter
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ços, segundo a Constituição da Paraíba a Assembléia escolherá cinco em sete, 
ou seja, mais de dois terços dos membros do Tribunal. 

O critério da Constituição do E5c1do foi impugnado, por inconstitucional, 
na presente ADln 219, ajuizada pelo Governador, O eminente relator, Ministro 
PER- TENCE, votou pela improcedência da ação, e nesse sentido foi seguido 
pelo Ministro VELLOSO, Pela sua procedência votaram os Ministros ILMAR 
GALVÃO e MARCO AURÉLIO, para declarar a inconstitucionalidade do § 
2° do art, 73 do código local. Dada a gravidade do dissídio, pedi vista dos 
autos, Uma coisa é cena, Tendo sete membros os TC estaduais, a sua compo
sição não poderá ser igual à do TCU, que tem nove membros, e tanto isto é 
ceno que a própria Constituição disse que "as normas estabelecidas nesta se
ção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos 
TC dos Estados e do DF" ," No que couber, E mesmo que não dissesse, a 
aplicação só poderia dar-se no que coubesse, Mas o fato é que disse, 

Depois de madura reflexão, conclui que a fórmula adotada pela Paraíba 
não se concilia com a Constituição Federal e não pode prevalecer, tendo em 
vista que a conciliação, "no que couber", é possível. 

Os dois lugares a serem providos pelo Governador, segundo a Constitui
ção da Paraíba, em verdade, não sào providos pelo Governador senão formal
mente; quem os provê, de fato, é o TC, que escolhe listas tríplices dentre audi
tores e dentre membros do MP que autua junto ao Tribunal, pelos critérios de 
antiguidade e merecimento, alternadamente, Sobre a lista e nos seus limites é 
que se exerce a escolha do Governador; éuma escolha limitada e condicionada; 
pode o Governador não apreciar nenhum dos três integrantes da lista a ele sub
metida e terá de escolher um dentre eles; e não terá a possibilidade de escolher 
nenhum por sua iniciativa e critério, Enquanto isso, a Asscmbléia escolherá, li
vremente, cinco conselheiros, cinco em sete, ou seja, mais de 213, 

Assim sendo, o Governador ficaria privado da escolha de um único con
selheiro, sempre sujeito à aprovação do Senado, dentre os sete membros do 
TC, Ora, respeitado esse número, fixado pela Constituição Federal, os lugares 
podem ser atribuídos ao Governador, um, ao TC, dois, à Assembléia os restan
tes, quatro, Havendo uma solução que respeite os atribuídos do Governador, 
do Te e da Assembléia, é a que deve prevalecer, em prejuízo da preferida pelo 
constituinte paraibano, Dir-se-á que se cinco, como manda a norma questiona
da, é mais de 2/3 de 7, quatro é menos de 2/3; é exato, mas o número de 
conselheiros, sete, não permite a divisão desse número por dois nem por três, 
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Devendo atender 30 modelo federal "no que couber", a solução 1, para o Go
vemador, 2 para o TC e o Govemador, e 4 para a Assembléia, o preceito 
federal é atendido, "no que couber, respeitadas as três áreas. É a que mais se 
aproxima da fónnula federal e que a respeita nos três componentes. 

Por estas razões, entendo que o disposto nos incisos I e 11 do § 2° do art. 
73 da Constituição da Paraíba tratei a o § 2°, incisos I e II do art. 73, da Cons
tituição Federal, razão por que, neste passo, julgo procedente a ADIn 219, com 
a vênia dos Ministros PERTENCE e VELLOSO. 

3. O segundo artigo objeto da argüição, inserido nas Disposições Transi
tórias, dispõe: 

"Art. 35. Aos servidores ocupantes de cargos na administração direta, 
indireta, autárquica ou fundacional, até a data da instalação da Assembléia Esta
dual Constituinte, são assegurados todos os direitos e vantagens constantes de 
seus Planos de Classificação de Cargos e Salários, bem como aqueles decor
rentes de decisão judicial. 

Parágrafo Único -Os direitos e vantagens a que se refere o "caput" deste 
artigo não poderão ser cumulativos com direitos e vantagens assemelhados ou
torgados por esta Constituição, ressalvado ao setor de pessoal do órgão ao 
qual esteja vinculado o servidor". 

Quanto a esta disposição, Sua Excelência,julgou procedente a ação para 
declarar a sua inconstitucionalidade, com as considerações seguintes: 

a) que tudo leva a crer que o texto da Constituição estadual desejou pre
servar vantagens funcionais incompatíveis com o novo sistema constitucional, 
porque não há como inferir ao contrário. Exemplo disto é o art. 11 da referida 
Lei, que estabelece diretrizes para o Plano de Classificação de Cargos e Salári
os, que garante modalidade especial de aposentadoria aos servidores. 

b) que mesmo se válida a refelida nonna, seria ela inócua, pois independe 
de preceito transitório expresso na Constituição do Estado a recepção de direi
to ordinário anterior, no que não seja com ela incompatível ou com a Constitui
ção da República; 
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c} tendo em vista que carecem de garantia da ordem constitucional es
tadual os eventuais direitos adquiridos aela oponíveis, bastando, nesse particu
lar, a salvaguarda da Constituição Federal, - é de se concluir que a referida 
norma só teria efeito útil para determinar a recepção de lei ordinária anterior 
incongruente com a ordem constitucional nova, - e nessa extensão manifesta é a 
sua inconstitucionalidade; 

d) no que assegura aos referidos servidores todos os direitos e vantagens 
decorrentes de decisão judicial, também a possível utilidade da norma seria in
constitucional, na medida em que vai além da proteção da coisajulgada assegu
rada pela Constituição Federal, na medida em que se contenta com qualquer 
decisão judicial, ainda que não definitiva, o que subtrai da Administração a ga
rantia da universalidade dajurisdição (art, 5°, XXXV), 

Assim, quanto ao art, 35 do ADCT, acompanho o voto do eminente Mi
nistro Relator, que deu procedência da ação, 

4. Finalmente, examinou a pleiteada inconstitucionalidade do aft 37, tam
bém das Disposições Constitucionais Transitórias, que dispõe: 

"Art, 37, - Ficam os Poderes Executivos estadual e municipal obrigados 
a transferir, num prazo de 24 meses, para local adequado e com infra-estrutura 
urbana, as atuais favelas e aglomerados urbanos periféricos situados à margem 
dos rios, na falésia do Cabo Branco, nos leitos das avenidas, ruas e praças, 
transferindo-as para ten'enos públicos desocupados, concedendo aos habitan
tes dessas comunidades a titulação de gleba onde serão relocalizados, na Capi
tal, e em cidades com mais de cem mil habitantes, reservados do orçamento de 
cada um, nos próximos cinco exercícios financeiros, recursos suficientes para 
ocorrer com os custos dos presentes dispositivos, 

Parágrafo Único - As moradias para as pessoas de que trata o presente 
artigo deverão ser construídas em regime de mutirão, onde o Estado e o Muni
cípio entram com o material e infra-estmtura e a comunidade com mão-de
obra, vedada a comercialização desses imóveis". 

Quanto a este item do pedido o eminente Relator, na linha dajUlisprudên
ciado Tribunal, conclui pelo não conhecimento da ação direta, por inépcia da 
inicial. No mesmo sentido é o meu voto, 
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VOTO 
(Explicação) 

O SENHOR MIN1STRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator): - Se
nhor Presidente, infelizmente não tenho comigo o voto que proferi, mas, ao que 
me recordo, nele não fixei a fórmula paraibana como a solução unívoca imposta 
pela Constituição. A partir da ressalva de que o modelo federal se aplica "no 
que couber", e dada a impossibilidade matemática, no caso, de seguir o modelo 
federal, o que entendi é que seriam livres as constituições estaduais, desde que 
respeitadas as clientelas específicas, que são os auditores e os procuradores. 
Mas, dado o caráter auxiliar do Poder Legislativo, pareceu-me que o princípio 
preponderante no balançarde normas e princípios diversos a sopesar, seria o da 
prevalência da Assembléia Legislativa. 

Data vênia do eminente Ministro Paulo Brossard, a mim me parece que, no 
final das contas, apesar de todas as garantias de autonomia e de independência 
outorgadas ao Tnbunal de Contas, em tennos funcionais, o seu papel auxiliar con
tinua marcado na Constituição, seja no grande ato anual (o parecer prévio sobre 
as contas do Poder Executivo), seja na norma geral (inciso X, do art. 71), onde, 
(depois de prever no inciso IX que lhe compete: "IX -assinar prazo para que o 
órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
se verificada ilegalidade") a Constituição prescreve que também compete ao Tri
bunal de Contas: "X -sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal". 

O Tribunal determina, mas, se o administrador não se submete, só Ille 
toca remeter o problema ao poder Legislativo. 

Reconheço aponderabilidade dos argumentos do eminente Ministro Paulo 
Brossard. De minha parte, não declararia inconstitucional afórmula proposta por S. 
Exa., que, aliás, é adotada emalgunsTribunais. Creio que no meu voto fizolevanta
mento decomo as diversas Constituições estaduais se houveram como problema. E 
há várias fórmulas, entre elas. Entretanto, o que não me pareceu é que se possa 
tachar de inconstitucional ada ParaJoa, nemasolução imaginosa sugeridano parecei' 
do Professor Pinto Ferreira de a terceira vaga tomar-serotativa. São fórmulas acei
táveis. Mas, o que me parece é que estamos, com todas as vênias, impondo uma 
preferência nossa, onde, pelas razões que brevemente busco recordar do meu voto, 
que foi longo e baseado num notável parecer da Procuradoria-Geral, não via como 
ditar às constituições estaduais estaou aquela fórmula de divisão. 



Com todas as ponderações que fiz, entendi que a solução, aí, é a da 

autonomia estadual. 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES: - Sr. Presidente, enten
do que a solução encontrada pelo Sr. Ministro Paulo Brossard atende, na amplitu
de possível, a expressão "no que couber". contida no ar!. 75 da Constituição, 
porque permite que se observe, também, o disposto no inciso I do § 2° do art. 73, 
inclusive no ponto em que outorga ao Presidente da República - no caso selia o 
Governador - a possibilidade de nomear um dos membros do Tribunal de Contas, 
além dos dois que nomeia "alternadamente dentre auditores e membros do Minis
tério Público, indicados em lista lriplice pelo Tribunal". Acredito que o voto do Sr. 
Ministro Sepúlveda Pertence, nào pennitindo a livre nomeação, pelo Governador, 
de um dos membros do Tribunal, restringe, por essa fOlma, a observância da 
referida expressão: "no que couber". Por isso, peço vênia a S. Exa., ao Relator e 
aos Ministros que o seguiram, para acompanhar os votos dos eminentes Ministros 
limar Galvão, Marco Aurélio e Paulo Brossard. 

VOTO 
(Incisos I e li do art. 73, § 2°, da Constituição Federal) 

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA: - Sr. Presidente. Pelo 
sistema da Constituição, art. 73, §2°, estipulou-se uma proporção de 'um ter
ço' para o Presidente da República e "dois terços" para o Congresso Nacional, 
quanto à escolha de membros do Tribunal de Contas da União, num total de 
"nove Ministros", explicitando-se que, nesse terço, há três áreas derecrutamen
to: uma, entre membros do Ministério Público; outra, entre auditores, e uma 
reservada à livre escolha do Chefe do Poder Executivo. 

"Dois terços pelo Congresso" representam, assim, a fração maior. Penso 
que a adaptação ao sistema estadual, onde há só sete membros no Tribunal de 
Contas, não cabe reduzir o número de fração menor, de tal sorte que não se 
possa atender à lriplice área de reCl11tamento. Há uma razão especial para assim 
se proceder: de um lado, valorização do Ministério Público junto ao Tlibunal de 
Contas; de outro, a reserva aos auditores que são substitutos dos Ministros, e, 
nos Estados, dos conselheiros dos Tribunais de Contas. Cabe, por último, man
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ter um pIincípio que vem desde as origens do Tribunal de Contas: a participação 
do Presidente da República, do Chefe do Poder Executivo, na indicação de 
membros para essa Corte. Não há dúvida de que, pelo sistema da Constituição, 
nenhuma participação tem o Governador do Estado quanto às áreas do Minis
tério Público e da AuditOlia, serão na escolha dentre membros já indicados pelo 
Tribunal de Contas, ou entào na indicação do mais antigo dessas duas áreas. 

Nào é possível, a meu ver, para que se atenda ao espilito da Constituição 
Federal, no particular, à vista de seu art. 73, § 2°, I, se exclua, nessa adaptação, 
um membro de livre escolha do Chefe do Poder Executivo. Assim, a fração 
menor há de ser considerada, em ordem a que se atenda a tríplice origem dos 
componentes desse terço. A fração maior continuará sendo sempre do Poder 
Legislativo. No caso concreto, como sào sete, não há para dividir, precisamen
te, nos três terços. Importa manter a maioria, pela escolha do Poder Legislativo. 
Este é um princípio que decorre da Constituição, pois a maiOlia tem que ser 
escolhida pelo Poder Legislativo. Portanto, adotando-se a solução de quatro 
para três, respeita-se a triplice origem, quanto à minolÍa, e preserva-se a maioria 
de indicação do Poder Legislativo. Entendo, destarte, que se segue, plenamen
te, o espírito da Constituição Federal. Adoto, assim, no âmbito dos Estados, a 
solução preconi7.adano voto do ilustre Ministro Paulo Brossard: quau·o escolhi
dos pela Assembléia Legislativa e três compondo oglUpo minOlitálio, sendo um 
de livre escolha do Governador; um, dentre "os membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal", e outro representante dos auditores. Os dois últimos escolhi
dos em lista triplice pelo próplio Tribunal de Contas. 

Do exposto,julgo procedente a ação. 

VOTO 
(Incisos I, 11, al1. 73 do § 2° da Constituição PB) 

O SR. MINISTRO MOREIRA ALVES; - Sr. Presidente, a meu ver, 
todo problema reside na interpretação da expressão ""no que couber". Tenho 
de interpretá-Ia como significando que se deve seguir a Constituiçào Federal em 
tudo aquilo que for possível, e não no que for impossível. 

Ora, no caso, é possivel sel,'Uir a Constituição Federal dando-se maioria 
de indicações para a Assembléia c minoria para o Governador; é possível, tam



bém, observar-se o preceito de escolha, por parte dos Govemadores, de um 
auditor e um membro do Ministério Público, alternadamente, e de um terceiro a 
seu a1vedrio, O que não é possível é, matematicamente, obedecer-se ao Cl1tério 
da proporcíonalídade dos 213 para 1/], 

Assim, com a devida vênia do eminente Relator, acompanho o M in istro 
PAU LO BROSSARD,julgando procedente a açào para declarar a inconstitu
cionalidade dos incisos I e 11. do § 2", em causa, da Constituição da Paraíba. 

VOTO 

(Incisos 1,11, art, 73 do § 2" da Constituição PB) 


O SENHOR MINISTRO OCTÁVIO GALLOTTI (Presidente): - Tam
bém peço vênia, aos Srs, Ministros SEPÚLVEDA PERTENCE e CARLOS 
VELLOSO, parajulgar procedente a ação, quanto aos incisos I e" do § 2° do 
art, 73 da Constituição da Paraíba. 

A privação da faculdade de o Govemador indicar, por sua livre escolha, 
um nome para o Tribunal de Contas Estadual, colide, a meu ver, com o disposto 
no art, 75 da Constituição Federal, que manda aplIcar, no que couber, as nor
mas estabelecidas em relação ao Tribunal de Contas da União. 

Como bem salientou o eminente Ministro MOREIRA AL VES, é perfei
tamente viável a reserva de uma vaga para livre escolha do Governador, e sendo 
possível, de acordo coma cláusula "no que couber", contida no art. 75, deve 
ser essa escolha prevista pela Constituição Estadual. 

EXTRATO DE ATA 

ADln n. 219-8- PB - Relator; Min. Sepúlveda Pertence. Reqte.: Gover
nador do Estado da Paraíba, Adv.: Romero Abdon Queiroz da Nóbrega. Req
da.: Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal não conheceu da ação, quanto 
ao art. 37 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
do Estado da Paraíba, Votou o Presidente. Em seguida, o Tribunal prosseguindo 
nojulgamento, por maioria dos votos,julgou procedente a açâo para declarar a 
inconstitucionalidade dos incisos I e íl do § 2" do art. 73 da Constituição do 
Estado da Paraíba, vencidos os Ministros Relator e Carlos Velloso, que ajulga
vam improcedente e constitucional o dispositivo impugnado; e, por unanímida
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de,julgou procedente a ação, para declarar a íneonstitucionalidade do art. 35 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, Votou o Presidente, Nào 
votou o Ministro Francisco Rezek, pois, à época do início do julgamento, nào 
integrava a COltc, Plenário 24,06,93, 

Presidência do Senhor Ministro Octávio GallollÍ, Presentes fi sessào os 
Senhores Ministro Moreira Alves, Néri da Silveira, Sydney Sanches, Paulo 81'05

sard, Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso, Marco Aurélio, limar Galvão e Fran
cisco Rezek, Ausente,justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, 

Více-Procurador-Geral da Repúbhca, Dl', Moacir AJltonio Machado da Silva, 

Luiz Tomimatsu 
Secretário 



NOTICIÁRIO ~ 
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NOTICIÁRIO 

Tribunal presta homenagens ao 
ex-governador Tardsio Burity 

oTribunal de Contas teve ponto facultativo em 9 de julho. A providência, 
detenninada pelo conselheiro-presidente Luiz Nunes Alves, possibilitou a mem
bros e servidores da Corte a pmticipação das homenagens póstumas que a 
Paraíba prestou ao ex-governador Tarcísio Burity, falecido um dia antes em São 
Paulo e sepultado em João Pessoa com honras de estadista. 

"A Paraíba e o Brasil, sofreram uma perda in·cparável. Político de raro 
tirocínio, o dr. Burity muito contribuiu para o desenvolvimento do Estado. A 
aprovação popular a seus dois periodos de governo confirmou-se com sua elei
ção para a Câmara dos Deputados com uma das maiores votações proporcio
nais do País", comentou o conselheiro Luiz Nunes. 

Lembrou, em sef,'lIida, que Burity cumulou o TCE do prestígio de que 
entendia ser a Corte merecedora. "Na sua última campanha para governador, 
ele (Burit)') fez a promessa solene de que eleito, como o foi, restabeleceria, 
como o fez, a competência deste Tribunal inteira e desnecessariamente mutilada 
pelo governante que o antecedeu. Disse que este seria seu primeiro ato. E. na 
verdade, iniciados os trabalhos legislativos, encaminhou à Assembléia projeto 
de lei complementar restabelecendo a competência da Corte de Contas da Pa
raíba, constitucionalmente definida", contou o conselheiro. 

Acentuou que, com a mOlte do ex-governador TarcíslO Burit)'. também 
perderam um dos seus mais expressivos valores os meios culturais e jurídicos 
brasileiros. "Respeitado, dentro e fora do País. o dI'. Buril)' ofereceu o seu eon
tributo intelectual à Filosofia do Direito. Como professor universitário e diretor 
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da Faculdade de Direito da UFPB, ele prestou serviços inestimáveis à comuni
dade acadêmica", concluiu o presidente do TCE. 

Agosto foi mês de 
avaliação interna 

A 14" Auditoria Interna programada para a avaliação do Sistema de Ges
tào de Qualidade implantado no Tribunal de Contas da Paraíba foi aberta em 8 
de agosto, no Auditório José Braz do Rego. 

A Equipe de Auditoria se reunia, depois disso, com a Alta Direção da 
Corte, com o Grupo de Coordenação da Qualidade, com a DRFlNET, com a 
D lCOG e com a DIAG F VI. 

As ações prosseguiram, ainda,junto à D/AGF I, à DlAGF 11 e à DlA
GE Houve, ainda, encontro intermediário, antes da reuniào conclusiva para a 
avaliação de normas e procedimentos. 

Compuseram a Equipe de AuditolÍa MariaZaira Chagas Guerra (líder), Wal
dice Lúcia Muribeca,JoséEronildo B. do Carmo e Ed Wilson Fernandes Santana. 

Começam as obras de ampliação 
da sede do Tribunal de Contas 

oconselheiro-presidente Luiz Nunes Alves assinou, em agosto. com a 
Construtora Copal, o contrato de execução das obras de ampliação da sede da 
Corte, 10calÍzada no baÍtTo de Jaguaribe, em João Pessoa. 

A edificação do novo bloco,já iniciada, possibilitará o desafogo das de
pendências do TCE, onde procuradores, auditores, técnicos e demais funcioná
rios apenam-se em ambientes exíguos. 

Atualmente, não escapam do aperto sequer os conselheiros, obrigados a 
despachar em salas que, de tão diminutas, não conseguem comportar mais de 
três cadeiras. 

A assinatura do contrato foi acompanhada pelos secretários Luzemar 
Mat1ins (Finanças) e Fernando Calão (Planejamento), por conselheiros, procu
radores, auditores e funcionátios. 

Dona da ofel1a do menor preço e das melhores condições de atendimen
to às especificações do edital, a Capai foi a vencedora da licitação promovida 
desde abril passado para a realização da obra. 
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Te julga contas do Governo lia 
mais longa sessão de sua história 

o TCE reuniu-se, extraordinariamente, em 14 de agosto, para examinar 
as Contas de Gestão do Exercício de 2002 do Governo do Estado. Ao final da 
mais longa sessão de sua história (a duração foí de sete horas e meia), a Corte 
acompanhou, em sua maioria, o voto do relatorGleryston Holanda de Lucena, 
no sentido da emissão deparecerprévío contrário à aprovação das contas rela
tivas à etapa da administração do ex-governador Roberto Paulino. 

O processo conteve 1.100 páginas e uma atipicidade: foram quatro os ges
tores do penodo. Assumiram o governo estadual, em 2002, o governador José 
Maranhão (que se afastou do cargo para concorrer ao Senado), seu substiruto, o 
vice-governador Roberto Paulino (que o substiruiu), e, episodicamente, os ex
presidentes do Tribunal de Justiça (desembargador Marcos Souto Maior) e da 
Assembléia Legislativa (deputado Gervásio Maia). Com exceção de Paulino, os 
demais obtiveram do TCE parecer favorável à aprovação de suas contas. 

A questão dos restos a pagar foi, fundamentalmente, o que levou à rejei
ção das contas de Paulino. Ele deixou em caixa R$ 123.343.000,00, valor insu
ficiente, entretanto, para a cobertura do débito de R$ 261.033.000,00, contra
ído meses antes do frn do seu período administrativo. 

O artigo 42, da Lei de Responsabílidade Fiscal, veda ao tirular de Poder, 
nos dois últimos quadrimestres do mandato, o direito de contrair "obrigação de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibi
lidade de caixa para este efeito". 

O fato também constitui crime cuja pena varia de um a quatro anos de 
reclusão, de acordo com o artigo 359, do Código Penal, com a modificação 
introduzida pela Lei 10,028, de 19 de outubro de 2000. 

Diz o texto legal: "Constitui crime puni vel com a pena de reclusão de um a 
quatro anos ordenar ou autorizar a assunção de obligação nos dois últimos qua
drimestres do último ano de mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser 
paga no mesmo exercício financeiro, ou, caso reste parcela a ser paga no exercício 
seguinte, que não tenha contrapartida sufícientede disponibilidade de caixa", 

Observava o conselheiro Gleryston Lucena, na ocasião: "É importante 
frisar que o governador não ordena despesas, ou sej a, não pode ser tratado 
como ordenador de despesas públicas, posto que, em regra, delega esta função 
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aos titulares de secretarias e chefes de órgãos da administração direta e indireta 
do Estado". 

Assim, os atos "específicos" de gestão administrativa que antecederam ou 
se seguiram ao processo de execução orçamentária praticados pelos agentes da 
administração não estiveram emjulgamento durante a apreciação das contas go
vernamentais. Tal julgamento será feito, portanto, em processos específicos nos 
tennos da Constituição Estadual e Regimento lntemo do Tribunal de Contas. 

Consultas on line 
no sitc do Tribunal 

Os pareceres relativos às prestações de contas anuais das Prefeituras 
paraibanas continuam disponíveis para consulta na Internet. 

Atualizada semanalmente, a relaçào contém decisões lavradas desde 1970, 
ano de criaçào do TCE. Para chegar aos dados o interessado deve acessar o 
espaço do Gabinete da Presidência no site www.tce.pb.gov.br. 

Tribunal nega provimento a 

recurso interposto por ex-governador 


o Tribunal de Contas da Paraíba negou provimento a embargos de de
claraçào com os quais o ex-governador Roberto Paulino pretendia a modifica
ção do parecer contrário à aprovação das contas de governo relativas ao perí
odo de abril a dezembro de 2002, em que administrou o Estado. 

Com isso, tica mantido o parecer da Corte, emitido na sessão extraordi
nária do último dia 14, quando do julgamento do processo que teve como rela
tora conselheiro Gleryston Holanda de Lucena. 

Paulino, que em 2002 governou a Paraíba por 205 dias, deixou restos a 
pagar no valor de quase R$ 137 milhões e, assim, foi alcançado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRFl. 

Nos embargos à decisào inicial do TCE (tomada pormaioríade votos), o 
ex-governador alegou "CITO material no processo". Lembrou que, como gover
nante, não ordenava despesas, não assinava cheques nem ordens de serviço, 
acentuando que tais iniciativas sào da competência de secretários de estado e 
presidentes de empresas públicas e de economia mista. 

"Ao govemador não pode ser imputada a responsabilidade por atos es

www.tce.pb.gov.br


tranhos à sua prerrogativa administrativa. O govemador não pode ser penaliza
do pelo cometimento de atos privativos dos seus secretários. cabendo a eles a 
imputação das responsabilidades". argumentou. 

Para o relator Gleryston Lucena, cada govemante tem a obrigação de 
acompanhar a execução orçamentária correspondente a seu período de gestão. 
Lembra que a LRF é draconiana em relação ao assunto e dela cita o artigo 42: 
"É vedado ao titular de Poder, nos dois últimos quadrimestres do seu mandato, 
contrair obligação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcela a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito". Este foi argumento forte 
para a rejeiçào às contas de Paulino, na sessào de 14 de agosto. 

Os atos específicos de gestão administrativa que antecederam ou se se
guiram ao processo de execuçào orçamentária praticados em 2002 ainda vão 
ser julgados em processos específicos nos termos da Constituição Estadual e 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, informa o relator 

RECURSO - Remanescente da penúltima sessão plenária do TCE, o 
processo referente aos embargos de declaração interposto pelo cx-govemador 
tivera o julgamento suspenso em decorrência de pedido de vistas formulado 
pelo conselheiro Marcos Ubiratan. A denegação de provimento deu-se por una
nimidade. Ainda cabe recurso de reconsideração da decisão proferida pela Corte 
em 14 de agosto. 

Na sessão desta quarta-feira, o TCE considerou regulares com ressalvas 
as contas de 2001 do ex-presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agrope
cuária da Paraíba S/A tEmepa), José de Oliveira Costa. O ex-presidente da 
Loteria do Estado, Paulo José de Mello BalTeto, teve as contas de 2002 apro
vadas sem ressalvas. 

Atricon escolhe em " oào Pessoa 
os dirigentes do próximo biênio 

A Associação dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) marcou para 
este mês de novembro, em João Pessoa, a escolha dos nomes que irão integrar, 
no próximo biênio, o seu quadro de dirigentes. A infonnação foi trazida de Bra
sília pelo com:gedor geral do Tnbunal de Contas da Paraíba. conselheiro Flávio 
Sátiro Fernandes. 
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Ele palticipou ali, em setembro, da reunião do Centro de Coordenaçào 
dos TCs brasileiros que também avaliou o andamento da RefOlma da Previdên
cia no Congresso Nacional. O encontro ocorreu depois de audiência dos mem
bros da Atricon com o presidente do Senado, José Sarney. 

Ao tratar das eleições para o biênio 200412005, a Atricon decidiu que 
elas ocorrerão, no Hotd Tambaú, durante o 22" Congresso dos Tribunais de 
Contas do Brasil programado para0 penodo de 11 a 15 de novembro. 

O conselheiro Flávio Sátiro representou, em Brasília, o presidente do TCE, 
conselheiro Luiz Nunes Alves, que retomava a João Pessoa ao fim de curta 
penmanência em Belo Horizonte, onde ambos receberam a Medalha de Mérito 
do TC de Minas Gerais. A honraria foí ainda concedida a diversas personalida
des brasileiras durante as comemorações dos 68 anos de existência da Cone. 

TCE mantém-se como uma das raras instituições 
públicas brasileiras detentoras de Prêmios ISO 

Os auditores do Bureau Veritas Quality Intemational, Carlos Francisco 
Gonçalves e Marco Aurélio de Castro Júnior, decidiram recomendar a revali
dação do Celtificado ISO que, em agosto de 2000, atestou a excelência do 
Processo de Acompanhamento da Gestão Estadual (PAG) desenvolvido pelo 
Tribunal de Contas da Paraíba. 

Ambos também recomendaram ao BVQI a manutenção do ISO conce
dido em setembro do ano passado ao Processo de Acompanhamento da Ges
tão Municipal. Com a iniciativa. o TCE mantém-se entre as [aI'as instituições 
públicas brasileiras agraciadas com prêmios ISO de Qualidade. 

"Saimos daqui com a celteza do comprometimento de vocês com a me
lhoria e a organização do trabalho", disse Carlos Gonçalves momentos depois 
de expor a conselheiros, auditores, técnicos e demais servidores do Tribunal, 
reunidos no Auditório José Braz do Rego, o relatório tinal da auditoria por ele 
conduzida desde a última segunda-feira. 

O conselheiro-presidente Luiz Nunes Alves falou de seu contentamento 
com a revalidaçào do celtificado conferido ao PAG estadual e a manutenção 
daquele destinado ao Processo de Acompanhamento da Gestão dos M unicípi
os. Na ocasião, também prometeu apoio aos esforços que. neste aspecto. já 
fazem do T C paraibano uma referência nacional. 



Válido por um período de tres anos, os Celiificados ISO têm sua manu
tenção dependente de audltonas semesu'ais do BVQI, organismo com sede em 
Londres. atuação em mais de 150 países e chancela brasileira de instituições 
diversas. entre as quais o Instituto Nacional de Metrologia {lnmetro l. 

TC mineiro confere medalha 
a Luiz Nunes e Flávio Sátiro 

oconselheiro-presidente Luiz Nunes Alves e o con'egedor geral do TC 
Flávio Sátiro Fernandes receberam o Colar de Mérito do T ribuna\ de Contas de 
Minas Gerais, no dia 17de setembro, em Belo Horizonte. 

Com essa comenda o TC mineiro - que então comemorava os 68 anos 
de eXIstência homenageou personalidades e cidadãos brasileiros com servi
ços de relevante importância prestados ao Estado de Minas ou ao País. 

'Tenho a honra de informar que V Exa. foi indicado pelo Plenário para 
receber o Colar do Mérito da Corte de Contas Ministro José MaJia Alkmim, 
em ceri mónia marcada para o dia 17 de setembro, às 17 horas", disse o presi
dente do TC de Minas Gerais, eonselheiro João Bosco MU11a Lages, em oficio 
a cada um dos colegas paraibanos. 

Tribuual homenageia personalidades 
brasileiras com Medalha Cunba Pedrosa 

Quase 30 personalidades brasileiras são homenageadas. em João Pes
soa. com a Medalha Cunha Pedrosa, comenda instituida pelo Tribunal de Con
tas da Paraíba para o reconhecimento de iniciativas em favor do eorreto exercí
cio da administração Oll do controle extemo dos gastos públicos. 

Entre os agnlclados estào o presidente do Tribunal de Contas da União, 
ministro Valour Campelo, o arcebispo metropolitano Dom Marcelo Carvalheira. 
o governador Cássio Cunha Lima, dirigentes e membros de COIies de Contas 
de vários Estados. 

A homenagem ocorre durante a realização do XXll Congresso dos Tri
bunais de Contas do Brast!. marcado para () período de li a 15 de novembro, 
no Hotel Tambaú. 

A lIsta dos homenageallc's lamhem eO'l:çm os nomes dos presidentes da 
""ssoeiação dos Tribull,llS úe (ontas (eonse1élr,' Carlos Pinna de Assis), do 
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Tribunal de Justiça da Paraíba (desembargador Plínio Leite Fontes), da Assem
bléia Legislativa do Estado (deputado Rômulo Gouveia), do TC de Rondõnia 
(conselheiro Rochilmer Mello da Rocha) e do Instituto Ruy Barbosa (conselhei
ro Sérgio Franklin Quintella), 

Compõem, ainda, a mesma lista os vice-presidentes do TC do Rio Gran
de do Norte (conselheiro A1cimar Torquato de Almeida) e do Município do Rio 
de Janeiro (conselheiro Jair Lins Netto), a procuradora geral de Justiça Maria 
do SOCOITO Diniz, o procurador aposentado do TC paraibano Carlos Martins 
Leite e o secretário estadual de Finanças Luzemar da Costa Martins, 

Também, os conselheiros Antonio Roque Citadini (de São Paulo), José 
Altredo de Mendonça (Alagoas),José Carlos de Sousa (Sergipe), Francisco de 
Assis Coêlho de Albuquerque (Ceará) e o assessor jurídico do TCE mineiro 
Luciano de Araújo Ferraz, 

Além destes, receberão, igualmente, a Medalha Cunha Pedrosa os con
selheiros aposentados Adhemar Martins Bento Gomes (da Bahia), Aloysio Al
ves da Costa (Minas Gerais), Juarez Farias (Paraíba), Humberto Leopoldo 
Magnavita Braga (Rio de Janeiro), Jarbas Cardoso de Albuquerque Maranhão 
(Pernambuco), Nillon José Cherém (Santa Catarina) e Nivaldo Guimarães 
Macieira (Maranhão), 

Serão, por fim, homenageados em caráter post-mortem, os conselheiros 
Francisco JUlUema (do Rio Grande do Sul), José Wambelto Pinheiro de Assun
ção (Distrito Federal), Nelson \1arcondes do Amaral (São Paulo) e SenÍthes 
Gomes de Morais (EspírilO Santo), 
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M a urice Ravel , um dos 
compositores rrance5u mais 
famosos de todos os tempos, nunca 
imaglll8rià que seU "Bolero" vie5se 
B fazer pane de um exuberante 
es pelAculo da na tureza : O 
cn:púsculo visto da "",ia Ouvial do 
Jacaré, em Cabedolo, na Ar.. 
m."opolilArul de João P""",• . 
Afinal, • obnt fOR composta por 
encomenda da bai larina Ida 
RubillJlein que,em 1928,.danç.ou 
pela primeira voz oom gestos e 
passos COre<>gJllfados porNijinsky. 

No JKaré~ a estrela -. outra, 
ago~ mais reluzente e universal ~ 
mergulha nas 'guns do Rio ParaIba 
diantc de moradores elUriJtas embev«ldos. Ali, os aconlos do "Bolero", vindos doi 
aJto.falant.,. ou tocados 10 vivo, __calara frcg....i. dos quiooques e bua 
Por 17 minutos, todaa os atenções vollam ... para o Sol que se dcspcdc do dia, 
swrundo IlOl poucos, enquanto • nnisica se clC'ilL Ao 
fim doi tudo, inompem OI aplaUSO' • há quem RIo 
segun:•• l'&rimaa 

A Praia do Jacaré (nome inapirado .... 
hlcItoavi6es dos anos 40) é, ~ si sil, um local 
paradislaco. Abriga bartoa de v,ajantes, multos dei.. 
europeus, • ji foi tema de prop:ama cspeeiol do 
..t.tenneJ, o Wtalestatal de TV da França. Oencvi...Y_,I dinototl, conheceu o lugar. por ele tomou... 
de amora, Enlio solicitada, • pontibona I!lba 
Ramalho emprestou. voz para • trilha musical. . 

AlnlÇõc. , parte do O passeio pela foz do 
Paralba repleta doi IIWlguas e restingaa, • tra....i. 
de ferryboat para Lucena (cidade na outra nwgem do 
no) e. ilha de ARfa Vermelha, encobCfIa e _obortaao sabor daa mará. Ali, tudo 
taD hora oerta para termiDar. Nos bailes de C_vai, por exClllDlo. com ......do 
Atllntico subindo, RIo ldianll pcdirbis i orqucotra. Ojeito. erdo, 6 peprOlbttrCCII 
c refil2er o percuno de do,. qull6meuos ate o 
çootjucntc. 

POr1Jl de entrada do colonizador 
e in......... boIandeaes, Clbccklo 


cabo, lqIUIIIIo o ..t",..,1o tom comoeda IlllldaçIo o IDO de 1580. /..n........ 
Joio P......duraotc mwlD tempo csil aIc:aDçou. 
dcfioilivunente, • OIIIIIIIciptlÇio polltica. .... 
1956. 

I!spranido entre o mar c o tio. seu 
tcrrit6rio é UDUI faixa estreh. em t;a cellO • 
urbanlDçIo ....lendo a portir de 980. PrIiu 
como Poço, Intermarel e Camboüaha 
wnieali2am-Ie •• populaçlDhabitual doi qIIMt 
50mil almas doInikllaWlbo parao-n 

Deteaton da termno maior nceita. do
úrueo porto do Estado, acidade-.paftm, ICIII afetar_aII1IÇÕCII___ 
_ IlDiW_. Um dcIeo. .. FoniIeza de Santa c--. c:rpiIk .... 1585, 
insc:reve-...........odificaçÕCllmaislllllipsdo Nordcatc. FoIdcttIriiIda........... 
~_ e retOIIIInIIda claco ...... ""'a(nwM ,._. aibo4a • 
COOi<mpIaçIodos viJi-. 

",# ,wpa... 
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